


GAMARA MUNICIPAL DE

BALSA
uiii (egisÍAtivo {o({(iS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DA

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.l. NS 11/2023

DA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIAPARA:

Prestação de serviços de publicidade e propaganda para a Câmara

Municipal.

ASSUNTO:

Balsas/MA 13 de março de 2023

À Sua Excelência, o Senhor
MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente

Tendo em vi.stn a necessidade de promoção da transparência dos

atos praticados pelo Poder Legislativo Municipal, propiciando o acesso dos

munícípes, órgãos fiscalizadores e demais interessados no acompanhamento das

atividades parlamentares, solicito providências no sentido de autorizara instauração

de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para o

planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós- produção, veiculação,

transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas - MA.

Atenciosamente,

JOEL DE SOUSA SANTANA

Diretor Geral Administrativo da Câmara Municipal

Observaçõesde 2023.Ciente em:

0)
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N" 20/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

GABINETE DA PRESIDÉNCÍÃ^GP

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

ASSUNTO: Elaboração de Termo de Referência

1)0:

PARA:

Balsas/MA, 14 de março de 2023

A

Diretora de Compras e Orçamento

SILVANA RIBEIRO DE FRANÇA

Diretora de Compras e Orçamento

Senhora Diretora,

Encaminho a este departamento solicitação da Diretoria
Administrativa desta Casa a fim de que sejam tomadas todas as

providências legais cabíveis no sentido de elaborar Teimo de Referência

destinado a contratação de empresa especializada para o planejamento

técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação,

transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de
Balsas - MA.

>cumento\acima mencionado, retornem*Assim, elaborado o

se os autos para devida apro-^ç^

teil ciosámiht

,VA NETOMOISEá COBU

ereai^r - Presidente

Cy-pÍ023. Observações:Ciente em /A /

LLa^
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COMUNICAÇÃO INTERNA - CÃ N® 24/2023

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DA:

PARA:

ASSUNTO: Aprovação de Termo de Referência

Balsas/MA, 21 de março de 2023

A Sua Excelência, o Senhor

MOISES COELHO E SILVA NE'rO

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

A Diretoria de Compras e Orçamento vem por meio deste requerer seja

APROVADO 0 Termo de Referência em anexo, cujo objeto consiste na contratação de

empresa especializada para o planejamento técnico, implantação, operação, produção,

pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos

audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal

de Balsas - MA.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância

com a EDO. LOA c PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008!i, bairro Polosi - Cep: 65.800-OCO - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranháo

E-mail: c3marabaisas@gmail.coin



CAMARA MUNICIPAL D •'-tf.JN.

„BAL o FU. 0^ 5
uin {fgisifltívc p«r« Ift/lcs✓ '

ib ->»
reais considerações e apreço.

Atenciosamente,

SÍLVANA RllBEÍRO DE Í-RANÇA

Diretora de Compras e Orçamento

Ciente em: Si / iC'ô/2023<. OBS:
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TERMO !)E REFERÊNCIA

l. DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES

1.1. Contratação de empresa especializada para o planejamento técnico, implantação, operação,

produção, pós-produçâo, veiculaçao, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos

audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas -

MA, conforme os termos e condições previstos neste Termo de Referência.

2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS

2.1. A contratação do serviço de produção audiovisual busca viabilizar a realização de programas

televisivos sobre as atividades.realizadas por este Poder Legislativo, bem como a produção de

vídeos institucionais para veiculação interna ou externa.

2.2. Como benefícios decoiTentes do objeto da contratação estão a divulgação das ações

realizadas pela Câmara Municipal de Balsas-MA, o fortalecimento e a melhoria da imagem

institucional, o estímulo ao controle social e a intensificação da comunicação com a sociedade.

2.3. Note-se, ademais, que a aludida contratação busca, ainda, dar efetividade ao princípio da

publicidade dos atos administrativos, na medida em que possibilitará que a sociedade de Balsas-

MA, bem como os órgãos fiscalizadores e demais Poderes acompanhem, em tempo real, as

sessões legislativas e principais acontecimentos referentes ao Poder Legislativo Municipal, daí

porque evidenciada a essencialidade dos serviços cuja contratação é pretendida, razão porque a

solução de continuidade dos mesmos ao fim da vigência da contratação implica em prejuízo ao

interesse público.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DKSCRIÇÂO DOS SERVIÇOS V . TOTALV. UNIX.LNll) OtiANT.l í EM

Prestação de serviços de planejamento técnico.

implantação, operação, produção, pós-produçâo,

veiculação, transmissão, reprodução e

retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibiluação. dc todo.^ os

equipamentos que serão utilizados para a

execução dos senúços.

01 Mês 12
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DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Cobertura de eventos oficiais realizados na sede da Câmara Municipal de Balsas-MA e

transmissão ao vivo e gravada (reprises) das sessões (via Youlube), o que inclui sessões plenárias

ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas, com produção audiovisual de cobertura

de eventos para disponibilização na programação da FV CÂMARA CANAL do Youtubc e

Instagram;

Disponibilização de forma imediata e, quando solicitadas pela Contratante, dos seguintes

equipamentos c profissionais para realização dos serviços conforme segue:

♦ 01 Mesa de corte com gerador de caracteres para eventos ao vivo ou gravados;

* 01 Ilha de edição para edição de material audiovisual em alta definição;

* 01 mesa controladora Robótica IR;

* 02 microfones sem fio de mão;

* 0! nobreak de 1400 KVA;

* 50 melros de cabo HDMI;

* 50 metros de cabo de transmissão RS 232;

* 01 Siorage dc 30 terabytes;

* 01 câmera HD com microfone dc lapela com tripé e estabilizador Guimbal.

Instalação para o Plenário contendo:

*Quatro câmeras (04) robóticas, que trabalhem simultaneamente para as transmissões ao vivo

e/ougravadas da TV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações: PTZ — pan-tilt-zoom

(Recursos de panorâmico, inclinado e zoom) ou similar dc alta definição - Full HD 1080i ou

superior; Saída SDl (Serial Digital Interface) interfacedigital de vídeo c áudio - padrão utilizado

para a transmissão de sinais digitais de vídeo sem compressão e sem codificação; Mesa de corte

de imagens e/ou Controlador PTZ para acesso direto a, no mínimo. 12 posições de memória; A

câmera HD com microfone dc lapela com tripé e estabilizador Guimbal deverá ser operada por

um cincgrafista que acompanhará as sessões do plenário da Câmara, agilizando o trabalho de

cortes das imagens durante as transmissões em tempo real;

Cobertura de até 15 (quinze) sessões por mês para veiculação na programação da TV

CÂMARA na plataforma Youtube, com duração de no máximo 3 (três) horas.

Confecção dc até 4 (quatro) ieasers (vídeos curtos com denominação de conteúdo para uso nas

mídias sociais /Internet);

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001*11

Rua Dr. José Coolho Noieto, n° 2008o, bairro Polcsi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541*2086 - Balsas - Maranh3r)

E-mail: camaraba!sas@gmail.com
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Produção de vídeos parta chamadas dos programas para a Câmara Municipal de Balsas-MA,

com duração de até 30 segundos, sendo no máximo de 4 (quatro) vídeos por mês.

Reprodução dos materiais produzidos de todas as transmissões ao vivo ou somente gravadas

em DVD ou mídia superior, incluindo impressão sobre a superfície (rótulo personalizado), sendo

02 (duas) cópias destinadas à Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de Balsas-MA,

com a possibilidade de solicitação de cópias adicionais esporadicamente.

Disponibilização via nuvem de Internet dos materiais produzidos de todas as transmissões ao

vivo ou somente gravadas em alta qualidade (full HD), sendo reportagens em full HD e compatível

para disponibilização por aplicativos de mensagens de Internet para celular; palavras livres,

individualmente por orador, de todas as sessões ordinárias (full HD);

Fornecimento do arquivo de cada evento oficial (todas as transmissões ao vivo ou somente

gravadas) em pen drive ou HD externo próprios da empresa, ou por sistema interno de

transferencia de arquivos da Contratada; em alta qualidade (full HD), no íbrmato MP4 e/ou similar

e também em tamanho compatível para disponibilização por aplicativos de mensagens de

Internet para celular: Ainda, deverá ser fornecido, quando solicitado pela Diretoria de

Comunicação pelo sistema de nuvem (que fornece link para download), no prazo indicado na

solicitação.

- Dispor de equipe contendo, no mínimo:

* Ol(um) repórter e com graduação em jornalismo e experiência mínima deum ano cm televisão;

* 01 (um) Cinegrafístas com experiência mínima de um ano na área;

* 01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;

* 01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano cm edição de vídeo.

* 01 (um) Eletricista;

* 01 (um) auxiliar de produção;

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Cobertura de eventos oficiais realizados na sede transmissão ao vivo e gravada (reprises) das

sessões (via Youtube) - o que inclui sessões plenárias ordinárias, extraordinárias, solenes,

audiências públicas.

4.2. A Contratada deverá disponibilizar de todo material e/ou serviço necessário para a

transmissão ao vivo, quando solicitado.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008c, bairro Polosi - Cep; 65.800-000 - Fone. (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabals3s@gmail.ccm
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4.3. As transmissões e gerações de imagem (áudio c vídeo) devem ser realizadas coma máxima

qualidade de resolução, [sistema full HD (high-definition - alta definição)], considerada como

qualquer sistema com um mínimo de 1080 linhas, proporção de tela 16:9 (mínimo de 1920 x 1080

pixels), com o uso dafibra ótica, e que venha permitir o alto padrão de qualidade nas transmissões

através da TV CAMARA CANAL do Youtube. O cabcamento e outro meio de transmissão são

de inteira e total responsabilidade de instalaçào/manutenção da empresa Contratada, e a internet

será disponibilizada pela Contratante.

4.4. Cobertura das sessões e demais eventos oficiais, realizados na sede, para veiculação na

programação da TV CAMARA.

4.5. Disponibilizaçào do sinal de áudio e vídeo da TV CÂMARA para a transmissão através decanais

de TV abertos, internei e emissoras de rádio AM c FM, que a CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA, venha a dispor direta ou indiretamente.

4.6. A Veiculação das sessões ao vivo da TV CÂMARA canal no Youtube, será de acordo com

sessões calendário de sessões da Câmara Municipal de Balsas-MA.

5. FNFORMAÇOES COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS

5.1. Transmissão ao vivo (Youtube) e gravação das sessões realizadas na sede da

CONTRATANTE.

5.2. As sessões ou reuniões realizadas na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA,

deverão ser transmitidas ao vivo, integrando a grade de programação diária da TV CÂMARA,

veiculada através do Canal TV CAMARA CANAL DO YOUTUBE e outros que porventura

vierem a existir nesta cidade durante a vigência deste contrato, com a respectiva assinatura de

termo dc parceria.

5.3. A transmissão deverá conter, no mínimo, sistema de fibra ótica, dos sinais dc áudio c vídeo

desde a CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até a central dc transmissão e retransmissão

na PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais, quando disponibilizado pela

CONTRATANTE..

5.4. Caso os atos ou eventos ocorram simultaneamente ou cm recintos exteriores à sede da

CONTRATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior

exibição no canal da TV Câmara no Youtube.

5.5. Viabilização da transmissão ao vivo (Youtube) pelo Plenário Online e

realizados na sede do Poder Legislativo de Balsas-MA e/ou apoiados por este Poder.

redes sociais

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n* 20083, bairro Potosi -Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail; camarabalsas@9mail.com
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5.6. A empresa deverá apresentar, quando necessário, propostas de programação padrão com

indicações claras de que produtos serão utilizados no caso da não realização dc evcntosprogramados

para transmissão ao vivo.

5.7. A empresa deverá apresentar, sc necessário, solução técnica para transmissão dos sinais de

áudio e vídeo desde a sede da CÂMARA MUNICIPAL DE IBALSAS-MA até as sedes de alguma

televisão Aberta que venham a operar com temio de parceria em Balsas-MA.

5.8. Disponibilização, quando requisitado pela Diretoria dc Comunicação da Câmara, dos sinais de

áudio e vídeo da TV Câmara para a transmissão, em canal aberto, em emissoras dc rádio, TV c

Internet.

5.9. Cópia, sc necessário, de material para distribuição para emissoras de TV aberta desde que

tenham sido solicitadas via ofício ao Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA e

deferidas por ele.

5.10. Todos cs equipamentos necessários à produção dc conteúdo audiovisual, transmissão via

TV CAMARA c outros que poderão vira surgir deverão ser providenciados pela empresa

contratada;

5.11. A Câmara Municipal será responsável pela disponibilização dc áudio do plenário das

reuniões, sessões, audiências públicas, solenidades e demais eventos realizados ou apoiados pela

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA em seu Plenário, colaborando para que apresente

qualidade para transmissão, dc modo que a empresa contratada possa utilizá-lo na transmissão ao

vivo e na gravação das sessões e das reuniões das comissões.

5.12. A Diretoria dc Comunicação da Câmara será responsável pelo acompanhamento dos

ser\'iços prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela físcalização e regularidadeda execução

do contrato.
* • A

5.13. Produção, filmagem, edição, geração, e transmissão da programação da TV CAMARA.

incluindo a cobertura de eventos, transmissão ao vivo e gravada (reprises) das sessões ordinárias,

extraordinárias, solenes e vídeo desde a CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até a central

dc transmissão e retransmissão na PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais, quando

disponibilizado pela CON TRATANTE.

5.14. Caso os atos ou eventos ocorram simultaneamente ou em recintos exteriores à .sede da

CONTRATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior

exibição no canal da TV Câmara no Youtube.

5.15. Viabilização da transmissão ao vivo (Youtube) pelo Plenário Online c redes sociais

CÂMARA MUNICIPAL DE 8ALSAS-CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua Dr. Jesè Coelho Noleto, n" 200a bairro Potosi - Cep; 65 800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com
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realizados na sede do Poder Legislativo de Balsas-MA e/ou apoiados por este Poder.

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

6.1. A contratação dos sendços observará as normas c procedimentos da Lei n° 8.666/1993,

assim como as demais normas disciplinadoras do procedimento.

7. DA HABILITAÇÃO

As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame:

7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de identidade dos representantes legais da licitante;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nos órgãos

competentes (junta comercial ou cartório de registro de pessoas jurídicas) acompanhada de suas

alterações ou apresentada cm sua forma consolidada, cm se tratando de sociedades comerciais

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

c) In.scrição do ato constitutivo, nc caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria

em exercício;

d) Decreto de autorização, em sc tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro cu autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP.I/MF;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Termo de

Referência;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa e Prcvidenciária);

d) certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias de

Fazenda do Estado c do Município cm quer estiver localii^ada a sede da licitante;

CAMARA municipal de balsas - CNPJ 06.777.1',50/0001-1 1

Rua Dr, José Coelho Noielo, n® 20081, bairro Potosi - Cep: 6Í3.800-000 - Fone: (99) 3541-2Ü86 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gm5il.com
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J
c) Certificado de Regularidade de Situaçao do Fundo de Garantia do Tempo de Sei-viço-

em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação,

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante Certidão

de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.2.1. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da

respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceção se anexada

legislação especifica para o respectivo documento.

7.3. DOCUMENTAÇÃO REL.^TIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

a) Declaraçào(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público cu privado, que

alcste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do objeto do

certame;

b). Declaração de sede e in.slalações, comprometendo-sc a, no ato da assinatura do contrato,

apresentar prova documental de que possui escritório com endereço fixo na localidade da sede do

Município de Balsas-MA, çom in.slalações e pessoal técnico exigido e disponível para a

realização do objeto da licitação, bem como o nome do representante para contato com a Câmara

Municipal de,BalsaS'MA;

c) Apresentação de Cert ificado de Registro junto à ANCINE-Agência Nacional do Cinema;

d) Apresentação de, no mínimo, um atestado, fornecido por veículo de comunicação, de

abrangência estadual, regional ou nacional, informando o fiel cumprimento, por parle da

licitante, dos compromissos por ele assumidos cm nome de seus clientes.

7.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMÍCO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente

registrado na Junta Comercial, com a devida Certidão dc Regularidade Profissional do Contador

ponsável, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, já exigíveis e apresentados na

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando

encerrado há mais de 03 (ti-ês) meses da data de apresentação da proposta,

a.l) Apresentar notas explicativas ao balanço patrimonial, conforme resolução 1255/2009 do

CONFEA, que torna obrigatório apresentação das notas explicativas. Exigência reforçada na

resolução 1418/2012 do mesmo conselho.

res

' CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
R(J3 Dr. Josè Coelho Noieto, n® 2008t, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone. (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabafs3S@gfrtail.com
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a.2) As empresas recém-constiluídas que não completaram um exercício financeiro deverão^

apresentar Balanço de Constituição, devidamente registrado na Junta Comercial, assinado

por profissional legalmente habilitado e apresentado na forma da lei.

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, se encerrados há mais de três meses da

data da apresentação da proposta, poderão ser atualizados por índices oficiais entre a data de

encerramento do balanço e a data de apresentação da proposta,

c) Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da Empresa Licitante, desde que ela

apresente o índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,0 obtido pela aplicação da

seguinte fórmula:

d) Os índices do balanço referidos na alínea “a” cujos índices de Liquidez Geral (LG), de

Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a

seguir, terão de ser maiores que um (>1):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

c) do balanço referido cujo índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser

maior ou igual a um (> ou - a 1):

Ativo Total

S=

Passivo Exigível Total

4.4.1. Os índices de que tratam as alíneas acima serão calculados pela licitante e confirmados

pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

seu número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777,130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n* 2008o, bairro Potosi -Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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4.5. Comprovação do licitante de que o Capital da Empresa é igual ou superior a 10% (dez por

cento) do valor estimado para a contratação, até a data de abertura da Licitação, através da

apresentação de cópia autenticada do Contrato Social ou última Alteração Contratual consolidada

devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

4.6. Cópia da Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica há menos de 90 dias (noventa) da data para a apresentação da documentação, exceto

quando dela constar o prazo de validade.

4.7. A licitante deverá apresentar expressamente declaração de que: não está impedida de

contratar a Administração Pública, Direta e Indireta; que não foi declarada inidônea pelo Poder

Público, dc nenhuma esfera; que não existe fato impeditivo da habilitação; que não possui

proprietários titular de mandato eletivo e que não emprega trabalhador nas situações previstas no

inciso XXXIIL do art. 7° da Constituição, conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-sc integralmente pelo serviço contratado, observando sempre o

cumprimento da legislação vigente;

5.2. Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, ençargos sociais e legais,

impostos, seguros, vale-transporte e outros, relativos aos seus colaboradores, c por quaisquer

acidentes que possam vir a ser vítimas seus colaboradores ou prepostos;

5.3. Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colaboradores ou scusprepostos

causem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, durante a permanência no local de

serviço, decorrentes dc ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imcdialamenle aos

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

5.4. Cumprir a dinâmica de atendimento, prazos e disponibilidade acordadas entre as partes

(esporadicamente com antecedência mínima de duas horas e tantas vezes quanto solicitadas) para

execução dos trabalhos, inclusive havendo a possibilidade de realização de duas pautas

simultâneas;

5.5. Submeter a relação nominal, contendo dados relativos à identificação dos colaboradores que

serão utilizados na prestação do serviço, inclusive os eventuais substitutos, para aprovação pelo

CONTRATANTE, que se resci-va ao direito dc rejeitar aqueles que, a seu juízo, não preencherem

as condições de capacidade e idoneidade exigíveis para execução do serviço;

5.6. Comunicar previamenie à CONTRATANTE, as alterações de colaboradores a serem

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
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efetuados, decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, sendo esta mdd

em razão da linha editorial, efetuada somente com a concordância da Diretoria de Comunicação.

5.7. Fornecer crachá de identificação, equipamentos de proteção individual (quando necessário) e

uniformes com a logomarca da TV Câmara a seus colaboradores, os quais serão de uso

obrigatório e exclusivo durante a execução dos serviços para a CONTRATANTE:

5.8. Realizar, às suas expensas, os exames médicos exigidos para admissão dos seus

colaboradores, assim como durante a vigência do contrato de trabalho;

5.9. Dispor de pessoal necessário para garantir a perfeita execução dos servdços contratados, no

regime contratado, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao

servdço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposiçõesda legislação trabalhista a que se

subordinam;

5.10. Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa ser contatado a qualquer

tempo pela CON TRATANTE, inclusive em horários não comerciais, fins de semana e feriados,

fornecejido, do mesmo, endereço residencial c telefones;

5.11. Atender às solicitações quanto às substituições de colaboradores, considerados inadequados

para a prestação do serviço contratado, em função da dinâmica, linha editoriale responsabilidade

do material a ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais.

5.12. Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação vigente;

5.13. Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o atendimento das

necessidades (perfil) do trabalho;

5.14. A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular,

obedecendo à legislação trabalhista e previdenciária;

5.15. Comprometer-se pela transmissão do conteúdo gravado peio canal da TV Câmara no

Youtube.

5.16. A CONTRATADA deverá sc responsabilizar toíalmente pela instalação e manutençâodos

equipamentos de transmissão, apresentando solução técnica de modo a assegurar a continuidade

da programação diária;

5.17. A CONTATADA devera apresentar, se necessária, solução técnica para transmissãoem fibra

ótica ou tecnologia superior dos sinais de áudio e vídeo desde a sede da C.ÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA até as sedes das operadoras de Balsas-MA;

5.18. A CONTRATADA deverá se responsabilizar lotalmente pela instalação e manutençâodos

equipamentos de transmissão, que deverá prever redundância dos sistemas de transmissão dos

CAMARA municipal de BALSAS-CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua Dr, José Coelho Noieto, n® 2008t, bairro Polost -Cep: 65.800-000 - Forte: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhéo
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sinais, apresentando solução técnica de modo a assegurar a continuidadedos serviços.

5.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no certame;

5.20. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRA'!'ANTE quanto

ao fornecimento dos equipamentos e à execução dos senuços;

6. DAS Obrigações da contratante

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes neste documento e na proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

6.3. Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no Contrato;

6.4. Prestar as infomriações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTR.-MADA;

6.5. Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas asfacilidades

para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas c condições do

contrato;

6.6. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais c os termos de sua proposta.

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmcntc

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano. bem

dos empregados eventualmcnte envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

6.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocoiTcncia de eventuais imperfeições no curso da

execução dos sei-viços, fixando prazo para a sua correção,

6.9. Pagar à CONTR.ATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo c condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

CONTRATADA, em conformidade com a legislação.

6.11. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATAD.A, tais como:

como 0 nome

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNP.J: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n" 20083, bairro Potosi -Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRASTADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da conlrataçao

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONT RATADA;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão dc

diárias e passagens.

7. DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1. Em caso dc descuinprimento das obrigações contraídas, a Contratada ficará sujeita às

penalidades previstas nos Seções I e II, do Capítulo IV, da I.ci 8.066/93, artigos. 81 e 86 a 88, a

critério da autoridade competente, na seguinte forma:

- Advertência;

- Multa de:

a) 0,1% (um décimo porcento) ao dia sobre o valor do serviço, quando a CONTRATADA, sem

justa causa, comprovadamente, e aceita pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo

estabelecido, as obrigações assumidas, ate o limite máximo dc 30 dias de atraso:

b) 5%, (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CONTRATADA,

injustificadamente, nao firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta) dias deatraso

sem justa causa, ficando caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará

à rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei c no Edital,

III - Suspensão temporária de participar cm licitação c impedimento dc contratar com a Câmara

Municipal de BaLsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apósdccorrido o

prazo .da sanção aplicada, onde caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, pedido

11

c)

causa

CAMARA municipal de balsas- CNPJ: 06,777.130/0001-11

Rua Q{. Joòé Coelho Noieto, n" 2008!!, baiiro Polosi -Cep: 65 800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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de reconsideração;

7.1.1. Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que fízer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito

da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida

Ativa do Município de Balsas-MA e cobrado judicialmcnlc;

7.1.2. Caso a CONTRATADA se recuse a assinar o contrato no prazo fixado, sem motivo

justificado e aceito por essa Administração, caracterizar-se-á o descurnprimenío total da

obrigação assumida.

7.1.3. A multa do subitem 7.1. “c”, incidirá, ainda, quando a CONTRATADA, sem motivo de

força maior ou caso fortuito comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos

30 (trinta) dias de atraso.

7.1.4. Em qualquer caso, a CONTRAT.^DA será notificada para apresentação de defesa prévia,

no prazo de 05 (cinco) djas úteis, contados a partir da notificação.

7.1.5. -As penalidades previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código

de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/90.

8. DO CRITÉRIO DE .JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Considerando a natureza dos serviços cuja contratação é pretendida, bem como o disposto na

Lei n° 8.666/93, requer-se seja adotado como critério de julgamento do certame o tipo

TÉCNICA E PREÇO.

8.2 A avaliação da Proposta Técnica terá caráter çlassificalório e consistirá na avaliação e

pontuação das propostas para o objeto da licitação, co.m base nos critérios a seguir relacionados:

8.2.1 A Pontuação Técnica (PT), que corresponde a um total de 100 (cem) pontos, corresponderá

ao somatório dos pontos obtidos conforme critérios abaixo:

8.2.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: totalizando 30 (trinta) pontos, pela

somatória de:

a) Histórico da proponente com a apresentação de documento com detalhamento do tempo de

atuação no mercado; experiência cm segmentos variados; experiência cm cobertura audiovisual

de eventos; produção c edição dc materiais audiovisuais institucionais; cobertura jornalística;

produção c edição de reportagens jornalísticas; 02 (doi.s) atestados de clientes apresentados: 10

(dez) pontos;

CAMARA municipal OE balsas-CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 200a!, bairro Potosi - Cep: G5.8OO-OC0 - Fone; (99) 3641-2086 - Balsas - Maranhão

c-maii: camaraba!sas@gmai!.com
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b) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no mínimo, os

recursos técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do serviço: 10 (dez)

pontos;

c) Área de abrangência c atuação dos principais clientes; período de atendimento dos mesmos;

complexidade das atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez) pontos.

8.2.1.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória

de:

a) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do

contrato, em formato de currículo: 15 (quinze) pontos;

b) A operacionalidade do relacionamento entre a Câmara Municipal de Balsas-MA e o

LICITANTE, esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica de atendimento, dos

prazos e disponibilidade imediata, tantas vezes quantas solicitadas pela Contratante, para

execução dos trabalhos: 15 (quinze) pontos.

8.2.1.3 REPERTÓRIO: totalizando 40 (quarenta) pontos, conforme as produções audiovisuais

exigidas no item 8.3:

a) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas: 10

(dez) pontos;

b) Adequação de linguagem do(s) cxemplü(s) dc cobertura audiovisual de eventos ou em

formato jornalístico: 15 (quinze) pontos;

c) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual em caráter institucional:

15 (quinze) pontos;

8.3 Serão levados cm conta, como critério de julgamento do conteúdo da Proposta Técnica, os

seguintes atributos em cada quesito:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

a.l) Histórico da proponente: tempo de atuação no mercado, experiência em segmentos

variados, experiência em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição de materiais

audiovisuais institucionais, cobertura jornalística, produção e edição de reportagens jornalísticas;

A)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Df. José Coelho Noleto, 20082. bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (89) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-maii: camarabalsas@gmail,com
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a.2) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com. no mínimo, os

recursos técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do serviço;

a.3) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento;

complexidade das atividades de produção audiovisual realizados.

B) CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

b.l) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do

contrato;

b.1.1) A equipe a ser disponibilizada pela empresa vencedora da licitação(repóneres,

cincgrafislas e editores), em função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a

ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais, podescr substituída conforme solicitação da

Diretoria c Comunicação.

b.2) Comprovação, no ato de assinatura do Contrato, de vínculo trabalhista dos profissionais

informados no item b.l;

b.3) A operacionalidade do relacionamento entre a Diretoria de Comunicação da Câmara

Municipal c a licitante, esquematizada na Proposta Técnica, considerando-se a dinâmica de

atendimento e prazos para execução dos trabalhos.

C) REPERTÓRIO

c.l) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas;

C.2) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou cm

formato jornalístico;

C.3) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual com caráter

institucional.

8.4 CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

8.4.1 O índice Técnico será dado em relação à soma do resultado das médias aritméticas

atribuídas pelos julgadores, para os subitens 8.2.1.1, 8.2.1.2 c 8.2.1.3.

8.4.2 Será desclassificada a proposta técnica que:

Não atenda às exigências do presente edital c de seus anexos;

Não alcance, no total, o índice Técnico mínimo de 60 (sessenta) pontos;

Obtiver nota zero em qualquer uma das alíneas elencadas nos subitens 8.2.1.1,

a)

b)

c)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto. n® 2008o, bairro Potosi - Cep: 65.300-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

E*mail; caniarabalsas@gmail.com
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8.2.1.2 e 8.2.1.3 deste Termo de Referencia.

8.4.3 Concluídos os trabalhos, a Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento das

Propostas Técnicas e encaminhará à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as

propostas técnicas analisadas e com as planilhas de pontuações.

9. DO PAGAMENTO

9.1. A contratada será remunerada pelos sendços efetivamente prestados, nos lermos estipulados

no contrato, consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços, onde a mesma deverá

elaborar um relatório, sendo que o pagamento será feito proporcionalmenle pelos serviços

prestados dentro de cada mês.

9.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal, por meio de ordem

bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 15*^ (décimo quinto) dia contado

da data de aceitação, ficando condicionado à apresentação das respectivas certidões negativas de

FGTS, INSS e de tributos federais, estaduais,municipais c débitos trabalhistas, bem como à

certificação da nota fiscal / fatura pela Câmara Municipal de Dalsas-MA.

9.3. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor scráatualizado pela variação

acumulada do IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seuadimplemento e a do efetivo pagamento,

calculada pro rata tempore.

9.3.1. Para a hipótese definida no item anterior, a Contratada fica obrigada aemitir nota fiscal

eletrônica/fatura suplementar, identificando de forma clara que se traladc valor pertinente à

atualização financeira originária de pagamento de fatura cm atrasopor inadimplemento da

Contratante.

9.4. A respectiva Nota Fiscal emitida de acordo com as normas legais cm vigor, deverá ser

apresentada à Câmara Municipal de Balsas-MA, para cumprimento do disposto nos itens

anteriores.

9.5. A Nota Fiscal deverá descrever as seguintes informações dos produtos fornecido.s:

descrição do serviço realizado, e

número do processo que deu origem à contratação.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito a

rcajusiamento de preços.

a)

b)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n® 2008i!, bairro Potosi - Cep: 65.800-C0C - Fone: (99) 3541 -2086 - Saisas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.corn
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9.7. A empresa contratada ficará única e exclusivamente responsável pela emissão da

documentação fiscal, destacando-se os impostos e tributos inerentes ao fornecimento dos

produtos, objeto deste edital.

9.8. O pagamento só será efetuado após a fiscalização dos serviços executados e verificado o

cumprimento das especificações técnicas, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, quando

não corresponderem ao desejado ou especificado.

9.9. A fiscalização dos serviços será exercida pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços,

pela Diretoria de Comunicação e pelo Fiscal de Contratos, ou equivalente, em conjunto ou

isoladamente, que terão poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as irregularidades

ou falhas que porventura venham a ser encontradas.

9.10. A fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da

Contratada pela perfeita execução dos serviços.

Balsas (MA), 21 de março de 2023

SILVANA RIBEIRO DE FRANÇA

Diretora de Compras e Orçamento

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no

referido documento.

MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noioto, n® 2008u, bairro Poíosi •- Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gn13ii.com
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

21/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

ASSUNTO: Disponibilidade Orçamentária

DO:

PARA:

Balsas/MA, 21 de março de 2023

A

Diretora de Compras e Orçamento

SILVANA RIBEIRO DE FRANÇA

Diretora de Compras e Orçamento

Senhora Diretora,

Conforme solicitado pela Diretoria Administrativa desta

Casa, segue APROVAÇÃO do Termo de Referência pertinente a

contratação de empresa especializada para o planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão,

reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas -

MA.

Assim, DETERMINO a esse departamento que

providencie a seguinte diligência;

1. A realização de pesquisa de preço referencial de
mercado junto a empresas do ramo de atividade ou
outro meio que o comprove;

2. Verificação de disponibilidade orçamentária para a

contratação dos serviços;

CAMAPA municipal de balsas-CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José Noleto, n® 2008. bairro Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão
E-ínaii: camaraba!sas@çmail.com
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Ciente em Obser/ações:2023.

CAMARA municipal de balsas -CNP.J; 06 777.130,'0001-11

Rua José Noiclo, n° 2003, bairro Polcsi - Gap; 65.800-000 - Foi^e (99) 3541-2086 - Balsas - Marnníiâc
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PKSQíirSAS DE PREÇOS

CAMARA municipal de balsas - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Ru3 Dr, José Coelho Noieto, n" 2008'.', bairro Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabaisasíggmaü.coiTi
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Câmara Municipal de Balsas <camarabalns@giaaiLcom>^
\*ÁIh^ Gmail

*•>nl*

SOLICITACAO DE ORÇAMENTO
2 mensagens

24 de março de 2023 às 15:46Câmara Municipal de Balsas <camarabalsas@gmail.com>
Para; faturamento@canalgrupo.com.br

Prezados, boa tarde

Sirvo-me do presente, para solicitar dessa renomada empresa orçamento de preços para contratação de empresa
especializada para o planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produçâo, veiculação, tran
smissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilizaçâo de equipamentos para

a Câmara Municipal de Balsas - MA, conforme os termos e condições previstos neste Termo de Referência.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de

consideração e apreço.

Atenciosamente

SILVANA RIBEIRO DE FRANÇA

Compras e Orçamento

2 anexos

TERMO DE REFERENCIA COMPRAS - PUBUCIDADE.pdf
^ 381K

<4!) SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - PUBIJCIDADE.pdf
^ 173K

25 de março de 2023 às 13:55Francisca Rodrigues <faturamentc@canalcomunicacao.com.br>
Para: Câmara Municipal de Balsas <camarabalsas@gmail.com>
Cc: faturamento@canalgrupo.com.br

Prezada, boa tardei

Segue proposta em anexo, conforme solicitado.

Obrigada.

Att,

Francisca Rodrigues

Aux. Adm I Faíuramenlo

Canal Grupo

(99) 9 99027197

faturamento@canaigrupo.com.br

hUp5://mail.QOogle.com/mail/u/0/?ik-80d0890cl39&‘/iew--pt&search-all&permthid=thread-a:r2133318455894217118&simphmsg-a:r1989062467... 1/36
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

1 Proposta Canai Service Câmara de Balsas.pdf
191K
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01 Qiaisa ;

ORÇAMENTO DE PREÇOS

À

Câmara Municipal de Balsas - MA
Departamento de Compras e Orçamento
A/C Sr*. Siivana Ribeiro de França
Rua José Coelho Noieto, n* 2008, Bairro Potosi - Balsas-MA

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nosso ORÇAMENTO DE PREÇOS para os

itens abaixo relacionados, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação desta planilha.

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente

(Real - R$), ]á incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos.

O prazo de validade desta pesquisa é de 90 (noventa), dias corridos, contados da data de assinatura.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOITEM UND QUANT. V. UNIT TOTAL

Prestação de serviços de
planejamento técnico, implantação,
operação, produção, pós-produção.
veiculação
reprodução e retransmissão de
conteúdos audiovisuais, incluindo a

dísponibílização de todos os
equipamentos que serão utilizados

para a execução dos serviços.

1

MÊStransmissão, 12 R$ 55.000,00 R$ 660.000,00

Valor total do Sen/iço R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais)

Imperatriz - MA, 25 de março de 2023.

CHAFI BRAIDE Aulnadodo formadiglUl
porOIAFlOfIAlDE

JUN10R;207368 JU.HIOR;20736M33S3
Oadot 3C33.03JS 1001-.07

-oaw43353

Chafl Braídc Júnior

RG: 24727894-7 SSP-MA

CPF 207.368.433-53

Diretor Executivo

Canal Service Ltda - EPP

Cnpj; 63.537.09

Rurt U.iuno SanloB 15S,Andar MezznIno.Sala Beauty Center 1 - Bairro Cenlro • Imper^rtz - Maranhão - CEP: 65.900 ~410

Fona/Fax (99) 3523-2612
CNPj'63,637.09S/0001--l1/ o-maii: chafiScanalgrupo.corn.br

i



SOLiCITACAO DE ORÇAMENTO

âmars Municipal de Balsas <camaraba

24 de março de 2023 âs 15:45

5sa orçamento de preços para contratação ds empresa
)eração. produção, pós-produçâo, veiculaçâo,
diovlsuais, incluindo a díspcníbitízaçâode equipamentos
los e condições previstos neste Termo de Referência,

solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de

Jf

)E.pdf

27 de março de 2023 às 16;10
m>

ossa proposta de preços para execução dos

.com>

l.com>

1/2.hid=thre3d-a;r-1199710399955047905&simpl=nisg-a:r-15616123tí3. .
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PROPOSTA DE PREÇOS
S?-'

À

Cârmira Munídpal de Bateas

Departamento cíe Compras e Orçamento

A/c Senhora Siívana Ribeiro de França

Segue abaixo proposta de preços para execução dos seguintes serviços:

Item 01

Prestação de serviços de planejamento técnico, implantação,

operação, produção, pôs-produção, veiculação, transmissão,
reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, índuindo

a dísponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados

para a execução dos serviços.

Serviço

(

Und Més

Quantidade 12 meses

Valor Unitário R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mü reais)Valor Totai

VaPidade proposta 90 dias (noventa dias)

Condições de pagamento 30 dias

Prazo de entrega a combinar
ç

Is^São Luís.MA 2/ de Março de 2023.
i

Aicndosamcnte

Dfaon

/

■ ; -O'*'

CPF35t51ia232p ^
Í4

V-

Razflo social: D DA SILVA RAMOS. Cnpj: 03.289.773.0001/28
Avenida Ana Jansen, 475 - Ed. Las Brisas Cantar-sala 04, Baiiro: Sâo Frantísco

C«p; 65076902 - Fone: (98) 3235 4593 ■ SSo Lws - Maranhão
vla2uivideo@tvn.com.bí - viazulvid60@holmail,com

R&1170S2a3



ILICITACAO DE ORÇAMENTO

nara Municipal de Balsas <camarabalsy^gnia^^om>>
A-

%

24 de março de 2023 às 15:46

3 orçamento de preços para contratação de empresa
•ação, produção, pós-produção, veicutação, tran
iais, incluindo a disponibílízação de equipamentos para

)ndições previstos neste Termo de Referência.

)licitaçâo, reiteramos nossos mais sinceros votos de

pdf

27 de março de 2023 às 15:42

=thread-a:r-48438ü1417029658255&simpl=msg-a:r-2441615035... 1/1



ENCAMINHAMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ORÇAMENTO
A/C DA SENHORA SILVANA RIBEIRO DE FR/\NÇA
RUA JOSÉ COELHO NOLETO, N° 2008, BAIRRO POTOSI BALSAS-MA

Prezada, segue abaixo nossa proposta cotação dc preços, conforme solicitado:

descricAo dos serviços QUANT. V. UNIT. V. TOTALIJNIDITEM

Prestação dc serviços de
planejamento técnico, implantação,
opèraçãó, produção, pós-produçâo,
veiculação, transmissão, reprodução
e retransmissão de conteúdos

audiovisuais,

disponibilização de todos os
equipamentos que serão utilizados
para a execução dos scr\'iços

1

MÊS 12 R$ 65.000,00 RS 780.000,00

incluindo a

TOTAL RS 780.000,00 (Setecentos e oitenta mil reais)
Validade da Proposta: 90 ( noventa) dias

IMPERATRIZ(M.A) 27/03/2023

> *

Jpa^im Marcus Barbosa Pinheiro de Sousa
C/n“ 971204 SEJUSP-MA
CPF: 269.719.843-15

Sócio Administrador

MÍplÀ VlSUAt E PROpUi^|1RÍ.Í' -•' •- ■ *y,. .£
y

.>*A •;

NO A«. SALA UZ. cwnia ÍM
* r'-

A'

.waii •ivr.'V ■’ 'it:
,r>s,’

-S



"AWARAMüNICIPAinE1^*

BALSAS-MA
lfgi<;l<«liic i^ArA lr<4rsUM

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ORÇAMENTO

MAPA DE APURAÇÃO DE PRECO REFERENCIAL DE MERCADO

Cortrataçso de empresa especializada para o planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produçâo, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de

conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas - MA.
OBJETO:

VU AZUL SOM t IMASLM (0 DA SILVA RAMOS)

CNPJ N» 0SJW.77J/0O2/ZJ

mídia VISUAL E PRODUÇÃO EIKELI

CNPi M» OLíZO-ace/oooi-sz
MECHA DE PREÇO

iui'- tíB’*"' ■
n

>ÍÉoiÃ^®^p^Dr3mm ~.*Aru.;í
■ 'T'-*,íiÍ

i!<r.
! .V

PKE<0 g
IRStr.RS^

VALOR

TOTAL RS

•A

i^lIM) í QTÜ -ti"
.i'

ÍND

aà£
\

:ÜLi

Prestação de serviços para o planejamento

técnico, implantação, operação, produção,

pós-producâo, veiculação, transmissão,

reprodução e retransmissão de conteúdos

audiovisuais, incluindo a disponibilização de

equipamentos para a Câmara Municipal de
Dalsas - MA.

MÊS MÊSMES 12 R$ 00.000,00 R$ 720.000,00 R$ 65.000,0012 R$ 780.000,00 R$ 55.000,00 RS 60.000.0012 R$ 660.000,00 R$ 720.000,00

VALOR TOTAL R$ R$ 7ZO.OOO,00
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J2 720.000,ÜOMês 60.000,00
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Balsas (MA), 27 de março de 202.3

IRO DE FRANÇA

pras c Orçamento
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3:65.800-000 - Fone: (99) 35^1-2086 - Balsas - Mafanhào
ialsas@gmail.com
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DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I. N° 25/2023

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

DIRETORIA TÉCNICA CONTÁBIL

ASSUNTO: Disponibilidade de Dotação Orçamentária

DA:

PARA:

Balsas/MA, 27 de março de 2023.

A

Diretoria Técnica Contábil

MARINA COELHO DOS SANTOS RODRIGUES

Assessora Técnica Contábil

Senhora Assessora Técnica,

Em atendimento a solicitação do Excelentíssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal, visando abertura de processo de licitação para a contratação de

empresa especializada para o planejamento técnico, implantação, operação, produção,

pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos

audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal

de Balsas - MA, solicitamos dessa Diretoria Contábil informação quanto a existência

de previsão orçamentária para suportar as despesas com a pretensa licitação.

Atenciosamente,

NÇA

Diretora de CoVnpras e Orçamento

SILVANA R

Ciente em:^J? / de 2023. Observações:

CÂMARAM >ALDEiMSAS

Marina CoKRo 5(^5
Contadora raiA

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: OG.777.1 30/0001-11

Rua José Noleto, n® 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmaiLconi



CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-ij*.

IcgísIflIiVO {oíÍDS(tlH

. DIRETORIA TÉCNICA CONTÁBIL

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I. N“ 10/2023

DIRETORIA TÉCNICA CONTÁBIL

DIRETORIA DE COMPRA E ORÇAMENTO

ASSUNTO: Informação dc Dotação Orçamentária

DA:

PARA:

Balsas/MA, 27 de março de 2023
Á Senhora

SILVANA RIBEIRO DE FRANÇA

Diretora de Compras c Orçamento

Senhora Diretora,

Conforme solicitado, informamos a essa Diretoria que há dotação

orçamentária e recursos financeiros para suportar as despesas para a contratação dc
planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação,

transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disponibilização dc equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas - MA, constante

na Lei n° 1.643/2022 - Lei Orçamentária Anual - LOA, que correrão por conta da
seguinte rubrica:

01. Poder Legislativo

01.01 - Câmara Municipal de Balsas
031.0011.2-004

Administrativas da Oâmara;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

01 IVIan Lite lição das Atividades

Atenciosamente,

i
Marina Coe rigucs

Assessora Técnica Contábil

nos

CRC-PI-6628/0-4/'r-MA

Observações:Ciente cm: PfJ?- / 2023.

CAMARA municipal de balsas - CNPJ: 06,777.130/0001-11

Rua José Noieto, n® 2008, bairro Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhéo
Ê-mail; camarabals3S@gmail,com

/
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BALSAS-MA
m (egisl^tívo porA toclos•v*/"

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.l N° 26/2023

DIRETORIA DE COMPRAS E ORÇAMENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DA:

PARA:

ASSUNTO: Autorização para a deflagração de licitação

Balsas/MA, 28 de março de 2023

À Sua Excelência, o Senhor

MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

A Diretoria de Compras e Orçamento vem por meio deste requerer seja

APROVADO o Tenno de Referência definitivo em anexo, cujo objeto consiste na

contratação de empresa especializada para o planejamento técnico, implantação,

operação, produção, pós-produção, veiculaçâo, transmissão, reprodução e

retransmissão dc conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos

para a Câmara Municipal de Balsas - MA, bem como requerer seja AUTORIZADA a

deflagração do certame.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" 101/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos c ensejo para elevar nossas

reais considerações e apreço.

CÂMA^VA MUNICIPAL DE BAL.GAS - GNPJ: CG.777 130/0001 -1

RuaDr José O^elho NoiPto 2008;. bairfo Potosi - Cep: 65.800-CW - hcr.e '99} .)541-2~'ôi:'- Balsas •

E-mail: camarabalsas@gmail.com
I



CAMARA MUNICIPAL DE

E:.. ..4 BALSAS-5^-
H»t« legislotivo (o<(os

Alenciosamentc,

SILVANA RipEIRO DE FRANÇA

Diretora de Compras e Orçamento
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1. DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES

1.1. Contratação de empresa especializada para o planejamento técnico, implantação, operação,

produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos

audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas -

MA, conforme os termos c condições previstos neste Termo de Referência.

2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS

2.1. A contratação do serviço de produção audiovisual busca viabilizar a realização de programas

televisivos sobre as atividades realizadas por este Poder Legislativo, bem como a produção de

vídeos institucionais para veiculação interna ou externa.

2.2. Como benefícios decorrentes do objeto da contratação estão a divulgação das ações

realizadas pela Câmara Municipal de Balsas-MA, o fortalecimento e a melhoria da imagem

institucional, o estímulo ao controle social e a intensificação da comunicação com a sociedade.

2.3. Note-se, ademais, que a aludida contratação busca, ainda, dar efetividade ao princípio da

publicidade dos atos administrativos, na medida em que possibilitará que a sociedade de Balsas-

MA, bem como os órgãos fiscalizadores c demais Poderes acompanhem, em tempo real, as

sessões legislativas e principais acontecimentos referentes ao Poder Legislativo Municipal, daí

porque evidenciada a cssencialidade dos serviços cuja contratação c pretendida, razão porque a

solução de continuidade dos mesmos ao fim da vigência da contratação implica em prejuízo ao

interesse público.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM ÜMD QUANT. V. UNIX. V. TOTAL

Prestação de serviços de planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção,

veiculação, transmissão, reprodução e

retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização de todos os

uipamentos que serão utilizados para a

execução dos serviços.

01
Mês 12 60.000,00 720.000,00

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Cobertura de eventos oficiais realizados na sede da Câmara Municipal de Balsas-MA e

CÂMAR/\ MlJtNllCIPAL DE BALSAS - CNPJ. 06.777.130/0001-11

Rua Dr dosé Coelho Noieto. n*’ 2008':, baitro Potosí - Cep. i35.3C’0-000 - Fone: (99) '.3541-2086 - Balsas -

E-mail: camarabalsas@gmail.com
j
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transmissão ao vivo c gravada (reprises) das sessões (via Youlube), o que inclui sessões plenárias

ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas, com produção audiovisual de cobertura

de eventos para disponibilização na programação da TV CÂMARA CANAL do Youtubc e

Instagram;

Disponibilização de forma imediata e, quando solicitadas pela Contratante, dos seguintes

equipamentos e profissionais para realização dos serviços conforme segue:

* 01 Mesa de corte com gerador de cai'acteres para eventos ao vivo ou gravados;

* 01 Ilha de edição para edição de material audiovisual em alta definição;

* 01 mesa controladora Robótica IR;

* 02 microfones sem fio de mão;

*01 nobreak dc 1400 KVA;

* 50 metros de cabo HDMI;

* 50 metros de cabo dc transmissão RS 232;

* 01 Storage dc 30 terabytes;

* 01 câmera HD com microfone de lapela com tripé e estabilizador Guimbal.

Instalação para o Plenário contendo:

*Quatro câmeras (04) robóticas, que trabalhem simultaneamente para as transmissões ao vivo

e/ougravadas da TV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações: PTZ - pan-tilt-zoom

(Recursos de panorâmico, inclinado e zoom) ou similar de alta definição - Tull HD 1080i ou

superior; Saída SDI (Serial Digital Interface) interfaccdigital de vídeo e áudio - padrão utilizado

para a transmissão de sinais digitais de vídeo sem compressão e sem codificação; Mesa de corte

de imagens e/ou Controlador PTZ para acesso direto a, no mínimo, 12 posições dc memória; A

câmera HD com microfone dc lapela com tripé e estabilizador Guimbal deverá ser operada por

um cinegrafista que acompanhará as sessões do plenário da Câmara, agilizando o trabalho de

cortes das imagens durante as transmissões em tempo real;

Cobertura de até 15 (quinze) sessões por mês para vciculação na programação da TV

CÂMARA na plataforma Youtube, com duração dc no máximo 3 (três) horas.

Confecção de até 4 (quatro) teasers (vídeos curtos com denominação de conteúdo para uso nas

mídias sociais /internet);

Produção dc vídeos parta chamadas dos programas para a Câmara Municipal dc Balsas-MA,

com duração de até 30 segundos, sendo no máximo de 4 (quatro) vídeos por mês.

Reprodução dos materiais produzidos de todas as transmissões ao vivo ou somente gravadfis

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS CF'JPJ. 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto. 2008j, Doirro Poto'"L - Cep:''5 8Q0 000 Fcoe i;*) J541-2088 Bals.'

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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em DVD ou mídia superior, incluindo impressão sobre a superfície (rótulo personalizádtí^,

02 (duas) cópias destinadas à Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de Balsas-MA,

com a possibilidade de solicitação de cópias adicionais esporadicamente.

Disponibilização via nuvem de Internet dos materiais produzidos de todas as transmissões ao

vivo ou somente gravadas em alta qualidade (full HD), sendo reportagens em full IID e compatível

para disponibilização por aplicativos de mensagens de Internet para celular; palavras livres,

individualmente por orador, de todas as sessões ordinárias (full HD);

Fornecimento do arquivo de cada evento oficial (todas as transmissões ao vivo ou somente

gravadas) em pen drive ou HD externo próprios da empresa, ou por sistema interno de

transferência de arquivos da Contratada; em alta qualidade (full HD), no formato MP4 e/ou similar

c também em tamanho compatível para disponibilização por aplicativos de mensagens de

Internet para celular; Ainda, deverá ser fornecido, quando solicitado pela Diretoria de

Comunicação pelo sistema de nuvem (que fornece link para download), no prazo indicado na

solicitação.

- Dispor de equipe contendo, no mínimo:

* 01 (um) repórter e com graduação em jornalismo e experiência mínima deum ano em televisão;

* 01 (um) Cinegrafistas com experiência mínima de um ano na área;

* 01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;

* 01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano em edição de vídeo.

* 01 (um) Eletricista;

* 01 (um) auxiliar de produção;

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Cobertura de eventos oficiais realizados na sede transmissão ao vivo e gravada (reprises) das

sessões (via Youtube) - o que inclui sessões plenárias ordinárias, extraordinárias, solenes,

audiências públicas.

4.2. A Conti'atada deverá disponibilizar de todo material e/ou serviço necessário para a

transmissão ao vivo, quando solicitado.

4.3. As transmissões e gerações de imagem (áudio e vídeo) devem ser realizadas coma máxima

qualidade de resolução, [sistema full HD (high-definition - alta definição)], considerada como

qualquer sistema coni üm mínimo de 1080 linhas, proporção de tela 16:9 (mínimo de 1920 x 1080

pixels), com o uso dafíbra ótica, e que venha permitir o alto padrão de qualidade nas transmissões

CÂMARA MUNICIPAL OE BAi_SA3 - CNPJ: 06.777 130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noielo, n® 2008... bairro Potosi - t35.800-000 - Fo^e- (99) .3541-2089 Baisas .ih-anbãc

E-mail: camar3balGas@ginai!.com
5
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através da TV CAMARA CANAL do Youtubc. O cabeamento e outro meio de transmissãosão

de inteira e total responsabilidade de instalação/manutcnção da empresa Contratada, e a internet

será disponibilizada pela Contratante.

4.4. Cobertura das sessões e demais eventos oficiais, realizados na sede, para veiculaçâo na

programação da TV CÂMARA.

4.5. Disponibilização do sinal de áudio e vídeo daW CÂMARA para a transmissão através decanais

de TV abertos, internet e emissoras de rádio AM e FM, que a CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA, venha a dispor direta ou indiretamente.

4.6. A Veiculaçâo das sessões ao vivo da TV CÂMARA canal no Youtubc, será de acordo com

sessões calendário de sessões da Câmara Municipal de Balsas-MA.

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS

5.1. Transmissão ao vivo (Youtubc) e gravação das sessões realizadas na sede da

CONTRATANTE.

5.2. As sessões ou reuniões realizadas na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA,

deverão ser transmitidas ao vivo, integrando a grade de programação diária da TV CÂMARA,

veiculada através do Canal TV CAMARA CANAL DO YOUTUBE e outros que porventura

vierem a existir nesta cidade durante a vigência deste contrato, com a respectiva assinatura de

termo de parceria.

5.3. A transmissão deverá conter, no mínimo, sistema de fibra ótica, dos sinais de áudio c vídeo

desde a CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até a central de transmissão e retransmissão

na PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais, quando disponibilizado pela

CONTRATANTE..
■ •Xmr ■ ■

5.4. Caso os atos ou eventos ocorram simultaneamente ou em. recintos exteriores à sede da

CONl'RATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior

exibição no canal da TV Câmara no Youtube.

5.5. Viabilização da transmissão ao vivo (Youtube) pelo Plenário Online e

realizados na sede do Poder Legislativo de Balsas-MA c/ou apoiados por este Poder.

5.6, A empresa deverá apresentar, quando necessário, propostas de programaç.ào padrão com

indicações claras de que produtos serão utilizados no caso da não realização de é^'enlOsprogralnados

para transmissão ao vivo.

5.7. A empresa deverá apresentar, se necessário, solução técnica para ti-ansmissâo dos sinais de

redes sociais

CÂMARA MUNICIPAL Dt; BALSAS - CNf^J. 06 777.1 30/OÜ01-11

Rua Or. José Coelho Noielo,- n“ 2008'j, bairro Fofos: Cep. 65.500-000 - Fone (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
6
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áudio e vídeo desde a sede da CAMAKA MUNICIPAL DE BALSAS-MA alé as sedes de alguma

televisão Aberta que venham a operar com termo de parceria cm Balsas-MA.

5.8. Disponibilização, quando requisitado pela Diretoria de Comunicação da Câmara, dos sinais de

áudio e vídeo da TV Câmara para a transmissão, cm canal aberto, em emissoras de rádio, TV c

Internet.

5.9. Cópia, se necessário, de material para distribuição para emissoras de TV aberta desde que

tenham sido solicitadas via ofício ao Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA e

deferidas por ele.

5.10. Todos os equipamentos necessários à produção de conteúdo audiovisual, transmissão via

TV CAMARA e outros que poderão vira surgir deverão ser providenciados pela empresa

contratada;

5.11. A Câmara Municipal será responsável pela disponibilização de áudio do plenário das

reuniões, sessões, audiências públicas, solenidades e demais eventos realizados ou apoiados pela

CÂMARA MLINICIPAL DE BALSAS-MA cm seu Plenário, colaborando para que apresente

qualidade para transmissão, de modo que a empresa contratada possa utilizá-lo na transmissão ao

vivo e na gravação das sessões e das reuniões das comissões.

5.12. A Diretoria de Comunicação da Câmara será responsável pelo acompanhamento dos

serviços prestados pela empresa c o fiscal do contrato pela fiscalização e regularidadeda execução

do contrato.

5,13. Produção, filmagem, edição, geração, e transmissão da programação da TV CÂMARA,

incluindo a cobertura de eventos, transmissão ao vivo e gravada (reprises) das sessões ordinárias,

extraordinárias, solenes e vídeo desde a CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até a central

de transmissão e retransmissão na PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais, quando

disponibilizado pela CON TRATANTE.

5.14. Caso os atos ou eventos ocorram simultaneamente ou em recintos exteriores à sede da

CONTRATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior

exibição no canal da TV Câmara no Youtube.

5.15. Viabilização da transmissão ao vivo (Youtube) pelo Plenário Online e redes sociais

realizados na sede do Poder Legislativo de Balsas-MA c/ou apoiados por este Poder.

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

RaaDr Jnsé Coelho Noteto. n®200e., bairro Poíosi - Cep C5.8CG-W0 - Fcine: (99; 35-41-2085 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabais3s@gmaii.com

C NPJ • 06.777.130/0001 • 11
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6,1. A contratação dos serviços observará as normas e procedimentos da Lei n° 8T^yT993,

assim como as demais normas disciplinadoras do procedimento.

7. DA HABILITAÇÃO

As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame:

7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de identidade dos representantes legais da licitante;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nos órgãos

competentes (junta comercial ou cartório de registro de pessoas jurídicas) acompanhada de suas

alterações ou apresentada em sua forma consolidada, em se tratando de sociedades comerciais

e, no caso de socièdades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria

em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

b) prova dc inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 'Termo dc

Referência;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa c Previdenciária);

d) certidões negativas de débitos ou dc não contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias dc

Fazenda do listado e do Município cm quer estiver localizada a sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

em vigor na data dc apresentação dos Documentos dc Habilitação,

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante Certidão

de Débitos Trabalhistas - CNDT.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

Rua Dr. José Coelho Noieic, n® 2008 ’, bairro Pntosi - Cep 65.8CÜ-Ü00 - Fone- {9G; 3541 -208(3 - Balsas Maranháo

E-mail: camarabalsas@gmail.com

CNPJ: 06.777.130'0001-11
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7.2.1. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da

respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceção sc anexada

legislação específica para o respectivo documento.

7.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração(Ões), expcdida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que

ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do objeto do

certame;

b) Declaração de sede e instalações, comprometendo-se a, no ato da assinatura do contrato,

apresentar prova documental de que possui escritório com endereço fixo na localidade da sede do

Município de Balsas-MA, com instalações c pessoal técnico exigido e disponível para a

realização do objeto da licitação, bem como o nome do representante para contato com a Câmara

Municipal de Balsas-MA;

c) Apresentação de Certificado de Registro junto à ANCINE - Agência Nacional do Cinema;

d) Apresentação de, no mínimo, um atestado, fornecido por veículo de comunicação, de

abrangência estadual, regional ou nacional, informando o fiel cumprimento, por parte da

licitante, dos compromissos por ele assumidos em nome de seus clientes.

7.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente

registrado na Junta Comercial, com a devida Certidão de Regularidade Profissional do Contador

responsável, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, já exigíveis e apresentados na

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

a.l) Apresentar notas explicativas ao balanço patrimonial, conforme resolução 1255/2009 do

CONFEA, que toma obrigatório apresentação das notas explicativas. Exigência reforçada na

resolução 1418/2012 do mesmo conselho.

a.2) As empresas rccém-constituídas que não completaram um exercício financeiro deverão

apresentar Balanço de Constituição, devidamente registrado na Junta Comercial, assinado

por profissional Icgalmcnte habilitado c apresentado na forma da lei.

GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

Rua Or José Coelho Noieto, n® 2008ii, bairro Potesi -■ Cep' 68.8CO-ÜOÜ - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas • Maranhéo

E-mail; camarabalsas@gmaii.{X)m

CNPvl: 06. r77.1 30/0001 -11
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b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, se encerrados há mais de três meses da

data da apresentação da proposta, poderão ser atualizados por índices oficiais entre a data de

encerramento do balanço e a data de apresentação da proposta,

c) Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da Empresa Licitante, desde que ela

apresente o índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,0 obtido pela aplicação da

seguinte fórmula:

d) Os índices do balanço referidos na alínea

Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a

seguir, terão de ser maiores que um (>1):

cujos índices de Liquidez Geral (LG), dea

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

e) do balanço reíèrido cujo índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser

maior ou igual a um (> ou - a 1):

Ativo lotai

S

Passivo Exigível Total

4.4.1. Os índices de que tratam as alíneas acima serão calculados pela licitante e confirmados

pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

seu número de registro no Conselho Regional dc Contabilidade.

4.5. Comprovação do licitante de que o Capitai da Empresa é igual ou superior a 10% (dez por

cento) do valor estimado para a contratação, até a data de abertura da Licitação, através da

CÂMARA MUNiCiPAL CE BALSAS - CNPJ- 06.777.130/000'i -11

Rua Dr. José Coelho Noietü. n® 2008li, bairro Poíosi - Cep; n5.800-000 - Tone. {99'' 3541-20B8 - B::iísas -- Maranhao

E-mail: camarabaisas@gniail,coín
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i
apresentação de cópia autenticada do Contrato Social ou última Alteração Contratual consolidada

devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

4.6. Cópia da Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica há menos de 90 dias (noventa) da data para a apresentação da documentação, exceto

quando dela constar o prazo de validade.

4.7. A licitante deverá apresentar expressamente declaração de que: não está impedida de

contratar a Administração Pública. Direta e indireta; que não foi declarada inidônea pelo Poder

Público, de nenhuma esfera; que não existe fato impeditivo da habilitação; que não possui

proprietários titular de mandato eletivo e que não emprega trabalhador nas situações previstas no

inciso XXXIII, do arl. 7° da Constituição, conforme modelo constante do Anexo VI deste Hdital.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, observando sempre o

cumprimento da legislação vigente;

5.2. Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais c legais,

impostos, seguros, vale-transporte e outros, relativos aos seus colaboradores, e por quaisquer

acidentes que possam vir a ser vítimas seus colaboradores óu prepostos;

5.3. Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colaboradores ou scusprepostos

causem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, durante a permanência no local de

serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

5.4. Cumprir a dinâmica de atendimento, prazos e disponibilidade acordadas entre as panes

(esporadicamente com antecedência mínima de duas horas e tantas vezes quanto solicitadas) para

execução dos trabalhos, inclusive havendo a possibilidade de realização de duas pautas

simultâneas;

5.5. Submeter a relação nominal, comendo dados relativos à identificação dos colaboradores que

serão utilizados na prestação do serviço, inclusive os eventuais substitutos, para aprovação pelo

CONTRATANTE, que se resei^va ao direito de rejeitar aqueles que, a seu juízo, não preencherem

as condiçõe.s de capacidade e idoneidade exigíveis para execução do serviço;

5.6. Comunicar previamente à CON fl^TANTE, as alterações dc colaboradores a serem

efetuados, decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, sendo esta mudança,

em razão da linha editorial, efetuada somente com a concordância da Diretoria de Comunicação.

CÂMARA MUNICIF-Al. DE BALSAS -CNPJ: 06,777,130/0001-11

R|ia Dr. José Coelho Noieto, n'‘2008:', baifio.Potosi:-Csp: 65.500-000 - Fone- (99) 3541-2080- Balsas -Ma''anhâo

E-mai!' camarabalsas@gmail.com
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5.7. Fornecer crachá de identificação, equipamentos dc proteção individual (quando necessário) e

uniformes com a logomarca da TV Câmara a seus colaboradores, os quais serão de uso

obrigatório e exclusivo durante a execução dos serviços para a CONTOATANTE;

5.8. Realizar, às suas expensas, os exames médicos exigidos para admissão dos seus

colaboradores, assim como durante a vigência do contrato de trabalho;

5.9. Dispor de pessoal necessário para garantir a perfeita execução dos serviços contratados, no

regime contratado, sem interrupção, seja por motivo dc férias, descanso semanal, licença, falta ao

serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposiçõesda legislação trabalhista a que se

subordinam;

5.10, Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa ser contatado a qualquer

tempo pela CONTRATANTE, inclusive em horários não comerciais, fins de semana e feriados,

fornecendo, do mesmo, endereço residencial e telefones;

5.11. Atender às solicitações quanto às substituições dc colaboradores, considerados inadequados

para a prestação do serviço contratado, em função da dinâmica, linha ediioriale responsabilidade

do material a ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais.

5.12. Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação vigente;

5.13. Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o atendimento das

necessidades (perfil) do trabalho;

5.14. A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular,

obedecendo à legislação trabalhista e prcvidenciária;

5.15. Comprometer-se pela transmissão do conteúdo gravado pelo canal da TV Câmara no

Youtube.

5.16, A CONTRA^fADA deverá se responsabilizar totalmcnte pela instalação e manutenção dos

equipamentos de transmissão, apresentando solução técnica dc modo a assegurar a continuidade

da programação diária;

5.17. A CONTATADA deverá apresentar, se necessária, solução técnica para transmissãoem fibra

ótica ou tecnologia superior dos sinais dc áudio c vídeo desde a sede da CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA até as sedes das operadoras de Balsas-MA;

5.18. A CONTRATA'L>A deverá se responsabilizar totahnentc i)ela instalação e

equipamentos dc transmissão, que deverá prevtT redundância dos sistemas dc transmissão dos

sinais, apresentando solução técnica dc modo a assegurar a continuidadedos serviços.

5.19. Manter, durante toda a execução do contrato, cni compatibilidade com as obrigações

lanuienção dos

CÂMARA rvnjNICiFV\L Dn BAuSA'

C''e!ro No'.)So. n‘’'2n03L, büirro P:

06 T? 13O/0OC1 -1

■yj-lZ-ÍA-Dr Jn: ?3:.

E-irail: camarabalsas@gfn3i!.com
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assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no certame;

5.20. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto

ao fornecimento dos equipamentos e à execução dos serviços;

6. OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes neste documento e na proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

6.3. Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no Contrato;

6.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

6.5. Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades

para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do

contrato;

6.6. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais c os termos de sua proposta.

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

6.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

CONTRATADA, em conformidade com a legislação.

6.11. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços dc recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Ru<? Or José Coelho Noielo. n° 2008/, bairco Potosi - Cep: 6Õ.80Ü-Ü00 - Fone' (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@grnail.com
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c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA'^

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

1. DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1. Em caso de descumprimenlo das obrigações contraídas, a Contratada ficará sujeita às

penalidades previstas nos Seções I c ÍI, do Capítulo IV, da Lei 8.666/93, artigos. 81 e 86 a 88, a

eritério da autoridade competente, na seguinte forma:

- z\dverlência;

- Mulla de:

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do serviço, quando a CONTRAI ADA, sem

justa causa, comprovadamente, e aceita pela CMI3, deixar de cumprir dentro do prazo

estabelecido, as obrigações assumidas, até o limite máximo de 30 dias de atraso;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CONTRATADA,

injustificadamente, não firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta) dias deatraso

sem justa causa, ficando caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará

causa à rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas cm lei c no Edital.

- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declai-ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apósdecon-ido o

prazo da sanção aplicada, onde caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, pedido

de reconsideração;

7.1.1. Se 0 valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito

I

íll

GAMARA MUNICIPAL ÜE BALSAS

Rua Df-, José Cc-elho Noieto, n” 2fi06ij, bairro Potosí - Cep. 6E1.8OO-OÜO - Fone' (99; 3541 20.86 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmaii.com
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da C0NTRA1'ADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito c

Ativa e cobrado jiidicialmcntc;

7.1.2. Caso a CONTRA7'ADA se recuse a assinar o contrato no prazo fixado, sem motivo

justificado c aceito por essa Administração, caraclcrizar-se-á o descumprimenlo total da

obrigação assumida.

7.1.3. A multa do subitem 7.1. “c”, incidirá, ainda, quando a CONTRATADA, sem motivo de

força maior ou caso fortuito comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos

30 (trinta) dias de atraso.

7.1.4. Em qualquer caso, a CONl'R.'\TADA será notificada para apresentação de defesa prévia,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

7.1.5. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código

de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/90.

8.1)0 CRITERiO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Considerando a natureza dos serviços cuja contratação c pretendida, bem como o disposto na

Lei n° 8.666/93, requer-se seja adotado como critério de julgamento do certame o tipo

TÉCNICA E PREÇO.

8.2 A avaliação da Proposta 'fccnica terá caráter classificatório e consistirá na avaliação e

pontuação das propostas para o objeto da licitação, com base nos critérios a seguir relacionados:

8.2.1 A Pontuação Técnica (PT), que corresponde a um total de 100 (cem) pontos, corresponderá

ao somatório dos pontos obtidos conforme critérios abaixo:

8.2.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: totalizando 30 (trinta) pontos, pela

somatória de:

a) Histórico da proponente com a apresentação de documento com detalhamento do tempo de

atuação no mercado; experiência cm segmentos variados; experiência em cobertura audiovisual

de eventos; produção e edição de materiais audiovisuais institucionais; cobertura jornalística;

produção e edição de reportagens jornalísticas; 02 (dois) atestados de clientes apresentados: 10

(dez) pontos;

b) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no mínimo, os

recursos técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do serviço: 10 (dez)

pontos;

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAfj -CNPJ: 06.77^.130/0001-11

Rja Dr. José Coelho Nole*o, n° 200S.', bairro Potosi - Cep. 800-000 - Fone; Í99) 3541,-2086 - Balsas - Maranhâc.

E-mail: camarabalsas@gmail,com
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c) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento dos mesmos;

complexidade das atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez) pontos.

8.2.1.2 CAP.ACIDADE DE ATENDIMENTO: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória

de:

a) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do

contrato, cm formato de currículo: 15 (quinze) pontos;

b) A opcracionalidade do relacionamento entre a Câmara Municipal de Balsas-MA e o

LICITANTE, esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica de atendimento, dos

prazos e disponibilidade imediata, tantas vezes quantas solicitadas pela Contratante, para

execução dos trabalhos: 15 (quinze) pontos.

8.2.1.3 REPERTÓRIO: totalizando 40 (quarenta) pontos, confonnc as produções audiovisuais

exigidas no item 8.3:

a) Qualidade técnica de captação, tratamento c edição audiovisual das peças apresentadas: 10

(dez) pontos;

b) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou em

formato jornalístico: 15 (quinze) pontos;

c) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual cm caráter institucional:

15 (quinze) pontos;

8.3 Serão levados cm conta, como critério de Julgamento do conteúdo da Proposta Técnica, os

seguintes atributos em cada quesito:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

a.l) Histórico da proponente: tempo de atuação no mercado, experiência em segmentos

variados, experiência em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição de materiais

audiovisuais institucionais, cobertura Jornalística, produção e edição de reportagens jornalísticas;

a.2) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no mínimo, os

recursos técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do serviço;

a.3) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento;

complexidade das atividades de produção audiovisual realizados.

A)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06 777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleío, n‘'2008;', bairro Potosi - Cep: 65 800-000 - Fone- (99) 3541-2080 - Balàa-^ - Maranhão

E-maü: C5marabalsas@gmail.com
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B) CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

b.l) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do

contrato;

b.1.1) A equipe a ser disponibilizada pela empresa vencedora da iicitação(rcpórtercs,

cinegrafistas e editores), em função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a

ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais, podeser substituída conforme solicitação da

Diretoria e Comunicação.

b.2) Comprovação, no ato de assinatura do Contrato, de vínculo trabalhista dos profissionais

informados no item b.l;

b.3) A operacionalidade do relacionamento entre a Diretoria de Comunicação da Câmara

Municipal e a licitante, esquematizada na Proposta 'Iccnica, considerando-se a dinâmica de

atendimento c prazos para execução dos trabalhos.

C) REPERTÓRIO

c.l) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas;

C.2) Adequação dc linguagem do(s) cxemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou cm

formato jornalístico;

C.3) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual com caráter

institucional.

8.4 CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

8.4.1 O índice Técnico será dado em relação à soma do resultado das médias aritméticas

atribuídas pelos julgadores, para os subitens 8.2.1.1,8.2.1.2 e 8.2.1.3.

8.4.2 Será desclassificada a proposta técnica que:

Não atenda às exigências do presente edital e de seus anexos;

Não alcance, no total, o índice Técnico mínimo de 60 (sessenta) pontos;

Obtiver nota zero em qualquer uma das alíneas elencadas nos subitens 8.2.1.1,

8.2.1.2 e 8.2.1.3 deste Termo dc Referência.

a)

b)

c)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAC

Ri.i3 Or. José C'Delfv:5 Noleio, n'’2008i, tOTro Potos; - Ceo o5 300 OCí: P -.'.

E-maü: camarabalsas@gmaii.com

CHEM Óò .130/0001-11

••11-2'J36-BalS3S- Marar.hào
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8.4.3 Concluídos os trabalhos, a Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento ^as

Propostas Técnicas e encaminhará à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as

propostas técnicas analisadas e com as planilhas de pontuações.

9. i)0 PAGAMENTO

9.1. A contratada será remunerada pelos serviços efetivamente prestados, nos termos estipulados

no contrato, consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços, onde a mesma deverá

elaborar um relatório, sendo que o pagamento será feito proporcionalmente pelos serviços

prestados dentro de cada mês.

9.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal, por meio de ordem

bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 15® (décimo quinto) dia contado

da data de aceitação, ficando condicionado à apresentação das respectivas certidões negativas de

FGTS, INSS e de tributos federais, estaduais,municipais e débitos trabalhistas, bem como à

certificação da nota fiscal / fatura pela Câmara Municipal de Balsas-MA.

9.3. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor seráatualizado pela variação

acumulada do IPCA/IBGE, ocorrida entre a data dc scuadimplemento e a do efetivo pagamento,

calculada pro rata tempore.

9.3.1. Para a hipótese definida no item anterior, a Contratada fica obiigada aemitir nota fiscal

eletrônica/Tatura suplementar, identificando de forma clara que se tratade valor pertinente à

atualização financeira originária de pagamento de íatura em atrasopor inadimplemento da

Contratante.

9.4. A respectiva Nota Fiscal emitida de acordo com as normas legais em vigor, deverá ser

apresentada à Câmara Municipal de Balsas-MA, para cumprimento dó disposto nos itens

anteriores.

9.5. A Nota Fiscal deverá descrever as seguintes informações dos produtos fornecidos:

descrição do serviço realizado, c

número do processo que deu origem à contratação.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente dc liquidação qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito a

reajustamento de preços.

a)

b)

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

Rj3 Dr José Coeino n® 200RL bairro Potosi -• Cep. n5.8W-000 - Fo'K'. •':9) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E*maií: camaraba!sas@gmaií.com

CNPJ Or« 777.130/0001-11
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9.7. A empresa contratada ficará única e exclusivamcnte responsável pela emissão da

documentação fiscal, destacando-se os impostos c tributos inerentes ao fornecimento dos

produtos, objeto deste edital.

9.8. O pagamento só será efetuado após a fiscalização dos serviços executados c verificado o

cumprimento das especificações técnicas, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, quando

não corresponderem ao desejado ou especificado.

9.9. A fiscalização dos serviços será exercida pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços,

pela Diretoria de Comunicação e pelo Fiscal de Contratos, ou equivalente, cm conjunto ou

isoladamente, que terão poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as irregularidades

ou falhas que porventura venham a ser encontradas.

9.10. A fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral c exclusiva da

Contratada pela perfeita execução dos serviços.

Balsas (MA), 28 de março de 2023

SILVANA RIBEIRO DE FRANÇA

Diretora di ^íStímpràs e Orçamento

ol dctinèados, à^vista do detalhamento descrito noAPROVO 0 Termo de Referencia ni

e? rid(/( ocu

sILVA NETO

nicipal

MOlSaS0OftfcHC

PrcsiOTníc da Câifiara

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ- 06.777.1 30/0001-11

Rua Df José Coelho Ncleio, ri‘*2ü08ii. Dairro Potcsi - Cep' 65.800-0<JO - Pf.no: (9^) 3541-2ü86- Paisas - Maicinhão

E-mail: camarabalsas@gmaii.com
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I. N" 28/2023

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

AUTORIZAÇÃO PARA AUTUAÇÃO DE LICITAÇÃO

1)0:

?ARA:

ASSUNTO:

Balsas/MA, 28 de março de 2023.

Á Sua Senhoria, a Senhora
MAÉCILA BRITO DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações - CPL

Senhora Presidente da CPL,

Tendo em vista o que consta no processo em epígrafe, cuja

finalidade é a contratação de empresa especializada para o planejamento

técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação,

transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de

Balsas - MA e, considerando a existência de dotação orçamentária que

suporta as despesas para a contratação dos sei^viços, AUTORIZAMOS a

essa Comissão de Licitação que proceda a devida autuação do processo
licitatório.

Por oportuno, sugerimos que a licitação seja realizada de acordo

com os parâmetros formais que regem os princípios da legalidade para tal

intento, obedecido o limite financeiro informado para contratação, cujo

valor estimado deverá ser de R$ 720.000JW (setecentos e vinte mll reais)

conforme informado pela DCO.

Em decoiTência do valor e quantitativos estimados e como se trata

de contratação de serviços de natureza especial, sugerimos que a

GAMARA MUNiCiPAL DE EAí.SAS - CNPJ: 06 7 / >. r^O/ÜOGl -11

^ua Jost; No'efo ii® 2008. ba/.'o ^^olosí * Cep' 65.8DO-OCO - (991 3541-2080 - Baisa^ - MnrDni ão
E-mail: camarabaisas@gmail.com
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

modalidade licitatória adotada seja a Concorrência Pública, em

conformidade com a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

y
Atenciosamente,

MOISBS Cj ^ifc¥ANETO

Vafeador-Preekfénte

Ciente em: ! 2023. Observações:

CÂMARA MUNICIPAL Df= BALSAS -CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José No!elo. 2008. bairro Potosí - Cep; 65 800*000 - Fone; (99) 35^ i-2086 - Balsa? -

E-mail: c3marabalsa5@gmail.com
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DESPACHO

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na
A t

modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA posto que o objeto a ser contratado encontra-se

disciplinado pela Lei n® 8.666/93, considerando sua natureza específica.

O critério de julgamento adotado será o de TÉCNICA E PREÇO tendo em

vista o disposto no 'fermo de Referência e Lei n'' 8.666/93.

Balsas (MA), 29 de março de 2023

DE SOUSA MOURAMAECILAB

Presidente CPL

CÂMARA MUr 06.7?7.130/0001 1

'}Ú-U'’íO - rOOR: (90)

ii-AL DE OALSAS

Rua Dr. José Coelho 200ô . ba^iro Potosi - O;;:. •)3 ■ f.i •'’ho

E-mail: camürabaisas^gmai! ccin
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

N’’ 15/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

ASSESSORIA JURÍDICA DA CAMAKA MUNICIPAJ.

Análise de MinuU de Edital de Licitação ■

DA:

PARA:

ASSUNTO:

Balsas/MA, 29 de março de 2023

A Sua Senhoria, a Senhora
DRa. NATALIA GIMENES DE SOUZA MARTINS

Assessora Jurídica da Câmara Municipal

Senhora Assessora Jurídica,

Submcta-sc à apreciação dc Vossa Senhoria, para análise c parecer, nos

termos do Artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.666/93, o Processo n“ 12/2023,

contendo a Minuta do Edital dc Licitação, na Modalidade Concorrência Pública,

autuado sob o n° 01/2023, contendo Termo de Referencia e demais anexos, tendo por

objeto a contratação de empresa especializada par
operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução
de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização dc equipamentos para a Câmara
Municipal de Balsas - MA, conforme especificações constantes no Edital e Anexos.

Entendemos s.m.j. que o dito Edital está dentro da legalidade exigida

na legislação pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo submetido ao crivo

tccnico-jurídico dessa Assessoria.
i

a o planejamento técnico, implantação,
e retransmissão

,v-

Assim, solicitamos os bons préstimos dessa Assessora Jurídica, no

sentido dc apresentar PARECER a respeito do Edital c seus anexos.

Sem mais, para o momento, agradecemos c subscrevémo-nos.

Atenciosaniente,

1
Maccila Brífp de Sousa

Pregocira/l^^teS^dente da CPL

Obs:

Recebido em: 3 /2023

AàfWtSk

AssftWlíWPmunbo

CÂMARA MüNtiOiPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.1 30/0001-'H
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBIJCA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2023 - CPL

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 12/2023

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: __./_/2023 às huras

1. PREÂMBULO

1.1 A Câmara Municipal de Balsas - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

06.777.130/0001-11, com sede na Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro Potosi, Balsas - MA, Cep:

65.800-000, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Instituída pelo portaria n° I

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação supracitada com objeto

“Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços dc planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e

retransmissão dc conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de todos os equipamentos

que serão utilizados para a execução dos serviços”, de acordo com as características constantes no

ANEXO l e nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

CNPj n'^

22/

As propostas deverão obedecer às condições especificadas c fixadas neste Edital e seus y\nexo.s que dele

fazem parte integrante. O recebimento dos envelopes 01 (Documentação de Habilitação), 02 (l^roposia

Técnica) e 03 (Proposta de Preço) dos interessados CADASTRADOS c dos NAO CADA.SJ RADOS, dar-

se-á até às Xaíiis. do -lia XX/XX.'\X\\, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Cãmarr.

Municipal de Balsas - RIA, localizada Rua Dr. José Coelho Neto, n°.2008, Bairro Potosi, Balsas - MA.

A Licitação será regida pela legislação pertinente, em especial pelo § 1°, do art. 37, da Constituição da

República dc 1988 c pcla Lei 8.666/93. A Concorrência será realizada em sessão pública em todas as fases,

sendo conduzida pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, responsável pelo processamento e

julgamento das ofertas dos licitantes.

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a Prestação dc serviços dc

planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós- produção, veiculação, transmissão,

reprodução c retransmissão dc conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de todos os

equipamentos que serão utilizados para a execução dos sctviços, dc interesse da Câmara Municipal

de Balsas-MA, dc acordo com as características e especificações constantes no ANEXO I e nas

condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

1
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2.2 O Valor total estimado para a contratação é de RS 720.000.00 (setecentos e vinte mil reais) para o

período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. O valor estimado é baseado em

pesquisa realizada pela Câmara Municipal de Balsas-MA.

2.3 A proposta que consignar preços superiores aos fixados no item 2.2 será dcsclassiiicada.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas interessadas que, na fase inicial de habilitação

preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de

seu objeto.

3.2 Não poderão participar deste certame os interessados;

3.2.1 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma dc constituição ou que sejam controladoras,

coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.2 Que se encontrem em regime de recuperação judicial ou sob decretação de falência, cm processo de

recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.2.3 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.2.4 Que tenham sido punidas com suspensão/impedimento de licitar ou contratar coma Câmara Municipal

dc Balsas-MA, durante o prazo da sanção aplicada,

3.2.5 Das quais participem, seja a que título for, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, suas

equipes técnicas, bem como eventuais subconiratados, ocupante de cargo ou emprego público na

Administração Direta ou Indireta do Município de Balsas-MA e da Câmara Municipal dc Balsas-MA;

3.2.6 Cujos SÓCIOS ou colaboradores tenham parentesco até o 3° grau com ser\ndores da Câmara Municipal

dc Balsas-^L\, que sejam membros da Comissão Permanente de Licitação ou con.sultor que tenha

pardeipado da elaboração e organização deste certame;

3.2.7 Cujo objeto social não guarde qualquer pertinência com o objetivo da presente licitação;

3.2.8 Que tenham sido declaradas, temporária ou penr*ancntcmcnie , incursas em práticas de corrupção,

fraudes ou antiéticas;

3.2.9 Pessoa física.

3.3 Nenhum LlCllAvNTE poderá participar desta Concorrência com mais de uma proposta.

3.3.1 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais deuma empresa junto à

Câmara Municipal de Balsas-M^ nesta licitação, sob pena dc exclusão sumária das participantes representailas;

3.4 A participação na presente Concorrência implica, tacitamente, para o LICITANTE:

3.4.1 Aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de

seus Anexos;

3.4.2 A observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor c a responsabilidade pela fidelidade e

legitimidade das infonnaçôes e documentos apresentados em qualquer fase do processo;

2
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) Permanente de Licitação todos os documentos e

lo;

obrigitrào a Câmarail homologação do certame

io gerando qualquer direito adquirido à contratação,

nao

dos scr\ãços discriminados neste Edital, esta deverá

par do certame licitatório, antes da apresentação da

íes da Câmara Municipal de Balsas-MA, para a perfeita

tados, onde deverá ser agendada,

tenha realizado a visita, não poderá deixar de realizar o

ção de não ter tido ciência de tais condições;

ata do recebimento dos envelopes do certame.

s seguintes documentos:

lividual ou de EIREIJ (Empresa Individual de

itivo e últimas alterações que dizem respeito ao atual

:s) societário (s), devidamente registrados na Junta

;), tratando-se de sociedades por ações, acompanhados
n;

do de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se
a em exercício;

torizaçào para funcionamento expedido pelo órgão

estrangeira em funcionamento no país, quando a

esa de Pequeno Porte ou certidão expedida pela Junta

jto social, contrato social ou outro instrumento de

o qual estejam expressos seus poderes para exercer
estidura.

instrumento público ou particular (Modelo Anexo II),

ces, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

entes ao certame, acompanhado do correspondente

’ do item 4.1, que comprove os poderes do mandante
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4.1,3 O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação

que contenha foto.

4.1.4 Será admitido apenas 01 (um) credenciado para cada licitante, sendo que o mesmo só poderá

representar uma empresa.

4.1.5 Aberta a sessão de processamento da concorrência, o credenciado que se ausentar da sala sem a prévia

e expressa autorização da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, terá a licitante por ele

representada excluída do processo licitatório.

4.2 A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tralamentodiferenciado previsto

na Lei Complementar n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação de declaração de

enquadramento, aos ditames do art. 3® da referida lei ou certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos

da Instrução Normadva do DNRC n° 103, publicado no D.O.U. do dia 22/05/2007.

4.3 Os Documentos referentes ao Credenciamento deverão ser apresentados fora dosenvelopes n° 01, 02 e

03, devendo ser entregues diretamente à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em original ou

cópia autenticada.

4.4 A falta da apresentação de qualquer documento de credenciamento poderá ser suprida,

lemporariamcnte, pelo fornecimento por e-mail de cópia do documento faltante, que deverá ser entregue

em mãos à Presidente da Comissão Especial de Licitação até a abertura dos envelopes. Por sua vez, o

documento original deverá ser apresentado em até 48 horas, contadas do início do certame, para conferência

com a cópia antes apresentada.

4.4.1 Caso o representante da licitante não entregue o documento faltante para credenciamento, o mesmo

será considerado ausente e seus envelopes serão acolhidos na forma do item 4.5.

4.5 O representante da licitante que não se credenciar perante à Presidente da Comissão Permanente de

Licitação ficará impedido de reduzir preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar

a Ucitante durante a sessão de abertura dos envelopes n° 01, 02 e 03 relativos a esta concorrência. Neste

caso, será mantido o preço apresentado pela licitante em sua proposta comercial escrita para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5. EDITAL

5.1 Integram o presente Edital, os seguintes documentos:

5.1.1 ANEXO I — Termo de Referência;

5.1.2 ANEXO II — Modelo de Procuração para Credenciamento (Entregar diretamente à Presidente da

Comissão);

5.1.3 ANEXO III - Modelo de Declaração de Idoneidade (envelope n° 01);

5.1.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Observância do Art. 7", Inciso XXXIIl, da Constituição

Federal (envelope n° 01);

4
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5.1.5 ANEXO V - Modelo de Declaração de Recebimento ou Acesso da Documentação (envelope n° 01);

5.1.6 ANEXO VI — Modelo Proposta de Preço (envelope n° 03);

5.1.7 ANEXO VII — Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Entregar

direiamente à Presidente da Comissão de Licitação);

5.1.8 ANEXO VIII - Declaração de inexistência de fato superveniente (envelope n° 01);

5.1.9 ANEXO IX — Modelo de Declaração para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade

Cooperativa (Entregar diretamente à Presidente da Comissão de Licitação);

5.1.10 ANEXO X — Minuta de Contrato;

5.1.11 ANEXO XI — Modelos de Declaração de Renúncia de Direito Recursal — fase de habilitação —

envelope n** 01 e fase de proposta técnica - envelope n° 02 (documento opcional);

5.1.12 ANEXO XII — Declaração de Sede c Instalações (envelope n° 02).

5.2 O presente Edital de Concorrência estará à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente

de licitação, localizada na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro Potosi, Balsas-NIA, e ainda estará

disponível no site: https:/ /\vw\v.cmbalsas.ma.gov.br/

5.3 A retirada do Edital poderá ser feita a partir do dia útil seguinte ao da última publicação até o dia útil

imediatamente anterior ao dia da realização da sessão pública para recebimento dos envelopes, no horário

das 08:00 ãs 13:00 horas, mediante assinatura do tcrtno de recebimento.

5.4 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°

8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação.

5.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

6. DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇO

6.1 Os Documentos de Habilitação. Proposta Técnica e Proposta de Preços deverão ser apresentados à

Comissão Permanente de Licitação em envelopes fechados, distintos eseparados, com as páginas numeradas,

identificados com as seguintes informações:

5
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Envelope “01” - Documentos de Habilitação

Concorrência n® 01/2023

Câmara Municipal de Balsas

Firma ou denominação social da proponente, CNPJ, endereço e telefone

Envelope “02” - Proposta

TécnicaConcorrência n° 01/2023

Câmara Municipal de Balsas

Firma ou denominação social da proponente. CNPJ, endereço e telefone

Envelope "03” - Proposta de

PreçoConcorréncia n° 01/2023

Câmara Municipal de Balsas

Firma ou denominação social da proponente. CNPJ, endereço e telefone

6.2 As peças que integram a proposta técnica podem ser acondicionadas em embalagens adequadas às suas

características, desde que invioláveis quanto às informações de que tratam, ate a abertura do correspondente

envelope.

6.3 Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco serào

permitidas quaisquer emendas ou substituições da documentação ou daspropostas apresentadas.

6.4 A abertura dos envelopes será iniciada no local, data e horário indicados no preâmbulo, em ato público,

do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

6.5 Na liipótcse de não haver expediente no dia fixado no preâmbulo, os eventos ficam transferidos para o

primeiro dia úül subsequente, mantidos o horário e o local prcestabelecidos.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01

7.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela

Comissão Especial de Licitação.
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7.2 O Envelope n° 01 - “Habilitação” deverá conter os documentos a seguirrelacionados, os quais

respeito a:

zem

7.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Os documentos de Habilitação Jurídica são os mesmos apresentados para o credenciamento neste

certame (item 4.1), não sendo necessária sua apresentação novamente;

b) Declaração de idoneidade (Anexo III);

c) Declaração de observância do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Anexo IV);

d) Declaração de recebimento ou acesso da documentação (Anexo V);

e) Declaração de inexistência de fato supcr\'eniente impeditivo à habilitação, posterior à emissão do

Certificado de Inscrição em Cadastro de Fornecedores no setor público, sc apresentado para habilitação

(Anexo VTII).

7.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes.Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao don^dcílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

c) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais, à Previdência Social e à Dívdda Ativa da União (Secretariada Receita Federal);

d) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Estadual da

sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Certidão Negativa dc Débito ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Municipal da

sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

f) Certificado dc Regularidade - FGTS;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Frabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io
de maio dc 1943.

7.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação áe uma ou mais declarações, expedidas por pessoas jurídicas dc direito público ou empresas

privadas, que atestem a qualidade técnico-operacional na prestação de serviços similares aos do objeto desta

Concorrência e prestados à declarante pela licitante;

b) Declaração de sede e instalações (Anexo XII), comprometendo-s e a, no ato da assinatura do contrato,

por ser vencedora do certame, a apresentar prova documental de que possui escritório com endereço fixo na

localidade da sede do Município de Balsas-NL'\,com instalações e pessoal técnico exigido e disponível para a

realização do objeto da licitação, betn como o nome do representante para contato com a Câmara Municipal

de Balsas-MA;

c) Apresentação de Certificado de Registro junto à ANCINE — Agência Nacional do Cinema,

7
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d) Apresentação de, no mínimo, um atestado, fornecido por veículo de comunicação, de abrangência
estadual, regional ou nacional, informando o fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por
ele assumidos em nome de seus clientes.

7.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor do principal estabelecimento da pessoa
jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da realização do certame, se outro

prazo não for definido na própria certidão;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente registrado na

Junta Comercial, com a devida Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida

pelo Conselho Regional de Contabilidade, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta,
b.l) Apresentar notas explicativas ao balanço patrimonial, conforme resolução 1255/2009 do

CONFEA, que toma obrigatório apresentação das notas explicativas. Exigência reforçada na resolução
1418/2012 do mesmo conselho.

b.2) As emoresas recém-constituídas que não completaram um exercício financeiro deverão apresentar

Balanço de Constituição, devidamente registrado na Junta Comercial, assinado por profissional
legalmente habilitado e apresentado na forma da lei.
b.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, se encerrados há mais de três meses da data

da apresentação da proposta, poderão ser atualizados por índices oficiais entre a data de encerramento
do balanço e a data de apresentação da proposta.
b.4) Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da Empresa Licitante, desde que ela

apresente o índice de liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,0 obtido pela aplicação da seguinte
fórmula:

b.5) Os índices do balanço referido na alínea “b” cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência
Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser
maiores que um (>1):

Ativo Circulante 4- Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante 4 Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

b.6) do balanço referido cujo índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior

ou igual a um (> ou - a 1):
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Ativo Total

S=

Passivo Exigível Total

b.7) Os índices dc que tratam as alíneas ‘b.õ' e 'b.6' serão calculados pela licitante e confirmados pelo
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura c a indicação do seu nome e do seu número dc

registro no Conselho Regional de Contabilidade.
b.8) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a demonstração

de resultados forem apresentados:

1°— Publicados no diário oficial; ou

2® — Publicada cm jornal; ou

3® - Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da
sede ou domicílio da licitante; ou

4° — Por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticada pela Junta Comercial ou

pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da licitante — inclusive com os Termos

de Abertura e Encerramento (conforme a IN n°.

4.5. Comprovação do licitante de que o Capital da Empresa c igual ou superior a R$ 72.000,00 (setenta e

dois mil reais), até a data de abertura da Licitação, através da apresentação de cópia autenticada do Contrato

Social ou última Alteração Contratual consolidada devidamente registrada na Junta Comercial ou no

Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

65/97 -DNRC).

7.3 DISPOSIÇÕES GER.\IS DA HABILITAÇÃO.

7.3.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital pelo

comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Câmara Municipal dc Balsas-MA, no

ramo de atividade compatível com o objeto do certam.e, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos

documentos relacionados nos subitens 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3, que não tenham sido apresentados para o

cadastramento ou, se apresentados, estejam com cs respectivos prazos de validade vencidos na data de

apresentação das propostas.

7.3.2. As microempresas, empresas dc pequeno porte e sociedades cooperativas, por ocasião da

participação no certam.e deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo dc 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, paraa

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão dc eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.3.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § l°do art. 43, da I.C 123/2006,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da I-ei n° 8.666,
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de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.4 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

como válidas, as expedidas até 90 (noventa) dias imedialamente anteriores à data de apresentação das

propostas.

ou “solicitação de documento” em substituição aos7.5 Não serão aceitos “protocolos de entrega'

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.6 Os documentos c habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas pelo representante legal da

empresa licitante.

7.7 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em

nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local
do domicílio ou sede do interessado. ’

0 ((

7.8 A falta de qualquer documento exigido no envelope n

descoriformidade com o Edital implicará a inabilitação da licitante.

01” ou sua apresentação com vícios ou em

8. DA PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE N" 02

8.1 O processamento c julgamento da licitação serão efetuados pela Comissão Permanente de Licitação,

com o auxílio de uma Subcomissão Técnica que terá 3 (três) avaliadores responsáveis pela análi.se e

julgamento dos quesitos das Propostas Técnicas estabelecidos nos subitens 8.6.1.1, 8.6.1.2 e 8.6.1.3 deste

Edital, a ser designada por Portaria da Presidência da Câmara Municipal de Balsas-MA.

8.2 As propostas deverão atender às exigências contidas neste Edital, cuja inobservância implicará na

desclassificação da licitante.

8.3 As licitantes deverão apresentar, cm um dispositivo pen drive, 2 (duas) produções audiovisuais, sendo

uma produção de cobertura de eventos ou cobertura jornalística, c uma outra produção de formato
institucional.

8.4 Deverão constar da Proposta Técnica:

cumprir integralmcnte as disposições estabelecidasDeclaração da licitante de que se compromete

no referido Edital,

a)

10
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proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura daDeclaração de queb)

mesma.

Declaração de que tem conhecimento de que, ocorrendo a constatação pela Comissão Especial de

Licitação de atos ilícitos no preenchimento da Proposta Técnica, a licitante estará sujeita às sanções deste

Edital, em especial à suspensão do direito de licitar e declaração da inidoneidade.

Declaração da ciência de que todas as informações prestadas estarão sujeitas à diligência para

confirmação c/ou obtenção de esclarecimentos que se fizerem necessários.

c)

d)

8.5 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA:

8.5.1 Para fins de pontuação, os documentos apresentados pelos licitantes deverão atender às seguintes

exigências:

8.5.1.1 Todas as comprovações técnicas a serem apresentadas somente serão consideradas se atenderem

simultaneamente aos critérios de pontuação do item cujos pontos estejam sendo pleiteados pelo licitante e

se forem expedidos por pessoa jurídica dedireito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para

execução dos serviços.

8.5.1.2 Os documentos apresentados deverão conter necessariament e os seguintes elementos:

a) Nornc ou razão social, CNPJ e endereço do emitente;

b) Nome ou razão social, CNPJ e endereço da empresa que prestou o serviço;

c) Especificação dos serviços;

d) Apresentar declaração de responsabilidade sob as penas da lei, que todas as declarações prestadas são

verdadeiras e que têm ciência que serão verificadas por amostragem;

c) Local c data de emissão do Atestado de Capacidade Técnica;

d) Assinatura c identificação do emitente (nome legível, cargo ou função com telefone e c-mail).

8.5.1.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais ou cópias legíveis, autenticadas em
cartório.

8.6 A avaliação da Proposta Técnica terá caráter classificatório e consistirá na avaliação e pontuação das

propostas para o objeto desta licitação, com base nos critérios a seguir relacionados:

8.6.1 A Pontuação Técnica (PT), que corresponde a um total dc 100 (cem) pontos, corresponderá ao

somatório dos pontos obtidos conforme critérios abaixo:

8.6.1.1 QITAT.IFirAÇÀO TÉCNICA DA EMPRESA: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória dc:

a) Histórico da proponente com a apresentação de documento

no mercado; experiência em segmentos variados; experiência

produção c edição de materiais audiovisuais institucionais; cobertura jornalística; produção e edição de

reportagens jornalísticas; 02 (dois) atestados dc clientes apresentados: 10 (dez) pontos;

b) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no mínimo,

técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do serviço: IQ (dez) pontos;

com detalhamento do tempo de atuação
em cobertura audiovisual de eventos;

os recursos
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c) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento dos mesmos;

complexidade das atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez) pontos.

8.6.1.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória de;

a) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato,

em formato de currículo: 15 (quinze) pontos;

b) A operacionalidade do relacionamento entre a Câmara Municipal de Balsas-MA e o LICITANTE,

esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica de atendimento, dos prazos e disponibilidade

imediata, tantas vezes quantas solicitadas pela Contratante, para execução dos trabalhos: 15 (quinze) pontos.

8.6.1.3 REPERTÓRIO; totalizando 40 (quarenta) pontos, conforme as produções audiovisuais exigidas no
item 8.3:

a) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas: 10 (dez) pontos;

b) Adequação de linguagem do(s) excmplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou cm formato

jomalísdco: 15 (quinze) pontos;

c) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual em caráter institucional: 15 (quinze)

pontos;

8.7 Serão levados cm conta, como critério de julgamento do conteúdo do Envelope n° 02, os seguintes

atributos em cada quesito:

A) OUALIFICAÇAO TÉCNICA DA EMPRESA

a.l) Histórico da proponente: tempo de atuação no mercado, experiência em segmentos variados,

experiência em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição de materiais audiovisuais institucionais,

cobertura jornalística, produção e edição de reportagens jornalísticas;

a.2) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no mínimo, os recursos

técnicos exigidos c necessários à alta qualidade na prestação do serviço;

3) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento; complexidade das

atividades de produção audiovisual realizados.

a.

B) CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

b.l) Experiência e formação dos profissionais que serào colocados à disposição da execução do contrato;

b.1.1) A equipe a scr disponibilizada pela empresa vencedora da licitação(repórtercs, cinegrafistas e editores),

função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias

Sociais, podeser subsütuída conforme solicitação da Diretoria e Comunicação.

b.2) Comprovação, no ato de assinatura do Contrato, de vínculo trabalhista dos profissionais informados

no item b.l;

em
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b.3) A operacionalidade do relacionamento entre a Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal e a

licitante, esquematizada na Proposta Técnica, considerando-se a dinâmica de atendimento e prazos para

execução dos trabalhos.

C) REPERTÓRIO:
C.1) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas;

C.2) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou em formato

jornalístico;

C.5) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual com caráterinstitucional.

8.8 CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
8.8.1 O índice Técnico será dado cm relação à soma do resultado das médias aritméticas atribuídas pelos

julgadores, para os subitens 8.6.1.1, 8.6.1.2 e 8.6.1.3.

8.8.2 Será desclassificada a proposta técnica que:

Não atenda às exigências do presente edital e de seus anexos;

Não alcance, no total, o índice Técnico mínimo de 60 (sessenta) pontos;

Obtiver nota zero em qualquer uma das alíneas elencadas nos subitens 8.6,1.1, 8.6.1.2 c 8.6.1.3 deste

a)

b)

c)

Edital.

8.8.3 Concluídos os trabalhos, a Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento das Propostas

Técnicas e encaminhará à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostas técnicas

analisadas e com as planilhas de pontuações.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 03

9.1 A proposta de preço deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa, sem emendas, entrelinhas ou

rasuras que comprometam a sua essência (Anexo VI), e preencher os seguintes requisitos:

9.2 Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em .moeda corrente nacional, constando

apenas duas casas decimais após a vírgula, devendo ser cotados o preço mensal e anual, já inclusas todas as

despesas legais incidentes, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

9.2.1 Os valores propostos deverão incluir todos os custos relacionados à execução do objeto. Assim,

deverão ser previstas despesas diretas e indiretas, tais como, tributos, salários, encargos sociais, trabalhistas c

transporte de materiais, alimentação, impressões, custos

outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto da
previdenciários, deslocamentos, diárias,
administraüvos e operacionais

presente licitação.

9.2.2 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Ol.lM) 1.01,1 22.001)1.201)2 ~ Manutenção das Arividadi:> c Orojetos da Câmaia Municipal;

3.3.90..39.O0 - Outros .Scr\ iços dc fcrceiros - Pesso.i Juridlra.
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9.2.3 - Os pagamentos decorrentes do objeto desta concorrência, nos exercícios seguintes, correrão por

conta das correspondentes dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária respectiva, sendo que as

alterações se processarão por meio de simples procedimento administradvo.

9.3 No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos c aquela expressa por

extenso, será considerada, exclusivamente a importância escrita por extenso.

9.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de

pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma exceção sob a alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

9.S A prestação de informações inverídicas ensejará a desclassificação automática da proposta,

fase de julgamento das propostas, o direito de solicitar9.6 É facultado à Comissão, durante

esclarecimentos adicionais e promover diligências a fim de assegurar o fiel cumprimento das condições

propostas.

9.7 Será considerada, no julgamento das propostas comerciais, a seguinte equação para definição do índice
de Preço (IP):

IP = MP X lOO.PP

onde:

IP = índice de Preço

MP = Menor Preço Ofertado entre todas as propostas em avaliaçàoPP = Preço ofertado pela proponente

9.8 Os valores numéricos referidos deverão ser calculados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se a

fração remanescente.

9.9 A Comissão Especial de Licitação desclassificará a proposta que não atenda às exigências deste edital ou

que apresente preço excessivo ou manifestamente inexequível.

9.10 A Comissão Especial de Licitação, antes de desclassificar a proposta por preço inexequível, notificará o

proponente para que apresente, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da

comunicação, a composição de custo para veiificação da compatibilidade do preço proposto com os de
mercado

10. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

10.1 Após a valoração das propostas para os índices de Técnica e de Preço para cada um os licitantes, os

pontos obtidos serão utilizados para obtenção da média ponderada no cálculo do índice Geral (IG)
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10.2 Ao índice Técnico (11^ será atribuído fator de ponderação 07 (sete) e ao índice dc Preço (IP) será
atribuído fator de ponderação 03 (três).

10.3 O índice Geral (IG), para fins de classificação, será obtido pelo somatório do índice lecnico
ponderado e do índice de Preço ponderado, conforme fórmula a seguir:

IG = (7 X IT) H- (3 X IP), onde:
IG = índice Geral atribuído à proposta
IT = índice Técnico

IP = índice de Preço

10.4 Para o efeito de adjudicação, será considerada vencedora a proposta que obtiver o maior índice Geral
ac).

10.5 Se houver empate pelo índice Geral (IG) que impossibilite a identificação automática da ordem de

classificação final, será considerada melhor classificada a proponente com maior pontuação na Proposta
Técnica.

10.6 Persistindo ainda assim o empate, a decisão será feita por sorteio público, em modalidade e data a

serem definidas pela Comissão Especial de Iticitaçào.

10.7 Será assegurado o exercício do direito dc preferência às microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas que apresentem propostas com índice Geral (IG) iguais ou até 10% (dez por cento)

inferiores ao índice Geral (IG) da proposta melhor classificada.

10.7.1 Dentre aquelas que satisfaçam as condições pre\tistas no item acima, a microempresa, empresa dc

pequeno porte ou sociedade cooperativa cuja proposta for mais bem classificada com o maior índice Geral

(IG) poderá apresentar nova proposta comercial, no prazo de até 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na

sessão ou no prazo dc 2 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão Permanente de Licitação, na

hipótese de ausência, caso em que a oferta deverá ser escrita e assinada pelo representante da empresa.

10.7.2 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista de seu direito de

preferência ou não sc manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas

ou empresas dc pequeno porte que se encontrem no intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, nos prazos estabelecidos no subitem 10.7.1.

10.7.3 Exercido o direito de preferência, a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa somente será considerada detentora da melhor proposta caso seu índice Geral (IG) seja maior

do que o da licitante originalmente melhor classificada.
10.7.4 Na hipótese da não contrafação nos termos previstos no sub item anterior, o objeto licitado será

adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11. DO PROCEDIMENTO.
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11.1 A Câmara Municipal de Balsas-MA não se responsabilizará por envelopes “Documentos de

Habilitação”, “Proposta Técnica” e “Proposta de Preços” endereçados via postal ou por outra forma,

entregues em local diverso do especificado e que, por isso, não cheguem até a data e horário previstos no

preâmbulo deste instrumento convocatório.

11.2 A publicidade das decisões da Comissão Permanente de Licitação quanto ao julgamento da proposta

técnica, proposta de preços e demais aros Icgalmentc obrigatóiios far-se-á mediante publicação no Orgào

Oficial do Município de Balsas-M>-\, nos moldes do art. 109, § 1® da Lei Federal n° 8666/93, sendo este o

meio oficial de comunicação dos atos aos licitantes. Excepcionalmente, a Comissão poderá fazer, também,

por escrito, preferencialmente via e-mail, eventuais comunicações aos participantes, levando-se em conta a

agilidade dos modernos meios de comunicação, porém não se responsabilizará pelo não recebimento da

informação.

11.3 Abertos os envelopes n® 01 - Documentação de Habilitação, os Membros da Comissão Permanente de

Licitação e todos os representantes das licitantes presentes, devidamente credenciados, rubricarão todas as

folhas e demais documentos que integremos envelopes apresentados.

11.4 Após \tistas aos documentos, as licitantes poderão se manifestar, com registro em Ata.

11.5 A Comissão poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliação dos documentos apresentados,

cujo resultado e a data de abertura dos envelopes contendo as propostas lécnica e comercial serão

dmilgados mediante publicação na imprensa oficial.

11.6 Se todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às empresas participantes o prazo de

08 (oito) dias úteis para apresentação dc nova documentação.

11.7 O prazo de recurso previsto na letra “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei n° 8.666/93, correrá a partir do

primeiro dia útil subsequente ao conhecimento do resultado do julgamento de habilitação pelas licitantes.

11.8 Havendo renúncia expressa ao direito dc interpor recursos por parte de todas as licitantes, a Comissão

Pemianentc dc Licitação formalizará o ocorrido em ata e:

a) Coletará a assinatura de seus respectivos representantes;

b) Abrirá, na mesma sessão, os invólucros contendo a proposta técnica das licitantes habilitadas,

procedendo-se, a seguir, conforme disposto no item 8 deste Edital.

11.9 Na hipótese prevista no subitem anterior, a Comissão devolverá às licitantes inabilitadas os respectivos

envelopes n®s 02 c 03 — Propostas Técnica e de Preços, devidamente lacrados.

11.10 As Propostas Técnicas e de Preços das licitantes, que estiverem habilitadas, serão julgadas mediante o

critério de Técnica e Preço, adotando-se os cálculos constantes nos itens 8.8.1 e 9.7, referentes aos índices

técnico e de preço.

11.11 .\ Subcomissão Técnica, responsável pelo julgamento da Proposta Técnica, fará a análise

individualizada e julgamento dos documentos que compõem o

desclassificando as que desatenderem as exigências legais ou os termos deste Edital.

envelope n° 02 — Proposta Técnica,
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11.12 A Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento das Propostas Técnicas e encaminhará à

Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostastécnicas analisadas e com as planilhas de

pontuações.

11.13 Será realizada Sessão Pública para divulgação do resultado geral das Propostas Técnicas, em nova data

a ser marcada pela Comissão Permanente de Licitação, cuja data de realização será comunicada a todos os

interessados por meio da imprensa oficial c, cvcntualmcnte, por e mail.

11.14 Não havendo a intcrposiçào de recurso quanto ao julgamento técnico, proceder-se- á a abertura dos

envelopes n° 03 - Proposta de Preço. Caso, entretanto, seja interposto recurso e a ele seja dado efeito

suspensivo, aguardar-se-á o prazo de seu julgamento para só então serem abertos os envelopes de n° 03.

11.15 Após a abertura e conferência dos documentos constantes do envelope n° 03, a Comissão Permanente

de Licitação, aplicando os critérios estabelecidos no item 9.7, efetuará cálculo aritmético da composição do

preço de cada uma das licitantes. Ato contínuo, será aplicada a fórmula descrita no item 10.3 para apurar a

nota final dada a cada um dos licitantes, com emissão de Mapa de Apuração e Resultado.

11.16 Havendo apenas uma proposta técnica classificada, esta será considerada a vencedora, desde que seu

preço esteja de acordo com o preço máximo estipulado neste Edital.

11.17 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas neste Edital e seus

Anexos, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar seu julgamento, que se opuserem a

disposições legais vigentes, ofertarem preços inexequíveis, bem como as que apresentarem preços baseados

em outra proposta.

11.18 O prazo para recurso pre\dsto na letra “b”, do inciso I do Art. 109 da Lei n® 8.666/93, correrá a partir

do primeiro dia útil subsequente.

11.19 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu juízo, fixar às licitantes o

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas referidas no irem

precedente, em conformidade com o artigo 48, § 3®, da Lei n° 8.666/93.

11.20 O direito de preferência previsto no item 10.7 somente poderá ser exercido apósa apuração do índice
Geral (IG) dado a cada um dos licitantes.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade. A impugnação deverá

ser protocolizada até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos invólucros de habilitação,

o qual deverá ser julgado e respondido em até três dias úteis da data do seu recebimento.

12.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o tiver feito até 02

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes n°01, “Documentos de Habilitação”,

apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

12.3 Os recursos interpostos conura atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação quando da

habilitação ou inabilitação das licitantes, assim como do julgamento das propostas, terão efeito suspensivo,
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devendo ser digitados, impressos e entregues contra recibo da Comissão e conter obrigatoriamente: o nome

do licitante, o nome por extenso, cargo assinatura do representante legal, o objeto da petição, com a

indicação clara dos atos e documentos questionados, a fundamentação do pedido e o documento de

representação legal.

impedirá dc participar deste processo12.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o

licitatório.

12.5 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis após o conhecimento da decisão correspondente , em petição escrita dirigida ao Presidente

da Câmara Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de licitação, no endereço mencionado

preâmbulo deste Edital.

12.6 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que terão prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para impugná-lo.

no

12.7 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal.

recursos até o12.8 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para intcrposiçào de

seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a ser indicados pela Comissão

Permanente de Licitação.

12.9 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de propostas

terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente - motivadamente e se houver interesse público -

atribuir efeito suspensivo aos demais recursos.

12.10 Para a contagem do prazo dc intcrposiçào de recurso (art. 109, da Lei n° 8.666/93), será considerado

como dia inicial o seguinte ao da lavratura da ata.

12.11 Das decisões a que não caiba o recurso pre\ãsto no art. 109, I, I.ei n° 8.666/93, caberá representação,

na forma do inciso II, do referido dispositivo legal, que deverá ser interposta no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis a contar da sua intimação.

12.12 Das decisões da Comissão Permanente de Licitação e do Presidente da Câmara Municipal caberá

pedido de reconsideração, na forma do art. 109, inciso III e § 1° da Lei n'

interposto no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

12.13 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará a adjudicação para determinar a contratação.

8.666/93, que deverá ser

18
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13. PRAZOS E CONDIÇÕES DA DISPONIBILIZAÇÃO DO OBJETO:

13.1 O prazo para assinatura do Instrumento de Contrato ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados da

homologação do certame pela autoridade competente, momento que a adjudicatária deverá comprovar a

tecnologia exigida para transmissão de, no mínimo, sistema de fibra ótica, dos sinais de áudio e vídeo desde

a CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA/PLENAR10 até a central de transmissão e retransmissão na

PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais e outros que por ventura vierem a existir nesta cidade

durante a vigência do contrato, com a respectiva assinatura de termo de parceria.

13.2 Caso o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo acima estipulado, a Câmara Municipal de

Balsas-MA poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contrato em igual prazo e nas mesmas condições negociadas, ou revogar a presente Concorrência.

13.2.1 Se a adjudicatária se recusar a assinar o contrato, a Câmara Municipal de Balsas-MA lhe aplicará multa

compensatória de 5% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, além de the

aplicar outras sanções e penalidades previstas na Lei n® 8.666/93.

assinar o

13.3 O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá vigência inicial de 12 (doze) meses.

13.4 O contrato poderá ser prorrogado, a juízo da Câmara Municipal dc Balsas-MA até o limite de 60

(sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.

13.5 Os valores inicialmente contratados poderão ser repactuados, tendo como parâmetros básicos os

preços vigentes no mercado, aplicando-se, cm tal caso, no máximo a variação do índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo

da assinatura do contrato.

menos um ano

13.6 A Câmara Municipal de Balsas-M/V poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser

assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem.que assista à contratada qualquer

espécie de direito, nos casos previstos no contrato e na Lei n® 8.666/93.

13.7 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial

extrajudicial por parte da Câmara Municipal de Balsas-M\, a retenção dos créditos decorrentes do contrato,

limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Edital

indenização dos danos.

ou

lei, até a completae em

13.8 À contratada poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas na Lei n° 8.666/93

a ser firmado entre as partes.

e no contrato
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13.9 Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes dc danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou
contratados.

13.10 Obriga-se, também, a contratada, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais,

inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do

presente Edital c do contrato que vier a ser assinado.

13.11 A contratada deverá prestar esclarecimentos à Câmara Municipal de Balsas-MA sobre eventuais atos

ou fatos desabonadores noticiados que as envolvam, independentemente de solicitação.

13.12 A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto desta

Concorrência, que envolva o nonae da Câmara Municipal de Balsas-MA, sc houver expressa autorização

desta.

13.13 É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente Concorrência para

qualquer operação financeira sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Balsas-MA,

manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e13.14. A contratada se obriga

qualificação exigidas nesta Concorrência.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14,1. A contratada será remunerada pelos serviços efetivamente prestados, nos termos estipulados

contrato, consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços, onde a mesma deverá elaborar um

relatório, sendo que o pagamento será feito proporcionalmente pelos serviços prestados dentro de cada mês.

no

14.2 O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal, por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 15“’ (décimo quinto) dia contado da dala dc

aceitação, ficando condicionado à apresentação das respectivas cerddões negativas de FGlfS, INSS e de

tributos federais, estaduais,municipais e débitos trabalhistas, bem como à certificação da nota fiscal / fatura

pela Câmara Municipal de Balsas-MA.
14.2.1 Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor seráatualizado pela variação acumulada do

IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seuadimplemento e a do efetivo pagamento, calculada pro rata

lempore.

14.2.2 Para a hipótese definida no item anterior,
eletrônica/fatura suplementar, identificando dc forma clara que

financeira originária de pagamento de fatura cm atrasopor inadimplemento da Contratante.

Contratada fica obrigada aemitir nota fiscal

se traiade valor pertinente â atualização
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vigor, deverá ser apresentada à14.3 A respectiva Nota fiscal emiüda de acordo com as normas legais

Câmara Municipal de Balsas-MA, para cumprimento do disposto nos itens anteriores.

A Nota Fiscal deverá descrever as seguintes informações dos produtos fornecidos:

cm

14.4

descrição do serviço realizado, e

número do processo que deu origem à contratação.
a)

b)

â efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

inadimplência, sem que isto gere direito a reajustamento
14.5 Nenhum pagamento sera

obrigação financeira decorrente de penalidade ou

de preços.

14.6 A empresa contratada ficará única e exclusivamcnte responsável pela emissão da documentação fiscal,

destacando-se os impostos e tributos inerentes ao fornecimento dos produtos, objeto deste edital.

14.7. O pagamento só será efetuado após a fiscalização dos sendços executados e verificado o cumprimento

rejeitado, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao

das especificações técnicas, podendo ser
desejado ou especificado.
14.8. A fiscalização dos ser\nços será exercida pelo Fiscal de Contratos, ou equivalente, em conjunto ou

isoladamente, que terão poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas

que porventura venham a ser encontradas.
14.9. A fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral c exclusiva da Contratada pela

perfeita execução dos serviços.

15. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

15.1 Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar

justificativa protocolada na CMB, dirigida à autoridade competente.

15.2 Pela incxecuçào total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a previa defesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar ao licitante, concomitantemente, as seguintes

sanções:

I - Advertência;

II - Multa de:

em

0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do serviço, quando o licitante, sem justa causa,

comprovadamente, e aceita pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, as obrigações

assumidas, até o limite máximo de 30 dias de atraso;

5% (cinco por cento) sobre

firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem

justa causa, ficando caracterizado o dcscumprimento da obrigação

assumida, o que dará causa à rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e

neste Edital.

a)

valor total do contrato, quando o licitante, injustificadamente. nao

b)

c)
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licitação c impedimento de contratar com a Câmara- Suspensão temporária de participar

Municipal de Balsas-MA, por prazo não supenor a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

rdurarcm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
contratado ressarcir a Administração

emIII

IV

pe

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, onde caberá

dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração;

o

, no prazo de 10 (dez)

15.3 Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o

valor devido será cobrado administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente,

15.4 Caso a adjudicalária se recuse a assinar o contrato no prazo fixado, sem motivo justificado c aceito por

essa Administração, caracterizar-se-á o descumpnmcnto total da obrigação assumida.

15.5 A multa do subitem 15.Z II, “c”, incidirá, ainda, quando o licitante, sem motivo de força maior ou caso

fortuito comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois dc decorridos 30 (trinta) dias de atraso.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

de interesse público decorrentes de fato

ficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
devidamente

16.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razòcs

superveniente devidamente comprovado, pertinente c
por ilegalidade dc ofício ou por provocação
fundamentado.

16.1.1 A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, salvo pelo que houver sido
nulidade for declarada, nas condições do parágrafo único do artigo 59, da Lei

su

de terceiros, mediante parecer escrito e

executado até a daia em que a

8.666/93.

16.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata dcsclassihcaçao ou mabiliLaçao do
aoresentados em

contratual, sem prejuízo das sanções admimstradvas, civis e penais cabíveis,

conhecimento integral dos termos e
proponente, ou a rescisão

16.2.1 A participação do licitante nesta Concorrência implica o

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria, sob as quais se submete.
16.2.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse publico,

a finalidade e a segurança da contratação.
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desclassificada se a Câmara Municipal de16.3 Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá

Balsas-MA tiver conhecimento de fato desabonador no tocante à habilitação, conhecido após o julgamento.

ser

desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a Câmara

licitantes remanescentes por ordem de classificação ou revogar

16.4 Se ocorrer a

Municipal de Balsas-MA poderá
esta Concorrência.

convocar as

objeto de cessão, transferência ounão poderá ser16.5 O contrato firmado com a Câmara Municipal

subcontratação, sem autorização prévia da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção,
inclusive rescisão.

16.6 É facultado à Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou à autoridadesuperior, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer oucomplementar a instrução do processo.

16.7 A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de até (30) trinta dias contados da data da
desta licitação. Decorrido esse prazo, semintimação do ato, caso não tenha comparecido à segunda

retirada, a Câmara Municipalde Balsas-M/X providenciará a sua destruição.

sessão

que a proposta seja

16.8 A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas sobre este Edital, desdeque arguidas em nome

de licitante, por e-mail ou no endereço; Rua José Coelho Noleto, n 2008 —

horário de 08:00 horas às 13:00 horas - email: cplcamarabalsas@ginail.com

Bairro Potosi — Balsas-MA no

resolvidas na esfera administrativa, será16.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não

competente o foro da Comarca de Balsas-MA.

Balsas/MA, 29 de março de 2023

Lyssa Martins Bonfim

Assistente da CPL

Moisés coelho e silva neto

PRESIDENTE-VEREADOtt
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES

1.1. Contratação de empresa especializada para o planejamento técnico, implantação, operação, produção,

pós-produçào, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão

disponibilizaçào de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas - MA, conforme os termos e

condições previstos neste Termo de Referência.

de conteúdos audiovisuais, incluindo a

2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS

2.1. A contratação do serviço de produção audiovisual busca viabilizar a realização de programas televisivos

sobre as atividades realizadas por este Poder Legislativo, bem produção de vídeos institucionais paracomo a

veiculação interna ou externa.

2.2. Como benefícios decorrentes do objeto da contratação estão

Câmara Municipal de Balsas-MA, o fortalecimento e a melhoria da imagem institucional, o estímulo ao

controle social e a intensificação da comunicação com a sociedade,

aludida contratação busca, ainda, dar efetividade ao princípio da publicidade

sociedade de Balsas-MA, bem como os

divulgação das ações realizadas pelaa

2.3. Note-se, ademais, que a

dos atos administrativos, na medida em que possibilitará que a

fiscalizadores e demais Poderes acompanhem, em tempo real, as sessões legislativas e principais
orgaos

acontecimentos referentes ao Poder Legislativo Municipal, daí porque evidenciada a essencialidade dos

serviços cuja contratação é pretendida, razão porque a solução de continuidade dos

vigência da contratação implica em prejuízo ao interesse público.

mesmos ao fim da

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

V. TOTAI.V. UNIT.QUANT.UNIDdescrição dos serviçosITEM

Prestação de serviços dc plancjainciuo tcciiico,

implantação, operação, produção, pós-produçio,
reprodução e

audiovisuais,

veiculação, transmissão,

dc conteúdos

a disponibilizaçào dc todos

720.000,0060.000,0012Mês
01

retransmissão

incluindo os
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uipamcntos que serão utilizados para a execução

dos serviços.

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Cobertura de eventos oficiais realizados na sede da Câmara Municipal de Balsas-MA e transmissão

gravada (reprises) das sessões (via Youtube), o que inclui sessões plenárias ordinárias, extraordinárias,

solenes, audiências públicas, com produção audiovisual de cobertura de eventos para disponibilizaçao

programação da TV CAMARA CANAL do Youtube e Instagram;

Disponibilizaçao de forma imediata e, quando solicitadas pela Contratante, dos seguintes equipamentos

e profissionais para realização dos serviços conforme segue:

* 01 Mesa de corte com gerador de caracteres para eventos ao vivo ou gravados;

* 01 Ilha de edição para edição de material audiovisual em alta definição;

* 01 mesa controladoraRobótica IR;

* 02 microfones sem fio de mão;

* 01 nobreak de 1400 KVA;

* 50 metros de cabo HDMI;

* 50 metros de cabo de transmissão RS 232;

ao

VIVO e

na

* 01 Storage de 30 terabytes;

^ 01 câmera HD com microfone de lapela com tnpé e estabilizador Guimbal.

Instalação para o Plenário contendo:
transmissões ao vivo e/ougravadas*Quatro câmeras (04) robódcas, que trabalhem simultaneamente para

da TV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações: PTZ - pan-tilt-zoom (Recursos de panorâmico.

as

FuU HD 1080Í ou superior; Saída SDI (Serial Digitalinclinado e zoom) ou similar de alta definição

Interface) interfacedigital de vídeo e áudio — padrão utilizado para

dificaçào; Mesa de corte de imagens e/ou Controlador P fZ para acesso direto a.

transmissão de sinais digitais de vídeo

sem compressão e sem co

no mínimo, 12 posições

Guimbal deverá ser operada por um

de memória; A câmera HD com microfone de lapela com tripé e estabilizador

do plenário da Câmara,cinegrafista que acompanhará as

agiüzando o trabalho de cortes das imagens durante as transmissões em tempo real;

Cobcrmra de até 15 (quinze) sessões por mês para veiculaçào na programação

plataforma Youtube, com duração de no máximo 3 (três) horas.

sessões

da T\" cAMARA na
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denominação de conteúdo para uso nas mídiasConfecção de até 4 (quatro) íeasers (vídeos curtos com

sociais /Internet);

Câmara Municipal de Balsas-MA, comProdução de vídeos parta chamadas dos programas para

máximo de 4 (quatro) vídeos por mês.duração de até 30 segundos, sendo no

Reprodução dos materiais produzidos de todas as transmissões ao vivo ou somente gravadasem DVD

mídia superior, incluindo impressão sobre a superfície (rótulo personalizado), sendo 02 (duas) cópias

possibilidade de

ou

destinadas à Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de Balsas-MA, com

solicitação dc cópias adicionais esporadicamente.

Disponibilizaçào via nuvem de Internet dos materiais produzidos de todas as transmissões ao vivo ou

alta qualidade (full HD), sendo reportagens em full HD e compatível parasomente gravadas cm

disponibilizaçào por aplicativos de mensagens dc Internet para celular; palavras livres, individualmente por

orador, de todas as sessões ordinárias (full HD);

Fornecimento do arquivo de cada evento oficial (todas as transmissões ao vivo ou somente gravadas)

em pen dnve ou HD externo próprios da empresa, ou por sistema interno de transferência de arquivos da

Contratada; em alta qualidade (fiiU HD), no formato MP4 e/ou similar e também em tamanho compatível

para dispombüização por aplicativos de mensagens de Internet para celular; Ainda, deverá ser fornecido,

quando solicitado pela Diretoria de Comunicação pelo sistema de nuvem (que fornece link para download),

no prazo indicado na solicitação.

- Dispor de equipe contendo, no mínimo:

* 01 (um) repórter e com graduação em jornalismo e experiência

* 01 (um) Cinegrafistas com experiência mínima de um ano na área;

* 01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;

* 01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano em edição de vídeo.

* 01 (um) Eletricista;

* 01 (um) auxiliar de produção;

mínima deumano cm televisão;

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Cobertura de eventos oficiais realizados na sede transmissão ao vivo e gravada (reprises) das sessões (via

Youtube) - o que inclui sessõcsplenárias ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas.

4.2. A Contratada deverá disponibilizar de todo matenal c/ou ser\'iço necessário para a transmissão ao vivo,
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quando solicitado.

4.3. As transmissões e gerações de imagem (áudio e vídeo) devem ser realizadas coma máxima qualidade de

alta definição)], considerada como qualquer sistema com um

resolução, [sistema full HD (high-definition

de 1080 linhas, proporção de tela 16:9 (mínimo de 1920 x 1080 pixels), com o uso dafibra ótica, e que

através da TV CAMARA CANAL do Youtube.

minimo

venha permitir o alto padrão de qualidade nas

O cabeamento e outro meio

instalaçào/manutençâo da empresa Contratada, e a internet será disponibilizada pela Contratante.

4.4. Cobertura das sessões e demais eventos oficiais, realizados na sede, para veiculaçào

transmissões

de inteira e total responsabilidade dede transmissão são

programação dana

TV cAmailv.

4.5. Disponibilizaçào do sinal de áudio e vídeo da TV CAnL\R/\ para a

abertos, internet e emissoras de rádio AM e FM, que a cAMA1L\ MUNICIPALDE BALSAS-MA, venha a

dispor direta ou indiretamente.

4.6. A Veiculação das sessões ao vivo da cAIvLARíX canal no Youtube, será de acordo com cessões

calendário de sessões da Câmara Municipal de Balsas-MA.

transmissão através de canais de 'W

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS

5.1. Transmissão ao vivo (Youtube) e gravação das sessões realizadas nasede da CONTRATANTE.

5.2. As sessões ou reuniões realizadas na sede da CAmARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, deverão ser

transmitidas ao vivo, integrando a grade de programação diáriada 'PV CAMARA, veiculada através do Canal

TV CAMARA C.óNAL DO YOUTUBE c outros que porventura vierem a existir nesta cidade durante a

vigência deste contrato, com a respectiva assinatura de termo de parceria.

5.3. A transmissão deverá conter, no mínimo, sistema dc fibra ótica, dos sinais de áudio e vídeo desde a

retransmissão na PRÓPRIA eCAnLAR\ MUNICIPAL DE BALSAS-MA até a central dc transmissão e

desta até as sedes das operadoras locais, quando disponibilizado pela CONTRATANIE...
à sede dasimultaneamente ou em recintos exteriores5.4. Caso os atos ou eventos ocorram

CONTRíVPANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior exibição

canal da 'TV Câmara no Youtube.

5.5. ViabiUzaçào da transmissão ao vivo (Youtube) pelo Plenário Online eredes sociais realizados na sede do

Poder Legislativo de Balsas-MA e/

5.6. A empresa deverá apresentar, quando necessário, propostas de programação padrãocom indicações claras

no

apoiados por este Poder,ou
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de que produtos serão utilizados no caso da não realização de eventosprogramados para transmissão

5.7. A empresa deverá apresentar, se necessário, solução técnica para transmissão dossinais de áudio e vídeo

desde a sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até as sedes de alguma televisão Aberta que

venham a operar com termo de parceria em Balsas-MA.

5.8. Disponibilização, quando requisitado pela Diretoria dc Comunicação da Câmara, dos sinais de áudio e

vídeo da TV Câmara para a transmissão, em canal aberto, em emissoras de rádio, TV e Internet.

5.9. Cópia, se necessário, de material para distribuição para emissoras de TV aberta desde que tenham sido

solicitadas via ofício ao Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA e deferidas por ele.

ao VIVO.

5.10. Todos os equipamentos necessários à produção de conteúdo audiovisual, transmissão via LV

CAMARA e outros que poderão vira surgir deverão ser providenciadospela empresa contratada;

5.11. A Câmara Municipal será responsável pela disponibilização de áudio do plenário das reuniões

audiências públicas, solenidadcs c demais eventos realizados ou apoiados pela CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA em seu Plenário, colaborando paraque apresente qualidade para transmissão, dc modo que a

gravação das sessões e das reuniões das

, sessões.

empresa contratada possa utilizá-lo na transmissão ao vivo e na

comissões.

5.12. A Diretoria de Comunicação da Câmara será responsável pelo acompanhamento dos servhços

prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela fiscalização e regularidadeda execução do contrato.

5.13. Produção, filmagem, edição, geração, e transmissão da programação da TV CAMARA, incluindo a

cobertura de eventos, transmissão ao vivo c gravada (reprises) das sessões ordinárias, extraordinárias,

solenes e vídeo desde a CÂMAR/V MUNICIPAL DE BAI.SAS-MA ate a central de transmissão e

PRÓPRIA e desta ate as sedes das operadoras locais, quando disponibilizado pelaretransmissão na

CONTRATANTE.

simultaneamente ou em recintos exteriores à sede da5.14. Caso os atos ou eventos ocorram

CONTRATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior exibição

canal da TV Câmara no Youtube.

5.15. Viabilização da transmissão ao vivo (Youtube) pelo Plenário Online e redes sociais realizados na sede

do Poder Legislativo dc Balsas-MA e/ou apoiados por este Poder.

no
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6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1. A contratação dos serviços observará as normas e procedimentos da Lei

demais normas discipiinadoras do procedimento.

8,666/1993, assim como asn

7. DA HABILITAÇÃO

As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame;

7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de idcnddade dos representantes legais da licitante;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nos órgãos competentes

(junta comercial ou cartório de registro de pessoas jurídicas) acompanhada de suas alterações ou

forma consolidada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso deapresentada cm sua

sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

sociedade estrangeira em funcionamento no País,ou

7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica - CNPJ/MF;

b) prova de inscrição no cadastro dc contribuintes municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante,

objeto deste Termo dc Referência;de atividade e compatível com

Fazenda Federal fl'ribulos e Contribuições Federais c Dívida Ativa e

pertinente ao seu ramo

c) Prova de regularidade para com a

Prcvidenciária);

d) certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Município em quer estiver localizada a sede da licitante;

e) Certificado dc Regularidade dc Situação do Fundo de Garanúa do Tempo dc Serviço - FGTS, em vtgor

data de apresentação dos Documentos de Habilitação.na
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í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante Certidão de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

7.2.1. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva

certidão que não apresentar prazo de validade, exceção sc anexada legislação específica para o
emissão, a

respectivo documento.

7.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a

licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do objeto do certame;

b) Declaração de sede e instalações, comprometendo-se a, no ato da assinatura do contrato, apresentar

prova documental de que possui escritório com endereço fixo na localidade da sede do Município de Balsas-

MA,com instalações e pessoal técnico exigido e disponível para a realização do objeto da licitação, bem

Câmara Municipal de Balsas-MA;como o nome do representante para contato com

c) Apresentação de Certificado de Registro junto à ANCINE — Agência Nacional do Cinema;

d) Apresentação de, no mínimo, um atestado, fornecido por veículo de comunicação, de abrangência

estadual, regional ou nacional, informando o fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por

ele assumidos em nome de seus clientes.

7.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente registrado

Junta Comercial, com a devida Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida

pelo Conselho Regional de Contabilidade, já exigíveis e apresentados

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitmção por balancetes ou balanços provisórios,

atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais dc 03 (tres) meses da data de

na

forma da Lei, que comprovem ana

podendo ser

apresentação da proposta.

1) Apresentar notas explicativas ao balanço patrimonial conforme resolução 1255/2009 do

CONFEA, que toma obrigatório apresentação das notas explicativas. Exigência reforçada

a.

resoluçãona

1418/2012 do mesmo conselho.
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completaram um exercício financeiro deverão apresentar

na Junta Comercial, assinado por profissional

a.2) As empresas recém-constimídas que não

Balanço de Constituição, devidamente registrado

legalmcnte habilitado e apresentado na forma da lei.

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, se encerrados há mais dc três meses da data da

atualizados por índices oficiais entre a data de encerramento do
apresentação da proposta, poderão ser

balanço e a data de apresentação da proposta,

c) Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da Empresa Licitante, desde que eia apresente

índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,0 obtido pela aplicação da seguinte fórmula:

d) Os índices do balanço referidos na alínea “a” cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral

(SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que

o

um (>1):

Ativo Circulante + Realizável a L.ongo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigível a I.ongo Prazo

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

e) do balanço referido cujo índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual

a um (> ou - a l):

Ativo Total

S=

Passivo Exigível Total

4.4.1. Os índices de que tratam as alíneas acima serão calculados pela licitante e confirmados pelo

contabilidade, mediante sua assinatura c a indicação do seu nome e do seu número de
responsável por sua

registro no Conselho Regional de Contabilidade.
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4.5. Comprovação do licitante de que o Capital da Empresa é igual ou superior a 10% (dez por cento) do

valor estimado para a contratação, ate a data dc abertura da lácitação, através da apresentação de cópia

autenticada do Contrato Social ou última Alteração Contratual consolidada devidamente registrada na Junta

Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

4.6. Cópia da Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos

de 90 dias (noventa) da data para a apresentação da documentação, exceto quando dela constar o prazo de

validade.

4.7. A licitante deverá apresentar expressamente declaração de que: não

Administração Pública, Direta e Indireta; que não

esfera; que nao

e que não emprega trabalhador nas situações previstas no

conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital.

está impedida de contratar a

foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma

ão existe fato impeditivo da habilitação; que não possui proprietários ittular de mandato eletivo

inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição,

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, obsen^ando sempre cumprimento dao

legislação \tigente;

5.2. Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e legais, impostos,

seguros, vaíe-lransporte e outros, relativos aos seus colaboradores, e por quaisquer acidentes que possam

a ser vítimas seus colaboradores ou prepostos;

5.3. Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colaboradores ou seusprepostos causem ao

vir

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, decorrentes de

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
ação ou omissão culposa ou

assumindo o ônus decorrente;

dinâmica de atendimento, prazos e disponibilidade acordadas

(esporadicamente com antecedência mínima de duas horas e tantas vezes quanto solicitadas) para execução dos

trabalhos, inclusive havendo a possibilidade de realização de duas pautas simultâneas;

entre as partes5.4. Cumprir a

5.5. Submeter a relação nominal, contendo dados relativos à identificação dos colaboradores que serão

os eventuais substitutos, para aprovação pelo

direito de rejeitar aqueles que, a seu juízo, não preencherem as

serviço, inclusiveutilizados na prestação do

CONTRATANTE, que se reser\'a ao

condições de capacidade e idoneidade exigíveis para execução do serviço;
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5.6. Comumcar previamente à CONTRATANTE, as alterações de colaboradores a serem efetuados,

decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, sendo esta mudança, cm razao da linha

editorial, efetuada somente com a concordância da Diretoria dc Comunicação.

5.7. Fornecer crachá dc identificação, equipamentos dc proteção individual (quando necessário) c uniformes

com a logomarca da 'FV Câmara a seus colaboradores, os quais serão dc uso obrigatório e exclusivo durante

a execução dos serviços para a CONTRATANTE;

5.8. RealÍ23r, às suas expensas, os exames médicos exigidos para admissão dos seus colaboradores, assim

como durante a vigência do contrato dc trabalho;

5.9. Dispor de pessoal necessário para garantir a perfeita execução dos serviços contratados, no regime

contratado, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão

e outros análogos, obedecidas as disposiçõesda legislação trabalhista a que se subordinam;

5.10. Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa ser contatado a qualquer tempo

pela CONTRATANTE, inclusive em horários não comerciais, fins de semana e feriados, fornecendo, do

mesmo, endereço residencial c telefones;

5.11. Atender às solicitações quanto às substituições de colaboradores, considerados inadequados para a

prestaçao do serviço contratado, em função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser

exibido nas Tvs, Rádios c Mídias Sociais.

5.12. Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação vigente;

5.13. Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o atendimento das necessidades

(perfil) do trabalho;

5.14. A CONTRASTADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular, obedecendo à

legislação trabalhista c previdenciária;

5.15. Comprometer-se pcia üansmissão do conteúdo gravado pelo canal da TV Câmara no Youtube.

5.16. A CONTRAIADA deverá se responsabilizar totalmcnte pela instalação e manutenção dos

eqiiipamentos de transmissão, apresentando solução técnica de modo a assegurar a continuidade da

programação diária;

5.17. A CONTATADa\ deverá apresentar, sc necessária, solução técnica para transmissãoem fibra ótica ou

tecnologia superior dos sinais de áudio e vídeo desde a sede da CÂM/\R.-\ MUNICIPAL DE BAI^SAS-MA até

as sedes das operadoras de Balsas-MA;

5.18. A CONITIATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação c manutenção dos
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iundância dos sistemas de transmissão dos 's

tinuidadedos serviços,

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

ias apontadas pelo CONTRATAN^FE quanto ao

os;

; neste instrumento;

lidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

,para finsde aceitação e recebimento definitivo;

irazos e condições previstas no Contrato;

solicitados pela CONTRATADA;

do-se a proporcionar todas as facilidades para que a

das normas e condições do contrato;

sumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

m a ser

iços, por servidor especialmentedesignado, anotando

a, mês e ano, bem como o nome dos empregados

nentos à autoridade competente para as providências

icia de eventuais imperfeições no curso da execução

tação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

ralor da fatura de serviços da CONTRATADA, em

1 CONTR/\TADA, tais como:

CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos

ando o objeto da contratação previr atendimento
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direto, tais como nos serviços de recepção c apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrafação dc pessoas para trabalhar na CONl’Ri\'rADA;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização

relação à função específicadestes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

para a qual o trabalhador foi contratado;

d) Considerar os trabalhadores da CONTR/vTADA como colaboradores eventuais do próprio órgão

entidade responsável pela contratação, especialmcnte para efeito de concessão de diárias e passagens.

ou

7. DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas, a Contratada ficará sujeita às penalidades

previstas nos Seções í e II, do Capítulo IV, da Lei 8.666/93, artigos. 81 e 86 a 88, a critério da autoridade

competente, na seguinte forma:

- Advertência;I

II - Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do serviço, quando a CONTPATADA,sem justa causa,

comprovadamente, e aceita pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, as obrigações

assumidas, até o limite máximo de 30 dias dc atraso;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CON'1'RAl'ADA, injustificadamente,

não firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta) dias deatraso sem justa
à rescisão do

c)

ficando caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa

contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei c no Edital,

ill - Suspensão temporária dc participar cm licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal

de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

causa.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

a CONTRATADA ressarcir a

IV

perdurarem os

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

Administração pelos prejuízos resultantes e apósdecorrido o prazo da sanção aplicada, onde caberá no prazo

de 10 (dez) dias úteis da indmação do ato, pedido dc reconsideração;

7.1.1. Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaacamente descontado da primeira
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parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CON TRATADA,

o valor devido será cobrado administrativamentc e/ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente;

7.1.2. Caso a CONTR/\TADA se recuse a assinar o contrato no prazo fixado,sem motivo justificado e aceito

por essa Admirustraçao, caracterizar-se-á o descumprimcnlo total da obrigação assumida.

7.1.3. A multa do subitem 7.1. “c”, incidirá, ainda, quando a CONTR*VTADA,sem motivo de força maior

forttiito comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois dc decorridos 30 (trinta) dias deou caso

atraso.

7.1.4. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

7.1.5. As penalidades previstas sào independentes entre si, podendo

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas

do Consumidor - Lei n° 8.078/90.

ser aplicadas isoladas ou

no Código de Defesa

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Considerando a natureza dos serviços cuja contratação é pretendida, bem como o disposto na Lei n“

8.666/93, requer-se seja adotado como critério de julgamento do certame o tipo TÉCNICA E PREÇO.

8.2 A avaliação da Proposta Técnica terá caráter classifícatório e consistirá na avaliação c pontuação das

propostas para o objeto da licitação, com base nos critérios a seguir relacionados:

8.2.1 A Pontuação Técnica (PT), que corresponde a um total de 100 (cem) pontos, corresponderá ao

somatório dos pontos obddos conforme critérios abaixo:

8.2.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatóna de:

d) Histórico da proponente com a apresentação dc documento com detalhamento do tempo de atuação

cobertura audiovisual dc eventos;mercado; experiência em segmentos variados; experiência em

materiais audiovisuais institucionais; cobertura jornalística; produção c edição de

no

produção e edição de

reportagens jornalísticas; 02 (dois) atestados de clientes apresentados: 10 (dez) pontos;

com, no mínimo, os recursosc) Declaração detalhada dc adequação das instalações, infraestrutura

técnicos exigidos e necessários ã alta qualidade na prestação do serviço: 10 (dez) pontos;

f) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período dc atendimento dos

complexidade das atividades dc produção audiovisual realizados: 10 (dez) pontos.

mesmos;
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8.2.1.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória de:

c) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato,

em. formato de currículo: 15 (quinze) pontos;

d) A operacionalidadc do relacionamento entre a

esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica de atendimento, dos prazos e disponibilidade

imiediata, tantas vezes quantas solicitadas pela Contratante, para execução dos trabalhos: 15 (quinze) pontos.

Câmara Municipal de Balsas-MA e o LICITANIE,

8.2.1.3 REPERTÓRIO: totalizando 40 (quarenta) pontos, conforme as produções audiovisuais exigidas

item 8.3:

d) Qualidade técnica de captação, tratamento c edição audiovisual das peças apresentadas: 10 (dez) pontos;

e) Adequação de ünguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou em formato

jornalístico: 15 (quinze) pontos;

f) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual cm caráter institucional: 15 (quinze)

pontos;

no

8.3 Serão levados em conta, como critério de julgamento do conteúdo da Proposta Técnica, os seguintes

atributos em cada quesito:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

a.4) Histórico da proponente: tempo de atuação no

experiência em cobertura audio\dsual de eventos, produção e edição de materiais audiovisuais institucionais,

cobertura jornalística, produção e edição de reportagens jornalísticas;

a.5) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no mínimo, os recursos

técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do serviço;

a.6) Area de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento; complexidade das

atividades de produção audiovisual realizados.

D)

mercado, experiência em segmentos variados,

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

b.4) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados â disposição da execução do contrato;

E)
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b.4.1) A eqiiipe a ser disponibilizada pela empresa vencedora da licitação(repórteres, cinegrafistas e editores),

função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias

Sociais, podeser substituída conforme solicitação da Diretoria e Comunicação.

b.5) Comprovação, no ato de assinatura do Contrato, de vínculo trabalhista dos profissionais informados

no item b.l;

b.6) A operacionalidade do relacionamento entre a Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal e a

licitante, esquematizada na Proposta lecnica, considerando-se a dinâmica de atendimento e prazos para

execução dos trabalhos.

em

F) REPERTÓRIO

C.4) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas;

C.5) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou em formato

jornalístico;

C.6) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual com caráterinstilucional.

8.4 CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

8.4.1 O índice Técnico será dado em relação à soma do resultado das médias aritméticas atribuídas pelos

julgadores, para os .rubitens 8.2.1.1, 8.2.1.2 e 8.2.1.3.

8.4.2 Será desclassificada a proposta técnica que:

Não atenda às exigências do presente edital e de seus anexos;

Não alcance, no total, o índice Técnico mínimo de 60 (sessenta) pontos;

Obtiver nota zero em qualquer uma das alíneas elencadas nos subitens 8.2.1.1,

8.2.1.2 e 8.2.1.3 deste Tenno de Referência.

d)

e)

f)

8.4.3 Concluídos os trabalhos, a Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento das Propostas

lecnicas e encaminhará à Comissão Permanente de I-icitação, juniamente com as propostas técnicas

analisadas e com as planilhas dc pontuações.
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9. DO PAG.VMENTO

9.1. A contratada será remunerada pelos serviços efetivamente prestados, nos termos estipulados no

contrato, consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços, onde a mesma deverá elaborar um

relatório, sendo que o pagamento será feito proporcionalmentc pelos serviços prestados dentro de cada mes.

9,2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota tlscal, por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CON'rRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia contado da data de

aceitação, ficando condicionado à apresentação das respectivas certidões negativas de FGTS, INSS e de

tributos federais, estaduais,municipais e débitos trabalhistas, bem como à certificação da nota fiscal / fatura

pela Câmara Municipal de Balsas-MA.

9.3. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor seráatualiz.ado pela variação acumulada do

IPCA/IBGE, ocorrida entre a dara de seuadimplemento c a do efetivo pagamento, calculada pro rata

tempore.

9.3.1. Para a hipótese definida no item anterior,

eletrônica/fatura suplementar, identificando de forma clara que se tratade valor pertinente à atualização

financeira onginária de pagamento de fatura em atrasopor inadimplemento da Contratante.

9.4. A respectiva Nota Fiscal emitida de acordo com as normas legais em vigor, deverá ser apresentada à

Câmara Municipal de Balsas-MA, para cumprimento do disposto nos itens anteriores.

9.5. A Nota Fiscal deverá descrever as seguintes informações dos produtos fornecidos:

descrição do serviço realizado, e

número do processo que deu origem à contratação.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito a reajustamento de preços.

Contratada fica obrigada aemitir nota fiscal

c)

d)

9.7. A empresa contratada ficará única e exclusivamente responsável pela emissão da documentação fiscal,

destacando-se os impostos e tributos inerentes ao fornecimento dos produtos, objeto deste edital,

fiscalização dos serviços executados e verificado o cumprimento9.8. O pagamento só será efetuado após

das especificações técnicas, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao

desejado ou especificado.

9.9. A fiscalização dos serviços será exercida pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, pela

Diretoria de Comunicação e pelo Fiscal de Contratos, ou equivalente, em conjunto ou isoladamente, que
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falhas que pon’£Íituraterào poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as irregularidades ou

venham a ser encontradas.

9.10. A fiscalização em nada restringe a

perfeita execução dos serviços.

responsabilidade única, integral e exclusiva da ('ontratada pela

Balsas (MA), 28 de março de 2023

\:

SILVANA RtóEI^XlDE FRANÇA
Diretora de (Idmpras g Orçamento

delineada à vistá doíietálhamento descrito no referido
locumcnto./ / \71

APROVO o Termo de Referência

MOlsjÉS C<?^HÍJE^.VA^TO
[cípalPjfc ideiin/da Câ:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

ANEXO 11

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

neste ato representada pelo(s) diretores oucomsedcna., inscrita no CNPJ sob n®
qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e cndereço)pelo

A empresa.
socios, com

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es)o Senhor(es) (nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Câmara
Municipal de Balsas-MA, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de

Concorrência, usando dos recursos, interpô-ios, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, fimiar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e emespecial, para esta

em

licitação.

Local, data

Representante Legal
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

(documento obrigatório)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Concorrência Pública n® /2023, instaurado pela Câmara Municipal de Balsas-MA, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

de 2023.de

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(documento obrigatório)

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n°

/2023, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do arügo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

de 2023.de

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:

43

CÂMARA MUNICiPAL DE BALSAS - CNPJ- 06.777 130/0001-1 1

Rua Of Jose Coelho Noieto, n" 200S.. hairro Potfjsi - Cep; 65.800-0Ü0 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maianíiâo

E-mail: camarabalsas@gmail.com



$

{t

miA

.♦íI

v.a'-1 •v; #.rí?e/ r*. -í

i

1

.%

f* ^ I. >

*4

t
Vi» t•t

t.

:

líí,.- ■'í -''■•?« .:f. T' .9,. t.

j

J



BALSAS-MAl,

um (egii:Utivt f>w^•C''

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAÇÃO
(documenio obrigatório)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade dc proponente do procedimento licitatório,
72023, instaurado pela Câmara Municipal dc Balsas-MA, quesob a modalidade Concorrência n®

recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto dalicitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NÜMF./RG / CARGO:

44

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CHP.J' 06.777 130/0001 -11

Rua Dr. José Coelho Noleto. n* 2ü08]. baiKo Poíosi - Cep. 65 oOO-OOO - Fone <%) 3541-2086 - Balsas - Maraníiâo

E-mail: camarabalsas@gmail.com



TT

TTT
7 ▼

.u

I
V

I

•<

r '■ -wV
>

i* :r .r\h

/

r

;• >•

,1
>-

.f

{
\

i
t * I

r í-T ■í. s .:}■ *

íl /( »■ •1-.
M

• í* •
U : t-

rí''

1
'4' /

i>.

/4!v



'■«í

lOQO

BALSAS-MA
legis(«liv« p'%r4 to^lcsIthl

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(documento obrigatório)

Apresentar junto com envelope n° 3 - Proposta de Preço

portadora da
nos termos da

, com sede na

do banco), agencia bancária n° ,
inscrita no CNPJ ir

no (nome e número
presente Concorrência e de acordo com as especificações nela conüdas, apresenta a seguinte proposta para a

prestação dc serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produçào, veiculaçâo,
transmissão, reprodução c retransmissão dc conteúdos audiovisuais, incluindoa disponibilização de todos os

equipamentos que serão utilizados para a execução dos serviços.

A empresa
conta corrente n°

perfazendo o totaipara 12 (doze) meses a quantia dc R$.Valor mensal de RS (.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da proposta.

Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições deste Edital

de Licitação e seus anexos, bem como às disposições da Lei Federaln°. 8.666/93 e suas alterações.

Declara, outrossim, que os serviços cotados estão de acordo com as especificações técnicas constantes do
Anexo I, bem como que os valores propostos incluem todos os custos relacionados à elaboração dos

projetos, tais como, tributos, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, deslocamentos, diárias,

transporte de materiais, alimentação, impressões de projetos, custos administrativos e operacionais e outras
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto da presente licitação (Anexo I).

Local e data.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

(documento obrigatório que deverá ser apresentado na fase posterior ao credenciamento, diretamente à
Presidente da Comissão de licitação)

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública n**

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n“ 8.666/93, de 21 de junhode 1993 e demais legislação

pertinente, que cumpre integralmente os requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital.

Por ser a expressão da verdade, finnamos a presente.

./2023,

de 2023.de

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

A.NEXO VIII

DECI^RAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

(documento obrigatório)

/2023, instaurado pela

forma e sob as penas da Lei, que nào existem fatos

supen^^enientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral anexo, que venham a impossibilitar
habilitação na concorrência, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei n“

A proponente abaixo assinada, para fins de participação na Concorrência n°

Câmara Municipal de Balsas-MA, declara, na

a sua

8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de dc 2023

Assinatura do representante legai da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA

(Entregar diretamente à Presidente da CPL, quando solicitado)

DECLARAÇAO

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
j DECLARA, sob

CNPJ n“(nome/razão social), inscrita no
, portador(a) da Cédula de Identidade n

sanções administrativas cabíveis e sobas penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos

termos do artigo3‘’ da Lei Complementar n° 123/2006, ou sociedade cooperativa enquadrada no art. 34da

Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, e que não possui nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo
3° da referida lei. Diante disto, requer os

e CPF n®

as

benefícios da Lei Complementam® 123/2006 para participar do

certame.

Balsas-MA, de. .de 2023.

Assinatura do Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

ANEXO X

MINUTA CONTRATO

Contrato de prestação de ser^dços que entre si celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

06.777.130/0001-11, comBALSAS-MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno inscrita no CNPJ n

sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato representada pelo Presidente,

, brasileiro, casado, agente político, portador do R.G. n.

residente e domiciliado na cidade de Balsas-MA. doravante denominada CONTRATANTE e a empresa—,

seguir denominadaCONTRATADA, neste ato
^CPF ,resolvem firmar o presente contrato, de acordo com

SSP-MA e CPF n.vereador

, CNPJsituada a Rua/Av. _

representada por
condições seguintes:

Bairro. ., a

as cláusulas e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de planejamento técnico, implantação, operação,

produção, pós-produçào, v^eiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilÍ2ação de todos os equipamentos que serão utilizados para a execução dos serviços de
interesse daCâmara Municipal de Balsas-MiV, consoante as

Parágrafo primeiro - As condições de execução do presente Contrato encontram-se especificadas no Edital
da Concorrência Pública n° /2023, seus anexos c a proposta da contratada, em regime de execução de

empreitada por preço global, ficando definidos os seguintes preços unitários:

regras estabelecidas neste instrumento.

V. TOTALV. UNIT.QUANT.UNIDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

Prestação de serviços de planejamento técnico, implantação.

operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão,

reprodução c retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo

a disponibilizaçào de todos osuipamentos que serão utilizados

para a execução dos serviços.

Mês 12
01

Parágrafo segundo. Ocorrendo a liberação de sinal de TV aberta, não haverá ampliação do objeto deste contrato.

Nesta lÚDÓtese, a CONTRATADA disponibilizará o material produzido e caso venha a ter custos extras de
veiculação será a cargo da CONTRAI ANTE.

n .ÁUSUT.A SEGUNDA - DA PRl-lSTACÀQ DOS SERVIÇOS - A prestação dos ser\nços deverá ser
executada em estrita obediência a este Contrato, devendo ser observado, integral c rigorosamente, o

,/2023 e seus Anexos, a proposta da CONTRA'!'ADA e outros
Edital de Concorrência Pública n‘
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documentos gerados até a assinatura deste Contrato, os quais passarão a integrar este instrumento para todos

fins de direito e deverão permanecer arquivados na sede da CONTRATANTE em Balsas-MA.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA disponibilizará de forma imediata e, tantas vezes quantas solicitadas

pela Contratante, os seguintes equipamentos e profissionais para realização dos serviços abaixo descritos;

* 01 Mesa de corte com gerador de caracteres para eventos ao vivo ou gravados;
* 01 Ilha de edição para edição de material audiovisual em alta definição;
* 01 mesa controladora Robótica IR;

* 02 microfones sem fio de mão;

* 01 nobreak dc 1400 KA^^A;

* 50 metros de cabo HDMI;
* 50 metros de cabo de transmissão RS 232;

* 01 Storage de 30 terabytes;
* 01 câmera HD com microfone de lapela com tripé e estabilizador Guimbal.

os

Instalação para o Plenário contendo:
*Quatro câmeras (04) robóticas, que trabalhem simultaneamente para as transmissões ao vivo e/ou
gravadas da TV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações : VTZ — pan-ült-zoom (Recursos

de oanorâmico, inclinado e zoom) ousimilar de alta definição - Full HD 1080i ou superior; Saída SDI

(Serial Digital Interface) interfaccdigital dc vídeo e áudio - padrão utilizado para a transmissão de sinais
digitais de vídeo sem compressão e sem codificação; Mesa de corte de imagens e/ou Controlador PTZ

para acesso direto a, no mínimo, 12 posições de memória; A câmera HD com microfone de lapela

tripé e estabilizador Guimbal deverá ser operada por um

plenário da Câmara, agilizando o trabalho de cortes das imagens durante as transmissões em tempo
real;

1

com

cinegrafista que acompanhará as sessões do

Cobertura de até 15 (quinze) sessões por mês para veiculação na programação da TV CAMARA

plataforma Youtube, com duração de no máximo 3 (três) horas.

Parágrafo segundo. Cabe à CONTRATADA fornecer o arquivo de cada evento oficial (todas as

transmissões ao vivo ou somente gravadas) cm pen dnve ou HD externo próprios da empresa, ou por

sistema interno de transferência de arquivos da Contratada; em alta qualidade (full HD), no formato MP4
e/ou similar e também em tamanho compatível para disponibilização por aplicativos de mensagens

dc Internet para celular; Ainda, deverá ser fornecido, quando solicitado pelo setor competente pelo
sistema de nuvem (que fornece link para download), no prazo indicado na solicitação.

Parágrafo terceiro. A CONTICf\TADA disporá de, no mínimo, equipe contendo:

01 (um) repórteres com graduação em jornalismo e experiência

01 (um) Cincgrafistas com experiência mínima de um ano na área;

01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;

01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano em edição de\'ídeo.

2

na

mínima de um ano ema)

televisão;

b)

c)

d)
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01 (um) eletricista;

01 (um) auxiliar de produção.

Parágrafo quarto. Todos os funcionários da CONTR/\T.\DA deverão estar disposição, ou seja, no

local da prestação dos serviços, na SEDE DA CÁMAKjV MUNICIPAL.

e)

f)

Parágrafo quinto. A equipe a ser disponibilizada para cada evento (internet/ou externo) será acordada
pre\’iamcnte entre as partes.

Parágrafo sexto. A equipe a ser disponibilizada pela CON PRATADA (repórter, cinegrafista e editor),
em função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser exibido no canal TV

Câmara do Youtube, pode ser substituída conforme solicitação do setor competente.

Parágrafo sétimo. O corte das imagens, nos eventos dentro da Câmara Municipalde Balsas-MA, será
realizado de dentro do Plenário numa estrutura a ser instalada adequando a um projeto arquitetônico.

Parágrafo oitavo. A transmissão por cabo (fibra ótica) para a Câmara será realizada na sede da
Câmara Municipal de Balsas-MA (na sala da Diretoria de Comunicação), com a instalação, pela
CONTRATANTE, de um computador - receptor de corte do sinal do satélite para o sinal local.

A Edição de todos os materiais será realizada no recinto da Câmara Municipal deParágrafo
Balsas-MA sob a orientação da Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE, em uma sala a ser

nono.

definida.

A informação das datas das sessòes e demais eventos realizados na sede daParágrafo décimo.
Câmara Municipal de Balsas-MA é de responsabilidade da Diretoria de Comunicação da
CONTRATANTE.

Parágrafo décimo primeiro. A supervisão e a coordenação dos serviços, assim como o relacionamento

com a CONTRATADA são atribuições da Diretoria de Comunicação da CONTRATANIT.

Parágrafo décimo segundo. Todos os equipamentos necessários à produção deconteúdo audiovisual,
transmissão via TV a cabo e outros que poderão \’ir a surgir deverãoser providenciados pela empresa
contratada. „

Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATANIT será responsável pela disponibilização de áudio do

plenário das reuniões, sessòes, audiências públicas, solenidades c demais eventos realizados ou

apoiados pela CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA cm seu Plenário, colaborando para que

apresente qualidade para transmissão, de modo que a CONTRATADA possa utilizá-lo na

transmissão ao vivo e na gravação das sessões e das reuniões das comissões.

Parágrafo décimo quarto. A Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de Balsas-MA será

responsável pelo acompanhamento dos serviços prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela

51

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNP.J: 06.777.130/'0001-11

Rua Dr. Jüsé Coelho Noieto n" 2005E. bairro Potosi - Cep. 65.800-000 - Fone (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhàc

E-mail: camarabalsas@gmail.com



▼ T

1

•ai •

7
i«

?, b ■ • *

^ «y > f

.•> .«

/,
3

‘t ir

« ’

•M

1 a •

l,.- >

t

t

,»

M > : ♦ 3 • .-:’' < i 1 -» •.* •-

i V» 1 1 «

•S •I

«• ./<• * « '?.»J • *!.' -r PJà

..*
V-

r
1 ■ T í’.# )í

,"i :»* i

n
.rsf

. 1*'
tí.<i T«. •f*

« >ir
H -

9

•t *

f-

.t>r 4* ^ I •#
•y >•

A
t ■; f• 4

^ '* *•; 'O*. ■ ^# f í.r

iV

.■í;‘íUjUt.V'f’VH>' '*•' ■ <;" •* u .

.M. J



• Of:

'i'

oFIs. J>Ò \CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
I

•4^..

.,yA,
í<r.u»al^

p4t*4 U«{6SHtOl
\

fiscalização e regularidade da execução do contrato.

g.ÁnSIJI.A TERCEIRA - DA VIGKNCIA E DA PRORROGAÇÃO O Contrato terá prazo de

vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, ocasião em que se iniciará a prestação dos

serviços descritos neste instrumento.

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que hajaParágrafo primeiro. O Contrato poderá ser
necessidade e comprovada vantagem para a Administração, por acordo entre as partes, mantidas
condições editalícias, mediante Termo Aditivo, observado o prazo limite de 60 (sessenta) meses, nos termos
do inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93.

as

Parágrafo segundo. Ocorrendo prorrogação do Contrato, a CONIRATANTE se reserva o direito de exigir,

durante a prorrogação, o mesmo atendimento prestado no presente instrumento.

Parágrafo terceiro. Havendo prorrogação, os valores dos serviços prestados poderão ser reajustados pela

variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas
acumulado nos últimos 12 (doze) meses de vigência contratual.

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes

do presente contrato serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

01.02.01.031.í,'0OI.2003.339039.1.001.5900 - Serviços de .Xudin, Vídc(.' e foto.

V3.90.39 - Dulros Serviços de rcrceiro'^ -- Pessoa luríduM

Parágrafo primeiro. Caso haja prorrogação da vigência deste contrato, a CON I RAl ANTE consignará

exercícios financeiros subsequentes as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.

CLÁUSULA OLINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTR,-\TADA é

responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, responde civil e

criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a
CONTRATANTE ou para terceiros, independente de culpa ou dolo.

CLAIISIJIA QUARTA

nos

provocar ou causar para a

Parágrafo primeiro. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais pre\'istas neste Contrato
ou dele decorrentes:

a) Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, observando sempre o cumprimento da

legislação vigente;

b) Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e legais, impostos,

seguros, vale-Lransporte e outros, relativos aos seus colaboradores, e por quaisquer acidentes que possam

a ser vítimas seus colaboradores ou prepostos;

c) Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colaboradores ou seusprepostos causem ao

vir
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patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, durante a permancnciano local de serviço, decorrentes de

ação ou omissão culposa ou
assumindo o ônus decorrente;

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e

e disponibilidade acordadas entre as partesdinâmica de atendimento, prazosd) Cumprir

(esporadicamente com antecedência mínima dc duas horas e tantas vezes quanto solicitadas) para execução dos

trabalhos, inclusive havendo a possibilidade de realização de duas pautas simultâneas;

e) Submeter a relação nominal, contendo dados relativos à idenüíicação dos colaboradores que

eventuais substitutos, para aprovação pelo

serão

utilizados na prestação do serviço, inclusive os

CONTR^XTANTE, que se reserva ao direito de rejeitar aqueles que, a seu juízo, não preencherem as

condições de capacidade e idoneidade exigíveis para execução do serviço;

f) Comunicar previamente à CONTRATANTE, as alterações de colaboradores a serem efetuados,

decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, sendo esta mudança, em razão da linha

editorial, efetuada somente com a concordância da Diretoria de Comunicação,

g) Fornecer crachá dc identificação, equipamentos de proteção individual (quando necessário) c uniformes

logomarca da 'FV Câmara a seus colaboradores, os quais serão de uso obrigatório e exclusivo durantecom a

a execução dos serviços para a CONTRATANTE;

h) Realizar, às suas expensas, os exames médicos exigidos para admissão dos seus colaboradores, assim

como durante a vigência do contrato de trabalho;

i) Dispor dc pessoal necessário para garantir
contratado, sem interrupção, seja por motivo dc férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão

e outros análogos, obedecidas as disposiçõesda legislação trabalhista a que se subordinam;

j) Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa

CONTRATANTE, inclusive em horários não comerciais, fins de semana e feriados, fornecendo, do

perfeita execução dos serviços contratados, no regime

contatado a qualquer tempo pelaser

mesmo, endereço residencial e telefones;

k) Atender às solicitações quanto às substituições de colaboradores, considerados inadequados para a

prestação do serviço contratado, cm função da dinâmica, linha editoriale responsabilidade do material a ser

exibido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais.

1) Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação vigente;

m) Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o

(perfil) do trabalho;

n) A CONIEAIVXDA deverá efetuar a contratação dos profissionais dc forma regular, obedecendo à

legislação trabalhista e previdenciária;

o) Comprometer-se pela transmissão do conteúdo gravado pelo canal da TV Câmara no Youtube.

p) A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e manutençàodos equipamentos

dc transmissão, apresentando solução técnica de modo a assegurar a continuidade da programação diária;

q) A CONTATADA deverá apresentar, se necessária, solução técnica para transmissão em fibra ótica ou

tecnologia supenor dos sinais dc áudio e vídeo desde a sede da CAMiARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até

atendimento das necessidades
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as sedes das operadoras de Balsas-MA;

A CON'rRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e manutençaodos equipamentos

de transmissão, que deverá prever redundância dos sistemas detransmissão dos sinais, apresentando solução

técnica de modo a assegurar a continuidadedos servúços.

s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

condições de habilitação exigidas no certame;

t) Providenciar

fornecimento dos equipamentos c à execução dos serviços;

r)

obrigaçòesassumidas, todas asas

imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto ao

Parágrafo segundo. É expressamente vedado à CONTRATADA:
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANIE, durante a execução

dos serviços descritos no objeto do presente Contrato;

b) A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE;

c) Subcontratar, ceder ou transferir parcialmente
CONTR^VTANTE.

objeto deste Contrato sem prévia anuência da

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTICVTANTE - Constituem obrigações da

CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes neste documento e na proposta, para finsde aceitação e recebimento definitivo;

c) Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no Contrato;

d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTR/\TADA;

e) Garantir

CONTlL\TADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do contrato;

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as facilidades para que a

cláusulas contramais e os termos de sua proposta,

acompanhamento c a fiscalização dos sendços, por servidor especialmente designado,g) Exercer

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, c encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis,

h) Notificar a CONdEATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

i) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

no Edital c seus anexos.
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j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de servdços da CONTRATADA, em

conformidade com a legislação,

k) Nào praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

k.l) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendoreportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

k.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;

k.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica

para a qual o trabalhador foi contratado;

k.4) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

DA FISCALIZACAO E DA ACEITAÇÁO

Comunicação da CONTR/VTANTE será responsável pela fiscalização c acompanhamento dos serviços

prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela regularidade da execução do contrato.

A Diretoria deCLAUSULA SÉTIMA

Parágrafo primeiro. A linha editorial de toda a programação é de responsabilidade da Diretoria de

Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. A definição da periodicidade dos programas será realizada pela Diretoria de

Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo te.tceiro. Cabe, ainda, à CONTRATANTTi:

a) Certificar a execução dos serviços de suporte técnico, encaminhando cópia desta certificação à Diretoria

Financeira, para serem apensados ao contrato;

b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos

demais órgãos da CONTRATANTE;

c) Convocar por escrito a CONTRATADA para efetuar os serviços de suporte técnico;

d) Notificar por escrito

contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao gestor do Contrato, para ser anexada ao contrato;

e) Exigir da CONTUATADA por escrito, a substituição de qualquer membro da equipe técnica responsável

pela execução dos serviços descumpridos;

f) Fazer cumprir o disposidvo legal, no que se refere à obseivãncia da validade da certidão negativa de

débitos junto à Fazenda Pública do Município de Balsas-M/V.

CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste

nada restringe a responsabilidade única, integralParágrafo quarto. A fiscalização pela CONTR/\T ANTE em

e exclusiva da CONTRATADA pela perfeita execução dosserviços.
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Parágrafo quinto. A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação da
CONTRi\TANT]?,.

Parágrafo sexto. A nào-aceitaçào de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilaçào do prazo de

entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA adotará as providencias necessárias para que qualquer serviço,
considerado não aceitável, no todo ou cm parte, seja refeito ou

estipulados pela fiscalização.

reparado, às suas expensas e nos prazos

por seus subcontraiadosParágrafo oitavo. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA
ponsabilidade quanto à perfeita execução dosserviços contratados.

ou

não a desobrigará de sua res

Parágrafo nono. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou

falhas não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

Parágrafo décimo. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa

fiscalização, durante a vigência deste conuato, fornecendo informações, propiciando

documentação pertinente e aos ser\'iços em execução e atendendoàs observ'ações c exigências apresentadas

pela fiscalização.

Parágrafo décimo primeiro. À CONTRAIANTE é facultado o acompanhamento de todos osserviços objeto

deste contrato, juntamcnle com representante credenciado pela CONTRATADA.

CTÁUSIJLA OITA\'A - DO VALOR R DA RFARJNERVCÂO - Pela prestação dos serviços objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$

12 (doze) parcelas mensais, proporcional aos serviços prestados.

Parágrafo primeiro. O valor de que trata esta cláusula abrange todas as

materiais, peças, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, transportes, frete, ferramentas
e equipamentos auxiliares, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim tudo o que for necessário

para a perfeita execução dos serviços, exceto os previstos no presente contrato.

Parágrafo segundo. A critério da CONTR\TANTE, durante o prazo de \'igência do presenteinstrumento, o
valor atualizado indicado no caput poderá sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e

por cento), consoante estabelece o art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

o acesso a

dividida

em

despesas com administração.

cinco

n.ÁlJSllIA NONA - DAS CONDICÒES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado pela

CONTRATANTE, em até quinze dias, contados da data do recebimento definitivo do objeto dcsie

contrato, condicionado a apresentação da Nota Fiscal Elctrônica/Fatura correspondente e demais

cláusulas contratuais e obedecidas as condições para a

documentos pertinentes, desde que cumpridas as
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liberação dos valores.

Parágrafo primeiro. No texto da nota fiscal, ou da nota fiscal/fatura, deverão constar, obrigatoriamente,

descrição do serviço realizado, bem como o número do processo que deu origem a esta contratação.

Parágrafo segundo. A nota fiscal, ou nota fiscal/fatura, só será paga após o recebimento, conferência e

atestação da CONTRr\TANTE.

Parágrafo terceiro. Havendo erro na nota fiscal, ou na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que

desaprove o recebimento definitivo, o pagamento será sustado até que aCONTRATADA tome as medidas
saneadoras necessárias.

Parágrafo quarto. O pagamento somente será efetuado após a apresentação das respectivas certidões

negativas do FGTS, do INSS, de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, bem como após a certificação da nota fiscal pela Câmara

Municipal de Balsas-MA.

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de Equidaçào qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito a reajustamento

de preços.

Parágrafo sexto. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela variação
acumulada do IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seu adimplemento e a do efetivo pagamento,

calcialada pro rata tempore.

Parágrafo sétimo. Para a hipótese definida no parágrafo sétimo desta cláusula, a CONTRATADA fica

obrigada a emitir nota fiscal/faiura suplementar, identificando de formaclara que se trata de valor pertinente

à atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemcnto da
CONTR.\TANTE.

CÍÁUSUIA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda intimação, aplicar

à CONTPATADA, concomitantemente, as segtiintcs sanções:

T •• Advertência;

II - Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do scr\-iço, quando a CONl'RATADA,sem justa causa,

comprovadamente, c aceila pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, as obrigações
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assumidas, até o limite máximo de 30 dias de atraso;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente, não
firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta)dias dearraso sem justa
ficando caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa à rescisão docausa,

contraio, sem prejuízo das demais penalidades previstas emlei e neste Edital.

III - Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal
de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
rV^ - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aperdurarem os
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON'rRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e apósdecorrido o prazo da sanção aplicada, onde caberá no prazo
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração;

Parágrafo primeiro. Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado
da primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

CONTRATADA, o vdor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Adva e

cobrado judicialmente;

Parágrafo segundo. Caso a CONTRATADA se recuse a assinar o contrato no

justificado e aceito por essa Administração, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.

Parágrafo terceiro. A multa do subitem 10.2. “c”, incidirá, ainda, quando a CONTRAIADA,sem motivo de
força maior ou caso fortuito comprovado, solicitar o cancelamento antes oudepois de decorridos 30 (trinta)
dias de atraso.

prazo fixado, sem motivo

CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia.Parágrafo quarto. Em qualquer caso,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

Parágrafo quinto. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código
de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCINL^ PRIMEIRA - DA RF.SCISÁO - O presente contrato poderá ser rescindido pelos

motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo primeiro. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente

realizadas pela CONTRATADA, pre^nstas no presente contrato.

fusão da CONTRATADA caberá aParágrafo segundo. Em caso dc cisão, incorporação ou
CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato, considerando que a contratante

deverá ser avisada previamente sobre esse fato.
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8.666/93, não dará àParágrafo terceiro. A rescisão, por algum dos motivos previstos na I^i n'
CONTR.'\TADO direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial.

Parágrafo quarto. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial

extrajudicial por parle da CONTRATANTE, a retenção dos créditos dccorrentesdeste contrato, limitada ao

valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas nesteajuste, até a completa indenização dos danos.

Parágrafo quinto. A CONTRATADA reconhece os direitos da CON'rRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS TRANSFORMAÇÕES DA CONTRATADA E DA

TRANSFEIRÊNCIA OU DA CESSÃO CON'rRATUAL - Ocorrendo as hipóteses de transformação

empresarial, previstas no art. 78, VI, da Lei n® 8666/93, o presente contrato poderá ser mantido com a
CONTR/\TADA, ou cedido ou transferido, mediante prévia autorização por escrito e a critério da

CONTRATANTE c desde que:

ou

a empresa CONTRATADA remanescente, ou a beneficiária da cessão ou transferencia, demonstre

possuir as condições de habilitação exigidas no processo licitatório.

11) a empresa seja beneficiária da cessão ou transferencia também cm decorrência das hipóteses de

transformação previstas no art. 78, VI, da Lei n.° 8666/93;

III) e não se verifique fraude a licitação.

CD\USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACy\0 - O presente contrato está vinculadoao edital da

Concorrência Pública n® /2023 e aos seus Anexos.

CDÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS - Aplicam-se à execução deste contrato,

especialmente aos casos omissos, a Lei n° 8.666/1993, bem como as alterações posteriores.

CLAUSUI^\ DÉCIMA QUINTA - DA LEGISL/\ÇÂO APLICÁVEL - O presente Instrumento

Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/93, de 21de junho de 1993, e pelos preceitos

de direito público, aplicando-se supletivamcnte, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
dc direito privado.

Cl.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES - A assinatura do presente

contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais

documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos àsnormas da Lei n® 8.666/93 e à totalidade

das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

I)

o presente contrato o Edita) daIndcpendenlenientc dc transcrição, integram
72023, a documentação, a proposta técnica e comercial da CONTRATADA,

Parágrafo Único -
<3oncorrcncia Pública n®
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no que estas nào coriflitarem com o edital e com o contrato.

CL/\USUJJ^ DRCTMA SRTIMA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando

venham a ter, por mais privilegiado que seja.

Cf.ÁUSlJI^ DFCIMA OITAVA - DA CONCORDÂNCIA - E, por estarem justas c acordadas,as partes

presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadaspara todos os fins de direito,

na presença das testemunhas abaixo.

as partes a qualquer outro que tenham ou

assinam o

dc 2023deBalsas-MA — M/V,

COxMTR/VTANTE

CONlRAT.^vDA

Testemunhas:

Nome:Nome:

CPF:CPF:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

ANEXO XI

MODELO DE DECLARíVÇÀO DE RENÚNCIA

(Documento optativo)

A proponente abaixo assinada, pardeipante da licitação modalidade Concorrência Pública n”

V2023, por seu representante credenciado, declara, na forma c sob as penas imposuas pela n.°

8.66Ó/93, de 21, de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que nào pretende recorrer da
decisão da Comissão Especial dc licitação, responsável por julgar os documentos de habilitação,
renunciando expressamente ao direito dc recurso
concordando corn o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se

envelopes de Prí>posta Técnica dos proponentes habilitados.

da fase habiUtatória e respectivo prazo,
à abertura dos

de de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

MOME/RG/ CARGO:

6!
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

ANEXO xn

Aprcseníar junto com envelope n° 2 - Proposta Técnica

DECLAR.\ÇÀO DE SEDE E INSTALAÇÕES

(Dociinicnro obrigatório)

CNP] n'A inscnta

declara que se compromete, no ato da assinatura do contrato por ser

vencedora do certame, a apresentar prova documentai de qxie possui escritório com endereço fixo
localidade da sede do Município dc Balsas-MA, com instalações c pèssóal técnico adequado e

disponível para a reali/^açào do objeto da licitação, bem como o nemt do representante paia contato

com a Câmara Municipal de Balsas-MA.

comnoempresa.
sede à

na

dc de 2023

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/CARGO
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PARECER JURÍDICO N? 016/2023.

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO. FASE INTERNA. MINUTA

EDITAL CONCORRÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PLANEJAMENTO TÉCNICO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO,

PRODUÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO, VEICULAÇÃO, TRANSMISSÃO,
REPRODUÇÃO E RETRANSMISSÃO DE CONTEÚDOS
AUDIOVISUAIS, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -
MA. PARECER FAVORÁVEL A LEGALIDADE DA MINUTA DE

EDITAL E A REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO.

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL

ASSUNTO: Análise jurídica da minuta de edital e anexos de Licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, do tipo técnica e preço.

1- RELATÓRIO

Veio a esta Assessoria, para análise jurídica, sobre a legalidade da minuta de edital

no procedimento da licitação em exame, em sua fase interna, na modalidade CONCORRÊNCIA,

do tipo técnica e preço, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO TÉCNICO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO,

PRODUÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO, VEICULAÇÃO, TRANSMISSÃO, REPRODUÇÃO E RETRANSMISSÃO

DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS.

A justificativa da futura contratação, visa melhorar e dar ampla divulgação e

transparência à população dos atos legislativos, principalmente os que ocorrem nas sessões da

Câmara, observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor

desembolso, através de um procedimento de disputa mais vantajoso para a administração.

2- CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Em primeiro momento, válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o

parágrafo único do artigo 38, da lei n^ 8.666/93, é exame, "que se restringe à parte jurídica e

formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos."

Há de se ressaltar que o presente parecer jurídico visa instruir, analisar, elucidar,

enfim, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração

ativa, não tendo caráter vinculativo e nem decisório, o qual, obrigatoriamente deve ser

submetido à autoridade superior para decisão final, não sendo a autoridade superior obrigada

a acatamento.

Importante expor, também, que toda análise desta Assessoria Jurídica tem por base

as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e

especializados da Administração Pública.
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Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimill^
pois não possui esta assessoria jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de defla^i^

verificações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a

serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório.

3- FUNDAMENTAÇAO

Destaca-se, inicialmente, que a referida análise está em conjunto aos aspectos

jurídicos que permeiam a solicitação objeto desta instrução, estando ressalvados, desde logo,

quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela

alçada desta assessoria.

É importante ressaltar que a obrigatoriedade de a Administração Pública realizar

licitação previamente a suas contratações/compras, via de regra, está previsto o art. 37, XXI, da

Constituição Federal. Procedimento pelo qual possibilita a Administração a aquisição menos

onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir a melhor proposta, para o que pretende

alienar, observada,em todo caso, a isonomia entre os participantes do processo, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

Igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

Licitação traz a ideia de disputa isonômica ao fim da quai será selecionada a

proposta mais vantajosa aos interesses da Administração com vistas à celebração de um

contrato administrativo, entre ela e o particular vencedor do certame, para realização de obras,

serviços, concessões, permissões, compras, alienações ou locações.

Coube a Lei de licitações n? 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais

supramencionada, disciplinando as modalidades as quais estas podem ocorrer, tipos, suas

inexigibiiidades ou dispensas, bem como, correiatos contratos ou convênios. Com relação à

adoção da modalidade Concorrência para atender o interesse da Câmara Municipal de Balsas,

há que se apresentar algumas considerações.

Ao nos deparamos com uma requisição de licitação para contratação de serviços

de audiovisuais, devemos nos ater a certas observâncias mínimas, visando garantir a real

possibilidade de eficiência da mesma. Em uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades.
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o que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a formí
de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Tal modalidade de licitação

é passível de utilização pela Administração Pública Municipal, para contratação de obras,

serviços e compras, de qualquer valor. A modalidade de licitação concorrência, tem previsão

legal no art. 22, §12, da Lei 8.666/1993, in verbis:

§ 12. Concorrência é a modalidade de licitação

entre quaisquer interessados que, na fase inicial

de habilitação preliminar, comprovem possuir os

requisitos mínimos de qualificação exigidos no

edital para execução de seu objeto.

Sendo assim, a utilização da referida modalidade concorrência é teoricamente

possível para a celebração de contratos de qualquer valor, sendo essa modalidade, regra geral,

a com maior competitividade. Corroborando com esse entendimento,Marcelo Alexandrinoe

Vicente Paulo;

A concorrência é a mais complexa das modalidades de licitação. Presta-se à

contratação de obras, serviços e compras, de qualquer valor. Além disso, é a modalidade exigida,

em regra, para a compra de imóveis e para a alienação de imóveis públicos, para a concessão de

direito real de uso, para as licitações internacionais, para a celebração de contrato de celebração

de serviços públicos e para os contratos de parcerias púbicos-privados (que são espécie do

gênero "concessões". Seja qual for o valor do contrato que a administração pretenda firmar, a

concorrência, em tese, pode ser utilizada A lei n2 8.666/93 expressamente prevê alguns

requisitos que devem ser observados antes da instauração de licitação com o objetivo de

contratar empresa para a execução de serviços, conforme se vislumbra da leitura do art. 72, §

22;

Art. 72. As licitações para a execução de obras e para a

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste

artigo e, em particular, à seguinte sequência:

§ 22. As obras e os serviços somente poderão ser

licitados quando:

1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade

competente e disponível para exame dos interessados

em participar do processo lícitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que

expressem a composição de todos os seus custos

unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que

assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de

obras ou serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas
metas estabelecidas no Plano Plurianuat de que trata o

art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.
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Dessa forma, constata-se que o presente processo preenche estes requis

mínimos, podendo assim, ser autorizada a instauração de licitação para contratar o

pretendido.

Neste mesmo sentido, observa-se que para contratar os serviços audiovisuais a Lei

de Licitações, estabelece em seu artigo 23, I, que esta contratação deverá ser precedida de

licitação, nas modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência, senão vejamos:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os

incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor

estimado da contratação:

11 - para compras e serviços não referidos no inciso
anterior:

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e

cinquenta mil reais)

Na presente situação, observa-se que a modalidade escolhida foi a Concorrência,

nos termos do disposto no art. 22, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos, considerando que é

a modalidade indicada para contratação de prestação de serviços, cujo valor estimado é de R$

1.500.000,00. (um milhão e meio de reais)

Após analise, foi recomendado pela Comissão Permanente de Licitação a utilização

da modalidade Concorrência, a qual pode ser aplicada no referido caso, pois há autorização legal

prevista no art. 23, II, alínea "c" da lei n^ 8.666/93, enquadrando-se esta modalidade no critério

da anualidade orçamentária do planejamento das despesas públicas, considerando

investimentos desta municipalidade em despesas desta natureza no exercício financeiro

corrente.

Passa-se a análise da minuta de edital e de contrato que será conduzida à luz da

legislação aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e

atualizações posteriores. Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 147/14, Decreto Federal

ns 8.538/15 e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie.

Neste sentido, é grande importância expor que esta assessoria jurídica se atém, tão

somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar os parâmetros da legislação indicada no edital, ou seja, a Lei

8.666/93, já que após a entrada em vigor da nova Lei de Licitações e Contratos de n2 14.133/21,

a Administração Pública pode optar licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova lei,

desde que faça constar no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a

aplicação combinada da nova lei com as demais correlatas, e neste caso a lei que regerá será a

de n2 8.666/93, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos como necessários, bem

como a forma de execução.

Da presente análise da Minuta do Edital, há de se concluir que está em total

regularidade e obediência ao que dispõe o caput do art. 40, da Lei 8.666/93, traz com clareza e

objetividade o nome da repartição interessada a CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, tendo como

a modalidade Concorrência como sendo a adotada por este edital, ademais o presente certame

será processado pela modalidade CONCORRÊNCIA do tipo técnica e preço, sob a forma de
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execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário. Verificamos que o edi

também traz em seus textos as exigências de garantias de participação na licitação.

Quanto a este assunto de garantia de participação na licitação, entendemos que

perfeitamente legal, nos termos do Art. 31, llt, da Lei de Licitações, e destina-se também a

afastar os chamados "aventureiros" e a induzir a responsabilidad e nos futuros compromissos.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exig ências que deverão ser atendidas

pelas empresas licitantes que estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram

nesta minuta de edital.

4- CONCLUSÃO

Sendo assim, diante às orientações, a documentação colacionadas aos presentes

autos, trazidas ao conhecimento desta assessoria jurídica, bem como, a regular incidência do

normativo aplicável ao caso em apreço, o processo administrativo está condizente com as

exigências do ordenamento jurídico, notadamente com a Lei ns 8.666/93 e com os demais

instrumentos legais citados, estando o edital apto a ser divulgado, nos meios de estilo. Pois bem,

diante do que consta apresentado nesta instrução, opinamos pela APROVAÇÃO da Minuta de
Edital e seus anexos, vez que encontram-se em conformidade com a legislação em vigor, que

rege as licitações e contratos administrativos, cujo objeto é "SERVIÇOS AUDIOVISUAIS".

Por fim, vale destacar o exame realizado nesse parecer estão excluídos quaisquer

pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja análise foge das atribuições desta

Assessoria Jurídica. É o parecer.

Balsas, 03 de abril de 2023.

l-

Natáíia Gímenes ins

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Balsas/MA
OAB-MAn5 13.773

Mat. 242
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

PORTARIA NO 116-GP, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA

COMISSÃO QUE ESPECIFICA, E DESIGNA

SEUS COMPONENTES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, Estado do

Maranhão, o Sr. MOISÉS COELHO E SILVA NETO, no uso de suas

atribuições legais.

Considerando, o que dispõe as Leis Federais n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara

Municipal de Balsas “■ Maranhão, par atuar no período de 16 de junho de

2022 a 16 de junho de 2023, composta pelos seguintes membros:

Maécila Brito de Sousa Moura, Presidente e Pregoeira;
Raimundo Nonato Pereira dos Santos, Membro/Equipe de Apoio;

José Erismar da Silva Rodrigues, Membro/Equipe de Apoio;
Maria de Fátima Dourado da Silva, Membro/Equipe de Apoio;

Margarida de Abreu de Oliveira, Membro/Equipe de Apoio.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

'‘E DA CÃMAI^ MUNICIPAL DE BALSAS,
:UNHO DE 2022.

GABINETE DO PRESID^N

ESTADO DO MARANHÃO, l^E ,

^A NETOÉS cd^
Verefloor-Présidente

Mü
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camara municipal de grataúCONTRATO. Extrato do Termo de Contrato
44/20^2, decorrente do Pregão Presencial SRP n® 06/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE
BALSAS, inscrita no CNPj/MF sob o n®: 06,777.130/0001-11 e

a empresa T. O. DOS SANTOS FABRICAÇÃO DE MÓVEIS
PLANEJADOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
29.650,633/0001-27. Espécie:

n«

ATA DA SESSÃO N«ü25/2022

Ata N"025/2022 da Sessão Ordinária da l
2021-2022 da Câmara Municipal do Grajaú -
Maranhão. Presidente: Elany Santos SH
Presidente: Cristiano Lima Fonteneie; ;
Ancelmo do Barros Pessoa; 2® Secretário:
Santos.

.egislati
E.sUd .11®:

, - Termo de Contraio. Objeto:
.ontruiaçao de empresa especializada na confecção, montagem

tí inslnlaçao de movei.s planejados confeccionados em MDF a

serem fornecidos, montados e instalados nas denendôncia. dn

va;

3® Secrote

-1.

José Sí- ;

-
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AVISO DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CONCORRÊNCIA
Câmara Municipal de Balsas, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público

aos interessados que realizará na sede da Câmara Municipal, situada na Rua José Coelho Noleto, n° 2008,

Bairro Potosi, CEP.: 65.800-000 - Balsas/MA, Licitação Pública, na modalidade abaixo discriminada, na

forma da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006, alterada
pelo Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão

à disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a 6^ feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde

poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo. Qualquer informação

poderá ser obtida no endereço acima, no portal da transparência site: https://cmbalsas.ma.gov.br, pelo

telefone (0xx99) 3541-2086 ou e-mail: cplcamarabalsas@gmail.com/cplcamarabalsas.ma@hotmail.com.

JCA. A

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 01/2023
PROCESSO N" 12/2023

Tipo:Data de abertura:

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a Prestação de

serviços de planejamento técnico, implantação, operação,
produção, pós- produção, veiculação, transmissão, reprodução
e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados

pai‘a a execução dos serviços, de interesse da Câmara
Municipal de Balsas-MA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 02/2023
PROCESSO N“ 13/2023

'fécnica e

Preço
02 de junho de 2023

09h30min

TipoData dc Abertura

OBJETO:

Contratação de agência de propaganda para prestação de

serviços de publicidade e propaganda, compreendendo o

estudo, o planejamento, a conccituação, a concepção, a criação,

a execução interna, a intermediação c a supervisão da execução

externa, e a distribuição de publicidade aos veículos e demais

meios dc divulgação, com o intuito de atender ao princípio da

publicidade e ao direito à informação, de promover a venda de

serviços, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou

instituições ou dc informar o público em geral de interesse do

Legislativo Municipal de Balsas/MA.

Técnica e

Preço

30 de maio de 2023

9h30min

Balsas - MA, 11 de abril dc 2023

MA:Í-CI IRITO DE SOUSA

I^i:^dente da CPL



CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
ui>i IfgtsUtíit) p/íro (cííos

AVISO DE^ REPUBLICAÇÂO DE LICrrAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE BÂE^S -

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. A Câmara Municipal de Balsas, por intermédio da Comissão Permanente

de Licitação - CPL, toma público aos interessados que realizará na sede da Câmara Municipal, situada na
Rua José Coelho Noleto, rf 2008, Bairro Potosi, CEP.: 65.800-000 - Balsas/MA, Licitação Pública, na
modalidade abaixo discriminada, na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei

Complementar n° 123/2006, alterada pelo Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à

espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a 6^ feira, no

horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme

especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da

transparência site: https://cmbalsas.ma.gov.br, pelo telefone (0xx99) 3541-2086 ou e-mail:

cplcamarabalsas@gmail.com/cplcamarabalsas.ma@hotmail.com.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 01/2023
PROCESSO N" 12/2023

Data dc abertura: Tipo:

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a Prestação de

serviços dc planejamento técnico, implantação, operação,
produção, pós- produção, veiculação, transmissão, reprodução
e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados

para a execução dos serviços, dc interesse da Câmara
Municipal de Balsas-MA.

02 de junho de 2023
09h30min

Técnica e

Preço

Balsas - MA, 12 de abril de 2023

MAÉCILA B^to DE SOUSA
PrcsidCTite da CPL



CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
uiH (egislA(íi'C pAfA lot^cs

AVISO DE RHPUBLICAÇÂO DE I.ICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA

. A Câmara Municipal de Balsas, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público

aos interessados que realizará na sede da Câmara Municipal, situada na Rua José Coelho Noleto, n° 2008,

Bairro Potosi, CEP.: 65.800-000 ~ Balsas/MA, Licitação Pública, na modalidade abaixo discriminada, na

forma da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n® 123/2006, alterada
pelo Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão

à disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a 6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde

poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo. Qualquer informação
poderá ser obtida no endereço acima, no portal da transparência site: https://cmbalsas.ma.gov.br, pelo

telefone (0xx99) 3541-2086 ou e-mail: cplcamarabalsas@gmaíl.com/cplcamarabalsas.ma@hotmail.com.

Tipo:Data de abertura:CONCORRÊNCIA PUBLICA N® 01/2023

PROCESSO N® 12/2023

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a Prestação de

serviços de planejamento técnico, implantação, operação,

produção, pós- produção, veiculação, transmissão, reprodução
c retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados

para a execução dos serviços, de interesse da Câmara
Municipal de Balsas-MA.

Técnica e

Preço

02 de junho de 2023
09h30min

Balsas - MA, 12 de abril de 2023

MAECILA^
Presi'

llTO DE SOUSA
ite da CPL
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DAS CAMARAS A^UNICIPAIS
ISSN 2764-6823W iSULU

empregados públicos do quadro permanente da Adminis

para tomar decisões, acompanhar o tramite da iicitaçâ^
procedimento llcitatório e executar quaisquer
necessárias ao bom andamento do certame, até a hoi iVl

lAEMilâv

5lár impulso a^N
as atividades r,

3la conduta da

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

y»AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO >
r> CA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA. A Câmara Municipal de Balsas, por

intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público
aos interessados que realizará na sede da Câmara Municipal, situada na

Rua José Coelho Noieto, n^ 2008, Bairro Potosi, CEP.: 65.800-000 -

Balsas/MA, Licitação Pública, na modalidade abaixo discriminada, na

forma da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei

Complementar n^ 123/2006, alterada pelo Lei Complementar n^

147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus

Anexos estão à disposição dos Interessados no endereço supra, de 2* a

69 feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser
consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da

transparência site: https://cmbal5as.ma.g0v.br. pelo telefone (0xx99)
3541-2086

cplcamarabalsas(3)gmall.com/cplcamarabalsas.ma@hotmail.com.

111 - Pregoeiro: Agente de Contratação responsáve

licitação na modalidade pregão;

IV - Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos indicados

peia Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações na

modalidade Concorrência e aos procedimentos auxiliares;

V - Equipe de Apoio: conjunto de agentes públicos indicados pela

Administração para auxiliar 0 agende de contratação, 0 pregoeiro ou a
comissão de contratação no desempenho e na condução de todas as

etapas do processo licitatórío.

Art. 3S - Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade
promotora da licitação, ou a quem as normas de organização

administrativa indicarem, a designação, em caráter permanente ou

especial, da comissão de contratação, do agente d contratação e dos

componentes das respectivas equipes de apoio para a condução do
certame.

e - m a i I:O u

CÕlICCRiltNCIA PUmCA N> 01/202)
PROCtSSO N» iMoza

Oats de

eberturi:
Tlps:

ORJETO:

cio dii oniprcie especleiitade pv» » Prette^So dc servi(os de plencjemento lòtnico,
(io, Opert<So. produ<io, pós-
0. veicui«<la, (rsnsnkssóo, reproduzia e reiransmisslo de conteúdos oudiovisuois,

a disporlbHizazio de todos os «tulpemcntos quo serio utilUtados pva a cxccufio dos
scvKos. dc Interesse da Cimara Hnnicpai de Balsas-HA.

02 de

lunho de
2023

09h30niln

recriica

e Prezo

§ 15 - Os agentes públicos designados para o exercício de funções

essenciais deverão ser designados pela autoridade competente,

preferencialmente, entre servidores efetivos ou empregados públicos

dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar

decisões, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso ao

procedimento llcitatório e executar quaisquer outras atividades

necessárias ao bom andamento do certame, até a homologação.

Balsas-MA, 12 dc abril de 2023

MAÉCILA BRITO DE SO

USA

Presidente da CPL

§ 25 - Os agentes públicos designados para cumprimento do disposto

neste Decreto deverão preencheres seguintes requisitos:

I - Ser preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos

quadros permanentes da Administração Pública;

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 53051891fe6318a58bad63ab935babei

Possuir formação compatível ou qualificação atestada por

certificação de profissional ou empresa especializada competente ou

reconhecimento pela Administração Pública Municipal;

IICÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

DECRETO LEGISLATIVO N2 003/2023

ill - Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados

habituais da administração nem tenha com eles vinculo de parentesco,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;

Dispõe sobre a regulamentação da atuação do Agento de Contratação,

do Pregoeiro, da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação e dos

I ■res e Fiscais de Contrato, no âmbito do Poder Legislativo dc

:á, e dá outras providências.

§ 32 - Para fins do disposto no inciso III do § 29, consideram-se

contratados habituais as pessoas físicas ou jurídicas cujo histórico
recorrente de contratação com 0 órgão ou com a entidade evidencie

significativa probabilidade de novas contratações.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhes confere 0

Regimento Interno e A Lei Orgânica do Município, e atendendo 0

disposto da Lei Federal n® 14.13'3/2021:
§ 42 - A autoridade referida no caput desse artigo, poderá designar, eio

ato próprio, mais de um agente de contratação, e deverá dispor sobre a

forma de coordenação entre a atuação deles.

DECRETA

Art. 1 - Este Decreto regulamenta 0 disposto no § 32 do Art. 8® da Lei

Federal n® 14.133 de 1® de abril de 2021, c trata das regras relativas à

atuação do Agente de Contratação, do Pregoeiro, e da Equipe de Apoio,

ao funcionamento da Comissão de Contratação c à atuação dos

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito da Câmara Municipal de
Coroatá-MA,

§ 52 - A critério da autoridade referida no caput deste artigo, 0 agente

de contratação ou 0 pregoeiro, bem com os membros da equipe de

apoio, poderão ser designados para uma licitação especifica, para um

período determinado, admitidas reconduções ou por período
indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer

tempo.
Art. 22 . Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

Art. 49 - Caberá ao agente de contratação, em especial:
I - Agente Público; indivíduo que, etn virtude de eleição, nomeação

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa Jurídica

integrante da Administração Pública.

1 - Tomar decisões em pron da boa condução da licitação,
impulsionando 0 procedimento, inclusive demandando a área interna 0

saneamento da fase preparatório, caso necessário;

^ A r* ^ A A
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Sáo Luís, quínta-feíra, 13 de abril de 2023

ULWIU
Aoperadora UNIHOSP SERVIÇOS DE SAUDE S A com ergistro na ANS sob o fi“ 41.253^. dente da obrigação legal contida no

mcso II. parágrafo único, art 13, da Lei n° 9656/96 e na Súmuia if 26/2015-ANS. bem corrw a«xla. em face das tentativas sem

sucesso de rxjbficação pessoal, vem, por irieio do presente Edital. NOTIFICAR os beneiiciâhos abaixo listados para gue. no prazo

máximo de 10 (dez) dias. a contar desta publicação, regulanzem a situação de seu plano de saúde, garantindo, assim, a

manutenção dos serviços contratados, podendo, para tanto, comparecer â sede da empresa, situada na Avenida Gelúlo \^rgas.

1847 - VÜa Passos, Sâo Luís - MA CEP 65025>000. de segunda a sexta, Itorario comercial. A nâo regularização da situação

contratual rto prazo adma coiiferxlo acaiietará na adoção das madxtas previstas na legislação supramisnuonada A UNIHOSP

aproveita o errs^ para ressaltar o prazer em tè4os como dentes desmando que esta relação permarreça fume e duradoura
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BALSAS-MA
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EDITAJ. DE CHAMADA PUBLICA N'’ 01/2023

CADASTRO DE PROFISSIONAIS

FORMADOS OU QUE ATUEM NAS

ÁREAS DE COMUNICAÇÃO,
PUBLICIDADE OU MARKETING.

A Câmara Municipal de Balsas torna público, para o conhecimento dos interessados, nos

termos da Lei Federal n.“ 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei Federal n.® 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações, que se encontram abertas aos profissionais formados ou
que atuem nas áreas de comunicação, publicidade ou marketing, as inscrições para

formação de Subcomissão Técnica que irá analisar e julgar as propostas técnicas, tendo
em vista a realização de licitação para a contratação de agência de propaganda para
prestação de servúços de publicidade, referente a (Chamada Pública n,'' 02/2023, tipo
“Técnica e Preço”).

1I 1. DO OBJETO

1.1. O objetivo desta chamada pública é o de selecionar profissionais formados ou que
atuem nas áreas de comunicação, publicidade ou marketing, para participarem de sorteio

para compor a Subcomissão Iccnica que analisará e julgará as propostas técnicas das
empresas que irão participar de licitação a ser promovida pela Câmara Municipal de Balsas
(Concorrência Pública n.*^ 02/2023, tipo Técnica e Preço), visando a contratação de

Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade à edilidade.

1I 2 DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO

2.1 - Poderão se inscrever profissionais formados ou que atuem nas áreas de comunicação,
publicidade ou marketing, e que atendam aos requisitos deste edital e da legislação

específica.
2.2 — Para realizar a inscrição os interessados deverão entregar os documentos relacionados
no item 3 deste edital, no período de 03 a 12 de maio de 2023, na Sala de Assessoria de

Imprensa da Câmara Municipal de Balsas, no prédio deste Poder Legislativo, situado na

Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro Potosí, das segundas às sextas-feiras, no horário
das 8:00 às 12:00 horas.

2.3 - A relação dos profissionais cadastrados será publicada na imprensa oficial, com no
mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data do sorteio, em observância ao disposto no

parágrafo 4.*^ do artigo 10.° da Lei Federal n.° 12.232/2010.
2.4 - A participação dos profissionais sorteados na Subcomissão Técnica é considerada

prestação de serviço público relevante e não será remunerada.
O cadastro do interessado importará em pleno conhecimento e integral da

Concorrência Pública n° 02/2023 com as condições deste Edital e da legislação pertinente»^,^

2.6 - O profissional cadastrado para participar da Subcomissão Técnica não podí^á ter
vínculo empregatício ou societário, ou interesse direto ou indireto com as Agências de

Publicidade que participarão da licitação.

2.5
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13. DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 - No ato da inscrição, os interessados deverão entregar os seguintes documentos:
a) I'icha de inscrição, contendo declaração de que mantem ou não mantém vínculo

funcional ou contratual com a Câmara Municipal de Balsas, conforme modelo em anexo,

b) Carteira de Identidade ou documento equivalente, com foto;

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

d) Diploma de conclusão de Curso Superior na área de Comunicação, Publicidade ou

Marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da
Educação, ou comprovação de que atua em uma dessas áreas, mediante a apresentação de

declaração fornecida, datada c assinada pelo responsável legal da entidade empregadora.
3.2 - Com exceção do documento indicado na letra “a”, que deverá ser original, os demais
documentos poderão ser apresentados por cópia simples, desde que juntamente com os

originais para conferência e autenticação, ou por cópia autenticada;

3.3 - Não será aceita a inscrição que for apresentada desacompanhada dos documentos
anteriormente mencionados.

3.4 Será fornecido comprovante de recebimento da inscrição e entrega dos documentos

apresentados.

4. DO SORTEIO

4.1 - A Subcomissão Técnica será composta por 3 (três) membros, que serão sorteados em
sessão pública com data, horário e local a serem oportunamente divulgados, atendido o

disposto no parágrafo 4.® do artigo 10° da Lei Federal n.° 12.232/2010, garantida a
possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.

4.2 - A relação dos nomes dos profissionais que participarão da Subcomissão 'Fécnica terá,

no mínimo, o triplo do número de integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados,

sendo que pelo menos 1/3 (um terço) dos profissionais não poderá ter v^ínculo funcional
ou contratual, direto ou indireto, com a Câmara Municipal de Balsas.

4.3 - O sorteio será realizado de modo a garantir o preenchimento das vagas da
Subcomissão 'Fécnica de acordo com a proporcionalidade definida no parágrafo l.° do

artigo 10.° da J.ei Federal n.° 12.232/2010.
4.4 - A publicação a que se refere o item 4.2. será realizada em prazo não inferior a 10 (dez)

dias da data em que será realizada a sessão pública em que ocorrerá o sorteio.
4.5 - A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão 'Fécnica

será realizada após decisão motivada de eventual impugnação, atendido o disposto no

do arugo 10, da Lei n° 12.232/2010.
4.6 - A relação dos profissionais inscritos e o resultado do sorteio serão publicados na

imprensa oficial.
4.7. - Os profissionais sorteados deverão manter seus dados atualizados durante toda a

tramitação do processo licitatório, devendo comunicar ao Departamento de Compras e
Licitação da Câmara Municipal de Balsas qualquer alteração.

§4

]5. DA IMPUGNAÇAO DOS INSCRITOS

5.1 - Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualuuer
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação, desde que devidaniente

fundamentada. \
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5.2 - Admitida a impugnação o impugnado terá o direito de abster-sc dc atuar na

Subcomissão Técnica, dcclarando-sc impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade

competente.

5.3 - A abstenção do impugnado ou acolhimento da impugnação, mediante decisão

fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, na elaboração e

publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da Lei
bederal n." 12.232/2010.

5.3.1 — Somente será elaborada e publicada nova relação se o número de membros

mantidos for inferior ao mínimo exigido neste IZdital.
5.3.2 - Só será admitida nova impugnação ao nome que vier a completar a relação
anteriormente publicada.
5.4 - A impugnação não poderá ser realizada por fax ou qualquer outro meio eletrônico dc
transmissão dc dados, devendo ser entregue por escrito no Setor de Protocolo da Câmara

Municipal de Balsas.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Os interessados poderão obter outras informações com a Assessoria de Imprensa ou

no Departamento de Compras e Orçamento e ainda na Comissão Permanente dc

Licitações da Câmara Municipal de Balsas, sito na Rua José Coelho Noleto, n“ 2008, Bairro
Potosi - Balsas/MA, ou no telefone (99) 3541-2086/3541-2377.

6.2. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a Lei hederal

n" 12.232/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

6.3. Os casos omissos serão resolvidos

Municipal de Balsas.

Comissão PÇrmanentc dc Licitação da Câmara

Balsa

CAMARA MUNJCIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777 1 30/0001-1 1
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PORTARI A N" 004/2023 - GP/CMB

NOMEIA SERVIDORES PARA

COMPOR A SliBCOMiSSÃO

TÉCNICA DA CONCORRÊNCIA

PÚBLICA N" 01/2023, PARA

CONTRATAÇÃO
TRANSMISSÃO DE CONTEÚDOS

AUDIOVISUAIS PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS/MA.

DE

Moisés Coelho e Silva Neto. Presidente da Câmara Municipal de

Balsas/MA. no uso de suas atribuições legais:

12/2023 trata-se de licitação naConsiderando, que o processo n'

modalidade técnica e preço, conforme prevê a lei 8.666/93. deve ser eleita equipe técnica

para que seja cumprido o item 11 - do procedimento - do hdital da Concorrência Pública

n° 01/2023 da Câmara Municipal de Balsas:

Considerando, que cabe à subcomissão elaborar ata de julgamento das

propostas técnicas e encaminhar à CPL e posteríormente será realizada sessão pública

divulgação do resultado geral das propostas, conforme item 11.3 do Edital da
para

I.icitaçào:

RESOLVE:

- Nomear as Serx idoras abaixo para conduzir os trabalhos da

subcomissão técnica, responsável pelo julgamento da Proposta 1

Concorrência Pública n” 01/2023 da Câmara Municipal de Balsas/MA.

.Art. 1

écnica para a

l
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Assistente de ílscalizaçào e contratosSiKana Ribeiro de França

Chefe de GabineteJéssica Aparecida Neto da Silva Pires

Técnica LegislativaSândia Pereira Reis Macedo

Art. 2" - FNta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A. 26 dic\maio de 2023.Lsa:

4^NETO
feBalsas/MA

MQiSES ^ÈLl
'âmaraPresid'
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Art. 3® Na ausência de fiscal durante a exi
CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

atribuições inerentes às atividades desta função^i

Presidente da Câmara Municipal. ^ v:
PORTARIA NS 004/2023 - GP/CMB

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de C?
Maranhão-Ma, em 22 de maio de 2023.

^ do

PORTARIA NS 004/2023 - GP/CMB

NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA

DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 01/2023, PARA CONTRATAÇÃO
DE TRANSMISSÃO DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA.

ALCIONE DE ARAÚJO CUNHA RESENDE
PRESIDENTE DA CÂMARA

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

Publicado por: FÁBIO THIAGO MONTES FERREIRA
Código iderítifícador: 31e454825acbea2bc5bd4249aJface8iMoisés Coelho e Silva Neto, Presidente da Câmara Municipal de

Balsas/MA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando, que o processo n® 12/2023 trata-se de licitação na

modalidade técnica e preço, conforme prevê a lei 8.666/93, deve ser

eleita equipe técnica para que seja cumprido o item 11 - do

procedimento - do Edital da Concorrência Pública n® 01/2023 da

Câmara Municipal de Balsas:

Considerando, que cabe à subcomissão elaborar ata de julgamento

das propostas técnicas e encaminhar à CPL e posteriormente será

realizada sessão pública para divulgação do resultado geral das

propostas, conforme item 11.3 do Edital da Licitação;

CAMARA MUNICIPAL DE TUTOIA

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N® 40/2023

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N® 40/2023

Dispõe sobre a exoneração de servidor de
cargo de provimento em comissão da Câmara
f^unicipal de Tutóia, Estado do Maranhão e dá
outras providências.SOLVE:

Art. 1® - Nomear as Servidoras abaixo para conduzir os trabalhos da

subcomissão técnica, responsável pelo julgamento da Proposta Técnica

para a Concorrência Pública n® 01/2023 da Câmara Municipal de

Dalsas/MA:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTOIA, Estado do

Maranhão, WILLAN SILVA DO NASCIMENTO, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas.

RESOLVE;

^UNÇAO■OHC

Assistente oe ftscaliiAçéo e contratosRibeiro de franç*

Art. 1®. EXONERAR o Senhor RÔMULO LOPES COSTA, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n® 035.314.913-69 e

portador da cédula de identidade Registro Geral n®. 0314984820068,

expedida pela SSP/MA, do cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial.

Neto Oo Srfvo Pth IhofetKGM ncte

Pere.ia fteis Mottao rtcnua Lt^islotut

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balsas/MA, 26 de maio de 2023.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal de Balsas/MA Publique-se. registre-se e arquive-se.

Publicado por CILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 297647de3ca59a39e3aOa632b7b203/8
Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2023

W(7/an Silva do Nascimento

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA/MA
CÂMARA MUNtCIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

Publicado por: JOSÉ JOÃO MELO DE ANDRADE BANDEIRA
Código identificador: 7eflbc83b5341b09676db469a5ea34e4ATO ADMINISTRATIVO N® 003-2023

ATO ADMINISTRATIVO N® 003-2023

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N® 41/2023
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR NA
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DESTA CÂMARA
MUNICIPAL, NO EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N® 41/2023

Dispõe sobre a exoneração de servidora de
cargo de provimento em comissão da Câmara
Municipal de Tutóia, Estado do Maranhão e dá
outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão-Ma, Sra.

Alcione de Araujo Cunha Resende, no uso de suas atribuições legais que

lhe são conferidas no Art. 16 do Regimento Interno desta Câmara:

RESOLVE:
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUTOIA, Estado do

Maranhão, WILLAN SILVA DO NASCIMENTO, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas.
Art.l® DESIGNAR a Sra. Priscilia de Araujo Costa Carvalho, para atuar

como Fiscal dos Contratos Administrativos firmados com o poder

Legislativo de Campestre do Maranhão-MA. revogando-se disposições
contrário.

RESOLVE;

Art. 1®. EXONERAR a Senhora EMILLY CAROLINE DINIZ SANTOS,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n®

052.081.623-42 e portadora da cédula de identidade Registro Geral n®.

058605042016-6, expedida peia SSP/MA, do cargo de provimento em

Art. 2® A servidora nomeada, deverá exercer as atividades de

Fiscalização dos Contratos do Poder Legislativo, conformo disposto na

Lei Federal N® 8.666/93, em sua versão atualizada.

www.uvcm.com.br 'CERTIFICADO CNGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPOa •tt
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023 - CPL

TIPO: TÉCNICA E PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 12/202.3

'(/ Jt/i.hi

1. PREÂMBULO

1.1 A ('ânvara Municipal de Balsas - MA, pessoa jurídica dc direito público interno inserira no (iNPJ n"

{l6.777.13íV0(W)l-l 1, com sede na Rua Dr. José Coelho Noleto, n" 2008, Bairro Potosi, Balsas - MA, Cep;

65.800-000, p(^r intermédio da Omiissào Permanente de Licitaçào, Instituida pelo portaria n° 116/2022,

loriia rmblico, para cíjnhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaçào supracitada com ol)jeto

“Contratação de empresa especializada para a prestação dc serviços de planejamento técnico,

\m])luntação, operação, produção, pós-produção, veiculaçâo, transmissão, reprodução e

retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilizaçào de todos os equipamentos

que serão utilizados para a execução dos serviços”, de acordo com as características constantes no

AMLXC) I e nas ccmdiçòcs fixadas neste fídiral e seus Anexos.

/\s [>roposias deverão obedecer às condições especificadas e fixadits neste Edital e seus Anexos que dele

fazem parte integrante. O recebimento dos envelopes 01 (Documentação de Habilitação), Ü2 (Proposta

'lecnica) c 03 (Proposta de Preço) dos interessados (^ADASIRADOS e dos NA(3 CADASd ÍL\D(.)S, dar-

se-á até ás 09h30nnn. do dia 02 de iimho de 2023. na Sala da Comissão Permanente de Licitação da

Câmara Municipal de Balsas - Mj\, localizada Rua Dr. José Coelho Neto, n°20(.)8. Bairro Potosi, Balsas - MA.

especial pelo § V\ do arc. 37, da Constituição da
02/2023-GP/CMB. A Concorrência será realizada

;s, sendo conduzida pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

/\ licitação será regida pela legislação pertinente, em

República de 1988, a Lei 8.665/93 c pela Portaria n

em sessão pública em rodas as íases,

responsável pelo procéssatnenro c julgamento das ofertas dos licitantes.

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviços de

planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós- produção, veiculaçâo, transmissão,

reprodução e retransmissão de conteúdos audío^isuais, incluindo a disponibilizaçào de todos os

equipamentos que serão utilizados para a execução dos serviços, de interesse da Câmara iVíiinicip?J.

cAmae^.a municipal de balsas

■íua Dr José Coelhc Nolttc, 20D8'. bairro Potosi - Cep. 65.800-000 - Fone. í?9} 3541-2066 - Balsas - Ma^ar-hào

E-maii: cam3rabalsas@gmail.com

CNfu 06 /■//.lao/üüüi-I 1
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de Balsas-MA, de acordo com as características e especificações constantes no ANEXO I e nas

condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

2.2 O Valor tofal estimado para a contratação é de RS 720.000.00 (setecentos e vinte mil reais) para o

período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. O valor estimado é baseado em

pesquisa realizada pela Câmara Municipal de Balsas-MA.

2.3 A proposta que consignar preços superiores aos fixados no item 2.2 será desclassificada.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas interessadas que, na fase inicial de habilitação

preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de

seu ol)jeto.

3.2 Não poderão participar deste certame os interessados:

3.2.1 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição ou que sejam controladoras,

coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.2 Que se encontrem em regime de recuperação judicial ou sob decretação de falência, cm processo de

recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.2.3 Que tenham sido declaradas inidòneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.2.4 Que tenham sido punidas com suspensão/impedimento de licitar ou contratar coma Câmara Municij^al

de Balsas-MA, durante o prazo da sanção aplicada;

3.2.5 Das quais participem, seja a que titulo for, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, suas

equipes técnicas, bem como eventuais subcontratados, ocupante de cargo ou emprego público na

Administração Direta ou Indireta do Município de Balsas-MA e da Câmara Municipal de Balsas-MA;

3.2.6 Cujos sócios ou colaboradores tenham parentesco até o 3° grau com ser\'idores da Câmara Municipal

de Balsas-MA, que sejiun membros da Comissão Permíuiente de Licitação ou consultor que tenha

participado da elaboração e organização deste certame;

3.2.7 Cujo objeto social não guarde qualquer pertinência com o objetivo da presente licitação;

3.2.8 Que tenliam sido declaradas, temporária ou permanentemente , incursas em práticas de corrupção,

fraudes ou anticticas;

3.2.9 Pessoa física.

3.3 Nenhum LICITANTE poderá participar desta Concorrência com mais de uma proposta.

3.3.1 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa junto à

Câmara Municipal de Balsas-MA nesta licitação, sob pena de exclusão sumária das participantes representadas;

3.4 A participação na presente Concorrência implica, tacitamente, para o LICITANTE:

3.4.1 Aceitação plena e irrevogável de rodos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de

seus Anexos;

3
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3.4.2 A obsen'ância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e

legitimidade das informações e documentos apresentados em qualquer fase do processo;

3.4.3 A confirmaçào de que recebeu da Comissão Permanente de Licitaçào todos os documentos e

informações necessárias ao cumprimento desta licitaçào;

3.4.4 A aceitação de que a participação e a eventual homologação do certame não obrigarão a Câmara

Municipal de Balsas-M/\ a efetivar a contratação, não gerando qualquer direito adquirido à contratação,

porém, caso ocorra a contratação para a prestação dos servãços discriminados neste Edital, esta deverá

obedecer a ordem de classificação e habilitação.

3.5 É facultado às empresas interessadas em participar do certame licitatòrio, antes da apresentação da

proposta, a realização de vistoria prévia nas instalações da Câmara Municipal de Balsas-MA, para a perfeita

adequação c dimensionamento dos servãços a serem prestados, onde deverá ser agendada.

3.5.1 Caso a licitante que venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não poderá deixar de realizar o

ser\áço nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de tais condições;

3.5.2 A vistoria poderá ser realizada até a véspera da data do recebimento dos envelopes do certame.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou de EIRELÍ (Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social primitivo e últimas alterações que dizem respeito ao aaial

quadro societário, objeto social e administrador (es) societário (s), devidamente registrados na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administrador (es), tratiuido-se de sociedades por ações, acompanhados

da documentação mencionada na alínea “b”, deste item;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e aro de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, quando a

atividade assim o exigir;

f) A Declaração de condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porre ou certidão expedida pela Junta
Comercial.

4.1.1 O representante legal deve apresentar o estatuto social, contrato social ou outro iiistrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2 O Procurador deve apresentar a procuração por instrumento público ou particular (Modelo Anexo II),

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanliado do correspondente

4
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'e” do item 4.1, cjiie comprü\'e os poderes do mand^intedocumento, dentre os indicados nas alineas

para a outorga.

4.1.3 O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de idenrificaçào

que contenha foto.

4.1.4 Será admitido apenas 01 (um) credenciado para cada licitante, sendo que o mesmo só poderá

representar uma empresa.

4.1.5 Aberta a scssào de processamento da concorrência, o credenciado cjue sc ausentar da sala sem a prévia

e expressa autoiizaçáo da Presidente da (iomissào Permanente de Licifaçào, terá a licitante por ele

representada excluida do processo licifatório.

ao

4.2 A condição de Microempresa, T.mpresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamentodiferenciado previsto

123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação de declaração de

enquadramento, aos difames do art. 3° da referida lei ou certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos

da Instrução Normativa do DNRC n" 103, publicado no O.O.U. do dia 22/05/2007.

Jxíi (iomplemenrarna

4.3 Os Documentos referentes ao Credenciamento deverão ser apresentados fora dosenvelopes n° 01, 02 e

03, devendo ser entregues diretamente à Presidente da Comissão Permanente de licitação, em original ou

cópia autenticada.

4.4 A falta da apresentação de qualquer documento de credenciamento poderá ser suprida,

temporariamente, pelo fornecimento por e-mail de cópia do documento faltante, que deverá ser entregue

cm mãos à Presidente da Comissão Especial de Licitação até a abertura dos envelopes. Por sua vez, o

documento original deverá ser apresentado em até 48 horas, contadas do inicio do certame, para conferência

com a cópia antes apresentada.

4.4.1 Caso o representante da licitante não entregue o documento faltante para credenciamento, o mesmo

será considerado ausente e seus envelopes serão acolhidos na forma do item 4.5.

4.5 O representante da licitiuite que não se credenciar perante à Presidente da Comissão Permanente de

Licitação ficará impedido de reduzir preços, de declarar a intenção de interpor reciurso, enfim, de representar

a licitante durante a sessão de al>erfura dos envelopes n® Ül, 02 e 03 relativos a esta concorrência. Neste

caso, será mantido o preço apresentado pela licitante em sua proposta comercial escrita para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5. EDITAI.

5.1 Integram o presente Edital, os seguintes documentos:

5.1.1 ANEXO I - Termo de Referência;

5.1.2 ANEXO II - Modelo de Procuração para Credenciamento (Entregar diretamente ã Presidente da

Comissão);

5.1.3 ANEXO III - Modelo de Declaração de Idoneidade (envelope n° 01);
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5.1.4 ANEXO IV — M<jdelü de Dechiniçao de Obsen-ânciji do Art. 7®, Inciso XXXIII, dvi

Federal (envelope n° 01);

5.1.5 ANEXO V - Modelo de Declaração de Recebimento ou Acesso da Documentação (envelope n° 01);

5.1.6 ANEXO VI — Modelo Proposta de Preço (envelope n° 03);

5.1.7 ANEXO VII - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos dc Habilitação (Entregar

diretamenre à Presidente da Comissão de Licitação);

5.1.8 ANEXO VIII - Declaração de inexistência de fato super\'eniente (envelope n° 01);

5.1.9 ANEXO IX - Modelo de Declaração para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade

(iooperativa (Entregar diretamente à Presidente da Comissão de Licitação);

5.1.10 ANEXO X - Minuta dc (iontrato;

5.1.11 ANEXO XI - Modelos de Declaração de Renúncia de Direito Recursal - fase de habilitação -

envelope n° 01 e fase de proposta técnica - envelope n" 02 (documento opcionH);

5.1.12 ANEXO XII - Declaração de Sede e Instalações (envelope n° 02).

5.2 O presente I-idital de Concorrência estará à disposição dos interessados na sabt da Comissão Permanente

de licitação, localizada na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro Porosi, Balsas-MA, e ainda estará

disponível no site: https://\vw\v.cmbalsas.ma.gov.br/

partir do dia útil seguinte ao da última publicação até o dia útil5.3 A retirada do Edital poderá ser feita

imediatamente anterior ao dia da realização da sessão pública para recebimento dos envelopes, no horário
das 08:00 às 13:00 horas, mediante assinatura do termo de recebimento.

5.4 Qualquer cidadão é parte legítima piura impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°

8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação.

5.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitimte que não o fizer até o segundo dia útil

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

6. DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇO

6.1 Os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços deverão ser apresentados ã

Comissão Permanente de Licitação em envelopes fechados, distintos eseparados, com as páginas numeradas,

identificados com as seguintes informações:
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Envelope “01" - Documentos de Habilitação

Concorrência n° 01/2023

Câmara Municipal de Balsas

Firma ou denominação social da proponente, CNPJ, endereço e telefone

Envelope “02” - Proposta

TécnicaConcorrência n° 01/2023

Câmara Municipal de Balsas

Firma ou denominação social da proponente, CNPJ, endereço e telefone

Envelope “03” - Proposta de

PreçoConcorrência n° 01/2023

Câmara Municipal de Balsas

Firma ou denominação social da proponente, CNPJ, endereço e telefone

6.2 As peças que integram a proposta técnica podem ser acondicionadas em embalagens adequadas às suas

características, desde que invioláveis quanto às informações de que tratam, até a abertura do correspondente

envelope.

6.3 Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco serào

permitidas quaisquer emendas ou substituições da documentação ou daspropostas apresentadas.

6.4 A abertura dos envelopes será iniciada no local, data e horário indicados no preâmbulo, em ato público,

do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

6.5 Na hipótese de nào haver expediente no dia tlxado no preâmbulo, os eventos ficam transferidos para o

primeiro dia útil subsec|uente, mantidos o horário e o local preestabelecidos.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N® 01
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7.1 Os documentos necessários á habilitaçáo deverào ser apresentados em original ou por qualcjuer processo

de cópia autenticada por Tabeliào de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela

Comissão Especial de Licitação.

7.2 O Envelope n" 01 - “Habilitação’

respeito a:

deverá conter os documentos a seguirrelacionados, os quais dizem

7.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Os documentos de I labilitaçào Jurídica são os mesmos apresentados para o credenciamento neste

certame (irem 4.1), não sendo necessária sua apresentação novamente;

b) Declaração de idoneidade (Anexo III);

c) Declaração de observ-ância do arr. 7", inciso XXXlll, da Constituição hederal (Anexo IV);

d) Declaração de recebimento ou acesso da documentação (Anexo V);

e) Declaração de inexistência de fato super^-^eniente impeditivo à habilitação, posterior à emissão do

Certificado de Inscrição em Cadastro de Fornecedores no setor público, se apresentado para habilitação

(/Vnexo VIII).

7.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacion^ü de Pessoa jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licinmte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

c) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais à Previdência Social e à Divida Ativa da União (Secretariada Receita Federah"

d) Certidão Negativa de Débito oiiT:erridão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Estadual da
sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de negíitiva com a Fazenda Municipal da

sede da licitimte ou outra prova equivalente, na forma da lei;

f) Certificado de Regularidade - FGTS;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Fraballio, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou de Certidão Positiva com Efeitos de Negath-a, nos

termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo
de maio de 1943.

7.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de uma ou mais declarações, expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou empresas

privadas, que atestem a qualidade téciiico-operacional na prestação de ser\-iços similares aos do objeto desta

Concorrência e prestados à declar:inte pela licitante;

b) Declaração de sede e instalações (Anexo XII), comprometendo-se a, no ato da assinatura do contrato,

por ser vencedora do certame, a apresentar prova documental de que possui escritório com endereço fixo na

localidade da sede do Município de Balsas-j\L-\,com instalações e pessoiU técnico exigido e disponível para a
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Câmara Mumcipalrealização cio objeto da licitação, bem como o nome do representante para contato com

de Balsas-MA;

c) Apresentação de Certificado de Registro junto à ANCINE - Agência Nacional do Cinema;

d) Apresentação de, no mínimo, um atestado, fornecido por v^eículo de comunicação, de abrangência
estadual, regional ou nacional, informando o fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por
ele assumidos em nome de seus clientes.

7.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor do principal estabelecimento da pessoa
jurídica, com dara de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da realização do cernune, se outro

prazo não for definido na própria certidão;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social devidamente registrado na

Junta Comercial, com a devida (À*rridão de Regularidade Profissional do Confadt)r responsável, expedida
pelo Conselho Regional de Contabilidade, já exigíveis c apresentados na forma da loíi, que comprovem a
boa siaiação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta,
b.l) Apresentar noras explicativas ao balanço patrimonial, conforme resolução 1255/2009 do

CONh’EA, que torna obrigatório apresentação das notas explicativas. Exigência reforçada na resolução
1418/2012 do mesmo consellio.

b.2) As empresas recém-consrituidas que não completaram um exercício financeiro deverão apresentar
Balanço de Constituição, devidamente registrado na junta Comercial, assinado por profissional

legalmente habilitado e apresentado na forma da lei.
b.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, se encerrados há mais de três meses da data

da apresentação da proposta, poderão ser atualizados por índices oficiais entre a data de encerramento
do balanço e a dara de apresentação da proposta.
b.4) Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da Empresa Licitante, desde que ela
apresente o índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,U obtido pela aplicação da seguinte
fórmula:

b.5) Os índices do balanço referido na alínea “b” cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência

Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser

maiores que um (>1):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante
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b.6) do balanço referido cujo índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, tení de ser maior
ou igyal a um (> ou - a 1):

Ativo 'íotal

S=

Passivo Exigivel lotai

b.7) Os Índices de que tratam as alíneas ‘b.5’ e ’b.6' scrao calculados pela licitante e confirmados pelo
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicaçào do seu nome e do seu número de
registro no Conselho Regional de (iontabilidade.

b.8) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial c a demonstração

de resultados forem apresentados;

Publicados no diário oficial; ou

2® - Publicada em jornal; ou

3® - Por copia ou fotocopia registrada na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas jurídicas da

sede ou domicílio da licitante; ou

4° - Por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticada pela junta Comercial ou

pelo Cartório de Registro das Pessoas jurídicas da sede ou domicílio da licitante — inclusive com os Termos

de Abertura e Encerramento (conforme a IN n®. 65/97 -DNRC).

4.5. Comprovação do licitante de que o Capital da Empresa 6 igual ou superior a R$ 72.000,00 (setenta e

dois mil reais), até a data de abertura da licitação, através da apresentação de cópia autenticada do Contrato

Social ou última Alteração Contratual consolidada devidamente registrada na junta Comercial ou no

Cartório de Pessoas jurídicas, conforme o caso.

1

7.3 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO.

7.3.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital pelo

comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Câmara Municipal de Bíilsas-MA, no

ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos

documentos relacionados nos subitens 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3, que não tenham sido apresentados para o

cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de

apresentação das propostas.

7.3,2. As microempresas, empresas de pequeno porte c sociedades cooperativas, por ocasião da

participação no certame deverão apresentar toda a documentação e.xigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, paraa
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regularização da documeiitaçàü, pagamento ou piurcelamenro do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.3.2.2. A nào-regularização da documentação, no prazo previsto no § l°do art. 43, da LC 123/2006,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Ia?i n'" 8.666,

dc 21 dc junlio de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.4 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

como válidas, as expedidas até 90 (noventa) dias imediaramente anteriores á data de apresentação das

propostas.

solicitação de documento” em substituição aos7.5 Não serão aceitos “protocolos de entrega'

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

ou

7.6 Os documentos e habilitação deverão ter todas as suas páginas nibricadas pelo representante legal da

empresa licitante.

7.7 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em

nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos á matriz e referir-se ao local
do domicílio ou sede do interessado.

o ÍÍ

01” ou sua apresentação com vícios ou em7.8 A falta de qualquer documento exigido no envelope n

desconformidade com o Edital implicará a inabilitação da licitante.

8. DA PROPOSTA TÉCNICA - ENVELOPE N” 02

8.1 O processamento e julgamento da licitação serão efetuados pela Coinissão Permanente de Licitação,

com o auxílio de uma Subcomissão 'lecnica que terá 3 (três) avaliadores responsáveis pela análise e

julgamento dos quesitos das Propostas Técnicas estabelecidos nos subitens 8.6.1.1, 8.6.1.2 e 8.6.1.3 deste

Edital, a ser designada por Portaria da Presidência da Câmara Municipal de Balsas-MA.

8.2 As propostas deverão atender às exigências contidas neste Edital, cuja inobsen^ância implicará na

desclassificação da Licitante.

8.3 As licitantes deverão apresentar, em um dispositivo pen drive, 2 (duas) produções audiovisuais, sendo

uma produção de cobertura dc eventos ou cobermra jornalística, e uma outra produção de formato
institucional.

8.4 Deverão constar da Proposta Técnica:
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Declaração da licitante de cjue se compromete a cumprir integralmente as disposições estabelecidas
no referido Edital,

Declaração de que a proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da

a)

b)

mesma.

Declaração de que tem conhecimento de que, ocorrendo a constatação pela Comissão Especial de

licitação de atos ilícitos no preenchimento da Proposta Técnica, a licitante estará sujeita às sanções deste

Edital, em especial à suspensão do direito de licitar e declaração da inidoneidade.

Declaração da ciência de que todas as informações prestadas estarão sujeiras à diligência para

confirmação c/ou obtenção dc esclarecimentos que se fizerem necessários.

c)

d)

8.5 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA:

8.5.1 Para fins dc pontuação, os documentos apresentados pelos licitantes deverão atender às seguintes

exigências;

8.5.1.1 Todas as comprovações técnicas a serem apresentadas somente serão consideradas se atenderem

simultaneamente aos critérios de pontuação do item cujos pontos estejam sendo pleiteados pelo licirante e

se forem expedidos por pessoa jurídica dedireito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para

execução dos ser\áços.

8.5.1.2 Os documentos apresentados deverão conter necessariamente os seguintes elementos:

a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço do emitente;

b) Nome ou razão social, CNPJ e endereço da empresa que prestou o seivúço;

c) Especificação dos servàços;

d) Apresentar declaração de responsabilidade sob as penas da lei, que todas as declarações prestadas são

verdadeiras e que têm ciência cjue serão verificadas por amostragem;

e) Local e dara dc emissão do Atestado de Capacidade Técnica;

d) Assinatura e identificação do emitente (nome legível, cargo ou função com telefone e e-mail).

8.5.1.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais ou cópias legíveis, autenticadas em
cartório.

8.6 A avaliação da Proposta Técnica terá caráter classificatório e consistirá na avaliação e ponmação das

propostas para o objeto desta licitação, com base nos critérios a seguir relacionados:

8.6.1 A Pontuação Técnica (PT), que corresponde a um total de \00 (cem) pontos, corresponderá ao

somatório dos pontos obtidos conforme critérios abaixo:

8.6.1.1 QUALIFICAÇAO TÉCNICA DA EMPRESA: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória de;

a) Histórico da proponente com a apresentação de documento com detallaamenro do tempo de atuação

no mercado; experiência em segmentos variados; experiência em cobermra audio^•isual de eventos;
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produçào e ediçào de mateciíüs audiovisuais institucionais; cobertura jornalistica; produção e ediçào de

reportagens jornalísticas; 02 (dois) atestados dc clientes apresentados: U) (dez) pontos;

b) Declaraçào detalhada de adequaçào das instalações, infraestrutura com, no mínimo, os recursos

técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestaçao do ser\áço; 10 (dez) pontos;

c) Area dc abrangência e atuaçào dos principais clientes; período de atendimento dos mesmos;

complexidade das atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez) pontos.

8.6.1.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória de:

a) Experiência c formação dos profissionais que serão colocados ã disposição da execução do contrato,

em formato de currículo: 15 (quinze) pontos;

b) A operacionalidade do relacionamento entre a Câmara Municipal de Ralsas-Mí\ e o LICITANTE,

esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica de atendimento, dos prazos e disponibilidade

imediata, tantas vezes quantas solicitadas pela (iiontrarante, para execução dos trabalhos; 15 (quinze) pontos.

8.6.1.3 REPERTÓRIO; totalizando 40 (quarenta) pontos, conforme as produções audiovisuais exigidas no
item 8.3:

a) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas: 10 (dez) pontos;

b) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisuid de eventos ou cm formato

jornalístico: 15 (quinze) pontos;

Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual em caráter institucional: 15 (quinze)c)

pontos;

8.7 Serão levados em conta, como critério de julgamento do conteúdo do Envelope n® 02, os seguintes

atributos em cada quesito:

A) OUAUFICAÇÃO TÉC3«nCA DA EMPRESA
a.l) Histórico da proponente; tempo de atuaçào no mercado, experiência em segmentos variados,

experiência em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição de materiais audiovisuais institucionais,

cobertura jornalistica, produção e edição de reportagens jornalísticas;

a.2) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no minimo, os recursos

técnicos exigidos e necessários á alta qualidade na prestação do ser\'iço;

a.3) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento; complexidade das

atividades de produção audiovisual realizados.

B) CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

b.l) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados á disposição da execução do contrato;

b.1.1) A equipe a ser disponibilizada pela empresa vencedora da liciração(repórteres, cinegrafistas e editores),

em função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser exibido nas Tvs, Rádios e Abdias

Sociais, podeser substituída conforme solicitação da Diretoria e Comunicação.
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b.2) Comprovaçào, no ato de assinamra do Contrato, de vínculo traballiista dos profissionais informados

no item b.l;

b.3) A operacionalidade do relacionamento entre a Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal e a

licitante, esquemarizada na Proposta Técnica, considerando-se a dinâmica de atendimento e prazos para

execução dos trabalhos.

C) REPERTÓRIO:
c.l) Qualidade técnica de captação, trafamenfo e edição audiovisu-^ü das peças apresentadas;

C.2) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou ein formato

jornalístico;

C.3) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual com caráterinstitucional.

8.8 CLASSIFICAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA

8.8.1 ü índice Técnico será dado em relação à soma do resultado das médias aritméticas atribuídas pelos

julgadores, para os subitens 8.6.l.l, 8.6.1.2 e 8.6.1.3.

8.8.2 Será desclassificada a proposta técnica que;

a) Nâo atenda às exigências do presente edital e de seus anexos;

Nâo alcance, no total, o índice Técnico mínimo de 60 (sessenra) pontos;

c) Obtiver nora zero em qualquer uma das alíneas elencadas nos subitens 8.6.1.1, 8.6.1.2 e 8.6.1.3 deste

Edital.

b)

8.8.3 Concluídos os trabalhos, a Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento das Propostas

Técnicas e encaminhará à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostas técnicas

analisadas e com as planilhas de pontuações.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N*’ 03

9.1 A proposta de preço deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa, sem emendas, entrelinhas ou

rasuras que comprometam a sua essência (Anexo VI), e preencher os seguintes requisitos:

9.2 Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente nacional, constando

apenas duas casas decimais após a vírgula, devendo ser cotados o preço mensal e anual, já inclusas todas as

despesas legais incidentes, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

9.2.1 Os valores propostos deverão incluir rodos os custos relacionados à execução do objeto. Assim,

deverão ser previstas despesas diretas e indiretas, tais como, tributos, salários, encargos sociais, traballiistas e

previdenciános, deslocamentos, diárias, transporte de materiais, alimentação, impressões, custos

administrativos e operacionais e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto da

presente licitação.

9.2.2 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação:
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9.2.3 - Os pagamentos decorrentes do objeto desta concorrência, nos exercícios seguintes, correrão por

conta das correspondentes dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária respectiva, sendo que as

alterações se processarào por mei(3 de simples procedimento administrativo.

9.3 No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito cm algarismos c aquela expressa por

extenso, será considerada, exclusivamente a importância escrita por extenso.

9.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e nâo lhe assistirá o direito de

pleitear, na \'igência do contrato a ser firmado, nenliuma exceção sob a alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

9.5 A prestação de informações inverídicas ensejará a desclassificação automática da proposta.

9.6 E facultado à (iomissão, durante a fase de julgamento das propostas, o direito de solicitar

esclarecimentos adicionais e promover diligências a fim de assegurar o fiel cumprimento das condições

propostas.

9.7 Será considerada, no julgamento das propostas comerciais, a seguinte equação para definição do índice
de Preço (IP):

IP = MPxlOO.PP

onde:

IP = índice de Preço

MP = Menor Preço Ofertado entre todas as propostas em avaliaçãoPP = Preço ofertado pela proponente

9.8 Os valores numéricos referidos deverão ser calculados com Ü2 (duas) casas decimais, desprei^ando-se a

fração remanescente.

9.9 A Comissão Especial de Licitação desclassificará a proposta que não atenda às exigências deste edital ou

que apresente preço excessivo ou manifestamente inexequível.

9.10 A Comissão Especial de Licitação, antes de desclassificar a proposta por preço inexequível, notificará o

proponente para que apresente, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da

comunicação, a composição de custo para verificação da compatibilidade do preço proposto com os de
mercado.

10. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
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10.1 Após -A viilüraçíto das propostas para os índices de Técnica e de Preço para cada um os licitantes, os

pontos obtidos serão utilizados para obtenção da média ponderada no cvílculo do índice Geral (IG)

10.2 Ao índice Técnico QT) será atribuído fator de ponderação 07 (sete) e ao índice de Preço (IP) será
atribuído fator de ponderação 03 (três).

10.3 O índice Geral (IG), para fins de classificação, será obtido pelo somatório do índice Técnico

ponderado e do índice de Preço ponderado, conforme fórmula a seguir:

IG = (7 X rO + (3 X IP), onde:
ICÍ = índice Geral atribuído à proposta
rr = índice d ecnico

IP = índice de Preço

10.4 Para o efeito de adjudicação, será considerada vencedora a proposta que obtiver o maior índice Geral

(IG).

10.5 Se houver empate pelo índice Geral (IG) que impossibilite a identificação automática da ordem de

classificação final, será considerada melhor classificada a proponente com maior pontuação na Proposta
Técnica.

10.6 Persistindo ainda assim o empate, a decisão será feita por sorteio público, em modalidade e data a

definidas pela Comissão Especial de Licitação.serem

10.7 Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas que apresentem propostas com índice Geral (IG) iguais ou até lO^i-o (dez por cento)

inferiores ao índice Geral (IG) da proposta melhor classificada.

10.7.1 Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item acima, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa cuja proposta for mais bem classificada com o maior índice Geral

(IG) poderá apresentiu nova proposta comercial, no prazo de até 30 (trinta) minutos, caso esteja presente
de 2 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão Permanente de Licitação, na

na

sessão ou no prazo

hipótese de ausência, caso em que a oferta deverá ser escrita e assinada pelo representante da empresa.

10.7.2 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista de seu direito de

preferência ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas

inten*alo de 10% (dez por cento), na ordem deou empresas de pequeno porte que

classificação, para o exercício do mesmo direito, nos prazos estabelecidos no subitem 10.7.1.

10.7.3 Exercido o direito de preferência, a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
\ considerada detentora da melhor proposta caso seu índice Geral (IG) seja maior

se encontrem no

cooperaüva somente sera

do que o da licitante originalmente melhor classificada.
termos previstos no sub item anterior, o objeto licitado será

10.7.4 Na liipótese da não contratação nos

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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11. DO PROCEDIMENTO.

11.1 A Câmara Municipal dc Balsas-MA nâo se responsabilizará por envelopes “Docuinenros de

Mabilitaçâo”, “Proposta Técnica” c “Proposta de Preços” endereçados via postal ou por outra forma,

entregues cm local diverso do especificado e que, por isso, nào cheguem até a dara c horário previstos no

preâmbulo deste instrumento convocatório.

11.2 A pul)licidade das decisões da Comissão Permanente de Jácitaçâo quanto ao julgamento da proposta

técnica, proposta de preços e demais atos Icgalmente obrigatórios far-se-á mediante publicação no Orgâo

Oficial do Miuiicípio de Balsas-M/\, nos moldes do arr. 109, § V' da Lei Federal n“ 8666/93, sendo este o

meio oficial de comunicação dos atos aos licitantes. Exccpcionalmentc, a Comissão poderá fazer, raml^ém,

por escrito, preferencialmente via e-mail, eventuais comunicações aos participantes, levando-se em conta a

agilidade dos modernos meios de comunicação, porem não se responsabilizará pelo não recebimento da

informação.

11.3 Abertos os envelopes n” 01 - ^Documentação de I labilitação, os Mem.bros da Comissão Permanente de

I^Ícmí5õ"^õ3õ^(')^eprêsenõmtes das licitantes presentes, devidamente credenciados, rubricarão todas as

folhas e demais documentos que integremos envelopes apresentados.

41.4 Após vistas aos documentos, as licitantes poderão se manifestar, com registro em Ata.

11.5 A Comissão poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliação dos documentos apresentados,

' cujo resultado e a data de abr rtnn dp;] pnvfílnpr-i-mnrnndn w] propostas técnica e comercial serão

' ilivulgados rnedíante oubiicacão na impren-^y^ pfirial—^
*

1176^86 todas as licitantes torem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às empresas participantes o prazo de

08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

11.7 O prazo de recurso previsto na letra “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei n° 8.666/93, correrá a partir do

primeiro dia útil subsequente ao conhecimento do resultado do julgamento de habilitação pelas licitantes.

11.8 Havendo renúncia expressa ao direito de interpor recursos por parte de todas as licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação formalizará o ocorrido em ata e:

a) Coletará a assinatura de seus respectivos representantes;

b) Abrirá, na mesma sessão, os invólucros contendo a proposta técnica das licitantes habilitadas,

procedendo-se, a seguir, conforme disposto no item 8 deste Edital.

11.9 Na hipótese prevista no subitem anterior, a Comissão devolverá às licitantes inabilitadas os respectivos

envelopes rfs 02 e 03 - Propostas Técnica e de Preços, devidamente lacrados.

11.10 As Propostas Técnicas e de Preços das licitantes, que estiverem habilitadas, serão julgadas mediante o

critério de Técnica e Preço, adotando-se os

técnico e de preço.

11.11 A Subcomissão Técnica, responsável pelo julgamento da Proposta Técnica, fará a análise

individualizada e julgamento dos documentos que compõem o envelope n® 02 - Proposta Técnica,

desclassificando as que desatenderem as exigências legais ou os termos deste Edital.

cálculos constantes nos itens 8.8.1 e 9.7, referentes aos indices
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11.12 A Subcomissão Técnica elaborará a Ata cie Julgamento cias Propostas Técnicas e encaminhará à

Comissão Permanente de licitação, juntamente com as propostastécnicas analisadas e com as planilhas de

pontuações.

11.13 Será realizada Sessão Pública para divulgação do resultado geral das Propostas Técnicas, em nova data

a ser marcada pela Comissão Permanente de Licitação, cuja data de realização será comunicada a todos os

interessados por meio da imprensa oficial e, eventualmeiite, por e-mail.

11.14 Não havendo a interposição de recurso quanto ao julgamento técnico, proceder-se- á a abertura dos

envelopes n° 03 - Proposta de Preço. Caso, entretanto, seja interposto recurso e a ele seja dado efeito

suspensivo, aguardar-se-á o prazo de seu julgamento para só então serem abertos os envelopes de n° 03.

11.15 Após a abertura e conferência dos documentos const^uites do envelope n° 03, a (Jomissão Permanente

de Licitação, aplicando os critérios estabelecidos no item 9.7, efetuará cálculo aritmético da composição do

preço de cada uma das licitantes. Ato contínuo, será aplicada a fórmula descrita no item 10.3 para apurar a

nota final dada a cada um dos licitantes, com emissão de Mapa de Apuração e Resultado.

11.16 Jlavendo apenas uma proposta técnica classificada, esta será considerada a vencedora, desde cjue seu

preço esteja de acordo com o preço máximo estipulado neste Bdital.

11.17 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ãs exigências contidas neste Edital e seus

Anexos, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar seu julgamento, que se opuserem a

disposições legais vigentes, ofertarem preços inexequíveis, bem como as que apresentarem preços baseados

em outra proposta.

11.18 Ü prazo para recurso previsto na letra “b”, do inciso I do Art. 109 da Lei n° 8.666/93, correrá a partir

do primeiro dia útil subsequente.

11.19 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu juízo, fixar às licitantes o

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas referidas no item

precedente, em conformidade com o artigo 48, § 3°, da Lei n° 8.666/93.

11.20 Ü direito de preferência previsto no irem 10.7 somente poderá ser exercido apósa apuração do índice

Geral (IG) dado a cada um dos licitantes.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade. A impugnação deverá

protocolizada até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos invólucros de habilitação,

o qual deverá ser julgado e respondido em até três dias úteis da data do seu recebimento.

ser

12.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o tiver feito até Ü2

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes n®01, “Documentos de Habilitação”,

apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

12.3 Os recursos interpostos contra atos praticados pela Comissão Permanente de licitação quando da

habilitação ou inabilitação das licitantes, assim como do julgamento das propostas, terão efeito suspensivo.
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devendo ser digitados, impressos e entregues contra recibo da Comissão e conter obrigatoriamente; o nome

do licitante, o nome por extenso, cargo assinatura do representante legal, o objeto da petição, com a

indicação clara dos atos e documentos cjuestionados, a fundamentação do pedido e o documento de

representação legal.

impedirá de participar deste processo12.4 A impugnação feita tempesfivamcnre pelo licitante não

licitatório.

12.5 Eventuais recursos referentes à presente ConcorrcMicia deverão ser interpostos no prazo máximo de 0.5

(cinco) dias úteis após o conhecimento da decisão correspondente , em petição escrita dirigida ao Presidente

da Câmara Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de licitação, no endereço mencionado no

preâmbulo deste Edital.

12.6 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que terão prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para impugná-lo.

12.7 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal.

12.8 Será franqueada aos interessados, desde a data do inicio do prazo para interposição de recursos até o

seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a ser indicados pela Comissão

Permanente de Licitação.

12.9 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de propostas

terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente - mocivadamente e se houver interesse público -

atribuir efeito suspensivo aos demais recursos.

12.10 Para a contagem do prazo de interposição de recurso (art. 109, da Lei n° 8.666/93), será considerado

como dia inicial o seguinte ao da lavratura da ata.

12.11 Das decisões a c|ue não caiba o recurso previsto no art. 109,1, Lei n° 8.666/93, caberá representação,

na forma do inciso II, do referido dispositivo legal, que deverá ser interposta no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis a contar da sua intimação.

12.12 Das decisões da Comissão Permanente de Licitação e do Presidente da Câmara Municipal caberá

pedido de reconsideração, na forma do art. 109, inciso III e § 1° da Lei n"’ 8.666/93, que deverá ser

interposto no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

12.13 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará a adjudicação para determinar a contratação.
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13. PRAZOS E CONDIÇÕES DA DISPONIBILIZAÇÂO DO OBJETO:

13.1 O prazo para assinatura do Instrumento de Contrato ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados da

homologaçáo do certame pela autoridade competente, momento que a adjudicatária deverá comprovar a

tecnologia exigida para transmissào de, no mínimo, sistema de fibra ótica, dos sinais de áudio e video desde

a CÂMARA MUNICIPAI. DE BALSAS-MA/PLENArIO até a central de transmissào e retransmissão na

PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais e outros que por ventura vierem a existir nesta cidade

durante a vigência do contrato, com a respectiva assinatura de termo de parceria.

13.2 Caso o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo acima estipulado, a Câmara Municipal de

Balsas-MA poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições negociadas, ou revogar a presente Concorrência.

13.2.1 Sc a adjudicatjíria se recusar a assinar o contrato, a Câmara Municipal de Balsas-MA lhe aplicará multa

compensatória de 5% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, :ilém de lhe

aplicar outras sanções e penalidades previstas na Lei n° 8.666/^L3.

13.3 O contrato para a execução dos ser\ãços objeto deste Edital terá vigência inicial de 12 (doze) meses.

13.4 O contrato poderá ser prorrogado, a juízo da Câmara Municipal de Balsas-MA até o limite de 60

(sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.

13.5 Os valores inicialmente contratados poderão ser repactuados, tendo como parâmetros básicos os

preços vigentes no mercado, aplicando-se, em t^ü caso, no máximo a variação do índice Geral de Preços —

Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano
da assinatura do contrato.

13.6 A Câmara Municipal de Balsas-MA poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser

assinado, independentemente de interpelação judiciíü ou extrajudicial, sem que assista à contratada qualquer

espécie de direito, nos casos previstos no contrato e na Lei n° 8.666/93.

13.7 A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial por parte da Câmara Municipal de Balsas-MA, a retenção dos créditos decorrentes do contrato,

limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Edital e em lei, até a completa

indenização dos danos.

aplicadas as sanções e penalidades previstas na Lei n® 8.666/93 e no contrato13.8 A contratada poderão
a ser firmado entre as partes.

ser
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ônus resulfrtnre cie cjiuiiscjuer ações, demandas, cusros e

ou dolo de cjualquer de seus empregados, prepostos ou

13.9 Será de responsabilidade da contratada

despesas decorrentes de danos causados por culpa
contratados.

13.10 Obriga-se, também, a contratada, por cjuaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais,

inclusive trabalhistas, cjue lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do

presente Edital e do contrato que vier a ser assinado.

13.11 A contratada deverá prestar esclarecimentos à Câmara Municipal de Bídsas-MA sol)re eventuais atos

ou fatos desabonadores noticiados c|uc as envolvam, independentemente de solicitação.

13.12 A contratada só poderá dKailgar informações acerca da prestação dos sen-iços objeto desta

Concorrência, que envolv'a o nome da Câmara Municipal de Balsas-MA, se houver expressa autorização
desta.

13.13 É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente Concorrência para

qualquer operação financeira sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Balsas-MA.

13.14. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas nesta Concorrência.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A contratada será remunerada pelos serviços efetivamente prestados, nos termos estipulados no14.1.

contrato, consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços, onde a mesma deverá elaborar um

relatório, sendo que o pagamento será feito proporcionalmente pelos ser\'iços prestados dentro de cada mês.

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal, por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia contado da data de

aceitação, ficando condicionado à apresentação das respectivas certidões negativas de FGTS, INSS e de

tributos federais, estaduais,municipais e débitos traballiistas, bem como à certificação da nota fiscal / fatura

pela Câmara Municipal de Balsas-MA.
14.2.1 Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor seráatualizado pela variação acumulada do

IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seuadimplemento e a do efetivo pagamento, calculada pro rata

tempore.

14.2.2 Para a hipótese definida no item anterior,

eletrônica/fatura suplementar, identificando de forma clara que

financeira originária de pagamento de fatura em atrasopor inadimplemento da Contratante.

14.2

Contratada fica obrigada aemitir nora fiscal

se rratade valor pertinente à atualização
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A respectiva Nora Fiscal eniitida de acordo com as normas legais em vigor, deverá ser apresentada à

Câmara Municipal de Balsas-MA, para cumprimento do disposto nos itens anteriores.

14.4 A Nota Fiscal deverá descrever as seguintes informações dos produtos fornecidos:

14.3

a) descrição do senáço realizado, c

número do processo que deu origem à contratação.b)

14.5 Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de liejuidação qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito a reajustamento

de preços.

14.6 empresa contratada ficará única e exclusivamente responsável pela emissão da documentação tiscal,

destacando-se os impostos e tributos inerentes ao fornecimento dos produtos, oljjeto deste edital.

14.7. ü pagamento só será efetuado após a fiscalização dos serviços executados e verificado o cumprimento

das especificações técnicas, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao

desejado ou especificado.

14.8. A fiscalização dos ser\’'iços será exercida pelo Fiscal de Contratos, ou equivalente, em conjunto ou

isoladamente, que terão poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas

que porv'entura venham a ser encontradas.

14.9. A fiscalização em nada restringe a responsabilidade iinica, integral e exclusiva da Contratada pela

perfeita execução dos serviços.

15. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

15.1 Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constiu: em

justificativa protocolada na CMB, dirigida à autoridade competente.

15.2 Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar ao licitante, concomitantemente, as seguintes

sanções:

I - Advertência;

II — Multa de:

0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do seiviço, quando o licitante, sem justa causa,

comprovadamente, e aceita pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, as obrigações

assumidas, até o limite máximo de 30 dias de atraso;

5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando o licitante, injustificadamente, não

firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem

justa causa, ficando caracterizado o descumprimento da obrigação

assumida, o que dará causa à rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e

neste Edital.

a)

b)

c)
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Suspensão remporãriíi de participar em licitação c impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, onde caberá, no prazo de 10 (dez)

dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração;

III

IV

15.3 Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a cjue fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o

valor devádo será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa e cobrado judicialmente;

15.4 Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato no prazo fixado, sem motivo justificado e aceito por

essa Administração, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.

15.5 A multa do subitem 15.2.11, “c”, incidirá, ainda, quando o licitante, sem motivo de força maior ou caso

fortuito comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato

supei^^eniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar nil conduta, devendo anulá-la

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
fundamentado.

16.1.1 A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, salvo pelo que houver sido

executado até a data em ejue a nulidade for declarada, nas condições do parágrafo único do artigo 59, da Lei
8.666/93.

escrito e devidamente

16.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do

proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

16.2.1 A participação do licitmite nesta Concorrência implica o conhecimento integral dos termos e

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria, sob as quais se submete.

16.2.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público,

a finalidade e a segurança da contratação.
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16.3 i\té VI vissinatuni do conrrvito, vi licitvinte vencedorvi poderví ser desclvissificvidv\ se vi Cvimvirvi Municipvil de
Balsas-MA tiver conhecimento de fato desabonador no tocante à habilitação, conhecido após o julgamento.

16.4 Se ocorrer a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no irem anterior, a Câmara

Municipal de Balsas-MA poderví convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação ou revogvir
esta Concorrência.

16.5 () contrato firmado com a Câmara Municipal não poderví ser objeto de cessão, transferência ou

subcontrafação, sem autorização prévia dvi Conrrvitvinre, por escrito, sob pena de aplicvição de sanção,
inclusive rescisão.

16.6 H fvicultvido à Presidente da (iomissão Permanente de IJcitvição ou ví autoridade superior, em cjualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer oucomplementvir a instrução do processo.

16.7 A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de até (30) trinta dias contados da data da

intimação do ato, caso não tenha comparecido à segunda sessão desta licitação. Decorrido esse prazo, sem

que a proposta seja retirvida, a Câmara Municipalde Balsas-MA providenciará a sua desrruiçvio.

16.8 A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas sobre este Edital, desdeque arguidvis em nome

de licitante, por e-mail ou no endereço: Rua José Coelho Noleto, n° 2008 — Bvürro Potosi — Balsas-MA no

horário de 08:00 horas às 13:00 horas - email: cplcamarabvilsas@ gmviil.com

16.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de BvUsas-MA.

Bvilsas/MA, 12 de Abril de 2023.
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 01/2023

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES

1.1. Conrrataçào de empresa especializada para o planejamento técnico, implanraçào, operação, produção,

pòs-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas - MA, conlorme os termos e

condições previstos neste Termo de Referencia.

2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS

2.1. A contratação do servãço de produção audiovisual busca viabilizar a realização de programas televisivos

sobre as atividades realizadas por este Poder Legislativo, bem como a produção de videos institucionais para

veiculação interna ou externa.

2.2. Como benefícios decorrentes do objeto da contratação estão a divulgação das ações realizadas pela

Câmara Municipal de Balsas-MA, o fortdccimento e a melhoria da imagem institucional, o estímulo ao

controle socijil e a intensifícação da comunicação com a sociedade.

2.3. Note-se, ademais, que a aludida contratação busca, ainda, dar efetividade ao princípio da publicidade

dos atos administrativos, na medida em que possibilitará que a sociedade de Balsas-^LA, bem como os

órgãos físcalizadores e demais Poderes acompanhem, em tempo real, as sessões legislativas e principais

acontecimentos referentes ao Poder Legislativo Municipal, dai porque evidenciada a essencialidade dos

senãços cuja contratação é pretendida, razão porque a solução de continuidade dos mesmos ao fim da

vigência da contratação implica em prejuízo ao interesse público.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

V. UNIX. V. TOTALUNID QIJANT.ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Prestação de ser\nços de planejamento técnico,

implantação, operação, produção, [rós-produção,

veiculação, transmissão, reprodução e

retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização de todos os

Mês 12 60.000,00 720.000,0001
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DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

CoberRira de eventos oficiais realizados na sede da Câmara Municipal de Balsas-MA e transmissão ao

vivo e gravada (reprises) das sessões (via Youtube), o que inclui sessões plenárias ordinárias, extraordiniirias,

solenes, audiências públicas, com produção audiovisual de cobertura de eventos para disponibilizaçao na

programação da 'W CÂMARA CANAL do Youtube e Instagram;

Disponibilização de forma imediata e, quando solicitadas pela Contratante, dos seguintes equipamentos

e profissioiiriis para realização dos ser\'iços conforme segue:

* 01 Mesa de corre com gerador de caracteres para eventos ao vivo ou gravados;

* 01 Ilha de edição para edição de material audiovisual em alta definição;

* 01 mesa controladora Robótica IR;

* 02 microfones sem fio de mão;

* 01 nobreak de 1400 KVA;

* 50 metros de cabo IIDMI;

* 50 metros de cabo de transmissão RS 232;

* 01 Storage de 30 terabnes;

* 01 câmera IID com microfone de lapela com tripé e estabilizador Guimbal.

Instalação para o Plenário contendo:

*Quarro câmeras (04) robóticas, que trabalhem simultaneamente para as transmissões ao vivo e/ougravadas

da TV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações: PTZ — pan-tilt-zoom (Recursos de panorâmico,

inclinado e zoom) ou similar de alta definição - Full HD 1080Í ou superior; Saída SDI (Serial Digital

Interface) interface digital de vídeo e áudio — padrão utilizado para a transmissão de sinais digitais de vídeo

sem compressão e sem codificação; Mesa de corte de imagens e/ou Controlador PTZ para acesso direto a,

no minimo, 12 posições de memória; A câmera IID com microfone de lapela com tripé e estabilizador

Guimbal deverá ser operada por um cinegrafista que acompanhará as sessões do plenário da Câmara,

agilizando o traballio de corres das imagens durante as transmissões em tempo real;

Cobertura de até 15 (quinze) sessões por mês para veiculação na programação da T\^ CAALARA na

plataforma Youtube, com duração de no máximo 3 (três) horas.
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Coiifecçào de até 4 (quatro) teasciy (vídeos curtos com denominaçrio de conteúdo para uso nas mídias

sociais /Internet);

Produção de videos parta chamadas dos programas para a Câmara Municipal de Balsas-MA, com

duraçàü de até 30 segujidos, sendo no máximo de 4 (quatro) vídeos por mês.

Repríxluçào dos materiais produzidos de todas as transmissões ao vivo ou somente gravadasem DVD

ou mídia superior, incluindo impressão so!)re a superfície (rótulo personalizado), sendo 02 (duas) cópias

destinadas à Diretoria de Comunicação da (iâmara Municipal de Balsas-MA, com a possibilidade de

solicitação de cópias adicionais esporadicamente.

Disponibilizaçào via nuvem de Internet dos materiais produzidos de rodas as transmissões ao vivo ou

somente gravadas em alta qualidade (full IID), sendo reportagens em full IID e compatível para

disponibilizaçào por aplicativos de mensagens de Internet para celular; palavras livres, individualmente por

orador, de rodas as sessões ordinárias (full I ID);

Fornecimento do arquivo de cada evento oficial (todas as transmissões ao vivo ou somente gravadas)

em pen drive ou 1 ID externo próprios da empresa, ou por.sistema interno detransferência de arquivos da

Contratada; em alta qualidade (full HD), no formato MP4 e/ou similare também em tamanho compatível

para disponibilizaçào por aplicativos de mensagens de Internet para celular; Ainda, devera ser fornecido,

quando solicitado pela Diretoria de Comunicação pelo sistema de nuvem (que fornece link para download),

no prazo indicado na solicitação.

• Dispor de equipe contendo, no mínimo:

* 01 (um) repórter e com graduação em jornalismo e experiência mínima deum ano em televisão;

* 01 (um) Cinegrafistas com experiência mínima de um ano na área;

* 01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;

* 01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima dc um ano em cdiçào de vídeo.

* 01 (um) Eletricista;

* 01 (um) auxiliar de produção;

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Cobertura de eventos oficiais realizados na sede transmissão ao vivo e gravada (reprises) das sessões (via

^'outube) — o que inclui sessôesplenárias ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas.

4.2. A Contratada deverá disponibilizar de todo material e/ou senáço necessário para a transmissão ao vivo.
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qiuindo solicitado.

4.3. As transmissões e gerações de imagem (áudio e video) devem ser realizadas coma máxima qualidade de

resolução, [sistema full MD (liigh-definition - alta definição)], considerada como qualquer sistema com um

minimo de 1080 linhas, proporção de tela 16:9 (mínimo de 1920 x 1080 pixels), com o uso dafibra ótica, e que

venha permitir o alto jiadrao de qualidade nas transmissões através da 'fV CAMARA CANAL do Youtube.

O cabeamento e outro meio de transmissão são de inteira e total responsabilidade de

instalação/manutcnção da empresa (^lontratada, e a internet será disponibilizada pela ('ontratante.

4.4. Cobertura das sessões c demais eventos oficiais, realizados na sede, para veiculação na programação da

'IV cAmar/\.

4.5. Disponibilização do sinal de áudio e vídeo da (lAMARiX para a transmissão através de canais de 'IV

abertos, internet e emissoras de rádio AM e i-M, que a (3ÂMf\RA MUNICIPAI.DE BALSAS-i\L\, venha a

dispor direta ou indireramente.

4.6. A Veiculação das sessões ao vivo da 'IV cAaLMIA canal no Youtube, será de acordo com sessões

calendário de sessões da Câmara Municipal de Balsas-MA.

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS

5.1. Transmissão ao vivo (V'outube) e gravação das sessões realizadas nasede da CONTR/\'rANTE.

5.2. As sessões ou reuniões realizadas na sede da CAnL\R/\ MUNICIPAL DIl BALSAS-MA, deverão ser

transmitidas ao vivo, integrando a grade de programação diáriada T\^ CAIvL-\RA, veiculada através do Canal

'IV CAMARA CANAL DO YOUTUBE e outros que por\'entura vierem a existir nesta cidade durante a

vigência deste contrato, com a respectiva assinatura de termo de parceria.

5.3. A transmissão deverá conter, no mínimo, sistema de fibra ótica, dos sinais de áudio e vídeo desde a

cAmARA MUNICnuVL DE BALSAS-NLV até a central de transmissão e retransmissão na PRÓPRIA e

desta até as sedes das operadoras locms, quando disponibilizado pela CON'rRATANTE..

5.4. Caso os atos ou eventos ocorram simultaneamente ou em recintos exteriores à sede da

CONTRATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior exibição no

canal da TV Câmara no Youtube.

5.5. Viabilização da transmissão ao vivo (\'^outube) pelo Plenário Online eredes sociais realizados na sede do

Poder Legislativo de Balsas-MA e/ou apoiados por este Poder.

5.6. A empresa deverá apresentar, quando necessário, propostas de programação padrãocom indicações claras
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de que produtos serAo utilizados no caso da nao realização de evenfosprogramados para transmissão ao vivo.

5.7. A empresa deverá apresentar, se necessário, solução técnica para transmissão dossinais de áudio e vídeo

desde a sede da CAmARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até as sedes de alguma televisão Aberta que

venham a operar com termo de parceria em Balsas-MA.

5.8. Disponibilização, quando requisitado pela Diretoria dc Comunicação da (iâmara, dos sinais de áudio e

video da 'lA^ Câmara para a rransinissão, em canal al)erro, cm emissoras de rádio, l’V e Internet.

5.9. Cópia, se necessário, de material para distribuição para emissoras de "W aberta desde que renham sido

solicitadas via ofício ao Presidente da (íAmARA MUNKilPAL DE BAI^AS-MA e deferidas por cie.

5.10. Todos os equipamentos necessários à produção de conteúdo audiovisual, transmissão via IV

CAMAIUV e outros que poderão vira surgir deverão ser providenciadospela empresa contratada;

5.11. A (iâmara Municipal será responsável pela disponibilização de áudio do plenário das reuniões, sessões,

audiências públicas, solenidades e demais eventos realizados ou apoiados pela CAMARA MUNICIPAL DE

BAlvSAS-MA em seu Plenário, colaborando paraque apresente qualidade para transmissão, de modo que a

empresa contratada possa utilizá-lo na transmissão ao vivo e na gravação das sessões e das reuniões das

comissões.

5.12. A Diretoria de Comunicação da Câmara será responsável pelo acompanhamento dos servãços

prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela fiscalização e regularidadeda execução do contrato.

5.13. Produção, filmagem, edição, geração, e tninsmissão da programação da T\^ CAMARA, incluindo a

cobertura de eventos, transmissão ao vivo e gravada (reprises) das sessões ordinárias, extraordinárias,

solenes e video desde

retransmissão na PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais, quando disponibilizado pela

CONTRATANTE.

5.14. Caso os atos ou eventos ocorram simultaneamente ou em recintos exteriores à sede da

CONTRATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior exibição no

canal da TV Câmara no Youtube.

5.15. Viabilização da transmissão ao vivo (\'outube) pelo Plenário Online e redes sociais realizados na sede

do Poder Legislativo de Balsas-MA e/ou apoiados por este Poder.

CAM/\RA MUNKTPAI. DE BALSAS-^LV até a central de transmissão e
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6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1. A contratação dos ser\àços obser\’ará as normas e procedimentos da Lei n® 8.666/1993, assim como as

demais normas disciplinadoras do procedimento.

7. DA HABILITAÇÃO

As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame:

7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de identidade dos representantes legais da licitante;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nos órgãos competentes

(junta comercial ou cartório de registro de pessoas jurídicas) acompanhada de suas alterações ou

apresentada em sua forma consolidada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPj/MF;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa ao domicilio ou sede da licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Termo de Referência;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa e

Previdenciária);

d) certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Município cm quer estiver localizada a sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Ser\ríço - FGTS, em vigor

na data de apresentação dos Documentos de I labilitação.
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í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabidho, mediante Certidão de DéM

Trabalhistas - CNDd’.

7.2.1. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da dara da rcspecti\^

emissào, a certidão tjue não apresentar prazo de validade, exceção se anexada legislação específica para o

respectivo documento.

7.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração(õcs), cxpedida(s) por pcssoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, que aresre(m) que a

licitante prestou à(s) declarante(s) ser\áços compatíveis com os do objeto do certame;

b) Declaração de sede e instalações, comprometendo-se a, no ato da assinatura do contrato, apresentar

prova documental de que possui escritório com endereço fixo na localidade da sede do Município de Balsas-

realização do objeto da licitação, bemMA, com instalações e pessoal técnico exigido e disponível para

como o nome do representante para contato com a Câmara Municipal de Balsas-MA;

c) Apresentação de Certificado de Registro junto à ANCINL - Agência Nacional do Cinema;

d) Apresentação de, no mínimo, um atestado, fornecido por veiculo de comunicação, de abrangência

estadual, regional ou nacional, informando o fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por

ele assumidos em nome de seus clientes.

7.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente registrado na

devida Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável, expedidaJunta Comercial, com

pelo Conselho Regional de Contabilidade, já exigiveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da dara de

apresentação da proposta,

a.l) Apresentar notas explicativas ao balanço patrimonial, conforme resolução 1255/2009 do

CONFEA, que torna obrigatório apresentação das noras explicativas. Exigência retorçada na resolução

1418/2012 do mesmo conselho.
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a.2) As empresas recém-consritiiídas que nào completaram um exercício financeiro deverào apresenfar

Balanço de Consriruiçào, devidamente registrado na Junta Comercial, assinado por profissional

Icgalmcnte habilitado c apresentado na forma da lei.

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, se encerrados há mais de três meses da data da

apresentação da proposta, poderão ser atualizados por índices oficiais entre a data de encerramento do

balanço e a data de apresentação da proposta.

c) (ionsiderar-se-á comprovada a boa situação financeira da limpresa IJcitante, desde que ela apresente o

índice de Liquidez Corrente (IL(i) maior ou igual a 1,0 obtido pela aplicação da seguinte fórmula:

cujos Índices de Liquidez Geral (I-G), de Solvência Gerald) Os Índices do balanço referidos na alínea “a'

(SG) e de Liquidez Corrente (L(i), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que

um (>1):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Hxigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

e) do balanço referido cujo índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual

a um (> ou - a 1);

Ativo Total

S=

Passivo Exigível Total

4.4.1. Os índices de que tratam as alíneas acima serão calculados pela licitante e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do seu número de

registro no Consellio Regional de Contabilidade.
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4.5. Comprovação do licitante de que o Capital da Empresa é igual ou superior a 10% (dez por cento) do

dara de abertura da Licitação, através da apresentação de cópiavalor estimado para a contratação, até

autenticada do Contrato Social ou última Alteração Contratual consolidada devidamente registrada na Junta

Comercial ou no Cartório de Pessoas Juridicas, conforme o caso.

4.6. Cópia da (xrtidao Negativa de lúilência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica há menos

apresentação da documentação, exceto quando dela constar o prazo dede 90 dias (noventa) da data para

validade.

4.7. A licitante deverá apresentar expressamente declaração dc que: não está impedida de contratar a

Administração Pública, Direta e Indireta; que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma

esfera; que não existe fato impeditivo da habilitação; que não possui proprietários titular de mandato eletivo

e que não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIll, do art. 7° da Constituição,

conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-se integralmente pelo ser\'iço contratado, obser^^ando sempre o cumprimento da

legislação vigente;

5.2. Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e legais, impostos,

seguros, vale-rransportc e outros, relativos aos seus colaboradores, e por quaisquer acidentes que possam vir

a ser vítimas seus cobiboradores ou prepostos;

5.3. Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colal)oradores ou seusprepostos causem ao

patrimônio do COKrilATANTE ou a terceiros, durante a permanência no local de ser\'iço, decorrentes de

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e

assumindo o ônus decorrente;

5.4. Cumprir a dinâmica dc atendimento, prazos e disponibilidade acordadas entre as partes

(esporadicamente com antecedência mínima de duas horas e tantas vezes quanto solicitadas) para execução dos

trabalhos, inclusive havendo a possibilidade de realização de duas pautas simultâneas;

5.5. Submeter a relação nominal, contendo dados relativos á identificação dos colaboradores que serão

utilizados na prestação do senáço, inclusive os eventuais substitutos, para aprovação pelo

CONTRATANTE, que se reser\-a ao direito de rejeitar aqueles que, a seu juízo, não preencherem as

condições de capacidade e idoneidade exigiveis para execução do senãço;
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5.6. Comunicar prcviamente à C(,)NT'ICVrANTE, as alterações de colaboradores a serem efetuados,

decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, sendo esta mudança, em razão da linha

editorial, efetuada somente com a concordância da Diretoria de Comunicação.

5.7. Fornecer crachá de identificação, equipamentos de proteção individual (quando necessário) e uniformes

com a logomarca da ’W Câmara a seus colaboradores, os quais serão dc uso obrigatório e exclusivo durante

a execução df)s ser\'iços para a (ÍON'1'RATANTíri;

5.8. Realizar, ás suas cxpcnsas, os exames médicos exigidos para admissão dos seus colaboradores, assim

como durante a vigência do contrato dc trabalho;

5.9. Dispor de pessoal necessário para garantir a perfeita execução dos ser\’iços contratados, no regime

contratado, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão

e outros amUogos, obedecidas as disposiçõesda legislação trabalhista a que se subordinam;

5.10. Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa ser contatado a qualquer tempo

pela CONTRATANTE, inclusive em horários não comerciais, fins de semana e feriados, fornecendo, do

mesmo, endereço residencial e telefones;

5.11. Atender ás solicitações quanto às substituições de colaboradores, considerados inadequados para a

prestação do ser\’-iço contratado, em função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser

e.xibido nas Tvs, Rádios e Midias Sociais.

5.12. Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação vigente;

5.13. Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o atendimento das necessidades

(perfil) do trabalho;

5.14. A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular, obedecendo á

legislação traballiista e previdenciária;

5.15. Comprometer-se pela transmissão do conteúdo gravado pelo canal da T\^ Câmara no Youtube.

5.16. A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e manutenção dos

equipamentos de transmissão, apresentando solução técnica de modo a assegurar a continuidade da

programação diária;

5.17. A CONTATADA deverá apresentar, se necessária, solução técnica para transmissãoem fibra ótica ou

tecnologia superior dos sinais de áudio e vídeo desde a sede da CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até

as sedes das operadoras de Balsas-MA;

5.18. A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e manutenção dos
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ecjuipamenfüs de minsmissào, cjue devem prever redundância dos sistemas de rransmissào dos sinais,

apresentando solução técnica de modo a assegurar a conrinuidadedos servãços.

5.19. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação exigidas no certame;

5.20. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo (X)N'rRA'rAN'IT‘i quanto ao

fornecimento dos ecjuipamentos e à execução dos sercàços;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Recebem objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos ser\’iços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes neste documento e na proposta, para finsde aceitação e recebimento definitivo;

6.3. Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no Contrato;

6.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

6.5. Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar rodas as facilidades para que a

C(3NTRA1'ADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do contrato;

6.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela C^ONlllATvVDA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.7. Exercer o acompaiiliamento e a fiscalização dos ser\'iços, por senãdor especialmenredesignado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

6.8. Notificar a CÜNTR/VPADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos ser\’iços, fixando prazo para a sua correção.

6.9. Pagar à CONITATADA o valor resultante da prestação do sen-iço, no prazo e condições estabelecidas

no Edital e seus anexos.

6.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de seiAfiços da CONTRATADA, em

conformidade com a legislação.

6.11. Não praticar aros de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como;

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
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direto, tiiis como nos semços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação dc pessoas para tral)alhar na CONl'RATADA;

c) Promover ou aceitar o desvio dc funções dos tral)alhadores da CONTRATADA, mediante a utilização

destes em atividades distintas dacjuelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica

para a qual o trabalhador foi contratado;

d) Cionsiderar os rraballiadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmentc para efeito dc concessão dc diárias c passagens.

7. DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas, a Contratada ficará sujeira às penalidades

previstas nos Seções 1 e II, do Capítulo IV, da I..ci 8.666/93, artigos. 81 e 86 a 88, a critério da autoridade

competente, na seguinte forma:

- Advertência;

- Multa de:

a) 0,1% (um décimo porcento) ao dia sobre o valor do ser\’-iço, quando a CONTRATADA,sem justa causa,

comprovadamenre, e aceita pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, as obrigações

assumidas, até o limite má.ximo de 30 dias de atraso;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CONTTIATADA, injustificadamente,

não firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta) dias deatraso sem justa

causa, ficando caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa á rescisão do

contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e no Edital.

Ilf - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal

de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e apósdecorrido o prazo da sanção aplicada, onde caberá no prazo

de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração;

7.1.1. Se o valor da multa não for recolliido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira

I
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píircclii do pagamento a que fizer jus. Hm caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTR/\TADA,

o valor devido será cobrado administrafivamente e/ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente;

7.1.2. Caso a CONTRATADA se recuse a assinar o contrato no prazo fixado,sem motivo justificado e aceito

por essa Administração, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.

CONTRATADA,sem motivo do força maiord”, incidirá, ainda, quando

ou caso fortuito comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de

7.1.3. A multa do subitem 7.1.

atraso.

7.1.4. Em qualquer caso, a CON'rR^\'rADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

7.1.5. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa

do (ionsumidor- I^i n" 8.078/90.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Considerando a natureza dos serviços cuja contratação é pretendida, bem como o disposto na Lei n°

8.666/93, requer-se seja adotado como critério de julgamento do certame o tipo TÉCNICA E PREÇO.

8.2 A avaliação da Proposta Técnica terá caráter classificatório e consistirá na avaliação e pontuação das

propostas para o objeto da licitação, com base nos critérios a seguir relvicionados:

8.2.1 A Pontuação Técnica (IH^, que corresponde a um total de lÜÜ (cem) pontos, corresponderá ao

somatório dos pontos obtidos conforme critérios abaixo:

8.2.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: totalizando 30 (trinta) pontos, pela somatória de:

d) Histórico da proponente com a apresentação de documento com detalhamento do tempo de atuação

no mercado; experiência em segmentos variados; experiência em cobertura audiovisual de eventos;

produção e edição de materiais audiovisuais institucionais; cobertura jornalística; produção e edição de

reportagens jornalísticas; 02 (dois) atestados de clientes apresentados: 10 (dez) pontos;

e) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no mínimo, os recursos

técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do senàço: 10 (dez) pontos;

f) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento dos mesmos;

complexidade das atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez) pontos.

37

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ 06.7//. 130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto. n® 2008!, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
(fgicUtiw pAr4utn

8.2.1.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: totalizando 3U (trinta) pontos, pela somatória de;

c) Experiência e formaçào dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato,

cm formato dc currículo: 15 (quinze) pontos;

d) A operacionalidade do relacionamento entre a Câmara Municipal de Balsas-jM/\ e o LICIIANTE,

csqucmatizada na Proposta, considcrando-se a dinâmica de atendimento, dos prazos e disponibilidade

imediata, tantas vezes quantas solicitadas pela (Contratante, para execução dos trabalhos; 15 (quinze) pontos.

8.2.1.3 REPERTÓRIO: totalizando 40 (quarenta) pontos, conforme as produções audiovisums exigidas no

item 8.3:

d) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas; 10 (dez) pontos;

e) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de cobertura audiovisual de eventos ou cm formato

jornalístico: 15 (quinze) pontos;

f) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual em caráter institucional: 15 (quinze)

pontos;

8.3 Serão levados em conta, como critério de julgamento do conteúdo da Proposta Técnica, os seguintes

atributos em cada quesito:

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

a.4) Mistórico da proponente: tempo de atuação no mercado, experiência em segmentos \'ariados,

experiência em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição de materiais audiovisuais institucionais,

cobertura jornalística, produção e edição de reportagens jornalísticas;

a.5) Declaração detalhada de adequação das instalações, infraesraitura com, no mínimo, os recursos

técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do ser\’iço;

6) Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento; complexidade das

atividades de produção audiovisual realizados.

a.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

b.4) Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato;

E)
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b.4.1) A equipe a ser disponibili^iada pebi empresa vencedora da liciraçrio(repórteres, cinegrafistas e ecütores),

em funçào da dinâmica, linha edirorial e responsabilidade do mareri^ü a ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias

Sociais, podescr substituída conforme solicitação da Diretoria c Comunicação.

b.5) Comprovação, no ato de assinatura do Contrato, de vínculo trabalhista dos profissionais informados

no item b.l;

b.6) A operacionalidade do relacionamento entre a Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal e a

licitante, esquematizada na Proposta 'lecnica, considerando-se a dinâmica de atendimento e prazos para

execução dos trabalhos.

REPERTÓRIO

C.4) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças apresentadas;

C..S) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de col)ertura audiovisual de eventos ou cm formato

jornalístico;

C.6) Adequação de linguagem do(s) exemplo(s) de material audiovisual com carâterinstitucional.

8.4 CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

8.4.1 O índice Técnico será dado em relação à soma do resultado das médias aritméticas atribuídas pelos

julgadores, para os subitens 8.2.1.1, 8.2.1.2 e 8.2.1.3.

8.4.2 Será desclassificada a proposta técnica que;

Não atenda às exigências do presente edital e de seus anexos;

Não alcance, no total, o índice Técnico mínimo de 60 (sessenta) pontos;

Obtiver nota zero em qualquer uma das alíneas elencadas nos subitens 8.2.1.1,

8.2.1.2 e 8.2.1.3 deste Termo de Referencia.

d)

e)

f)

8.4.3 Concluídos os traballaos, a Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento das Propostas

Técnicas e encaminhará ã Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostas técnicas

analisadas e com as planilhas de pontuações.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. A contratada será remunerada pelos serviços efetivamente prestados, nos termos estipulados no

contrato, consoante os preços estabelecidos cm sua Proposta de Preços, onde a mesma deverá elaborai' um

relatório, sendo que o pagvimento será feiro proporcionalmente pelos ser\’iços prestados dentro de cada mês.

9.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentaçào de nora fiscal, por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRAIADA, até o 15" (décimo quinto) dia contado da dara de

aceitação, ficando condicionado à apresentação das respectivas certidões negativas de IXrfS, INSS e de

tributos federais, estaduais,municipais e débitos trabalhistas, bem como à certiticação da nota fiscal / fatura

pela Oâmara Municipíü de Balsas-M/V.

9.3. Na eventualidade de ocorrer arraso no pagamento, o valor seráafualizado pela variação acumulada do

IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seuadimplemento e a do efetivo pagamento, calculada pro rara

tempore.

9.3.1. Para a hipótese definida no item anterior, a Contratada fica obrigada aemitir nota fiscal

eletrônica/famra suplementar, identificíuido de forma clara cjue se tratade valor pertinente à atualização

financeira originária de pagamento de fatura em atrasopor iiiadimplemento da Contratante.

9.4. A respectiva Nota Fiscal emitida de acordo com as normas legais em vigor, deverá ser apresentada à

Câmara Municipal de Balsas-MA, para cumprimento do disposto nos itens anteriores.

9.5. A Nota Fiscal deverá descrever as seguintes informações dos produtos fornecidos:

descrição do ser\’iço realizado, e

número do processo que deu origem ã contratação.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ã Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito a reajustamento de preços.

9.7. A empresa contratada ficará única e exclusivamente responsável pela emissão da documentação fiscal,

destacando-se os impostos e tributos inerentes ao fornecimento dos produtos, objeto deste edital.

9.8. O pagamento só será efetuado após a fiscalização dos ser^ãços executados e verificado o cumprimento

das especificações técnicas, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao

desejado ou especificado.

9.9. A fiscalização dos senúços será exercida pela Comissão de Recebimento de Bens e Ser\-iços, pela

Diretoria de Comunicação e pelo Fiscal de Contratos, ou equivalente, em conjunto ou isoladamente, que

c)

d)
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terào poderes, entre outros, para notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que poi:\'ehrura

venham a ser encontradas.

9.10. A fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada pela

perfeita execução dos ser\ãços.

Balsas (MA), 28 de março de 2023

SILVANA RIBEIRO DE FRANÇA

Diretora de Compras e Orçamento

APROVO o Termo dc Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido

documento.

MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Câmara Municipal
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

,, ncsrc riro rcpresenrada pclo(s) diretores oucom sede na.inserira no CNPJ sob irA empresa,
sócios,com qualificação completa (nome, RG, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)pclo
presente instrumento de mandato, nomeia c constitui, seii(s) Procurador(es)o Senhor(es) (nome, RG, (^Pl%

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Câmara
Municipal de Ralsas-M/V, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de

Concorrência, usando dos recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reser\'^as de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, c emespecial, para esta
licitação.

Local, data

Representante Legal
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 01/2023

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(docuiTKjnro obrigíirório)

Dcdíiramos para os fins dc dirciro, na cjualidade dc proponcnrc do procedimento licitatório, sol) a
modalidade (Concorrência Pública iV

fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
,/2()23, instaurado pela (Câmara Municipal de Balsas-M/\, que nào

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

N(0ME/RG/ CARGO:

-i
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(documento obrigatório)

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n°

/2023, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93,de 21 de junho de 1993 e demais

legislação perrinenre, que se encontra cm situação regular perante o Ministério do 1'rabalho, no que se refere

à obseA'ância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da C.onstituição bederal.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

de 2023.de

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO
(documento obrigatório)

Declaramos para os fins de direito, na tjualidade de proponente do procedimento liciratorio,
sob a modalidade Concorrência n

recebemos os documentos e tomamos conhecimento de rodas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto dalicitaçào.

/2()23, instaurado pela (i^âmara Municipal de Balsas-MA, que

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NÜME/RG/ CARCÍO:
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(documento obrigatório)

Apresentar junto com envelope ii" 3 - Proposta dc Preço

portadora da
n° , nos termos da

, com sede na
bancária

presente Concorrência e de acordo com as especificações nela contidas, apresenta a seguinte proposta para a

prestação de ser\Mços de planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produçao, veiculação,
transmissão, reprodução e retransmissão dc conteúdos audiovisuíiis, incluindoa disponibilização de todos os

equipamentos que serão utilizados para a execução dos serviços.

inscrita no CNPJ n'

no (nome e número do banco), agência
A empresa
conta corrente n°

totalpara 12 (doze) meses a quantia de RS. j.J, perfazend(;Valor mensal de R$ (.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da proposta.

Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições deste Edital

de lácitação e seus anexos, bem como às disposições da Lei Federaln®. 8.666/93 e suas alterações.

Declara, outrossim, que os ser\-iços corados estão de acordo com as especificações técnicas constantes do

Anexo 1, bem como que os valores propostos incluem rodos os custos relacionados à elaboração dos

projetos, tais como, tributos, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, deslocamentos, diárias,

transporte de materiais, alimentação, impressões de projetos, custos administrativos e operacionais e outras
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto da presente licitação (Anexo I).

Local e dara.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOi\IE/RG/ CARGO:
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

(documcnro obrigarório cjuc deverá ser apresentado na fase posterior ao credenciamento, diretamente à
Presidente da Comissão de Licitação)

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade (Concorrência Pública n°

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de jiinhode 1993 e demais legislação

pertinente, que cumpre integralmente os requisitos de habilitação estabelecidos neste ICdital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

./2023,

de de 2023.

Assinatura do representante leg-al da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

(documento obrigatório)

/2()23, instaurado pela
não existem fatos

A proponente al)aixo assinada, para fins de parricipa(;ào na Concorrência n®

(^âmLira Municipal de Balsas-MA, declara, na forma e sob as penas da l^i, que
supcnxMiientes à dara de expedirão do Certificado de Registro ('adasrral anexo, que venham a impossibilitar
a sua habilitação na concorrência, já que continuiun satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da I^i n®

8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de 2023de

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO;
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA

(i úirrcgar direramcnrc à Presidente da (d’lquando solicitado)

DECLARAÇAO

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
e CPF n

(nome/razào social), inscrita no CNPJ iV
, porrador(a) da Cédula de Identidade iV

as sanções administrativas cabíveis e sobas penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos

termos do artigo3‘' da Lei Complementar n° 123/2006, ou sociedade cooperativa enquadrada no art. 34da
Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e que nào possui nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo
3° da referida lei. Diante disto, requer os benefícios da Lei Complementarn° 123/2006 piura participar do

, DECL/\RA, sob

certame.

Balsas-MA, de de 2023.

Assinamra do Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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ANEXO X

MINUTA CONTRATO

Contrato de prcsfaçao dc servdços qiic entre si celebram, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno inscrita no (^NPJ n" 06.777.130/0001-11, com
sede na Rua José Cúielho Noieto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato representada pelo Presidente,

SSP-MA e CPP n ,, brasileiro, casado, agente político, portador do R.G. n.

residente e domiciliado na cidade de Balsas-MA. doravante denominada CONTIUVdVVNTE e a empresa ,

, a seguir denominada(>ÜNTRATADy\, neste ato
,(d^P' ,resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as cláusulas e

vereador

situada a Rua/Av. _

representada por
condições seguintes:

., Bairro. , CNPJ

CLAUSUl^ PRIMEIR^V - DO OBlEfO

Constitui objeto deste contrato a prestação de ser\áços de planejamento técnico, implantação, operação,
produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados para a execução dos serviços de
interesse daCâmara Municipal de Balsas-MA, consoante as regras estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo primeiro - As condições de execução do presente Contrato encontram-se especificadas no Edital
da Concorrência Pública n

empreitada por preço global, ficando definidos os seguintes preços unitários:
/2023, seus anexos e a proposta da contratada, em regime de execução de

Dr:scRiçÀo dos skrviços V. roTAi.QllANT. V. UNÍT.IINIDITEM

Prestação de semços de planejamento técnico, implantação,

operação, protliiçâo, pós-ptoduçào, veiculação, nansmissào,

i-epro<luçâo e reti-ansmissào de conteúdos audiovisuais, incluindo

a disponibilização de todos osuipamentos que serão utilizados

para a execução dos seiviços.

Mês 1201

Parágrafo segundo. Ocorrendo a liberação de sinal de T\^ aberta, não haverá ampliação do objeto deste contrato.

Nesta hipótese, a CONTRATADA disponibilizará o material produzido e caso venlia a ter custos extras de
veiculação será a cargo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - A prestação dos ser\'iços deverá ser
executada em estrita obediência a este Contrato, devendo ser obser\’ado, integral e rigorosamente, o

/2023 e seus Anexos, a proposta da CONTR^VPADA e outrosEdital de Concorrência Pública n**
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fiscalização e regularidade da execução do contrato.

CLAUSULy\ TERCElRyV- DA VIGHNCIA E DA PRORROCiACÂO - O Contrato terá prazo de

vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da dara de sua assinatura, ocasião em que se iniciará a prestação dos

scr\’iços descritos neste instrumento.

Parágrafo primeiro. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja
necessidade c comprovada vantagem para a Administração, por acordo entre as partes, mantidas as
condições ediralícias, mediante lermo Aditivo, ohser\'ado o prazo limite de 60 (sessenta) meses, nos termos
do incisf) II, do art. 57, da Lei n"* 8.666/93.

Parágrafo segundo. Ocorrendo prorrogação do (iionfrato, a (X)N'1'RATANTE se reserva o direito de exigir,

durante a prorrogação, o mesmo atendimento prestado no presente instrumento.

Parágrafo terceiro. Havendo prorrogação, os valores dos ser\'iços prestados poderão
\'^ariação do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI), da b'undação Getúlio Vargas
acumulado nos últimos 12 (doze) meses de vigência contraaial.

reajustados pelaser

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentesCLAUSULA QUARTA

do presente contrato serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

01 031.0011.2-004 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara.

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo primeiro. Caso haja prorrogação da vigência deste contrato, a CONTR/VTANTE consignará nos

exercícios financeiros subsequentes as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA é

responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, responde civil e

criminalmente, por rodos os danos e prejuizos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a

provocar ou causar para a CONdllATANTE ou para terceiros, independente de culpa ou dolo.

Parágrafo primeiro. Constituem obrigações da CONTILATADA, além das demais previstas neste Contrato
ou dele decorrentes:

a) Responsabilizar-se integralmente pelo ser\'iço contratado, observando sempre o cumprimento da

legislação vigente;

b) Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e legais, impostos,

seguros, vale-transporte e outros, relativos aos seus colaboradores, e por quaisquer acidentes que possam vir

a ser vitimas seus colaboradores ou prepostos;

c) Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colaboradores ou seusprepostos causem ao
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01 (um) eletricisni;

01 (um) auxiliar dc produçào.
Parágrafo quarto. Todos os funcionários da CONTRATADA dcverào estar disposição, ou seja, no

local da prestaçào dos servãços, na SEDE D.í\ CA\E\IC\ MUNKdPAL.

Parágrafo quinto. A equipe a ser disponibilizada para cada evento (internet/ou externo) será acordada

previamente entre as partes.

Parágrafo sexto. A equipe a ser disponibilizada pela (X^N PRAd ADA (repórter,cinegrafista e editor),
em funçáo da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser exil)ido no canal TV

Câmara do Youtube, pode ser substituída conforme solicitação do setor competente.

Parágrafo sétimo. O corte das imagens, nos eventos dentro da Câmara Municipalde Balsas-MA, será
realizado de dentro do Plenário numa estnitura a ser instalada adequando a um projeto arquitetônico.

Parágrafo oitavo. A transmissão por cabo (fibra ótica) para a Câmara será realizada na sede da
Câmara Municipal de Balsas-NEV (na sala da Diretoria de Comunicação), com a instalação, pela

(X)NTRATANTE, de um computador - receptor de corre do sinal do satélite para o sinal local.

Parágrafo nono. A Edição de todos os materiais será realizada no recinto da Câmara Municipal de

Balsas-MA sob a orientação da Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE, em uma sala a ser
definida.

e)

f)

A informação das datas das sessões e demais eventos realizados na sede daParágrafo décimo.
Câmara Municipal de Balsas-MA é de responsabilidade da Diretoria de Comunicação da
CONTRATANTE.

Parágrafo décimo primeiro. A super\ásão e a coordenação dos senãços, assim como o relacionamento
com a CONTRATADA são atribuições da Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo décimo segundo. Todos os equipamentos necessários â produção deconteúdo audiovisual,
transmissão via TV a cabo e outros que poderão vir a surgir deverãoser pro\ idenciados pela empresa
contratada.

Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATANTE será responsável pela disponibilizaçào de áudio do
plenário das reuniões, sessões, audiências públicas, solenidades e demais eventos realizados ou

apoiados pela CAmARA MUNICIPAL DE B/VLSAS-MA em seu Plenário, colaborando para que

apresente qualidade para transmissão, de modo que a CONTRATADA possa utilizá-lo na
transmissão ao vivo e na gra\'ação das sessões e das reuniões das comissões.

Parágrafo décimo quarto. A Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de Balsas-MA será

responsável pelo acompanhamento dos ser\'iços prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela
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documenros gerados até a assinatura deste ('onrrato, os quais passarão a integrar este instrumento para rodos

os fins de direito c deverão permanecer arquivados na sede da CONTRATANTE cm Balsas-MA.

Parágrafo primeiro. A CONTRAIVVDA disponibilizará de forma imediata e, tantas vezes quantas solicitadas

pela Contratante, os seguintes equipamentos e profissionais para rcalizaçào dos serxáços abaixo descritos:

* 01 Mesa de corre com gerador de caracteres para eventos ao vivo ou gravados;
* 01 Ilha de ediçào para edição de material audiovisual em alta detiniçáo;
* 01 mesa controladora Robótica IR;
* 02 microfones sem fio de mào;

* 01 nobreak de 1400 KVA;

* 50 metros de cabo IIDMI,

* 50 metros de cabo de transmissào RS 232;

* 01 Storage de 30 terabytes;
* 01 câmera IID com microfone de lapela com tripé e esral)ilizador Guimbal.

Instalação para o Plenário contendo:
*Quarrü câmeras (04) robóticas, qnc trabalhem simultaneamente para as transmissões ao vivo e/ou
gravadas da 'IV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações: RFZ - pan-tilt-zoom (Recursos
de panorâmico, inclinado e zoom) ou similar de alta definição - Fuill HD 1080Í ou superior; Saída SDI

(Serial Digital Interface) interfacedigital de vídeo e áudio - padrão utilizado para a transmissão de sinais
digitais de vídeo sem compressão e sem codificação; Mesa de corte de imagens e/ou Controlador RIZ

para acesso direto a, no mínimo, 12 posições de memória; A câmera I ID com microfone de lapela com

tripé e estabilizador Guimbal deverá ser operada por um cinegrafista que acompanhará as sessões do
plenário da Câmara, agilizando o trabalho de cortes das imagens durante as transmissões em tempo
real;

1

Cobertura de até 15 (quinze) sessões por mês para veiculaçào na programação da CAMARA

na plataforma Youtube, com duração de no máximo 3 (três) horas.

Parágrafo segundo. Cabe à CONTRATADA fornecer o arquivo de cada evento oficial (todas as

transmissões ao vivo ou somente gravadas) em pen drive ou MD externo próprios da empresa, ou por
sistema interno de transferência de arquivos da Contratada; em alta qualidade (full HD), no formato MP4
e/ou similar e também em tamanho compatível para disponibilizaçâ o por aplicativos de mensagens

de Internet para celular; Ainda, deverá ser fornecido, quando solicitado pelo setor competente pelo
sistema de nuvem (que fornece link para download), no prazo indicado na solicitação.

Parágrafo terceiro. A CONTRA'rADA disporá de, no mínimo, equipe contendo:

01 (um) repórteres com graduação em jornalismo e experiência mínima de um ano em

01 (um) Cinegrafistas com experiência mínima de um ano na área;

01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;

01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano em edição de video.

2

a)

televisão;

b)

c)

d)
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parrimòmo do CONTR/\TANTE ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, decorrentes de
omissào culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis eaçao ou

assumindo o ônus decorrente;

dinâmica de atendimento, prazos e disponibilidade acordadas entre as partesd) Cumprir

(esporadicamente com antecedência mínima de duas horas e tantas vezes quanto solicitadas) para execução dos

trabalhos, inclusive havendo a possibilidade de realização de duas pautas simultâneas;

e) Submeter a relação nominal, contendo dados relativos à identificação dos colaboradores que serão

utilizados na prestação do ser\’iço, inclusive os eventuais substiaitos, para aprovação pelo

('ONdRAlANTE, que se reser\’a ao direito de rejeitar aqueles que, a seu juízo, não preencherem as

condições de capacidade e idoneidade exigíveis para execução do scr\úço;

í) Comunicar previamente â CONTRAlANllí, as alterações de colaboradores a serem efemados,

decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, sendo esta mudança, em razão da linha

editorial, efetuada somente com a concordância da Diretoria de Comunicação,

g) Fornecer crachá de identificação, equipamentos de proteção individual (quando necessário) e uniformes

com a logomarca da TV Câmara a seus colaboradores, os quais serão de uso obrigatório e exclusivo durante

a execução dos ser\ãços para a CONTRATANTE;

h) Realizar, às suas expensas, os exames médicos exigidos para admissão dos seus colaboradores, assim

como durante a vigência do contrato de trabalho;

i) Dispor de pessoal necessário para garantir a perfeita execução dos ser\’iços contratados, no regime

contratado, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao ser\hço, demissão

e outros análogos, obedecidas as disposiçõesda legislação trabalhista a que se subordinam;

j) Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa ser contatado a qualquer tempo pela

(i;ON'rRA'rANTE, inclusive em horários não comerciais, fins de semana e feriados, fornecendo, do

mesmo, endereço residencial e telefones;

k) Atender âs solicitações quanto ás substituições de colaboradores, considerados inadequados para a

prestação do ser\’iço contratado, em função da dinâmica, linha ediroriale responsabilidade do material a ser

exil)ido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais.

1) Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação vigente;

m) Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o atendimento das necessidades

(perfil) do trabalho;

n) A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular, obedecendo â

legislação trabalhista e previdenciária;

o) Comprometer-se pela transmissão do conteúdo gravado pelo canal da Câmara no Youtube.

p) A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e manutençãodos equipamentos

de transmissão, apresentando solução técnica de modo a assegurar a continuidade da programação diária;

q) A CONTATADA deverá apresentar, se necessária, solução técnica para transmissãoem fibra ótica ou

tecnologia superior dos sinais de áudio e video desde a sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até
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as sedes das operadoras de Balsas-MA;

r) A CONTRjVTADA deverá se responsal)ilizar totalmente pela insfalaçao e manurençaodos equipamentos

de transmissão, que deverá prever redundância dos sistemas detransmissáo dos sinais, apresentando solução

técnica de modo a assegurar a continuidadedos ser\'iços.

s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçòcsassumidas, todas as

condições dc habilitação exigidas no certame;

t) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo C20N'rRATAN'rE quanto ao

fornecimento dos equipamentos e á execução dos ser\ãços;

Parágrafo segundo. H expressamente vedado à (X^N'rRATADA:

a) A contratação de scr\ádor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANl'E, duríuite a execução

dos servãços descritos no objeto do presente (X)nrrato;

b) y\ veiculação de publicidade acerca do objeto deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTR/VTANTE;

c) Subcontratar, ceder ou transferir parcialmente o objeto deste Contrato sem previa anuência da
CONTRATANTE.

CLAUSUL/\ SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR/\TANTE - Constiatem obrigações da

CONTRy\TANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos senáços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes neste documento e na proposta, para finsde aceitação e recebimento definitivo;

c) Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no Contrato;

d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTR/VTADA;

e) Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar rodas as facilidades para que a

CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do contrato;

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

g) Exercer o acompanliamenro e a fiscalização dos ser\'iços, por ser\’idor especialmente designado,

anotando em registro próprio as filhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados evenrualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis,

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos ser\áços, fixando prazo para a sua correção,

i) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do ser\áço, no prazo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos.
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j) Eífemar ^is retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de senáços da CON'rRATADA, em

conformidade com a legislação,

k) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRi\TADA, tais como:

k.l) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRAI ADA, devendoreportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçao previr o atendimento

direto, t/iis como nos scnãços de recepção e apoio ao usuário;

k.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na (X^NTRATADA;

k.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da (X3N1RA I ADA, mediante a utili/açào

destes em atividades distintas daquelas previsras no objeto da contratação e em relação a função específica

para a qual o trabalhador foi contratado;
k.4) Considerar os traballiadores da CONdUATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

A Diretoria de

Comunicação da CC)N'rR/VrANTE será responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços

prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela regularidade da execução do contrato.

DA EISCAI-I/ACAO !• DA ACEITACAOCLAUSUI^\ SEddMA

Parágrafo primeiro. A Unha editorial de toda a programação é de responsabilidade da Diretoria de

Comunicação da CONl llATANTE.

Parágrafo segundo. A definição da periodicidade dos programas será realizada pela Diretoria de

Comunicação da CC)N'1'R/\TANTE.

Parágrafo terceiro. Cabe, ainda, á CONTRjVrANTE;
a) Certificar a execução dos ser\aços de suporte técnico, encaminhando cópia desta certificação á Diretoria

Financeira, para serem apensados ao contrato;

b) Adotar toda e qualquer providência necessííria à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos

demais órgãos da CONTR/VTANTE;

c) Convocar por escrito a CONl'RATADA para efetuar os seiviços de suporte técnico;

d) Notificar por escrito

contrato e encaminliar cópia da referida notificação ao gestor do Contrato, para ser anexada ao contrato;

c) Exigir da CÜNTR/\TADA por escrito, a substituição de qualquer membro da equipe técnica responsável

pela execução dos serváços descumpridos;
í) Fazer cumprir

débitos junto ã Fazenda Pública do Município de Balsas-NE\.

Parágrafo quarto. A fiscalização pela CON'rRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTR/VTADA pekt perfeita execução dosser\'iços.

CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula cieste

dispositivo legal, no que se refere à obser\’ância da validade da certidão negativa de
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Parágrafo quinto. A CÜNTIIATADA somente poderá executar qualquer ripo de scr\úço apósa apro\^çáo da
CONTRATANTE.

Parágrafo sexto. A nào-aceiraçào de algum servãço, no todo ou em parte, náo implicará a dilaçào do prazo de

entrega, slUvo expressa concordância da CON'rRA’rANTE.

Parágrafo sétimo. A CONl’RA'í’ADA adotará as providências necessárias para que qualquer ser\^iço,
considerado nào aceitável, no rodo ou em parte, seja refeito ou reparado, ás suas expensas e nos prazos

estipulados pela fiscalização.

Parágrafo oitavo. A aprovação dos scr\'iços executados pela C()N'rRATADA ou por seus subcontratados
não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dosser\úços contratados.

Parágrafo nono. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou

falhas não exime a CONTR/\TADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

Parágrafo décimo. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, dur^mte

documentação pertinente e aos ser\’iços em execução e atendendo ás obser\’^ações e exigências apresentadas

pela fiscalização.

Parágrafo décimo primeiro. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos ossen-iços objeto
deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTR/KTADA.

vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à

CLÁUSUI^ OITAVA - DO VALOR E DA REMUNERAÇÃO - Pela prestação dos seiviços objeto deste
divididaContrato, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a importância total de RS

em 12 (doze) parcelas mensais, proporcional aos ser\’iços prestados.

Parágrafo primeiro. O valor de que trata esta cláusula abrange todas as despesas com administração,
materiais, peças, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, transportes, frete, ferramentas
e equipamentos auxiliares, rodos os tributos incidentes e demais encargos, enfim tudo o que for necessário
para a perfeita execução dos seixiços, exceto os previstos no presente contrato.

Parágrafo segundo. A critério da CONTRATANTE, durante o prazo de vigência do presenteinstrumento, o
valor atualizado indicado no caput poderá sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), consoante estabelece o art. 65, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA NUNA - DAS CÜNDICÕES DE PAGAMENTO - Ü pagamento será efetuado pela

CONTRATANTE, em até quinze dias, contados da data do recebimento definitivo do objeto deste

contrato, condicionado a apresentação da Nota Fiscal Eletrònica/Fatura correspondente e demais

documentos pertinentes, desde cjue cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas as condições para a
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liberaçào dos valores.

Parágrafo prímeíro. No texto da nota fiscal, ou da nota fiscal/fatura, deverat) constar, obrigatoriamente, a

descrição do serviço realizado, bem como o número do processo tjuc deu origem a esta contratação.

Parágrafo segundo. A nota fiscal, ou nota fiscal/famra, só será paga após o recebimento, conferência e

atestação da (X^NTRA'1'ANTIi.

na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância cjucParágrafo terceiro. 1 lavendo erro na nora fiscal, ou

desaprove o recebimento definitivo, o pagamento será sustado até cjue aCON'rRA'rADA tome as medidas
saneadoras necessárias.

apresentação das respectivas certidõesParágrafo quarto. O pagamento somente será efetuado após a

negativas do PCíTS, do TNSS, de 'Pributos Pederais, Estaduais e Municipais, e de inexistência de débitos

Justiça do 'írabalho, bem como após a certificação da nota fiscal pela Câmarainadimplidos perante

Municipal de Balsas-MA.

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito a reajustamento

de preços.

Parágrafo sexto. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela \^ariação

acumulada do IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seu adimplemento e a do efetivo pagamento,

calculada pro rata tempore.

Parágrafo sétimo. Para a hipótese definida no parágrafo sétimo desta cláusula, a CONTRATADA fica

obrigada a emitir nota fiscal/farura suplementar, identificando de formaclara que se trata de valor pertinente
à atualização financeira originária de pagamento de fatura

CONTR/VTANTE.

por inadimplemento daem atraso

Cl^USULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda intimação, aplicar

á CONTRATADA, concomitantemente, as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de;

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do ser\'iço, quando a CONTRATADA,sem justa causa,
comprovadamente, e aceita pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, as obrigações
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assumidas, até o limite máximo de 30 dias de arraso;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CX)N'rRA'rADA, injustificadamente, não
firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (rrinra)dias deatraso sem justa
ficando caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará causa à rescisão do

contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas cmlei e neste l ídital.

III - Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a (.amara Municipal
de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRA'1'ADA ressarcir a
Administração pelos prejuizos result^uites c apósdecorrido o prazo da sanção aplicada, onde caberá no prazo
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração;

Parágrafo primeiro. Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado
da primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistêncbi ou insuficiência de crédito da

(X)NTR/\'rADA, o valor devido será cobrado administrarivamente e/ou inscrito como Dívida y\tiva e

cobrado judicialmente;

Parágrafo segundo. Oso a CÜN'rRATADA se recuse a assinar o contrato no prazo fixado, sem motivo

justificado e aceito por essa Administração, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.

Parágrafo terceiro. A multa do subitem 10.2. “c”, incidirá, ainda, quando a CONTRATADA,sem motivo de
força maior ou caso fortuito comprovado, solicitar o cancelamento antes oudepois de decorridos 30 (trinta)
dias de atraso.

Parágrafo quarto. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

Parágrafo quinto. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive acjuelas previstas no Código
de Defesa do Consumidor - Lei n® 8.078/90.

causa,

licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
reabilitação perante a

CLÁmVlJi DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido pelos
art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da I.ei n° 8.666/93.motivos previstosnos

Parágrafo primeiro. Pica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e compro\'adamente
realizadas pela CONTRVTADA, previstas no presente contrato.

Parágrafo segundo. Em caso de cisão, incorporação ou
CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato, considerando que a contratante

deverá ser avisada previamente sobre esse fato.

fusão da CONTRAdADA caberá
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8.666/93, nào dará àParágrafo terceiro. A rcscisào, por algum dos motivos previstos na Ixíi
CONTRfXTADO direito a indenização a cjuak|uer titulo, independentemenre de interpelação judicial ou
extrajudicial.

Parágrafo quarto. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte da (X)N'rRA'ry\N'rii, a retenção dos créditos decorrentesdeste contrato, limitada ao

valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas nesteajuste, até a completa indenização dos danos.

Parágrafo quinto. A CC)N'rRA'rADA reconhece os direitos da CONTR/VíANlJi, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

(:lAUSU1^\ DÚ(:I\L\ SFXILNDA - das TIUNSFORMAÇÔES da CONTR^VrAPA 11 DA

TRy\NSI-IlRÊNCIA OU DA (iíhSSÂO CONTR/\TUAL - Ocorrendo as hipóteses de transformação
empresarial, previstas no art. 78, VI, da I^i n" 8666/93, o presente contrato poderá ser mantido com a
(iONTRA'rADA, ou cedido ou transferido, mediante prévia autorização por escrito e a critério da
(:(.)NTRA'rAN'rE e desde que:

a empresa CX‘)N'rRATADA remanescente, ou a beneficiária da cessão ou transferência, demonstre

possuir as condições de habilitação exigidas no processo licitatório.

empresa seja beneficiána da cessão ou transferência também em decorrência das hipóteses de

transformação previstas no art. 78, VI, da Lei n.° 8666/93;

e não se verifique fraude a licitação.

I)

H)

III)

CL/\USULA DÉCIiVL\ TERCEIRA - DA VINCULACÁO - C) presente contrato está vinculadoao edital da

Concorrência IXiblica n® ./2()23 e aos seus Anexos.

CLÁUSULA DÉClMi\ OUARl’A - DOS CASOS 0.\ÜSSÜS - Apücam-se à execução deste contrato,

especiaimente aos casos omissos, a Lei n° 8.666/1993, bem como as alterações posteriores.

CLÁUSUI^ DÍiClMA QUINTA - DA LEGISI^CÁO APLICÁVEL - O presente Instrumento

Conframal rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, e pelos preceitos

de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.

CLÁUSUl^ DÍiCIMA SEX'1'A - DO CONHECIMENTO DAS PARTES - A assinatura do presente

contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais

documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei n° 8.666/93 e à totalidade

das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

Parágrafo Único - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato
Concorrência Pública n® 01/2023, a documentação, a proposta técnica e comercial da CONTRATADA,

Edital da
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no que estas nao conflirarem com o edital e com o contrato.

(ílAUSUJA OnCIMA SRTIMA - DO Í-()R() - f'ica eleito o Foro da Comarca de Halsas-MA, para dirimir

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou
venham a ter, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSUTA DÉCIMA OITAVA - DA CONCORDÂNCIA - E, por estarem justas e acordadas,as partes

assinam o presente instmmcnto contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadaspara todos os fins de direito,
na presença das testemunhas abaixo.

dc 2023deBalsas-IVI/\. — M/\,

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:Nome:

CPF:CPF:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

(Documento optath^o)

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública n'*

01/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela l^i n."’
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da (iomissão Especial de licitação, responsável por julgar os documentos de habilitação,
renunciando expressamente ao direito de recurso da fase habilitatória e respectivo prazo,
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatòrio, passando-se à abertura dos
envelopes de Proposta Técnica dos proponentes habilitados.

de 2023.de

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/ CARGO:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

ANEXO XII

Apresentar junto com envelope n” 2 - Proposta Técnica

DECLARAÇÃO DE SEDE E INSTALAÇÕES

(Documenro obrigarório)

CNPJ iV com

declara que se compromete, no ato da assinatura do contrato por ser

vencedora do certame, a apresentar prova documental de que possui escritório com endereço fixo na
localidade da sede do Município de Balsas-NL\, com instalações e pessoal técnico adequado e

disponível para a realização do objeto da licitação, bem como o

com a Câmara Municipal de Balsas-MA.

A inscrita noempresa

sede à

nome do representante para contato

de de 2023

Assinatura do representante legal da empresa proponente

NOME/RG/CARGO
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LOPES & OLIVEIRA
ADVOCACIA

PROCURAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 01/2023 - CPL

TIPO: TÉCNICA E PREÇO
CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N “ 12/2023

CANAL SERVICE LTDA , sediada na Rua Urbano Santos, 155, Andar Mezanino, Sala Beauty

Centerl, Centro, CEP 65900-410, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ n° 63.537.096/0001-41, por

intermédio de seu representante legal o Sr. CHAFl BRAIDE JUNIOR, Diretor Executivo, titular o

R.G. N^’ 000024727894-7 SSP-MA, inscrito no CPF N*" 207.368.433-53, NOMEIA E CONSTITUI,

bastante procurador ABYSONN LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado

devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Maranhão sob n 22985, com

endereço profissional na Rua Humberto de Campos, n” 85, Bairro Centro, Balsas — MA, para em seu

nome, e, peramte o Sr(a) Presidente e à Comissão Setorial de Licitações, participar do certame em

epigrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor

desistir de sua interposição, assinar propostas e praticar todos os demais atos pertinentes para o fiel

desempenho deste instrumento, no processo licitatório de concorrência publica N*" 01/2023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 12/2023.

como seu

recursos e

Balsas,MA 02 de junho de 2023
CHAFl

BRAIDE

JUNIOR:2073

6843351

Assinado deforma

digital por CHAFl
BRAIDE

JUNIOR:20736843353

Dados; 2023.06.02

08:31:34 -OSW

CHAFl BRAIDE JUNIOR

RG N" 247278994- SSP-MA

CPF N“ 207.368.433-53

Hua Humberto de Campos, n.85 - Centro - 65800-000 BALSAS - MARANHÃ

Cel.: (99) 981532063 - lopesoliveiraadvocaciaoficial@gmail.com
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DATA DC NASCJMEKTO

12/08/1962
HATURALIOADE

FORTALEZA - CE
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CASAM. N.0022157 FLS.231 LIV.00058
RG ANTERIOR
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15“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
“CANAL SERVICE LTDA” N

CNPJ n° 63.537.096/0001-41

^fí.•
V.-

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileira, natural de Imperatriz - MA, solteira,

nascida em 06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n° 030442192006-6 SSP-MA e

CPF n“ 032.605.673-48, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara,

Imperatriz - MA, CEP 65.900-543;

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro,

empresário, nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n° 032.605.683-10 e RG n° 030473332006-4 SSP

MA. Rua Pará, rf 491, Centro, Imperatriz - MA. CEP 65.901-580; Únicos sócios da firma: CANAL
SERVICE LTDA - EPP, com sede na Rua Urbano Santos, n® 155, andar Mezanino, sala Beauty Center

1, Bairro Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão NIRE 21200277941 em 07/10/1991 e inscrita no CNPJ sob o n° 63.537.096/0001-41, resolvem

os sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a alteração e
consolidação do contrato social mediante as cláusulas e condições à seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - Admite-se na sociedade o sócio CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural

de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 12/08/1962. empresário, portador da carteira de identidade n®
24727894-7 SSP-MA e CPF n° 207.368.433-53, residente e domiciliado Rua Treze De Maio, 1925, Apt. 2003,

Juçara CEP: 65.900-543, Imperatriz - MA.

CLAUSULA SEGUNDA - Nesta data a sócia Sra. JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA possuidor de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), transfere o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reis) para o

sócio admitente Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR, o sócio Sr. CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE,

possuidor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mi! reais), transfere o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte

mil reis) para o sócio admitente Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR, dando plenas quitações de suas quotas de

capital, ficando assim distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Valor-RS

30.000,00

30.000,00

240.000,00

300.000,00

Quotas
30.000

30.000

240.000

300.000

Sócios

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

Total do Capital Social

CLAUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá o sócio Sr. CHAFI BRAIDE JUNIOR,

poderes e atribuições de representar a sociedade e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

sócio.

com os

CLAUSULA QUARTA - A administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por seexercerem a

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA - Ambos os sócios, poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA SEXTA - O endereço do sócio CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE passará a

ser: Rua 13 de maio, 1925, Apt. 104, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65.900-543.



A vista (la modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redaçã

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileira, natural de Imperatriz - MA, solteira, n

06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n° 030442192006-6 SSP-MA e CPF rf

032.605.673-48, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara, Imperatriz - MA,

CEP 65.900-543;

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro, empresário,

nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n° 032.605.683-10 e RG n 030473332006-4 SSP MA, Rua 13 de

maio, 1925, Apt. 104, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65.900-543,

CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 12/08/1962,

publicitário, portador da carteira de identidade n° 24727894-7 SSP-MA e CPF n° 207.368.433-53, residente e

domiciliado Rua Treze De Maio, 1925, Apt. 2003, Juçara CEP: 65.900-543, Imperatriz - MA; resolvem os

sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do
contrato social mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CANAL SERVICE LTDA - EPP,

e tem sede na Rua Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, sala Beauty Center 1, Bairro Centro, Imperatriz
-MA, CEP 65.900-410.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), será dividido em

300.000 (Trezentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma subscritas e integralizadas pelos
sócios, em moeda corrente Nacional, na seguinte proporção:

em

Valor-RS

30.000,00

30.000,00

240.000,00

300.000,00

Quotas
30.000

30.000

240.000

300.000

Sócios

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

Total do Capital Social

CLÁUSULA TERCEIRA; O objetivo da sociedade é:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade (produção de filmes e fitas de vídeo de cunho

publicitário, documentários, spot para carro de som e radio);

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

(vídeo aulas, programas para TV e rádios, spot para rádio, vídeos documentário, conteúdos para TV e

Rede Sociais, Transmissão de shows, lives, através de rede sociais e/ou plataformas disponibilizadas);

7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

7319-0/02 - Promoção de vendas:
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, festas, montagem de stands e

demais organizações;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (aluguel de equipamento para produção áudio visual);

7319-0/04 - Consultoria em publicidade (Serviço de assessoria em comunicação, Serviços em gestão de

rede sociais (facebook e instagran), criação de conteúdo e postagem de posts, promoção de anúncios

patrocinados e monitoramento das redes sociais, clipagem e monitoramento de notícias nos veículos de

comunicação, redes sociais e jornais impressos);
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente (serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção)

5912-0/99 Atividades de pós-produçâo cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente (serviços pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão
de conteúdos audiovisuais, veiculação de conteúdo para TV e Rede Social).



itividadesCLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas

iniciaram em 12/09/1991, data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial

do Maranhão, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que repreM

a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação especificas.

ado

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de

preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. CHAFI BRAIDE JUNIOR,

com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder-

se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que

os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas

quotas de capital.
Parágrafo único - Os sócios poderão de comum acordo realizar distribuição de lucros mensal ou

trimestral dentro do ano calendário do exercício social.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de “pró-

labore” que será fixado pela sociedade e registrado como despesa na escrituração contábil, respeitando os

limites legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios decidem de comum acordo que a reunião ou assembléia

tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria, que seria objeto
delas. A decisão deverá constar em livro de ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

sem o

caso.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o FORO de Imperatriz - MA, para o e:

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-

cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta

Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.
se a

Imperatriz - MA, 16 de março de 2.022.

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE
Sócia

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE
Sócio

CHAFI BRAIDE JÚNIOR
Sócio Administrador
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14“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED
“CANAL SERVICE LTDA - EPP”

CNPJ sob 0 n® 63.537.096/0001-41

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileira, natural de Imperatriz - Ma, solteira,
nascida em 06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n° 030442192006-6 SSP-MA e

CPF n° 032.605.673-48, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara,

Imperatriz - MA, CEP 65.900-543; e CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro,

natural de Imperatriz - MA, solteiro, empresário, nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n°
032.605.683-10 e RG n° 030473332006-4 SSP MA, Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara,

Imperatriz - MA, CEP 65.900-543; Únicos sócios da firma: CANAL SERVICE LTDA - EPP, com

sede na Rua Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, sala Beauty Center 1, Bairro Centro, Imperatriz -
MA, CEP 65.900-410, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE 21200277941 em

07/10/1991 e inscrita no CNPJ sob o n® 63.537.096/0001-41, resolvem os sócios componentes desta

sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a alteração e consolidação do contrato social

mediante as cláusulas e condições à seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - O Objetivo social da empresa passará a ser:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade (produção de filmes e fitas de vídeo de cunho

publicitário, documentários, spot para carro de som e radio);

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

(vídeo aulas, programas para TV e rádios, spot para rádio, vídeos documentário, conteúdos para TV e

Rede Sociais, Transmissão de shows, lives, através de rede sociais e/ou plataformas disponibilizadas);
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

7319-0/02 - Promoção de vendas;
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, festas, montagem de stands e
demais organizações;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (aluguel de equipamento para produção áudio visual);

7319-0/04 - Consultoria em publicidade (Serviço de assessoria em comunicação, Serviços em gestão de

rede sociais (facebook e instagran), criação de conteúdo e postagem de posts, promoção de anúncios

patrocinados e monitoramento das redes sociais, clipagem e monitoramento de notícias nos veículos de

comunicação, redes sociais e jornais impressos);
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente (serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção)

5912-0/99 Atividades de pós-produçâo cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente (serviços pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e
retransmissão de conteúdos audiovisuais, veiculação de conteúdo para TV e Rede Social).

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileira, natural de Imperatriz - MA, solteira,

nascida em 06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n® 030442192006-6 SSP-MA e

CPF n® 032.605.673-48, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara,

Imperatriz - MA, CEP 65.900-543;

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro,

empresário, nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n® 032.605.683-10 e RG n 030473332006-4 SSP

MA, Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65.900-543, resolvem os
sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a alteração e
consolidação do contrato social mediante as cláusulas e condições à seguir:



CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CANAL SERVICE

EPP, e tem sede na Rua Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, sala Beauty Center 1, Bairr

Imperatriz - MA, CEP 65.900-410.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), será divid%
300.000 (Trezentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma subscritas e integrali^
pelos sócios, em moeda corrente Nacional, na seguinte proporção:

em

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOSÓCIO QUOTAS

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 300.000,00

R$ 1,00150.000JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE
R$ 1,00150.000CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE
R$ 1,00300.000TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade (produção de filmes e fitas de vídeo de cunho

publicitário, documentários, spot para carro de som e radio);

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

(vídeo aulas, programas para TV e rádios, spot para rádio, vídeos documentário, conteúdos para TV e

Rede Sociais, Transmissão de shows, lives, através de rede sociais e/ou plataformas disponibilizadas);

7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

7319-0/02 - Promoção de vendas;
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, festas, montagem de stands e
demais organizações;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (aluguel de equipamento para produção áudio visual);

7319-0/04 - Consultoria em publicidade (Serviço de assessoria em comunicação, Serviços em gestão de

rede sociais (facebook e instagran), criação de conteúdo e postagem de posts, promoção de anúncios
patrocinados e monitoramento das redes sociais, clipagem e monitoramento de notícias nos veículos de

comunicação, redes sociais e jornais impressos);
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente (serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção)
5912-0/99 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não

especificadas anteriormente (serviços pós-produção, veiculaçâo, transmissão, reprodução e

retransmissão de conteúdos audiovisuais, veiculaçâo de conteúdo para TV e Rede Social).

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas atividades
12/09/1991, data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial do Estadoiniciaram em

do Maranhão, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que represente
a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação especifica.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições,

direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que

possuem.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. CHAFI GOUDARD DA

SILVEIRA BRAIDE, com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

0



CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício sociai em 31 de dezembro de cada ano, p
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, si
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporçãiãe
quotas de capital. V
Parágrafo único - Os sócios poderão de comum acordo realizar distribuição de lucros men^
trimestral dentro do ano calendário do exercício social.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de “pró-
labore” que será fixado pela sociedade e registrado como despesa na escrituração contábil, respeitando
os limites legais vigentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

^pder-
^0 que
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios decidem de comum acordo que a reunião ou
assembléia tomam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria, que
seria objeto delas. A decisão deverá constar em livro de ata.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o FORO de Imperatriz - MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Imperatriz - MA, 22 de fevereiro de 2.022.

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

Sócia

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

Sócio Administrador
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15- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADEla
“CANAL SERVICE LTDA” ^ jS

&CNPJ n® 63.537.096/0001-41

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileira, natural de Imperatriz - MA, solteira,
nascida em 06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n° 030442192006-6 SSP-MA e
CPF n° 032.605.673-48, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara,
Imperatriz - MA, CEP 65.900-543;

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro,
empresário, nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n° 032.605.683-10 e RG n® 030473332006-4 SSP

MA, Rua Pará, n® 491, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.901-580; Únicos sócios da firma; CANAL
SERVICE LTDA - EPP, com sede na Rua Urbano Santos, n® 155, andar Mezanino, sala Beauty Center
1, Bairro Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão NIRE 21200277941 em 07/10/1991 e inscrita no CNPJ sob o n® 63.537.096/0001-41, resolvem
os sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a alteração e
consolidação do contrato social mediante as cláusulas e condições à seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - Admite-se na sociedade o sócio CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural
de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 12/08/1962, empresário, portador da carteira de identidade n°
24727894-7 SSP-MA e CPF n® 207.368.433-53, residente e domiciliado Rua Treze De Maio, 1925, Apt. 2003,
Juçara CEP; 65.900-543, Imperatriz - MA.

CLAUSULA SEGUNDA - Nesta data a sócia Sra. JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA possuidor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), transfere o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reis) para o
sócio admitente Sr. CHAFI BRAIDE JUNIOR, o sócio Sr. CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE,
possuidor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), transfere o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mi! reis) para o sócio admitente Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR, dando plenas quitações de suas quotas de
capital, ficando assim distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

Total do Capital Social

n\e

Quotas
30.000

30.000

240.000

300.000

VaIor-R$

30.000,00

30.000,00

240.000,00

300.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá o sócio Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR,
com os poderes e atribuições de representar a sociedade e autorizado o uso do nome empresarial, vedado
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

, no

CLAUSULA QUARTA - A administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA - Ambos os sócios, poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA SEXTA - O endereço do sócio CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE passará
ser: Rua 13 de maio, 1925, Apt. 104, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65.900-543.

a
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A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redafeoP®'—í—

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileira, natural de Imperatriz - MA, soltemS^^e^
em 06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n° 030442192006-6 SSP-MA eC^@
032.605.673-48, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara, Imperatriz - MA
CEP 65.900-543;

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro, empresário,
nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n*^ 032.605.683-10 e RG n 030473332006-4 SSP MA, Rua 13 de
maio, 1925, Apt. 104, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65.900-543,

CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 12/08/1962,
publicitário, portador da carteira de identidade n° 24727894-7 SSP-MA e CPF n° 207.368.433-53, residente e

domiciliado Rua Treze De Maio, 1925, Apt. 2003, Juçara CEP: 65.900-543, Imperatriz - MA; resolvem os
sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do
contrato social mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CANAL SERVICE LTDA - EPP,
e tem sede na Rua Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, sala Beauty Center 1, Bairro Centro, Imperatriz
-MA, CEP 65.900-410.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), será dividido
300.000 (Trezentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma subscritas e integralizadas pelos
sócios, em moeda corrente Nacional, na seguinte proporção:

T

'.•c

X’

em

Sócios

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

Total do Capital Social

Quotas
30.000

30.000

240.000

300.000

Valor-R$

30.000,00

30.000,00

240.000,00

300.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade (produção de filmes e fitas de vídeo de cunho

publicitário, documentários, spot para carro de som e radio);

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
(vídeo aulas, programas para TV e rádios, spot para rádio, vídeos documentário, conteúdos para TV e
Rede Sociais, Transmissão de shows, lives, através de rede sociais e/ou plataformas disponibilizadas);
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
7319-0/02 - Promoção de vendas;

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, festas, montagem de stands e
demais organizações;

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (aluguel de equipamento para produção áudio visual);
7319-0/04 - Consultoria em publicidade (Serviço de assessoria em comunicação, Serviços em gestão de
rede sociais (facebook e instagran), criação de conteúdo e postagem de posts, promoção de anúncios
patrocinados e monitoramento das redes sociais, clipagem e monitoramento de notícias nos veículos de

comunicação, redes sociais e jornais impressos);
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente (serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção)
5912-0/99 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente (serviços pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão
de conteúdos audiovisuais, veiculação de conteúdo para TV e Rede Social).



e5

/'T
O

Fis. ^

, e suà$i^tivídade^ ^
A ■- .iS^r

n

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado
iniciaram em 12/09/1991, data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial
do Maranhão, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que represente
a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação especificas.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de
preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR,
com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder-
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas
quotas de capital.
Parágrafo único - Os sócios poderão de comum acordo realizar distribuição de lucros mensal ou
trimestral dentro do ano calendário do exercício social.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de “pró-
labore” que será fixado pela sociedade e registrado como despesa na escrituração contábil, respeitando os

limites legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios decidem de comum acordo que a reunião ou assembléia

tomam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria, que seria objeto
delas. A decisão deverá constar em livro de ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o FORO de Imperatriz - MA, para o exi^ício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Imperatriz - MA, 16 de março de 2.022.

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

Sócia

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

Sócio

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

Sócio Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CANAL SERVICE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03260567348 JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

03260568310 CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

20736843353 CHAFI BRAIDE JUNIOR

CERTIFICO O RBOISTRO EM 21/03/3033 10>17 SOB N* 30220327S13.

PROTOCOLOi 220327513 DE 21/03/2022.

C60ia0 DE VERIPICAçXOi 12203493121. CHFJ CA SSOBt 63537096000141 .

HIRBi 21200277941. COH EFEITOS DO REOISTRO EM: 16/03/3023.

CANAL SERVICE LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-OERAL

WWW. «mpr^aAf acil .M. 90V. br

se Ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos cddlgos de verlflcaçio.

A validade deste documento.

I .
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

l MI'RtSA I GOvEAnO 00 |

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certrficamos que as informações abaixo conetain dos docum^tos arquivados

nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302688976Nome Empresarial: CANAL SERVICE LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último Arquivamento Número:
Data: 06/02/2023

Natureza Juridica: Sociedade Empresária LimitadaCNPJ:

63537096000141

NIRE:

21200277941

Arquivamentos solicitado:
Alo:DSU:Número:

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PQRTE16/08/201320130595160

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 10/05/2023, às 1321:34 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresafacll.ma.90v.br, com o código T3LT5PEQ.

MAC2302686976

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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Indústria e Comércio ExteriorMinistério do Desenvolvimento,

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

13/059516-0

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

4

Ilm® Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sociedade, canal serviçe ltda, com ato constitutivo

registrado na Junta Comercial em 07/10/1991, NIRE: 2120027794-1,

CNPJ: 63.537.096/0001-41, estabelecida na RUA PARÁ, N° 491, CENTRO,

I IMPERATRIZ - MA, CEP 65.901-580, requer a vossa Senhoria o

(Q^quivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da

Lei, qüe se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

"Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do Ato: 316 Hthoeimvnto

Tl ♦

Descrição do Ato: EMPRESA DE PEQUENO PORTE
M
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canal
serviKe

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

SOCIEDADE COOPERATIVA

DECLARAÇÃO

Canal Service Ltda, inscrita no CNPJ n® 63.537.096/0001-41, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Chafi Braide Júnior, portador da Cédula de Identidade n® R.G.

n.® 000024727894-7 SSP_MA e do CPF n.® 207.368.433-53, DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sobas penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno

porte nos termos do artigo 3® da Lei Complementar n" 123/2006, ou sociedade cooperativa

enquadrada no art. 34da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, e que náo possui nenhum

dos impedimentos previstos no § 4® do artigo 3® da referida lei. Diante disto, requer os

benefícios da Lei Complementar n® 123/2006 para participar do certame.

Imperatriz-MA, 23 de maio de 2023.

Cha^
RG: 000024727804-7 SSP-4l(IA

CPF 207.368.433-53

Diretor Executivo

Júnior

P, 63.537.096,0001-41 » <99) 99190-3393 li (99) 3523-2612

0 Rua Urbano Santos. 155. sala Boauty Ccnter. piso Mczantno. Centro. Imperatriz-MA | 65900 410

chafK^cunalyr upo.com.hr
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 01/2023

DECLARAÇÃO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Camav Serviços de Marketing LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.170,775/0001-39, por intermédio de
seu representante legal, o Sr Marcus Vinícius Oliveira, portador da Cédula de Identidade n® 1222205

SSP-TO e CPF n° 052.480.721-31, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sobas penas
da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do artigo 3® da Lei Complementar
n° 123/2006, ou sociedade cooperativa enquadrada no art. 34da Lei n® 11.488, de 15 de junho de
2007, e que não possui nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da referida lei. Diante
disto, requer os benefícios da Lei Complementar n® 123/2006 para participar do certame.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Araguaína, 3"' de maio de 2023

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
RG 1222205 SSP-TO

Sócio Diretor

[31.170.775/0001-39]
Camav Serviços de Marketing Digital Ltda.

®"'OVinte e Um de Abril, 438 ■ Setor Central.EP; 77804-050 - Araguaina • Tocantins |

•USSTITVr»
B*l. Maurfeto Mato Araú|o

tamliAo

pFiag[iENOTtój>.>r.
’ S»To'ÕÍçjijal n* 125397AÍB582853-WV'J

Sisiiií iiif iiiuntinrti-^i-miri uLi»giKA
Reconhtço por verdadeira a assinai .ra^/MARCUS VWIOU*

OLwewA

OE ARAÚJO pr-ssoa por mim ideKmyíía e por haver si^ aposta em

minha presença Dou fé 0005 Aragualna-TO^ de maio de
2023
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Governo do Estado do Tocantins

Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

XjUCETINS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarísf CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING KGITAL LTDA
Protocolo: TOC2301668607

URE : 17200634105

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NI RE (Sede)
17200634105

CNPJ

31.170.775/0001-39
Data de Ato Constitutivo

10/08/2018
início de Atividade

10/08/2018

Endereço Completo

Rua VINTE E UM DE ABRIL, N® 438, SETOR CENTRAL - Araguaína/TO - CEP 77804-050

Objeto Social

iSSSF™™

Capital Social

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Capital Integralizado

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa úe Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

CARLOS ALBERTO

CARNEIRO DA SILVA

PARENTE

Nome

MARCUS VINÍCIUS

OLIVEIRA DE ARAÚJO

CPF/CNPJ

764.486.223-49
Participação no capital
R$ 40.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
IndeterminadoS

CPF/CNPJ

052.480.721-31
Participação no capital
R$ 40.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
IndeterminadoS

Dados do Administrador
orne

ARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE
nome

MARCUS VfNICIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO

CPF Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

764.486.223-49
CPF

052.480.721-31

Último Arquivamento
Data

25/07/2022

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20220408904
Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 30/05/2023, às 09:47:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simpiifica.to.gov.br, com o código 5SL)2AH1 W.

'30’6fi86r'.?

Erian Souza Milhomem

Secretário(a) Geral

1 de 1



ALTERAÇÃO N° 1 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PARATRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA

ALBERTO CARNEIRO DA SILVA 76448622349

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE, brasileiro, solteiro

nascido aos 13/12/1974, empresário, RG 0^^1.704.397 SSP/TO, CPF

n”764.486.223-49, residente e domiciliado na RUA DOS INGAXIXI. S/N

QUADRA27 LOTE 11, BAIRRO DA CIMBA, Araguaína Estado de l ocantins,

CEP 77.824-804, Empresário, com sede na RUA DOS INGAXIXI, S/N QUADRA

27 LOTE 11. BAIRRO DA CIMBA, Araguaína - TO, CEP 77. 824-804 CARLOS

ALBERTO CARNEIRO DA SILVA 76448622349 inscrito na Junta Comercial do

Estado de Tocantins, sob o NIRE de n° 17800874921 e no CNPJ sob n"

31.117.775/0001 - 39,Fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n°

10.406/2002. com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n°

128/08,ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO Para SOCIEDADE

EMPRESÁRIA de tipo juridico Limitada, uma vez que admitiu o sócio MARCUS

VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO , brasileira, solteiro, nascido aos 01/01/1998

Empresário,RG n°1222205 SSP-TO.CPF n° 052.480.721-31 .residente e

domiciliada na RUA TREZE DE SETEMBRO,n° 315, VILA ROSÁRIO. Araguaína

Estado de Tocantins- CEP 77823070 , passando a se constituir sob o tipo

juridico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, .doravante, polo presente

CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios;

Cláusula primeira: DA SEDE (ad. 997, II, CC) A sociedade terá sua sede no

seguinte endereço: RUA VINTE E UM DE ABRIL, 438. Setor Central- CEP.

77.804-050, Araguaína Estado de Tocantins.

Cláusula segunda: O objeto social da empresa será;

SERVIÇOS DE MARKETING, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, ATIVIDADES DE POS-

PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE

TELEVISÃO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR

TELEFONE E EM VISITAS DE REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO,

Parágrafo úníco: Em estabelecimento eleito como ‘Sede Malríz

exercidas as atividades: SERVIÇOS DE MARKETING. SERVIÇOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS.
ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA. DE VIDEOS E DE

PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM
PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM VISITAS DE REPRESENTANTES E

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO.

scrao

Digitalizado com CamScanner
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Cláusula terceira: O acervo desta empresa individual, no valor R$ ^
60.000,00(sessenta mil reais), passa a constituir o capital da

Ui

■fi!
mencionada na cláusula anterior.

Cláusula quarta: Fica transformada esta Empresa Individual em Socied^lK:

Limitada passando a denominação social a ser CAMAV SERVIÇOS DE

MARKETING DIGITAL LTDA.com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

Para tanto, firmam nesta mesma data, em ato continuo Contrato Social de

Sociedade Limitada.

Cláusula primeira: A sociedade girará sob o novo nome empresarial CAMAV

SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA,

Cláusula segunda; De nome fantasia AGENCIA SIGAME DIGITAL

Cláusula terceira: A sociedade tem sede no seguinte endereço: RUA VINTE E

UM DE ABRIL, 438, Setor Central- CEP: 77.804-050, Araguaína Estado de

Tocantins.. Araguaína Estado de Tocantins.

Cláusula quanta: O objeto social da empresa será.

SERVIÇOS DE MARKETING, SERVIÇOS DE ORGANI2ACAO DE FEIRAS
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS.
PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DF

TELEVISÃO. SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM

ATIVIDADES DE POS-

PUBIJCIDADF POR

TELEFONE E EM VISITAS DE REPRESENTANTES F TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como ‘Sede Matriz

exercidas as atividades: SERVIÇOS DE MARKETING SERVIÇOS DE

ORGANiZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS
ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA DE VIDEOS E DE

PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM
PUBLICIDADE. POR TELEFONE E EM VISITAS DE REPRESENTANTES ETREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO. N I AN I ES E

serão

E exercerá as seguintes atividades:

7319-0/03 - Marketing direto

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica
programas de televisão não especificadas anteriormente.
7319-0/04 - Consultoria em publicidade.

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
8599-6/04 - Treinamento

de videos e do

exposições e festas,

e gerencial.em desenvolvimento profissional

Digitalizado com CamScanner



Cláusula quinta; A sociedade iniciou suas atividades em 10/08/2018 e®

prazo de duração será por tempo indeterminado. l

Cláusula sexta: A administração da sociedade caberá CARLOS ALBER

CARNEIRO DA SILVA PARENTE, com os poderes e atribuições de autorizado

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

o

Cláusula sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dozernbro

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuflado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas, (art. 1.065. CC/2002}.

Cláusula oitava: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

. o

os socios

Cláusula nona: O capital social será de R$ 60.000,00(sessenta mil reais),
divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma integralizadas em moeda corrente do pais. distribuído - se entre os
sócios da seguinte forma:

Sócios
QUOTAS

CARLÒS ALBERTO CARNEIRO^DA SILVA PARENTE^ 3oTÕÒÕ^

fVÍÃRCÚS VINÍCIUS OLIVEÍRÃDÊ'ÃRÁUJÕ

TOTAL

% Valor

\50 30.000,00

30 000 50 30 000.00 !

60.000 100 60.000,00

Paragrafo Unico: A responsabilidade dos sócios é restrila ao valor de

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão
social, conforme an. 1.052 CC/2002. ^

suas

do capital

Digitalizado com CamScanner



Cláusula décima: os Administradores declaram, sob as penas da lei, qus

eslâo impedidos de exercerem adminislraçiao da sociedade, por lei especi

em virtude de condenação criminal, ou por se enconlfar(em) sob os efeitos del^^
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou^
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou

propriedade, (art. 1.011, § 1°. GC/2002).

Cláusula décima primeira: Pica eleito o foro de Araguaína Estado de Tocantins

para o exercício e o cumprimento dos direitos e.obrigações resultantes deste

contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumenío, em via úníccj

assinada pelos sócios.

P Ar^uaína - TO. 05 de agosto de 2020.

TO.

u

\e

CARLOS ALBERTO DA SILVA PARENTE

CPF: 764.486.223-49

^W0i)02?.

MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO

CPF: 052,480.721-31

Digitalizado com CamScanner
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CAMAV SERVIÇOS DE HARXETING DIGITAL LTDA

pt^JUCÊTINS
F-RLAN SOUZA MILHOMEM
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDA

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA
CNPJ:31.170.775/0001-39

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE, brasileiro, solteiro nascido

aos 13/12/1974, empresário, RG n°1,704,397 SSP/TO, CPF n°764,486.223-49,

residente e domiciliado na RUA DOS INGAXIXI, S/N QUADRA27 LOTE 11. BAIRRO

DA CIMBA, Araguaína Estado de Tocantins. CEP 77.824-804, Empresário, com sede
na RUA DOS INGAXIXI, S/N QUADRA 27 LOTE 11. BAIRRO DA CIMBA, Araguaína -
TO, CEP 77. 824-804

MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileira, solteiro, nascido aos

01/01/1998 Empresário, RG n°1222205 SSP-TO, CPF n'’ 052.480,721-31,residente e
domiciliada na RUA TREZE DE SETEMBRO, n° 315, VILA ROSÁRIO, Araguaína
Estado de Tocantins- CEP 77.823-070

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CAMAV SERVIÇOS DE
MARKETING DIGITAL LTDA, constituída legalmeníe por contraio social devidamente

arquivado na Junta Comerciai do Estado de Tocantins, sob NIRE 17200634105, com
sede : RUA VINTE E UM DE ABRIL, n° 438, Setor Central, Araguaina Estado de
Tocantins, CEP: 77.804-050, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob

n® 31.170.775/0001-39,rerratificam o seguinte dado do contrato social, do ato

arquivado em 15.09.2020, sob o n^^l7200634105 , conforme a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: No ato arquivado retificar o CNPJ da Empresa:
Onde se lé: ‘'CNPJ n« 31.117.775.0001-39

Leia-se: “CNPJ n® 31.170.775/0001-39

Parágrafo único: Em decorrência da retificação, a qualificação do CNPJ da Empresa
fica com a seguinte redação: CNPJ: 31.170.775/0001-39

CLÁUSULA SEGUNDA: As Cláusulas e condições estabelecidas não retificadas

continuam em igual teor e forma,

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a retificação contratual ocorrida, e havendo

a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar
0 seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que confliíem com o ora
aprovado:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING
DIGITAL LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAMAV

SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA,

CLAUSULA SEGUNDA De nome fantasia AGENCIA SIGAME DIGITAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sede no seguinte endereço: RUA VINTE E

UM DE ABRIL, 438, Setor Central- CEP: 77.804-050, Araguaína Estado de

Tocantins., Araguaína Estado de Tocantins

CARTÓRPD04

ÕFlOpDEJ^tó
S«to ÓlgiTií ri® -sem i^lor

WtifZ/corPagAdoria.lito Lt br/indt« nhc/f

Autentico a presert« poVt tr sido v# mcadi ^*úa autentkdídê
na internet. Dou fé OOô/- 343371 ]^fluaín..10.jyJi^neiro de 2cT

Em téat® (J

IKo Pei^liVu

Ml. M*uHclo M«lo
TAAtUÃO

aújo Iracama Moraaa da Sotiaa
MBSTtTVT*

»
•' M JXf ■

lade

tci
Cstòoodo

2>0fidode
Notas de



f'



CLAUSULA QUARTA: O objelo social da empresa será
SERVIÇOS DE MARKETING. SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRA
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO

CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS

DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM VISITAS DE

REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como ‘Setíe Matriz, serão exercidas as
atividades: SERVIÇOS DE MARKETING, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. ATIVIDADES DE POS-

PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE

TELEVISÃO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E

EM VISITAS DE REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO.

E exercerá as seguintes atividades:
7319-0/03 - Marketing direto

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas
de televisão não especificadas anteriormente.

7319-0/04 - Consultoria em publicidade.
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 10/08/2018 e seu prazo
de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá CARLOS ALBERTO

CARNEIRO DA SILVA PARENTE. com os poderes e atribuições de autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao lérmino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLAUSULA OITAVA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. /

CLÁUSULA NONA: O capital social será de R$ 60.000.00(sessenta mü reais),
divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada
uma integralizadas em moeda corrente do pais, distribuído - se entre os sócios da

seguinte forma:

Sócios % QUOTAS

30.000

VALOR

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE

MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE'aRAÚJo'
TOTAL

50 30.000.00

50 30.000 30.000,00

60.000.00100 60.000
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í^>Parágrafo Unico: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quot^
rrías todos respondem solidariamente pela if^teor3i!:?ação do capital social conforme
art 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA: os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não

estão impedidos de exercerem administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela. a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimeníar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (art 1 011 §
1”. CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Araguaína Estado
de Tocantins, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam está rerratiticação, e consolidação
em 01 (uma) vias de igual forma e teor.

Araguaina - TO, 17 de setembro de 2020.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA ^ ci
” CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA” ^ ^

CNPJ: 31.170.775/0001-39

NIRE:17200634105

10

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE, brasileiro, Cc ado sob o

regime parcial de bens nascido aos 13/12/1974, empresário, RG n° 1704.397
SSP/TO, CPF n“764.486.223-49, residente e domiciliado na rua dos ingaxixi, s/n
quadra 27 lote 11, bairro da cimba, Araguaína Tocantins, CEP 77.824-804 e MARCUS
VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO , brasileira, solteiro, nascido aos 01/01/1998

Empresário, RG n° 1222205 SSP-TO, CPF n“ 052.480.721-31,residente e domiciliada

na rua treze de setembro, n" 315, vila rosário, Araguaína Tocantins CEP 77823070.
Únicos sócios da Sociedade Empresaria denominada CAMAV SERVIÇOS DE
MARKETING DIGITAL LTDA”, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ sob o n° 31.170.775/0001-39, e na JUCETINS - Junta Comercial do Estado do
Tocantins sob o NIRE de no 17200634105 com data de 15/09/2020, e com sede na
rua vinte e um de abril, 438, Setor Central CEP: 77.804-050, Araguaína TO, resolvem,
de comum acordo, alterar seu Contrato Social na forma como se segue:

Cláusula primeira: O objeto social da empresa será:
SERVIÇOS DE MARKETING SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS . ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO
CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO. SERVIÇOS

DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM VISITAS DE

REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA,
DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE

PUBLICIDADE. ATIVIDADES DE DESIGN.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como 'Sede Matriz, serão exercidas as

atividadesi SERVIÇOS DE MARKETING . SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS . ATIVIDADES DE POS-
PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA

TELEVISÃO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E

EM VISITAS DE REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO

CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO OUTRAS

ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE DESIGN.

Clausula segunda: O capital social que efa de R$ 60.000,00 (sessenu mil reais),
passa a ser de R$ 80.000,00. (oitenta mil reais) representado por 80000(oitenta mil)
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos
sócios. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim distribuído:

O quadro de divisão do capital social passa a ser composto da seguinte forma:

DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE

soaos QUOTAS % VALOR
CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA
PARENTE

MARCUSVINICIUSOLIVEIRADEARAUJO

40.000 50 40.000,00

40.000 50 40.000,00

TOTAL 80.000 100 80.000,00



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE LTDA.

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE, brasileiro, casado sob o

regime parcial de bens nascido aos 13/12/1974, empresário, RG n 1704.397 SSP/TO,
CPF n“764.486.223-49, residente e domiciliado na rua dos ingaxixi, s/n quadra 27
lotes 11, bairro da cimba, Araguaína Tocantins, CEP 77.824-804, CEP 77. 824-804 e

MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileira, solteiro, nascido aos

01/01/1998 Empresário, RG n 1222205 SSP-TO, CPF n° 052.480.721-31, residente e
domiciliada na rua treze de setembro, n° 315, vila rosário, Araguaína To antins CEP
77823070, Empresária Limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições,

nome empresarial CAMAV SERVIÇOS DE
MARKETING DIGITAL LTDAe nome fantasia AGENCIA SIGAME DIGITAL.

Cláusula segunda: A sociedade tem sede na: rua vinte e um de abril, 438, Setor
Central CEP: 77.804-050, Araguaína TO,

Cláusula primeira: A sociedade tem

Cláusula terceira: O objeto social da empresa será:
SERVIÇOS DE MARKETING

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO

CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS

DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM VISITAS DE

REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA,
DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE

PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE DESIGN.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como 'Sede Matriz,

SERVIÇOS DE MARKETING , SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS , ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO
CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS

DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM VISITAS DE

REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMaTOGRAFICA,
DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE

PUBLICIDADE. ATIVIDADES DE DESIGN.

Cláusula quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 10/08/2018 e seu prazo de
duração será por tempo indeterminado.

Cláusula quinta: A administração da sociedade caberá CARLOS ALBERTO

CARNEIRO DA SILVA PARENTE E MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO,
com os poderes e atribuições de autorizado o uso do nome empresarial, vedado
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula sexU: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

no

em
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Cláusula sétima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou âíífc— ^
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

Cláusula oitava: O capital social será de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), divididos errT
80.000 (oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma
integralizadas em moeda corrente do pais, distribuído - se entre os sócios da seguinte
forma:

os socios.

sSciõs QUOTAS % VALOR

40.000,00CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE
MARCUSVINICIUSOLIVEIRADEARAUJO

40.000 50

40.000 50 40.000.00

TOTAL 80.000 100 80.000,00

Parágrafo Único; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de las quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme
art. 1.052 CC/2002.

Cláusula nona: os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
asrelaçõesdeconsumo, fé pública ou propriedade, (ad. 1.011, § I, CC/2002).

Cláusula décima: Fica eleito o foro de Araguaína Estado de Tocantins

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via única
assinada pelos sócios.

Araguaína - TO, 29 de junho de 2022.

para o

CARLOS ALBERTO CARNEIRÒ DA SILVA PARENTE
CPF: 764.486.223^9

MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO
CPF; 764.486.223-49

i
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos

digitalmente por:

que o ato da empresa CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA consta assinado

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05248072131 MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE76448622349

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2022 12:12 SOB N° 20220361592.
PROTOCOLO: 220361592 DE 07/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209134743. CNPJ DA SEDE: 31170775000139
NIRS: 17200634105. CC«4 EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/06/2022.
CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA](JUCETIf^

ERLAN SOU2A NILHCMEM

SECRETÁRIO-GERAL

vfww. siaçlifica. to.gev.br

A Villdide deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticiiaie nos respectivos portais,
informando seus respectiv.s ccdigcs de verificação.



CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 01/2023

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade Concorrência Pública n” 01/2023, instaurado pela Câmara Municipal de Balsas-MA
nao fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de’
esferas. ^

que

suas

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Araguaína, 30 de maio de 2023

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
RG 1222205 SSP-TO

Sócio Diretor

[31.170.775/0001-391
Camsv Serviços de Marketing Digital Ltda. *

Vinte e Um de Abril, 438 • Setor Central

EP: 77804-050 - Araguaína • Tocantins |

CARTÓRIO D04

ÕTODENOTtó
Selo DiQital n* 128397AÍB58284Y-GVA
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C6 ARAÜJO, pessoa por mim ideniiffgW e por haver sídoiuwata em
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N” 01/2023

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO T

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n° 01/2023,
declara,^na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federai.

Por ser a expressão da verdade, firmamos

no que

a presente.

Araguaína, 30 de maio de 2023

Marcus Vinicius Oliveira de Araújo
RG 1222205 SSP-TO

Sócio Diretor

[31.170.775/0001-391
Camav Serviços de Marketing Digital Ltda.

”"'O Vinte e Um de Abril, 438 ■ Setor Central,EP: 778M-050 'Araguaina • TocantinCJ
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 01/2023

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob
modalidade Concorrência n° 01/2023, instaurado pela Câmara Municipal de Balsas-MA
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locai:
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

a

, que

s para
o

Araguaína, 30 de maio de 2023

Marcus Vinicius Oliveira de Araújo
RG 1222205 SSP-TO

Sócio Diretor

131.170.775/0001-3?!
Camav Serviços de Marketing Digital Ltda.

OD..» Vinte e Um de Abril, 438 • Setor Central >EP: 77804-050 - Araguaína • Tocantinsl
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

A proponente abaixo assinada, para fins de participação na Concorrência 01/20 n, instaurado pela
Câmara Municipal de Balsas-MA, declara, na forma e sob as penas da Lei, que não existem fatos
supervenientes á data de expedição do Certificado de Registro Cadastral anexo, que venham a
impossibilitar a sua habilitação na concorrência, já que continuam satisfeitas as exigências contidas
no art. 27, da Lei n° 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Araguaína, 30 de maio de 2023

Marcus Vinicius Oliveira de Araújo
RG 1222205 SSP-TO

Sócio Diretor

fãi.170.775/0001-391
Camav Serviços de Marketing Digital Ltda.

®""OVinte e Um de Abril, 438 • Setor Central.EP; 77804-050 • Araguaína • Tocantins |
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
V»

oF»s.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.170.775/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

10/08/2018
N,

NOME EMPRESARIAL

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGENCIA SIGAME DIGITAL PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇAO OAATMOADE ECONÔMICA PRINOPAL
73.19-0-03 - Marketing direto

CÓDIGO E DESCRJÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS ^

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade

ãntertoímVnte cinomatográfica, de vidooe e de programae de televisão não especificadas

anterlOTmVnfe'™"'^''** ci'’»'"atográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.19-0-99 ■ Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente

fe organização de feiras, congressos, exposições e festas

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R VINTE E UM DE ABRIL
NUMERO COMPLEMENTO

438

CEP BAIRRO/DISTRITO

SETOR CENTRAL
município

ARAGUAINA
UF77.804-050
TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FlNANCElRO@SIGAMEOIGiTAL.COM. BR
TELEFONE

(63) 9258-0895

EfiíTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

10/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUACpAO ESPECIAL
***É««*« DATA OASfTUAÇAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2023 âs 11:13:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Município de Araguaina Dati

'V'
ARAGUAiNA secretana Municipal da Fazenda r

O)
Diretoria de Tributos - Rua Ademar Vicente Feiieira, 1.155. Centio - CFP /7,a04 120 - Ataguaína/TO - Biasil -

Fones: (63) 3411-7166

O

,«]

Ficha Cadastral - Pessoa Jurídica

Dados Pessoa Jurídica
Razão Social

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

CNPJ

31.170.775/0001-39

Nome Fantasia

AGENCIA SIGAME DIGITAL

Inscrição Estadual
Nâo Informado

Substituto

Tributário

Não

Porte

Empresa de

pequeno porte

Situação
Ativo

Dt Cadastro

22/10/2018

Endereço

• Localização : Rua Vinte e Um de Abril, 438, Setor Central - Araguaina • To - 77804-050

• Correspondência ; Rua Vinte e Um de Abril, 438, Setor Central - Araguaina - To - 77804-050

Telefone

Celular (63) 99258-0895 - Ramal: Não informado

E-mail

studloradiola@gmall.com
Inscrição Imobiliária
(Inscrição do Imóvel)
Não Informada

:nae

Principal:

• 7319003 • Marketing direto

Acessório:

• 5912099 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente -

• 7319004 - Consultoria em publicidade -

• 8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas -

• 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial -

QSA
Nome/Razão Social
Carlos Alberto Carneiro da Silva

CNPJ/CPF
764.486.223-49

Participação
50,00%

Representante

Legal
Sim

Representante

Legal
Não

Nome/Razão Social
MARCUS VINÍCIUS OÜVEIRA DE ARAÚJO

CNPJ/CPF
052.480.721-31

Participação
50,00%

Dados do Contribuinte
Inscrição
'lunicipal
22962

endereço
Rua Vinte e Um de Abril, 438, Setor
Central, Araguaina, To, 77804-050
De Fora?

Não

Regime ISS

Optante do

Simples Nacional

Início Regime
10/08/2018

Início Autorização NFS-e
01/01/2018

Final Autorização
NFS-e

Não informado

Avulso?

Não

Telefone

(63) 99258-0895

E-mail

studloradlola@gmail.com

Contador

Nome/Razão Social
Nâo Infomado

CNPJ/CPF
Nâo Informado

Tipo CRC
Não infomado

Nodo CRC

Nâo Infomado

Telefone

Nâo Infomado

E-mail

Não informado

Situação
Ativo

Tipo Atividade

1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. (
Alíquota Início Serviços Autorizados

22/10/2018
Final Serviços Autorizados
Não informado5,00

Tipo Atividade

1303 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congênerei

Alíquota
2,00

Tipo Atividade

1706 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de
desenhos, textos e demais materiais publicitários.

Início Serviços Autorizados
22/10/2018

Final Serviços Autorizados
Nâo informado

6



í Alíquota
2,00

Tipo Atividade

1710 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.

Alíquota
2,00

Tipo Atividade
0802 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer naturezas^
Alíquota
3,00

Tipo Atividade
1701 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta,
compilação e fornecimento de dados e Informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

Início Serviços Autorizados
29/09/2020

Início Serviçfis Autorizados
22/10/2018

Final Serviços Autorizados
Não informado

Início Serviços Autorizados
22/10/2018

Final Serviços Autorizados
Não informado

u>

o

Início Serviços Autorizados
29/09/2020

Final Serviços Autorizados
Não Informado

Alíquota
2,00

Final Serviços Autorizados
Não informado

Atesto, sob as penas previstas em legislação, serem verídicas as informações prestadas neste documento.

CAMAY SEUVICOSOE

MAAKETINC DIGITAL Muwmcocrr/u

LTDA3n 7077500013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

CNPJ: 31.170.775/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução físcal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 19''1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:40 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/08/2023.

Código de controle da certidão: 4A5E.729D.8555.3B5E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o



Número da Certidão:GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIADA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

4700707

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIA CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

CNPJ 31.170.775/0001-39

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO: RUA VINTE E UM DE ABRIL, 438 SETOR CENTRAL

MUNICÍPIO ARAGUAÍNA - TO

FINALIDADE:

LICITAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65. 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima

que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão: Quinta-feira, 1 de Junho de 2023 09h 32in 18s Emitida Via INTERNET

içao:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

i

;

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

q



PREFEITURA

ARàGUAíNA prefeitura municipal de araguaína
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CIDADE QUE NÂO PARA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CERTIDÃO NÚMERO: 272118
DADOS DO CONTRIBUINTE

SUJEITO PASSIVO: 270783 - CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

CPF/CNPJ: 31.170.775/0001-39

ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE: 21 DE ABRIL N® 438. CENTRO, ARAGUAÍNA / TO. CEP 77804050

CERTIDÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Fazenda Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado,
CERTIFICA que, revendo seus arquivos, até a presente data, EXISTINDOpendências com exigibilidade
suspensa, cuja responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuída.

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade
possa ser igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser
apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar a

inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais, em
decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma o presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Finalidade: LICITAÇÃO

Quinta-feira, 01 de Junho de 2023.

S^URAN^A:

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023 (90 dias).

EMITIDA: Quinta-feira, 01 de Junho de 2023 às 09:51:06

Código de Validação: 11822272118

QRCode

[= fS
5!
A

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A validade deste documento fica condicionada á verificação de sua autenticidade

7
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.170.775/0001-39

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

R VINTE E UM DE ABRIL 438 SALA 07 / SETOR CENTRAL / ARAGUAINA /
TO / 77804-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:28/05/2023 a 26/06/2023

Certificação Número: 2023052804044373622946

Informação obtida em 01/06/2023 09:54:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

l ittps ://consulta-crf.ca ixa.gov.br/consu Itacrf/pages/consulíaE mpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAMAY SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA (MATR

CNPJ: 31.170.775/0001-39

Certidão n°: 24082001/2023

Expedição; 01/06/2023, às 09:55:37

Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

E FILIAIS)

Certifica-se que CAMAY SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n° 31.170.775/0001-39, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministérro Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

aos

custas, a

ou decorrentes

1
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PREFEITURA

aràguaína
CIDADE QUE NÃO PARA

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Comunicação Social, CNPJ; 49.150.538/0001-71, Situada no

endereço Rua Vinte e Cinco de Dezembro, 265, Setor Central, Sala SMCS 77804-030,

Araguaína, Tocantins., por este instrumento, vem ATESTAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
da empresa Social: Camav Serviços de Marketing Digital LTDA - Agência Sigame Digital,

CNPJ; 31.170.775/0001-39, situada à Rua Vinte Um de Abril, 438 Sala 7 - Centro CEP:

77804-050 - Araguaína-TO, pela qual é atendida nos serviços de planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção, veiculaçào, transmissão, reprodução e
retransmissão de conteúdos audiovisuais.

ATESTA E COMPROVA, ainda:

a) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL presta, para esta empresa, desde janeiro de 2023

seguindo todos os padrões de qualidade técnica e mantendo excelente relacionamento

profissional com os veículos de comunicação do mercado;

b) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL possui, em seu escritório, totais condições

operacionais de funcionamento, dispondo de todos os recursos necessários para o

atendimento à conta de comunicação digital desta empresa.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Araguaína, 31 de maio de 2023

;P«Qandes de oliveira
IO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

J
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ESTADO DO %CANTIN5íí #
PODER LeS^

GABINETE DA PRE5ID

v>

CÂMARA MUNICIPAL

ARAGUAiNA m
SUA CASA, SUA VOZ

ATESTADO DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, CNPJ: 02.773.216/0001-15, Situada no

endereço rua das mangueiras, n10, Centro, 77804-110, Araguaína, Tocantins, por este

instrumento, vem ATESTAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa Social: Camav

Serviços de Marketing Digital LTDA - Agência Sigame Digital, CNPJ: 31.170.775/0001-39,
situada á Rua Vinte Um de Abril, 438 Sala 7 - Centro CEP: 77804-050 - Araguaína-TO,

pela qual é atendida nos serviços de planejamento técnico, implantação, operação,

produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de

conteúdos audiovisuais.

ATESTA E COMPROVA, ainda:

a) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL presta, para esta empresa, desde janeiro de 2023

seguindo todos os padrões de qualidade técnica e mantendo excelente relacionamento

profissional com os veículos de comunicação do mercado;

b) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL possui, em seu escritório, totais condições

operacionais de funcionamento, dispondo de todos os recursos necessários para o

atendimento à conta de comunicação digital desta empresa.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Araguaína, 31 de maio de 2023

Marcos Antônio Duarte da Silva
Presidente da Câmara
Mun.de Araguaína

r)0 r

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA

ARAGUAÍNA CAMARA MUNICIPAL

ARAGUAÍNA CAMARA MUNICIPAL GABINETE DO PRESIDENTE

Presidente da Câmara de Araguaína

Rua das Mangueiras, n» 10. Centro. Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho I 77804-110

Fone: (63) 3416-04011 www.araguaina.to.leg.br I portalâaraguaina .to.leg.br
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DECLARAÇAO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame
Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo. RG:
1.222.205, CPF: 052.480.721-31, declara, para os devidos fins, que se compromete, no
ato da assinatura do contrato por ser vencedora do certame, a apresentar prova documental
de que possui escritório com endereço fixo na localidade da sede do Município de Balsas-MA,
com instalações e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da
licitação, bem como o nome do representante para contato com a Câmara Municipal de Balsas-
MA.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG: 1.222.205

CPF: 052.480.721-31
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AGENTE ECONÔMICO • Identificação
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CNPJ

31.170.775AKKI1-39

SHuaçao - Oeferidc

Reqislfo ANCINE -53117

Ra2ão Soctâl / Denominação

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTOA
i

Nome Fantasia'

RADIOLA PRODUÇÕES - AUDIO, VIDEO i

Natureza Jundica *

r cieoaCe cr^'>rí«ar,a Limrlads
Data da Constituição * N® Registro (JC ou RCPJ)

1720063410510/08/2018

Porte
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ENDEREÇO FISCAL

CEP*

77804-050

Logradouro *

R VINTE E UM DE ABRIL

Número ’ Complemento

438

Bairro *

SETOR CENTRAL

UF* Municipio/Distrito "

ARa/jUAíNATO V

OBSERVAÇÕES

DESCraçAODATA

(

03/04/2023 - Enquadramento como agente econômico brasleiro independente. Responsável
Editorial: MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO.

03/04/2023

i
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ATESTADO DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA
E FIDELIDADE DE COMPROMISSOS

Declaramos, a quem interessar possa, que a empresa Camav Serviços de Marketing

Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame Digital, representada neste ato por seu

sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG: 1.222.205, CPF: 052.480.721-31, veicula

materiais audiovisuais em nossa instituição com alta qualidade técnica.

Declaramos, ainda, que a empresa vem cumprindo com todas as obrigações contratuais,
seja nos prazos de entrega, qualidade dos material técnico e pontualidade nos processos
técnicos e administrativos. Além disso, encontra-se devidamente cadastrada na ANCINE

(AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA) mantendo, com nosso veículo relações profissionais

e comerciais típicas de suas atividades.

Declaramos, também, que a Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia

Agência Sigame Digital, encontra-se rigorosamente em dia com todas as obrigações e

compromissos assumidos com este veículo, em nome de seus clientes, mantendo postura

fiel, profissional e ética nos contratos firmados.

Assim, declaramos sua plena capacidade técnica, ética profissional e idoneidade comercial.

Araguaína-TO, 31 de maio de 20^.
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ATESTADO DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA
E FIDELIDADE DE COMPROMISSOS

Declaramos, a quem interessar possa, que a empresa Camav Serviços de Marketing

Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame Digital, representada neste ato por seu

sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG: 1.222.205, CPF: 052.480.721-31, veicula

materiais audiovisuais em nossa instituição com alta qualidade técnica.

Declaramos, ainda, que a empresa vem cumprindo com todas as obrigações contratuais,

seja nos prazos de entrega, qualidade dos material técnico e pontualidade nos processos
técnicos e administrativos. Além disso, encontra-se devidamente cadastrada na ANCINE

(AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA) mantendo, com nosso veículo relações profissionais
e comerciais típicas de suas atividades.

Declaramos, também, que a Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia
Agência Sigame Digital, encontra-se rigorosamente em dia com todas as obrigações e

compromissos assumidos com este veículo, em nome de seus clientes, mantendo postura

fiel, profissional e ética nos contratos firmados.

Assim, declaramos sua plena capacidade técnica, ética profissional e idoneidade comercial.

9Õ\Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.
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PODER

JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

r INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRA 'UDICIAL

N. dffb7c76

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

contra:

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

CNPJn. 31.170.775/0001-39

Certidão emitida em: 31/05/2023, às 17:52:49 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados inquéritos ou

processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual

originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos; que tramitem em segredo de Justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUOI, SPROC e SEEU: que tenham como classe processual

falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no

pólo ativo da demanda: procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e

procedimentos administrativos referentes ao Pmjeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais

e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das

despesas processuais, conforme disposto no Provimento n® 11/2019, Portaria n® 94/2015, bem como

suas alterações;

f)A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer

interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço

https://eproc1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod__1 grau/externo_control ador,php?acao=cj_online&acao_origem=&

acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.® 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023

do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 24/05/2023 14;06:58, dia/mês/ano, hora (formato 00:00:00)

Pagina 1
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 ruiiMfi». I

Empresa: CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA
CNPJ: 31.170.775/0001-39

Locai Registro: Junta Comercial

Endereço: Rua Vinte e Um de Abril. 438 - Setor Central - Araguaina/TO - 77804-050

Período: 1^/2022

/Jy
634105 >

lE: isento

Data Registro: 10/08/2018 Número F gistro: 1
tf»

tf)
,r>

ATIVO

Ativo 6.902,46 DB

Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bens Numerários

Caixa Matriz

4.952,46 DB

4.952,46 DB

4.952,46 DB

591.950,00 DB

591.950,00 DB

591.950,00 08

Clientes

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

PASSIVO

rassivo

Patrimônio Liquido

Capital Social Realizado

Capital Social

Capital Social Subscrito

Outras Contas do Patrimônio Liquido

Lucros Ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

596.902,46 CR

596.902,46 CR

80.000,00 CR

80.000,00 CR

80.000,00 CR

516.902,46 CR

516.902,46 CR

516.902,46 CR

Araguaina, 31 de Dezembro de 2022.

PAULO JEAN MORAIS MARINHO

CONTADOR

CRC: 005529

CPF: 598.433.571-91

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA

PARENTE

CPF: 764.486.223-49

ão



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
tMJ

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL lTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

59843357191 PAULO JEAN MORAIS MARINHO

76448622349 CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE

CERTtriCO 0 REGISTRO EM 31/0S/2023 17:54 SOB N' 20230344879.

PROTOCOLO: 230344879 DE 31/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308i9242l. CNPJ DA SEDE: 31170775000139 .

MIRE: 1720063410S. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/05/2023.

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA3ÇJUCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simpllfIcA.to.90V.br

LiaaOe deste documenro, ae impresso.

infcrBWndo seus cespec-c;":*! oo-liqoa rte -erific^^çAo.

A fira sujeito á ccmpro<-dCâo di* .sua autent irida 3e nos tesper.n <3 portais,

51



ANAUSE de demonstrações CONTÃBÊiS Fo!HSr2

Empresa; CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA
CNPJ: 31.170.775/0001-39

Local Registro: Junta Comercial

Período: 1/2022

ia^0634105
lE: isento

Data Registro: 10/08/2018 Número Registro:

Iíndices de liquidez

%
índice de Liquidez Geral A,

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Liquidez Corrente

ILG ILG = 0,50000 Pontuação: 2

Ativo Circulante
ILC ILC = 0,00000 Pontuação: 1Passivo Circulante

índice de Liquidez Seca
Ativo Circulante - EstoqueILS ILS= 0,00000

Passivo Circulante

índice de Liquidez Imediata

DisponívelILI ILI = 0,00000
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral

Ativo
ISO

IS6= 1,50000
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO

índice de Capital deTerceiros
Passivo Circulante + E.L.P.

ICT ICT = 2,00000
Patrimônio Líquido

índice de Endividamento Total

Passivo Circulante + E.L.P.
lET

IET = 2,00000
Ativo

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

índice de Giro do Ativo

Receita de Venda
IGA IGA= 1,26813

Ativo

Margem Operacional

Lucro/Prejuízo Operacional
MO MO = 0,00000

Receitas

Rentabilidade do Ativo

Lucro/Prejuízo do Exercício
RA RA = 0,86597

Ativo

Rentabilidade do Patrimônio Líquido

Lucro/Prejuízo do Exercício* 100

Patrimônio Líquido

índice de Receitas sobre Despesas
Receitas

RPL RPL = 86,59748 Pontuação: 10

IRD
IRD = 3,15333

Despesas

ÍNDICES DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

índice de Independêndia Financeira

Patrimônio LíquidoIIF IIF= 1,00000
Ativo

PROSIS - índices Conlabeis - Modelo 002

PALLO XaK MOUIS Un*>4> tt

UULO JCaH HÚIMS

MARINHO: $9843 3 5 7191
Mw 3Dt
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
” CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA”.

CNPJ: 31.170.775/0001-39

NIRE:17200634105

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE, brasileiro, casado sob o

regime parcial de bens nascido aos 13/12/1974, empresário, RG n° 1704.397

SSP/TO, CPF n“764.486.223-49, residente e domiciliado na rua dos ingaxixi, s/n
quadra 27 lote 11, bairro da cimba, Araguaína Tocantins, CEP 77.824-804 e MARCUS

VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO , brasileira, solteiro, nascido aos 01/01/1998

Empresário, RG n° 1222205 SSP-TO, CPF n° 052.480.721-31,residente e domiciliada

ria rua treze de setembro, n“ 315, vila rosário. Araguaína Tocantins CEP 77823070.

Únicos sócios da Sociedade Empresaria denominada “CAMAV SERVIÇOS DE

MARKETING DIGITAL LTDA”, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ sob o rf 31.170.775/0001-39, e na JUCETINS — Junta Comercial do Estado do
Tocantins sob o NIRE de no 17200634105 com data de 15/09/2020, e com sede na

rua vinte e um de abril, 438, Setor Central CEP: 77.804-050, Araguaína TO, resolvem,
de comum acordo, alterar seu Contrato Social na forma como se segue:

Cláusula primeira: O objeto social da empresa será:
SERVIÇOS DE MARKETING , SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS , ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO
CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS

DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM VISITAS DE

REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA
DÊ VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO. OUTRAS ATIVIDADES DE

PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE DESIGN.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como 'Sede Matriz, serão exercidas as

atividades: SERVIÇOS DE MARKETING , SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS , ATIVIDADES DE POS-

PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE

TELEVISÃO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E

EM VISITAS DE REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO,
PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE h RODUCAO

CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, OUTRAS

ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE DESIGN.

Clausula segunda: O capital social que era de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),

passa a ser de R$ 80.000,00. (oitenta mil reais) representado por 80000(oitenta mil)
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos
sócios. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim distribuído:

O quadro de divisão do capital social passa a ser composto da seguinte forma:

“SOCIOS QUOTAS

40.000

% VALOR

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA
PARENTE

MARCUSVINICIUSOLIVEIRADEARAUJO

50 40.000,00

40.000 50 40.000,00

TOTAL 80.000 100 80. 00,00

Oò
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE LTDA.

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE, brasileiro, casado sob o

regime parcial de bens nascido aos 13/12/1974, empresário, RG n 1704.397 SSP/TO,
CPF n°764.486.223-49. residente e domiciliado na rua dos ingaxixi, s/i, quadra 27
lotes 11, bairro da cimba, Araguaína Tocantins. CEP 77.824-804 CEP 77 824-804 e

MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileira, solteiro
01/01/1998 Empresário, RG n 1222205 SSP-TO, CPF n“ 052.480.721-31, residente e
domiciliada na rua treze de setembro, n“ 315, vila rosário, Araguaína Tocantins CEP
77823070, Empresária Limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira: A sociedade tem o nome empresarial CAMAV SERVIÇOS DE
MARKETING DIGITAL LTDAe nome fantasia AGENCIA SIGAME DIGITAL.

Cláusula segunda: A sociedade tem sede na: rua vinte e um de abril, 438, Setor

Central CEP: 77.804-050, Araguaína TO,

Cláusula terceira: O objeto social da empresa será:
SERVIÇOS DE MARKETING , SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS . ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO
CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS

DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM V SITAS DE

REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA,
DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE

PUBLICIDADE. ATIVIDADES DE DESIGN.

nascido aos

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como 'Sede Matriz,

SERVIÇOS DE MARKETING , SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS , ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO
CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, SERVIÇOS

DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, POR TELEFONE E EM VISITAS DE

REPRESENTANTES E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA,
DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE

PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE DESIGN.

Cláusula quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 10/08/2018 e seu prazo de
duração será por tempo indeterminado.

Cláusula quinta: A administração da sociedade caberá CARLOS ALBERTO

CARNEIRO DA SILVA PARENTE E MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO,

com os poderes e atribuições de autorizado o uso do nome empresarial, vedado
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
fóvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula sexta: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

no

em



Cláusula sétima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula oitava: O capital social será de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada
integralizadas em moeda corrente do pais, distribuído - se entre os sócios da seguinte
forma;

uma

SOCIOS QUOTAS % VALOR

CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE 40.000 50 40-000,00

40 ■'00,00MARCUSVINICIUSOLIVEIRADEARAUJO 40.000 50

TOTAL 80.000 100 80.000,00

Parágrafo Único; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
art. 1.052 CC/2002.

Cláusula nona: os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar{em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade, (ad. 1.011, § I, CC/2002).

Cláusula décima: Fica eleito o foro de Araguaína Estado de Tocantins para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via única
assinada pelos sócios.

Araguaína - TO, 29 de junho de 2022.

CARLOS ALBERTO CARNEIRÒ DA ÔiLVA PARENTE
CPF: 764.486.223-49

MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO

CPF: 764.486.223-49

ãò



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

í-ertificamos que o ato da empresa CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA consta assinado

..-gitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)
CPF/CNPJ Nome

05248072131 MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJOI

76448622349 CARLOS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA PARENTE

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2022 12:12 SOB H» 20220361592.

PROTOCOLO: 220361592 DE 07/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209134743. CNPJ DA SEDE: 31170775000139 .
NIKE; 17200634105. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/06/2022.

CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA3ÇJUCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

wvfw. sinçlificA . to. gov br
J6

A validade def.re dDcumentr-, ae impreaai', fica au}elCo á conprovaçli

intorraandc ieua ( :t Ivc-a ccdiqca 'If Vf t if icaçâo.
ent: ci 2“ nos respectivas porta



canal
servi«e

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 01/2023

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade Concorrência n° 01/2023, instaurado pela Câmara Municipal de Balsas-MA, que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Imperatriz, MA 24 de Maio de 2023.

RG: 00002472

CPF 207.368.433-53

Diretor Executivo

P 63.537.096/0001-41 • (99) 99190-3393 (99) 3523-2612 • chafi@canalgrupo.com.br

9 Rua Urbano Santos, 155, sala Beautu Centcr, piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410



canal
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 01/2023

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n**

01/2023, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93,de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que se encontra em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo

7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Imperatriz,MA 24 de Maio de 2023.

/

Â
ratde-Júníor

RG: 000024/27894-7 SÍSP^ MA
CPF 207.368.433-53

Diretor Executivo

Ch;

f 63.537.096/0001-41 6(99)99190-3393 li (99) 3523-2612 ■ chah^canalgrupo.com.br

9 Rua Urbano Santos. 155. sala Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N*’01/2023

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licítatório,

sob a modalidade Concorrência n^ 01/2023, instaurado pela Câmara Municipal de Bala-MA,

que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Imperatriz,MA 24 de Maio de 2023.

/

Chafi Braijd ui

RG: 000024727894-7 SSP-

CPF 207.368.433-53

Diretor Executivo

P 63.537.096/0001-41 • (99) 99190-3393 «(99)3523-2612 a chafl(S>canalgrupo.com.br

9 Rua Urbano Santos, 155. sala Beautu Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 01/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

A proponente abaixo assinada, para fins de participação na Concorrência n® 01/2023,

instaurado pela Câmara Municipal de Balsas-MA, declara, na forma e sob as penas da Lei,

que não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro

Cadastral anexo, que venham a impossibilitar a sua habilitação na concorrência, já que

continuam satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei n° 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Imperatriz,MA 24 de Maio de 2023.

Chafi

RG: 000024:
neide^únior \
^894-7 ^SSP -\MA

CPF 207.368.433-53 ^
Diretor Executivo

P 63.537.096/0001-41 0(99)99190-3393 Vi (99) 3523-2612 i chaf)(»canalgrupo.com.br

Ç Rua Urbano Santos. 155. sala Beauty Center, piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA [ 65900-410
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'V

NUMERO DE INSCRIÇÃO
63.537.096/0001-41

IMIATRIZ

DATA DE ABERTURA

08/10/1991COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CANAL SERVICE LTDA

TtTULO DO ESTABELECIMB<TO (NOME DE FANTASÍÃF
CANAL SERViCE

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consuttoría em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E OES^IÇAO ÒAS ATIVDADES ECONÔMICAS SECUNQARIAS
59.11-1-02 - Produção ire fiimes niga mihKrúiaáie

59.11-1-99 ' Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nãO e5pecifiçada&,
anteriormenle

59.12-0-^'-Atívidades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços ^ irrfffmffÇf"
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-04)2 • Promoção de vendas
73.19-0-04 - ConsuRoria em publicidade
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmeiite às empresas não espefdfícaflas anteriormente

CÓOGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURfDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R URBANO SANTOS

NUMERO COMPLEMENTO

ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY

CENTER1

155

münicKõ

IMPERATRIZ

CEP BA»RO/DISTRtTO

CENTRO

UF

65.900-410 MA

ENOEREÇO ELETRONICO

CHAFI^ANALCOMUNICACAO.COM.BR
TELEFONE

(99) 3523-2612

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SíTUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTTVO DE SíTUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezemtxo de 2018.

Emitido no dia 24/05/2023 às 17:18:13 (data e hora de Brasília).
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Insc. Municipal CNPJ Data da Constituição
63.537.096/0001-4147951 08/10/1991

hM

Nome/Razão Social

tt
CANAL SERVICE LTDA

•j

:H Denominação Comercial

^ CANAL SERVICE

Natureza Jurídica

a
Vinculaçâo

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD ENTIDADES EMPRESARIAIS
—rt«»

51

É ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
7020400-ATMDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECFICA

^ Atividades Secundárias
7319004-CONSULTORiAEMPUBLiaDADE

5912099 - ATIVOADES DE POS-PROOUCAO CINEMATOGRÁFICA. DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS
z!” ANTERIORMENTE

5911199 - ATIVBADES DE PRODUÇÃO CfNEMATOGRTiflCA. DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS

ANTERKDRMENTE

5911102 - PROOUCAO DE FILMES PARA PUBLICDADE

ms 6399200 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

731220) - AGENCWMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VBCULOS DE COMUNICACAO

Data de Início

08/10/1991
LOCALIZAÇÃO

m Logradouro Número

RUA URBANO SANTOS
•U

Complemento Quadra Bairro

ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER' CENTRO

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação

31/03/2024 W528-DVIB

Informações Adicionais

WPERATRIZ-MA, 24/05/2023

4
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCAUZAÇÁO

24/05/2023 11:16:06
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F ^-1
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazertda Nacional

I
F:
s-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CANAL SERVICE LTDA

CNPJ: 63.537.096/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade físçal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.bf> ou <http:y/ww>w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

|.4/01 /2023
Código de controle da certidão: 533C.FEFF.6CAC.AE00

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

<hora e data de Brasnia>.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 095769/23 Data da Certidão: 28/04/2023 15:17:19

CPF/CNPJ 63537096000141 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefa2.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/05/2023 17:34:10
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão; 030226/23 Data da Certidão: 29/04/2023 10:44:19

CPF/CNPJ CONSULTADO: 63537096000141

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orrna do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/05/2023 17:34:37
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÀO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

27/05/2023 11:38:44

USUÂRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N“ 9275/2023

AUTENTICAÇÀO:PCXD-U3KN

MA, por intermédio do departamento deA Prefeitura do Município de Imperatriz

arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte CANAL SERVICE

LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 63.537.096/0001-41 abaixo qualificado, encontra-se em

situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente

comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 63.537.096/0001-41

Razão Social: CANAL SERVICE LTDA

Endereço: RUA URBANO SANTOS, 155 ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1 CENTRO

Inscrição: 47951-3

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Início: 08/10/1991

Atividade Principal: 7020400-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

4ome Fantasia: CANAL SERVICE

A Referida Certidão terá validade até 26/07/2023.

IMPERATRIZ-MA, 27/05/2023.

10 I
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ImprimirVoltar
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

63.537.096/0001-41

CANAL SERVICE LTDA

R PARA 491 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65901-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;09/05/2023 a 07/06/2023

Certificação Número: 2023050901021409321595

Informação obtida em 24/05/2023 17:35:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CANAL SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 63.537.096/0001-41

Certidão n°: 22498442/2023

Expedição: 24/05/2023, às 17:36:51

Validade: 20/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CANAL SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

CNPJ sob o n° 63.537.096/0001-41,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

inscrito(a) no

NÃO CONSTA como inadimplente no

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Ouvidas e sugestões: cndtgtst.ju3.br

12



ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL

Atestamos para os fins de direito que a empresa CANAL SERVICE LTDA,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n-

63.537.096/0001-41, com sede na Rua Urbano Santos,155,Sala Beauty

Centerl, Andar Mezanino, Centro, Cep 65900-410, em Imperatriz-MA, presta
a nossa empresa serviços de produção e edição de vídeos, sendo seu

desempenho plenamente satisfatório, não havendo nada que desabone sua

conduta até a presente data.

Imperatriz (MA), 29 de maio de 2023

Mirelly Rodrigues Pinto Carvalho
Gerente de Relacionamento com o Cliente

Equatorial Maranhão

(99) 98848-9998
mirelly.carvalhor^Oequatorialenergia.com.br

Docurr«nto «ssinado digiUlmente

MIREILV RODRHiUFS PINIO CARVAI HO

D«ta: IS:02;43-0300

Verifiqu«emHnps:''valid<H.iti.gov.bi
goubr

Alamecid A, Qd SOS, nolOO, Loteamento Quitandinhta, Alto$ do Calhau - S3o Luís - MA.

CEP: 65.070-900 | Insc. Estadual: 120.515.11-3 | CNPJ: 06.272.793/0001-84

EQUATORIAL ENERGIA MARANHAO

wwvw.equatorialencrgia.com.br
13



WJW.

I
íjo

à II IWW 'ífí MI

I:
56- .

«>

DECLARAÇÃO PE QUAUFICACÃO TÉCNICA-OPERACIONAL

Declaramos para os fins de direito que a empresa CANAL SERVICE LTDA, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 63.537.096/0001-41, com sede na Rua

Urbano Santos,155,Sala Beauty Centerl, Andar Mezanino, Centro, Imperatriz-MA, prestou à

Inca Tecnologia de Produtos e Serviços Eireli, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ n°

14.239.192/0001-06, serviço de transmissão de Live com equipamento em full HD, sendo 4

câmeras, incluindo captação de áudio, mesa de corte de vídeo e todos os acessórios

necessários para transmissão em redes sociais e canal do Youtube, para cobertura do evento

de CONGRESSO EDUCACIONAL DE EDUCAÇÃO DE IMPERATRIZ, nos dias 26 e 27 de

outubro de 2021, tendo sido feito o serviço de planejamento técnico, implantação, operação,

produção e pós produção, veiculaçào, transmissão, reprodução e retransmissão, sendo a

mesma dotada de capacidade técnica-operadonal e administrativa, não havendo nada que

desabone sua conduta até a presente data.

Declaramos ainda sob as penas da lei, que todas as declarações prestadas são

verdadeiras e temos ciência de que serão verificadas por amostragem.

Assinado de forma digital
SÉRGIO BENTO DE

por SÉRGIO BENTO DE

ARAUJO:6083459 ARAUJO:60834595915
Dados: 2022.02.25

5915
16:41:33 -03'00’

Inca Tecnologia de Produtos e Serviços Eireli

Cnpj: 14.239.192/0001-06

Sérgio Bento de Araújo

Curitiba, 25 de Fevereiro de 2022.

a * o!
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4^77 2054
V. Tw LDITOAAMCA.COMBR
WCATECNOLOGlA . fNCATECNOLCKHA COM BR

R EMANUEL KANT 60 A SALA t307

CAPAO raso I CURfTBA 'PR
CFP 81020-670
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N*’01/2023

DECLARAÇÃO DE SEDE E INSTALAÇÕES

A empresa Canal Service Ltda, inscrita no CNPJ n° 63.537.096/000 1-41, com sede à da

Rua Urbano Santos, 155, Andar Mezanino, Sala Beauty Center 1,cep 65.900-410, Centro,

no ato da assinatura do contrato por serImperatriz-MA, declara que se compromete

vencedora do certame, a apresentar prova documental de que possui escritório com

endereço fixo na localidade da sede do Município de Balsas-MA, com instalações e pessoal

técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como o nome

do representante para contato com a Câmara Municipal de Balsas-MA

Imperatriz,MA 24 de Maio de 2023.

Chafi BrsJd

RG: OOOO24727804;Í7 SSP-
.433-53

r

CPF 207.

Diretor Executivo

P 63.537.096/0001-41 •(99)99190-3393 (99) 3523-2612 ■chah@canalgrupo.com.br

9 Rua Urbano Santos. 155. sata Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA i 65900-410
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«nsulta de Situação Cadastral - Agente Econômico
ontei SAD (Sistema ANCINE Digital)

Data/Hora: 14/04/2023 10:57:32

X 4?* r •

ar.eme.
ngtnciilM«n«

AeCinwTw

* Somvnt* o* pdm*lrM 10 r«sf*tro» (CPF • CNPJ)

v—Daãa»■Mo
iUIWKfc

MA 19/01/2012 18/02/202220664 ea.ssz.ooftfljooMí camu. Service ltoa B(Bsil«iro ^epeodenta IMPERATRIZAtividades de consultoria em gestio emprasarial, exc
eto consunorla técnica aapeclnca

REGULAR

SIG: Sistema de informações uerenclais Página í cíe tTotal dô Registros: 1



U»a. ^Rádio Imperatriz Sociedade
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ATESTADO

A Empresa Rádio Imperatriz Sociedade Limitada (Rádio Cidade Esperança FM) inscrita

sob o CNPJ: 06.994.701/0001-70 atesta, para fms de comprovação junto à Comissão de

Licitação que gere a Concorrência Pública n® 001/2023/Câmara Municipal de Balsas-

MA, que a Empresa CANAL SERVICE LTDA, inscrita sob o CNPJ: 63.537.096/0001-

41, é fíel cumpridora de compromissos assumidos em nome de seus clientes.

Imperatriz, MA 23 de maio de 2023.

Nome completo do responsável pela Declaração;
Weslly Feitosa Romeu
CPF; 762.832.163-15

Diretor Executivol

(99) 3523 3420

>10

, oa
\\

>*•

RUA AQUILES LISBOA 1170
Mercadinho, setor Rodoviário CEP 65.901-340

E-mail: comercial@cidadeesperanca.com.br
Fone: 3523-3420 I 17



ATESTADO / TV MIRANTE

A Empresa Rádio Mirante do Maranhão, ( Tv Mirante), inscrita sob o cnpj n®

10.363.729/0001-86, atesta, para fins de comprovação junto à Comissão de

Licitação que gere a Concorrência Pública n® 01/2023/Câmara Municipal de

Ba!sas-MA. que a Empresa CANAL SERVICE LTDA, inscrita sob o Cnpj

é fiel cumpridora de compromissos assumidos em63.537.096/0001-41

nome de seus clientes.

Imperatriz, MA 22 de maio de 2023.

Rádio Mirante do Maranhão

Cnpj: 10.363.729/0001-86
Alan Kardec Salomão Mota Neto

Diretor do Grupo Mirante de Comunicação

JlJ
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PODER JUDiaÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Gerai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 10922023

Código de validação: 236F944DC2

Número da guia: 23053601001516027.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a

requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e

sisternás de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em

desfavor da pessoa jurídica CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ n°

63.537.096/0001-41, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judiciai de Distribuição a meu

cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,

me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca

de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,

Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicia! desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino

eletronicamente.

Imperatriz-MA, 26 de maio de 2023.

OBSERVAÇÕES:
1- o prazo de vaüdade da presente Certiàáo Jucbdai será de 60 ^sessenta) dias (art 198 do CóíSgo de Normas da

Corregedoría Geral de Justiça): 2- O documento deve ser emitido em úrüca via, sem rasuras e mediante assinatura

eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,

conforme ormntações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solidtante. Sua titularidade

deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4~ Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n*

38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,

que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal

de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do

selo ou através de aplicativo leitor de QR Code, 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA.

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Matrícula 180885

CERTJUDONE-SJDI -10922023 / Código: 23BF944DC2
VaSde o documento em www.tima.ius.brA^alidadoc.php

Antes de knprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDtaÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Gerai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Documento assinado. IMPERATRIZ. 26/05/2023 11:53 (EDÍLENE BANDEIRA DE ARAÚJO)

CERTJUDONE-SJDI -10922023 / Código; 23BF944DC2
Vaide o documento em wvw.tjma.ius.brA/abdadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente

2
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Página 1 de 7Ençyresa: CANAL SERVICE LTDA
ÓNPJ: 63.537.096/0001-41

Ehdereço:RUA URBANO SANTOS, 155, ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1

Cidade:

Inscrição Junta Comercial:21200277941, em 07 de outubro de 1991

CEP: 65.900-410UF: MAIMPERATRIZ

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DE 01/01/2022 A 31/12/2022

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Serviços Prestados....

Mercadoria Vendido....

(s) total RECEITA BRUTA..

R$ 2.633.126,00

R$ 0,00

R$ 2.633.126,00

(-) DEDUÇÕES RECEITA BRUTA
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

<R$ 415.243,97)

{R$ 415.243,97)

PIS

COFINS..

C.SOCIAL

DAS

(s) TOTAL DAS DEDUÇÕES

R$ 2.217.882,03RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

CUSTO OPERACIONAIS DA REICEITA

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS

COMPRA DE MERCADORIAS

{«) TOTAL DE MERCADORIAS

(RS 895.262,84)

RS 0,00

(R$ 895.262,84)

CUSTOS GERAIS

Salários

13® Salario

Ferias

INSS

Recisao

FGTS

IRPF

Vale Transporte

Auxilio Alimentação

Despesas C/Veiculos
Combustiveis e Lubrificantes

Serviços de terceiros

(-) TOTAL

(«) TOTAL CUSTOS MERC./PRODS. VENDIDOS

(RS 481.910,40)

(RS 14.365,52)

(RS 12.593,25)

(R$ 52.108,97)

(RS 10.879,16)

(RS 45.781,49)

(RS 7.071,00)

(R$ 290,04)

(RS 402,46)

(RS 622,50)

(R$ 7.521,51)

(R$ 1.392,00)

(R$ 634.938,29)

(RS 634.938,29)

R$ 687.680,90
RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Pro-Labore

Honorários Contábeis.

Acréscimos Legais....

(») TOTAL

(RS 66.810,90)

(RS 7.878,00)

RS 0,00

(R$ 74.688,90)

DESPESAS GERAIS

Material de Escritório..

Conservação e Manutencao

Energia Elétrica

Agua

Material de Expediente..

Xerox e Autenticações...

(B) TOTAL

(■) TOTAL DE DESPESAS

(R$ 1.266,25)

(RS 1.819,92)

(R$ 4.325,82)

(R$ 541,44)

(RS 125,95)

(RS 378,24)

(R$ 8.457,62)

(R$ 6.457,62)

R$ 604.534,38

R$ 604.534,38

R$ 604.534,38

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO.

RESULTADO E>0 EXERCÍCIO

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

21
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En^resa:

CNPJ:

Endereço: RUA URBANO SANTOS, 155, ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1

Cidade:

Inscrição Junta Comercial:

CANAL SERVICE LTDA

63.537.096/0001-41

IMPERATRIZ UF: MA

21200277941, em 07 de outubro de 1991

CEP: 65.900-410

ATIVO

CIRCULANTE 439.559,74 D

VENDA DE MERCADORIAS 439.559,74 D

Caixa 165.899, 91 D

184.935,40 D

88.724,43 D

Cliente a receber

Estoque

ATIVO PERMANENTE 1.049.398,34 D

IMOBILIZADO 1.049.398,34 D

IMOBILIZADOS

Maquinas e Equipamentos

Moveis e Utencilios

273.236,21 D

178.683,82 D

310.960,00 D

286.518,31 D

Imóveis

Veicuios

TOTAL D O ATIVO 1.488.958,08 D

IMPERATRIZ - MA, 31 de Dezembro de 2022.

CANAL SERVICE LTDA

CHAFI BRAIDE JUNIOR

CPF: 207.368.433-53

SOCIO ADMINISTRADOR

WILLIAM ROMEU SANTOS

CPF: 915.026.833-34

CRC 010434 -

CONTADOR

MA

2r~i
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Página 3 de 7
CANAL SERVICE LTDA

42.688.768/0001-40

En^resa:

CNPJ:

Endereço: RUA URBANO SANTOS, 155, ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1

UF: MA CEP: 65.900-Cidade:

Inscrição Junta Comercial 21200277941, em 07 de outubro de 1991

IMPERATRIZ

115.846,40 CPASSIVO CIRCULANTE

43.714,51 CPRESTADOR DE SERVIÇO

43.714,51 CFORNECEDORES

72.131,89 COBRIGACOES

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

1.909,62 C

1.216,65 C

146,17 C

33.145,34 C

INSS

FGTS

IRPF

DAS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

35.714,11 CSalarios a Pagar

1.373.111,68 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

300.000,00 CCAPITAL

CAPITAL SOCIAL

300.000,00 CCapital Social

LUCRO/PREJÜIZO DO EXERCÍCIO

LUCROS E OU prejuízos ACUMULADOS

1.073.111,68 C

604.534,38 C

468.577,30 C

Lucros do Exercido

Lucros Acumulados

1.488.958,08 CPASSIVOTOTAL D O

MA, 31 de Dezembro de 2022.IMPERATRIZ

WILLIAM ROMEU SANTOS

CPF: 915.026.833-34

CRC 010434 -

CONTADOR

IMPERATRIZ

CHAFI BRAIDE JUNIOR

CPF: 207.368.433-53

SOCIO ADMINISTRADOR

MA

23
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CANAL SERVICE LTDA

42.688.768/0001-40

RUA URBANO SANTOS, 155, ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1

UF: MA CEP: 65.900-410
07 de outubro de 1991

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Inscrição Junta Comercial 21200277941,
IMPERATRIZ

em

B)índice de liquidez corrente(ILC)A) índice de liquidez geral (ILG)

ACILCAC+RLPILG
PC

PC+ELP

439.559,74ILC439.559,74ILG

115.846,40115.846,40

3,79ILC3,79ILG =

D) GRAU DE endividamento (GE)c) índice de solvência (ISG)

PC + ELPGEATISG
PL

PC + ELP

115.846,40GE1.488.958,08ISG

1.373.111,68115.846,40

0,08GE12,85ILG =

MA, 31 de Dezembro de 2022.IMPERATRIZ

WILLIAM ROMEU SANTOS

CPF: 915.026.833-34

CRC 010434 -

CONTADOR

ÍUA URBANO SANTOS, 155, ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1

CHAFI BRAIDE JUNIOR

CPF: 207.368.433-53

SOCIO ADMINISTRADOR

MA

24
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2o/gEXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE
NOTAS

Hs. C^ò ^n

I.

r CONTEXTO OPERACIONAL

A CANAL SERVICE LTDA é uma sociedade empresária limitada, com fins econômicos e com

sede e foro na cidade de Imperatriz - MA, tendo como objeto social a Atividades de

gestào empresarial, exceto consultoria técnica específica, com início

30/08/2013 e sua regência se dá pelo Ato com respaldo legal na Lei
consultoria em

de atividades em

Federal 10.406/2002.

A CANAL SERVICE LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

Seu contrato social, foi registrado na JUCEMA e tem como -

Cadastrada no CNPJ sob n®:

NIRE:21200277941

63.537.096/0001-41

de 2022 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES NACIONAL

tributários pelo regime de competência.
A empresa neste ano
e contabiliza os encargos

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

de acordo com as práticas contábeis
Brasil tomando-se como base a Lei n®

contábeis foram elaboradas
adotadas no

As demonstrações

geralmente aceitas e
alterada pela lei 11.941/2009.

11.638/07

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPCe

pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções
CFC n . 750/1993,

1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

documentos fornecidos no período de 01 deabrange os dados e
31 de dezembro do ano de 2022.

O exercício social:

janeiro a

A moeda funcional: da empresa é o Real (R$) .

Receitas: são apuradas por melo de notas fiscais de serviço emitidas no período de

01/01/2022 a 31/12/2022.

fiscais, recibos e guias de pagamento

, em conformidade com as exigências fisco legais.
tem como base as notasCustos e Despesas:

(DARFS, GPS, DAS),

estão de acordo com seus
obrigações: Os direitos e obrigações da empresaDireitos e

efetivos valores reais.

critério de estimativas
A mensuração das provisões segue o

ibilidade de execução de demandas judiciais.
Estimativas contábeis:

dos ativos e o dos passivos a poss

despesas é apurado de
® da resolução CFC

Fundamentais de

custos e
Apuração do resultado: o resultado de receitas,
acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado

no art. 9

n® 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios

Contabilidade - (PFC).

25
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No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõ^e^
apuração de resultados.

.>

A
‘ íõ

rvalores totais apurados no ano em cursoÉ apresentado na coluna soma os iP

P F/s. ^9/ Z
■ DRE 2022frr I

I■ I

i £rf2ÍL-ai4liiiU.
R$ 2.633.126,00

II ]■ “ II-I
■ 100%.CSXTA

49,77%

j4,00%

15,77%

wfm

R$ 1.310.506,81

Rj? oyD . 2d^ , 84

R$ 415.243,97

roSTÕSVÃRIAVEIS

C.M.V

SIMPLES NACIONALDAS

eamm
I^PESAS
j^SlO LIQUIDO

n ,21%

22,9^R$

Observam-se que:

Faturamento médio de 2022 no valor de

Margem de contribuição com média anual de
Custo fixo com média de 27,27%

Lucratividade de 22,96%

R$ 219.427,17

50,23%

BALANÇO PATRIMONIAL

constantes no balanço patrimonialvalores dos gruposO gráfico apresenta os
referente ao ano de 2022.

•wVVsíx.

Capital Social . .s
••.

do Exer^'cíoí^;lucros

.xN-

.mi

Ativos:R5 1.488.958,08
Passivos: R$ 115.846,40

Capital Social:
Lucros do Exercício: R$ 604.534,38

Lucros Acumulados: R$ 468.577,30
A rentabilidade sobre o capital social foi de 202%
A rentabilidade sobre os Ativos foi de 40,60%

R$ 300.000,00

EVENTOS SUBSEQUENTES

de fatos ocorridos subsequentemente à
ter efeito relevante sobre a situação

efeitos sobre seus

Os administradores declaram a inexistência
data de encerramento do exercício que venham a
patrimonial ou
resultados futuros.

financeira da empresa ou que possam provocar

MA, 31 de Dezembro de 2022.IMPERATRIZ

WILLIAM ROMEU SANTOS

CPF: 915.026.833-34

CRC 010434 -

CONTADOR

CANAL SERVICE LTDA

CHAFI BRAIDE JUNIOR

CPF: 207.368.433-53

SOCIO ADMINISTRADOR

MA



MINISTÉRIO DA EC(

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

MIA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CANAL SERVICE LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CHAFI BRAIDE JUNIOR20736843353

WILLIAM ROMEU SANTOS91502683334

20230151914.O REGISTRO BM 06/02/2023 lli36 SOB H*CERTIFICO

PROTOCOLO: 230151914 DE 02/02/2023.

CÓDIGO DE VERIPICAÇAOi 12301635166. CHPJ DA SEDE: 63537096000141
.

EFEITOS DO REGISTRO BM: 06/02/2023.NIRB: 21200277941. COM

CANAL SERVICE LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRET&RIO-GERAL

WWW. «mpraaRfacil .taa.gov .br

A validade deate docunenco, a« ínipreaao, fica aujeito A comprovaçto de eua

informando »eus réspectívo® c6digoB d« vorlficaçao.

autonticidade noe rsapectlvoe portaía,
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ABERTURAD ETERMO

Livro Diário

001Folha:011Numero:

Contém este livro 10 folhas numeradas de N® 1 ao 10 emitidas através de processamento

eletrônico de dados,

de 01/01/2022 a 31/12/2022.

que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no periodo

: CANAL SERVICE LTDA

: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica

: Rua Urbano Santos, 155

: ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1

Nome da Empresa
Ramo

Endereço...

Complemento

Bairro Centro

Imperatriz

Maranhão

Municipio

Estado

Inscrição no CNPJ..

Registro na junta..

63.537.096/0001-41

21200277941, em 07 de outubro de 1991

01 de janeiro de 2022.Imperatriz - MA,

WILLIAM ROMEU SANTOS

CPF: 915.026.833-34

CRC 010434 -

CONTADOR

CANAL SERVICE LTDA

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

CPF: 207.368.433-53

SÓCIO ADMINISTRADOR

MA

»
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RESUMO DA COMPPT^NCIA:

NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

01/2022
ISS PRÓPRIO: R$0.00 ISS RETIDO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL: RNFSe CANCELADAS: 0

#v

ESCRITURAÇÃO MENSAL
SHuaçko

ESCRITURADA

Incidência

ESTAB. DO
ISS Raddo Nat da Oparaçêo

EXlGtVEL
ISS PrAprIcBase de Cikulo

10.400.00

ANq.Stfviço Vrl. Serviço
10.400.00

Tomador do Serviço
EQUATORIAL MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA

CPF/CNPJ Tomador

06.272.793Í0001-W
Dt,. Emlasto
12/01/2022

N* Nota

202200000000001
416,000,004,00%1701

PRESTADOR

ESTAB. DO ESCRITURADA0,000,00% 0,001.600,001701 1.600.00G R S KNORST LTDA32.329.382/0001-9813/01/2022 PRES'

EXK3tV&. ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR _
ÉSTÃB. DO

0,000,000,00%1.600,001701 1.600,00DVM VIDROS TEMPERADOS LTDA00,840.969/0001-7013/01/2022202200000000003

ÉSCRitÜRAbÁ'0,000,001.300,00 0,00%»g *4 ^^300-00 ,. <■ 07.000.276rt)001-19 ASSOCIACAOlp

MínufiM nr
"23.689.763/0006-00 ' CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO

SUPERIOR

ESCRITURADAEXIGiVEL ESTA&DO

PRESTADOR

%' ■ 0.000,000,00%3.O4S.O03.045,00170119/01/2022202200000000005
T

ESCRITURADAESTAB. DO'3.750,00 0,00% 0,00o',ooSU2ANO“SX 3.750,00 .

■,:3.Taí.’ •

22.100,00

1701 116.404.287/0222-0519/01/2022
V '

ESCRITURADAEXlGtVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB. DO

PRES:

ESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB. DO

PRESTADOR

864,000.004,00%22.100,001701MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ06.158.455/0001-1620/01/2022202200000000007

600,000,0015.000,00 4,00%ÕiriM^SEKÍOOl-ie MUNICiPtÓ-efelMPERATRlZ 15.000,0017012061/2022

ESCRITURADAEXIGIVEL0,000,000,00%2.000,002.000,001701SINDICATO RURAL DE IMPERATRIZ06.480.537/0001-822Srt)1/2022202200000000009

ESCRITUIEXlGtVEL0,000,001.800,00 0,00%DELTA EDUCACIONAL LTDA 1.800,00170110.430.184/0001-83202300000000010 : '' 26/01/2022
jl

Protocolos de Fechamento;

Protocolos de Reabertura: 202200000072SOS

RESUMO DA COMPETÊNCIA:

NFSe EMITIDAS: 8

COMPETÊNCIA:

02/2022

SITUAÇAO:

EM ABERTO
ISS RETIDO: R$1.900,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL: R$79.280,00NFSe CANCELADAS: 1

ESCRITURAÇÃO MENSAL
SItuaçêo

ESCRITURADA

IttcMêrtciaISS Retido NaL da Operação

0.00 EXIGiVEL
ISS PróprioBaae do CMculo

18.700,00

AHq.Vrl. Serviço

16.700,00
ServiçoTomador do Sarviço

ALCABOX LTDA

CPF/CNPJ Tomador

09.2S6.012rtX)02-37
Ot.. Eralsslo
01/02/2022

M*Nota

202200000000011
ESTAB. 00

PRESTADOR
0,000,00%1701

]
ÊSCSlTURADA■SToó"0,00• . 1701 5.380,00 • 0.00 %09.256.012/0002-37 •- ALCABOX LflSÃ 5.380,00

ÍI2200000000013
ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. 00416,000,004,00%10.400,0010.400,00170106.272.793/0001-84 EQUATORIAL MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SJL

Õ8/CÍ2/2Õ22— :*ri^2;329.382/0001-9€ G RS KNORST LTDA :" "

ll-

08/02/2022 PRESTAJXiR

ESTAB. DO ESCRITURADA0,00'0,00isoo.oo 0,00 % -■7^ .1.600,001701

at.I 'fa-

202200000000015

J.
EXIGiVEL ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR

' ■ '

0,000,000.00%1.600,001.600,001701DVM VIDROS TEMPERADOS LTDA00.840.969rt)001.7008/02/2022

ESTAB. DO CANCELADA
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ v'', 22.100,00 0,00% • 0,00 . 0,0022.100,0006.l6ô.455/0Õ()Í-16"10/02/2022[9

ETér ' ESCRITURJ^AEXIGiVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

EST/VB. DO '

884,000,004,00%22.100,0022.100.001701MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ06.158.455^01-1610/02/2022202200000000017

. 600,000,004,00% ■> ,munícípíõdêTmpéRatrTz' ,15X00,00. 15.000,00 >6^ I7~WÕ22S^~ 06.158.455rô00M68

o"202200000000019

ESCRITUEXIGiVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

0,000,000,00%4.500,004X00,001706ITACEL TERMINAL DE CELULOSE OE

ITAQUISA.

32.239.007/0002-38ia/02rt022

.A
Protocoloa da Fecbamartto;

.1,

Protocolos de Reabertura: 202200000162348

N)
<D
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RESUMO DA COMPETÊNCIA:

NFSe EMITIDAS: 0

COMPETÊNCIA: | SITUAÇÃO:
EM ABERTO BC TRIBUTÁVEL: R ISS PRÓPRIO: R$0.00 ISS RETIDO: R$0.0003/2022 NFSe CANCELADAS: 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL A

SHuaçio
CANCELADA

ISS RalMo Nat da OpwaçSp
EXIGiVEL

IncMéncia

esTAaoo

PRESTADOR

ÉSTÁB. bb"

ríBWiBÕB
ESTAS. DO

PRESTADOR

ISSPrdprtoBaMdaCAIculo

71.000,00

AHq.Tomador do Sorviço
SECRETARIA MUNICIPAL OE

eOUCACAO•SEMED

aE^c^ÀRiAMuracrALDE
«MCACWrSedED
EQUATORIAL MARANHAO

DISTRIBUIDORA OE ENERGIA

^ oe.i9M6sn<9i*i6 i Mn^omooMipaviTRtz

Sorviço Vrf. Sorviço
71.000,00

CPFR:NPJ Tomador

06.074.091/0001-96

Ot- EralaaSo
07/03/2022

N*Nota

202200000000020 0,00% 0,00 0,001706

71.000,00 ■ ■ 71.0(X!,00 0,00% ejt» 0,001706aaoQooooQocKtt; • - 07/03/2022

07/03/2022 EXIGiVEL ESCRITURADA10.400.00 4.00 % 0.00 416.00170106.272.793/0001-64 10.400.00202200000000022

âdQKTEL884,00' ■n/»22^100.00 4.00%s» , 09/03/2022

0SV03/2022 ESTAB.00

PRESTADOR

ESCRITURADAEXIGlVEL600.0015.000.00 4.00% 0.00170106.158.455/0001-16 município OE IMPERATRIZ 15.000.00202200000000024

ESTAB. DOo;oo o.õo• ■09?0'3/2022 ■—^■3l329V382/00ÒÍ-98 “G R S KNORST LTEÍA 1.600,00 0.00%1.600,00

202200000000026

'U.

EXIGlVEL ESCRITURADAESTAB. DO0.001.600,00 0,00% 0,001701 1.600,0000.640.969AX)01-70 DVM VIDROS TEMPERADOS LTDA1ty03/2022
PRESTADOR

ÊSTÃBTT55 mmmtíux-"ílloo■"TtoT"idioafzffiK 3oo;oo 0.00%‘32.329"382^Í-98' G R S KNORST LTÍ3A'

ESCRTIURADAEXIGlVEL ESTAB. 00

PRESTADOR

ESTAB. DO

0,000.00% 0.001710 8.870,00 8.870,00CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO

SUPERIOR

23.689.763/0006-00202200000000028 14/03/2022

■ 9;ooo;d<j'Ó5r022.38ai30<ri'.06' 'wmCNÕLÔGÍÃTiiiaBSSA" “ o;oo 0.00'9.ÓÕO.OO Ò~Ò0%1706''l4rt3/2022
(

ESCRITURADAEXIGlVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB. DO

PRESTADOR

0.000,00% 0.001.430.00 1.430,00JÚPITER TELECOMUNICACOES E

INFORMA^nCA LTDA

170601.625.636/0001-91202200000000030 14/03/2022

0.00 EXIGi^ ESCRITURADATDA 3^.00 3.200,00 0.00% 0.003501^Bmy2022

a;-?.-» •,.■«.•5;.r'-

Protocotos d« Fechamento:

Protocolos de Reabertura: 202200000223032

o
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RESUMO DA COMP*=TÊNCIA:

NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

04/2022
ISS RETIDO; R$0,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL; RNFSe CANCELADAS: 0

*

ESCRITURAÇÃO MENSAL
IncMènclm

ESTAaOO

PRESTADOR

ESTÃB. DÕ’

. PMsmsR
ESTAB. DO

PRESTADOR

Sttuaçio
ESCRfTURAOA

ISS Relido N«L da Operaçlo
EXIGtVEL

AMq. ISS PróprioBa*e d« Cálculo

1.600.00
Sonriço Vrl. Sorvlço

1.600.00

Tomador do Serviço
G R S KNORST LTDA

CPFK:NPJ Tomador

32.329.382/0001-98

DC Emiaaáo

04/04/2022

N* NoU

202200000000032
0.000,00% 0.001701

ESCRITURADA0.00Õ,00'1.600,00 0.00%1701DVM VIDROS TEMPERADOS LTDA 1.600.0000.840.969/0001-7004/04/2022202200000000033

ESCRITURADAEXIGIVEL416,004,00% 0.0010.400.001701EQUATORIAL MARANHAO

DISTRtBLHOORA DE ENERG1A^>
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO.-SEMED .
ALCABOX LTDA

10400,0006.272.793/0001-8406/04/2022202200000000034

ESCRITURADA0150 ■ ESTAB. DOtTilOO.ÕO 0.00% o.bb1706 71.000.0005«)4/2022 06.074.091/0001-96

ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAaOO

PRESTADOR
0.000,003.200.00 0.00 %1701 3.200.0009J56.012/0002-3706/04/2022202200000000036

ESCRITURA^ tESTAB. DO0.000.00oloo %00.744.262/0001-60 “ÍNTÉIWíllDlA CONSULTORIA DE
COMUNlCACOES LTDA .

INTERMIDIA CONSULTORIA DE

COMUNlCACOES LTDA

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ

2.500,002.500,00170106/04/2022

CANCELADAEXIGiVEL ESTAB. DO

PREST/VDOR

ESTAB. DO * "

PRESTADOR

ESTAB. DO

PRESTADOR

0.000,003.000,00 0.00%3.000,00170100.744.262/0001-6006/04/2022202200000000038

ESCRITURADAEXlGlVEL600,000,004,00%15.000,0015.000,00170106.158.455/0001-16202200000000039.. 09/04/2022

ESCRITURADAEXlGlVEL884.000,004.00%22.100,0022.100.001701MUNiaPtO DE IMPERATRIZ06.168.4554X101-1609/04/2022202200000000040

0,00o.ocT0,00%OOJ44.262/OCÍOÍ-:6Ó‘ INTERMIDIA CONSULTORIA DE '
—-Lwst -

INTERMIDIA CONSULTORIA DE

COMUNlCACOES LTDA

RADKD MIRANTE DO MARANHAO LTDA

T.5Ó0.ÒÓi’.500,00170111/04/2022

■ u • ESCRITURADAEXlGlVEL ESTAB. DO

PRESTADOR
0,000.000,00%1.500,001.500,00170100.744.262/0001-6011/04/2022202200000000042

ESTAB. DO

PPFs-jW
ESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB. DO

PRESTADOR

ESCRÍTUR/LCV^0.001Z110,00 0.00% 0,0012.110,00170610.363.729/0001-86i 1/04/2022
r

ESCRITURADAEXlGlVEL0,000.000,00%504,00504,001710CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO

SUPERIOR

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO

SUPERIOR

23.689.763/0006-0013/04/2022202200000000044

ESCRITURADAEXlGlVEL0,000,000.00%4.600,004.600,00170623.689.763/0003-5914/04/2022202200000000045

Protocolos de Fechamento:

Protocolos de Reabertura: 202200000232970

RESUMO DA COMPETÊNCIA:

NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

05/2022
ISS RETIDO: R$0,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL: R$0,00NFSe CANCELADAS; 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL
Situaçib

ESCRITURADA

ktcidóncJa

ESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB. OlT

ISS Retido Nat da Operaçáo
EXlGlVEL

ISS PróprioABq.Base de Cálculo

71.000,00
Vrl. Serviço

71.000,00

ServiçoTomador do Serviço
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EOUCACAO - SEMED

EQUAfORIÁL MARANHAO

CPF/CNPJ Tomador

06.074.091/0001-96

Dt.. Emissáo

02/05/2022

N* Nota

202200000000046
0.000.000.00%1706

ESCRITURADA416,000,00lOUOO.OO 4,00%10.400.00■Ó6.272.793^1^' '1701d2/05/2râ2'

202200000000048
EXlGlVEL ESCRITURADAESTAB. DO0,000.000,00%12.110.0012.110,00RADKD MIRANTE 00 MARANHAO LTDA 170610.363.729/0001-6606«»6/2022

PRESTADOR

êstãbTB'0.000.00% 0,001.600,00'11600,0011/b5/2l52‘ 32.329.382/0001-98 G R S KNORST LTDA 1701

s.
ESCRÍTUEX)Gh/EL ESTAR DO0.000,000.00%1B00.0O1.600,001701DVM VIDROS TEMPERADOS LTDAOO.a40.9694X)01-7011/05/2022202200000000050 PRESTADOR

ESTAB. DO ESCRITURADA0,000,000,00%3.200,00ALCABOX LTDA 3.200,0009.256.01'2/(X)d2-'37 1701[T^ il/05/2022 PRES'

202200000000052
EXlGlVEL QUHADAEST/^. DO

PRESTADOR
150.003.000.00 5.00 % 0,003.000.00170616.404.287/0222-06 SUZANOSA17i1»2022

CANCELADA •. |ESTAB. DOtm.ooô.oo 0,000,00% 0,00‘106.000.0069.5SS.019/ÓÒ01-09 1706MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ - CAMARA':^"26rt)5/2022'

30^)5/2022
: -n ■

202200000000054

ESCRITUEXlGlVEL ESTAB. DO

PRESTADOR
0,000.00105.000,00 0.00%105.000,001706MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ - CAMARA

MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDOCACAO - SEMED

69.555.019/0001-09

.bMCRTlÜEXlGlVEL
/

0.000,000.00%71.000,0071.000.00170606.074.091/0001-9630/05/2022202200000000055 SL,-:-
Q)'w

'A
<Q

Protocolos de Fechamento: V>
3

/: a>Protocolei òc Reaborturi: 202200000249578

-ts
C.

'‘rL

/
2 Q..«a

<Da o
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SITUAÇÃO:
EM ABERTO

NCIA:

NFSe CANCELADAS: 0

RESUMO DA COMP

NFSe EMITIDAS: 0

COMPETÊNCIA:

06/2022
ISS RETIDO: R$0,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL: R

ESCRITURAÇÃO MENSAL
SHuacto

ESCRITURADA

InckMncla

ESTAS. OO

PRESTADOR

■ÉStAB.'00 ■■

PRESTADOR
ESTAB. OO

WKTADOR

ESTABrBÓ"^

IS8R«tWo Nat.d«Opmç«o
EXlOtVEL

AHq. ISS PróprioBa»« d« Cttculo

12.110,00
Sorvlço Vri. Sorvido

12.110,00
Tomador óo Sorriço
RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CPF/CNPJ Tomador

10.363.729/0001-86
Ot,. EmIaaSo

01/06/2022

N* Nota

2022000000000S6
0,000.00% 0.001706

Gdolva416,004,00% 0,00■ 10.400.00eâUKTWltlimWNHAD
OmMBUKAM 06 ENERGIA SA
município de IMPERATRIZ

1701 TÕ.400.00'06.272.793/0001-8403/06/2022202200000000067

ESCRITURADAEXIGiVEL600,000.004.00%15.000,001701 15.000,0006.158.455/0001-16

; \“06.1'5B355?M0Í'^6 ““MUNrCIPlO-bEiMPÊRjVTRÍZ*' ^

MÜnÍCIPIO de IMPERATRIZ

06.158.455/1*01-16 "'aÇMtWÇi.DÈiMPfeRATRIZ''

07/06/2022202200000000058

■'884.Ó0■ 227lO<3,ÕO''’' ■Í.O0%' ■ ■ aõo22.100,00

íi

202200000000060

20220«p0m09l . 07/0672022

ESCRITURADAEXIGtVEL ESTAB. OO

PREST/^R
ESTAB. Db ’

600.000.0015.000.00 4.00%15.000.001701os.isa.Ass^oooi-io07/06/2022

‘22.100;00 ■ ' 4lPÍ'% 884.000.001701

ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

‘■ÉSTABTDÒ''*'^
PRESTMA»

ESTAB. DO

PRESTADOR

• ESTAB. DO

PRESTADOR

0,000.001.600,00 0,00%1.600,001701G R S KNORST LTDA32.329.382/0001-981IV06/2022202200000000062

6«8ÍR»Í»“^0,001.600.00 0,00% o;oo1JB00,001701QojdoonaawíflTn 'ovMyionosTEMPERAOosLTDA1008/2022202200000000083

ESCRITURADAEXIGiVEL0,000.000.00%105.000,00105.000.001706MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ-CAMARA

MUNICIPAL

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA

RECUARIA OO ESTM50 DO

MARANHAO

69.555.019/0001-0922/06/2022202200000000064

ESCRm.»EXIGIVEL0,000,0010.000.00 0,00%10.000,00170104.946.598/0001-6722/06/2022202200000000065

Protocolos da Fechamento:

Protocolos de Reabertura: 202200000266041

CO
N)



RESUMO DA COMPí=T^NCIA:

NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

07/2022
ISS RETIDO; R$0,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL; RNFSe CANCELADAS: 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL
ESCRÍTURADA

IncMêncla

ESTAB. DO

PRESTADOR

tS9 Rfftftfo Nat da Oparaçfto
EXIOlVEL

139 PróprioBaaa da CMculoVri. Sarvfço
12.110,00

SarviçoTomador do Sorviço
RADKD MIRANTE DO MARANHAO LTDA

CPF/CNPJ Tomador

10.3e3.72»0001-66
Dt,. Emtaafto
01/07/2022

N* NoU

202200000000066
0,000,000,00%12,110.001706

■ ■ éstab'B&0,000,000,00%71.000,00' 1706 7írOOO.OÔMUNICIPAL OE

eOUCACRO-SEMED

EQUATORIAL MARANHAO

OISTFUBUIDORA de ENERGIA S>

TdCSjieiPIÒ DE IMPERATRIZ

06.074.091/0001-96

ESTAB. DO

PRESTADOR

taetntoa202290000000067
ESCRITURADAEXIGiVEL416,000.004,00%10.400.001701 10.400,0006.272.793/0001-8404/07/2022202200000000068

ESCRITURADAESTAB. DO■ 07oo'157COÍiro5 4,00%ísr-ocfe.oo—14)0772022 Ò6.158.4S5/Ó<W1-16
ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. 00

PRESTADOR

ESTAa DO'

884.000.004.00%22.100.0022.100,001701município de IMPERATRIZ06.158.465rt)001-1614«l7/2022

"15/07720^2' “ “ÍÓ7363r72af00ÕÍ-86 RADIO MIRAN^DO^MÃKÃNiT^TtOÂ 3501

SINDICATO RURAL DE IMPERATRIZ

202200000000070

'óioo'■‘O.OÒ ■3.400,00 "Ó.ÒÍ %3.400,00

ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

*'ESTA6'.‘D0

0.000.000,00%46.000,0046.000,00170606.480.537/0001-821&07/2022202200000000072

EXIGIS^ [0,00^ 0,001^^090■ 1.600,0017Ó132J29J38a«J«48 ; ■ G R S WíORST LTDA ■:

UNIVERâoADE EST/LDUAL DA REGIAO
TOCANTINA do MARANHAO

bVM VID'ROá‘TEMPERADbS LTDA

202200OQ00QdOr3 ' 16/07/2022
j-

ESCRÍTURADAEXIGiVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

“estâb. do

0,000,000,00%1.417,001.417,00170626.677.304/0001-8118/07/2022202200000000074

I0,000,001.600,00í.eooToo'17010Õ.&40.969/0(K)T-70naMSMSSD -.'- ' V9/07/20'22'
ESCRITURADAEXIGIVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

■ EStABrOO'’"

0,000,000,00%3.800,003.800.001706CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO

SUPERIOR __
■ 69 5550Í9/000‘1-09 *"■ (5IÚNÍCIPÍO'DE'IMPéSÂTRIZ-CAMARÀ ifoè

V...-

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO-SEMED

' INTERMl0IA€0NttAIOraADE"
..COMUMGMIQESLTDA . .... ..
(NTERMIDIA CONSULTORIA DE

COMUNICACOES LTDA

MUNICÍPIO DÊ ESTREITO .

23.689.763/0006-0021/07/2022202200000000076

BaGÍ|76Ç‘“'165.000,60 ■■■Ó,Õ0'%' 0,000,0011
'^1 ’’ . ii''" .W.>•« ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR

'fiSíMSDb' '
.Meew»R. -

ESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB. DO

PRESTADOR

EXIGiVEL

202200000000078
0.000.0071.000,00 0.00%71.000.00170606.074.091/0001-9623/07/2022

E>0âVB.1.500.00 '-O.OO*'^' 0,000.001.500,00170100.744.262/0001-60aO22p00000CDO79 ' 25/07/2022
ESCRITURWJAEXIGiVEL0.000.000.00%1.500,001.500,00170100.744.262/0001-6025/07/2022202200000000080

ESCRITURADAEXIGiVEL0,000,000,00%17.345,0017.345,00170607.070.873/0001-1027/07/2022202200000000081

Protocolos do Fochamento:

Protocolos de Rsabertura; 202200000286453

CO
CO



RESUMO DA COMPETÊNCIA:
NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

08/2022

ISS RETIDO: RÍO.OOISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL; RNFSe CANCELADAS: 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL SitMÇlO
ESCRfTURAOA

IncMénci*

ESTAB.OO

PRESTADOR

ISS R«tMo NaL da OparaçSo

0,00 EXiGiVEL
ISSPrdprtoBBMdaCdhMto ASq.

1Z110.00 0.00%

- ioiõõãoò"* o|ob'%

■ ■ i'y’ . ■' — -
10.400.00 4,00%

Vrt. Satviço
12.110,00

SarvtçoTomador do Serviço

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA
CPF/CNPJ Tomador

10.363.729fl»01-e6

or946.59ã/00Ò-Ve7“ “ FÜNÕÕ‘M DÊSÈWÕD^MÈNTÕ DA‘
PECUARIA DO ESTADO DO

0.00Dt,. EmiMio
01/00/2022

N*No(a

202200000000082
1706

ESTAB. 00

PRESTADOR

‘ESCRITURADA i
0,00‘o;oo

Tf06 10.000,00

10.400.00

03/08/2Õ22

ESCRITURADAI ESTAB. 00

PRESTADOR

“ÈSTABrÕÕ^

EXKàiVEL416.00. Ai
'cia27Í793/0001-84

0,00
1701EQUATORIAL MARANHAO

DISTWBUIOORA D£_lNERGjA_S;A
3l'32â.M2/0001-98 ' ô R S KNÕRSTTTDA

05/08/2022202200000000084 ÊSCRltORADA
O.ÕS' o.òo■■ 1.6Ó0'.<)Ô — '0,00%‘■ ireõo.ôõ"'’10Ô8

08rt>a/2Ó'22
ESCRITURADAESTAS. DO

PRESTADOR
EXIGiVEL600,000.004.00%15.000,0015.000.001701MUNiaPIO DE IMPERATRIZ06.158.45^0001-1611/Oe«522202200000000086 ESCRITURADAESTAB. DO

TOESTAOQR
864.00 :j0,004,00%22.100,0022.100.001701MÜRICIPIO DE IMPERATTOZ06.1S8.45SBOOÍ-16í 1/08/2022

ESCRITURADAESTAB DO

PRESTADOR
EXIGiVEL0.000,00300.00 0.00 %300,001701COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E

COMUNICAÇÃO LTDA

“eo.sss.óiàfooõi-oo '' munjcipw de imperatriz • camÃrã

37.430.354rt>001-8616A)8/2022202200000000088 esíritürada"^ ‘ESTAB. DO■ Ô.OÓ'0,00òróó%'lõéüwo.oo1Ó5‘.000,001706
24/08/2022

ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB. DO ■"

PreSTADOR

EXIGiVEL0,000.000.00%71.000,0071.000.001706SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO-SEMED

ELEICAO 2022 CARLOS ORLEANS

06.074.091/0001-9629/08/2022202200000000090 ESCRITUfEXIGiVEL0.000,000,00%80.000.0080.000.001706
47.562.669/0001-3030/08/2022202200000000091

- r •'!.
brandao junkir governador

Protocolos de Fechamento; 202200000750196

Protocolos de Reabertura; 202200000463002

RESUMO DA COMPETÊNCIA:
NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

09/2022

ISS RETIDO: R$0,00ISS PRÓPRIO: R$Q,00BC TRIBUTÁVEL: R$0,00NFSe CANCELADAS: 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL SItuaçAo
ESCRITURADA

IncidAfKia

ESTAB. DO

PREST/^OR
“EStAB. DÕ'"”

Retido Nat da OperaçiotSSPrdprioA8q.Base de CMado

1Z110.00
VH. Serviço

1Z110.00
ServiçoTomador do Serviço

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA

ÉQÚÃTÓRlAL MA^NHÃO ■

OVM VIDROS TEMPERADOS LTDA

DVSrvrO^R^STEMPERADÓTLTDÃ

EXIGiVELCPF/CNPJ Tomador

10.363.729/0001-86

06.272.79y0001-84”

00.&40.96S/OOÓ1-70

““õòrMorMsi/õcwr-fo*

47.m777/0001-25

*()9/0^022“^r^"~^329.382/ClÕCri'^ G R S KNORST LTDA "'■''ílí

0.00Dt.. EmIaaio
01/09/2022

0,000.00%N*NoU

202200000000092
1706

"ESCRltÜRADA ■©CBsIve.'BÔi) 416.0Ó■10.400.00 '4;0Ô %10>CX),0Ó’'1701
01/09/202

ESCRITURADAESTAB. DO

Pf^STADOR

EXIGiVEL0,000,000,00%■ ti-/;.- 1.600,001.600,001701
07/09/2022202200000000094 ESCRlítlRADA '1ESTAB. DOoToo0,000,00%'1.600,00 J1.600.001701
02/09/2022

ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

ESTAB DO

0.00

202200000000096

0.00.i-ÍSK 20.000.00 0.00 %20.000,001706ELEICAO 2022 LUCIANA SILVA DE
ABREU DEPUTADO FEDERAL

05/09/2022
ESCRIIURADA

0,000.000,00%1.600.001.600,00SFõi
ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. OO

PRESTADOR
0,000,000.00%1.600.00

12/09/2022
1.600.001701OVM VIDROS TEMPERADOS LTDA00.840.969/0001-70202200000000098

ESCRITURADA j
ESCRITÜÍ^^^^^
IgCRffÜRÃDA '

"ESTAB. DO*600.000,0015.000,00 ^
■/ .

15.000.00 4,00%
MUNICÍPIO DE IMPERATRIz 1701

06.158.455/0001-162(Í£{|MS||ÍíMr^^ 15/09/2022
EXIGiVEL ESTAB OO

PRESJADOR
ESTAB. IXT

884,000,004,00%22.100,0022.100.001701MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ

CtiViONICÃCÜPPlNGÃSSÉSSOhlA' Ê*

06.158.455/0001-1615/09/2022202200000000100
0',000'.i)00.00%150.0Õ'■. - 150.00 V.

105.000,00

"1701
37.430,35'^b001 -66’ . J

XmBMBBQVv' ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. DO

PRESTADOR

"ESTAB. DO

0.000.00105.000.00 0,00%

— 7í7õc«,õ5 0700*%”'

1706MUNICIPIO DE IMPERATRIZ • GAMARA
MUNICIPAL

T5gS74S9i7Õ<>ÔÍ-96 SECRÉURIA MUNICIPAL DÊ

ELEICAO 2022 CARLOS ORLEANS
BRANDAO JUNIOR GOVERNADOR

69.555.019n>001-0921/09/2022202200000000102
0,00■í)l»7í;ôôoToo1706' L-:

3 n 28Ã39^22
ESCRTTUESTAB. OO

PRESTADOR

EXIGiVEL

202200000000104

0.000.000,00%80.000.0080.000,001706
47.562.669/0001-3030/09/2022 "D I—

O)'
(Q

Protocolos de Fechamento: 202200000750195

Protocolos de Reabertura: 202200000523090
cr-- 3
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RESUMO DA COMPPT^NCIA:

NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

10/2022
ISS RETIDO: R$0,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTAVEL: RNFSe CANCELADAS: 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL Situaçio
ESCRmjRAOA

IncWéncia

ESTAB.DO

PRESTADOR

“ÉSTÃBTDO"' CÃNCÊLÃÜA

ISS R««ldo Nat da OparaçSp
EXIGh/EL

ISSPrdprioASq.BaM da Cilcuto

12.110,00
Sarvtço Vrl. Sarviço

12.110,00
Tomador do Safviço

RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTOA
CPFfCNPJ Tomador

10.363.729rtX)01-86
Dt,. EmlaaSo
03/10/2022

0,000,00N*Nota

202200000000105
0,00%1706

■ ôVõò'' '■ 0,00''■' lê.ódô.oo ■ 0,115.000,cso"*1701ÈfRlZ:di■06.158.45ã0bàí-16'wOOwmPiK Ó3/10/2022
ESCRITURADAESTAB.OO

PRESTADOR

ESTAB. DO

EXIGtVEL600,00. ; - 0.004,00%15.000,001701 15.000,00MUNICIPW DE IMPERATRIZ06.156.455^001-16

- - '06.<âBlBMf*'4 “ ■ MUNiCÍPiÕ DÉ'IMPÉRÃTRIZ "

03/10/2022202200000000107

1■■ eSCRrfURAOA
22:Í00.0Ó 4.00<$

• ^ A-
10.400.00

0,00
i.100.00■■ 0â/ici/2022

ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR ,
'^tABTDO ' ESCRITURADA

EXIGiVEL416.000,00

202200000000^09

20e2PPOIÍSI^ld~ ' 19/10/2022

4.00%10.400.001701EQUATORIAL MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE ENERGI^S^^
■ 07.0ÕOÍ76/OOÒ1-19 ~ "ASSÓCÍACAO COMERCt^É

06.272.793rt)001-8403/10/2022

0,00 Ió.oõ0,00%■5.000.00■. 5.000.0017Õ1

ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR

’ ESTAB. DO •

PreSTADOR

EXIGiVEL0.000.000.00%105.000.00105.000,001706município de IMPERATRIZ • CAMARA

MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE

69.555.01^0001-0927/10/2022202200000000111
ESCRITURADAEXK^^0,000,000.00%71.000,0071.000,001706

06.074.091/0001-9627/10/2022202200000000112
educacao-

Protocoios da Fachairtanto: 202200000691088

Protocolos da Raabartura; 202200000542367

RESUMO DA COMPETÊNCIA:
NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

11/2022
ISS RETIDO: R$0,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL: R$0,00NFSe CANCELADAS: 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL Situaçlo
ESCRITURADA

IncidOnciBtSS Retido NaL da OperaçSoISS PróprioAüq.Basa da CálculoVrt. Sarviço

10.400,00
SarviçoTomador do Sarviço

EQUATORIAL MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE EN^<^ ^
“Ò<Í744Í62/Ò0Ó1'6Ô INTÉRMIDW CONSÜLfORtA OÈ

ESTAB. DO

PRESTADOR

E‘stÃBTbo“'

EXIGiVELCPF/CNPJ Tomador

06.272.793/0001-84
Ot.. Emisaáo

04/11/2022

416,000.00N^Nota

202200000000113
4,00%10.400.001701

ÊSCRltÚRÃbX^Õ70O0.00D,00%I.SOÕ.OO’1.500.001701
' Ò9/1'1/2022

'TOt|jBWinDii< V,
202200000000115

ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR

0,00 •"ÉsT/^vbò;

kxiGiVEL

EXIGiVEL0.000.000.00%1.500,00

Í.50Ò7Ó0 O.OÓ'%

1.500,00

I^KW.CIO

1701INTERMIDIA CONSULTORIA DE

COMUNICACOES LTDA
00.744.262/0001-6009/11/2022

ÉSCRlfURADA
Ó;(X)

CONSÚLfÕRIÀDE 170100.744.262/0001-60

16.602.614/0001-83

■697655.01^0001-05 MÍJNIClPÍÕ~6ê IMPERATRÍzTCÃMAIÍ4

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO •SEMED

..I
■ 09/11/2022

20220ÕÕ00ÕÔ0117

ESCRITURADAESTAB. DO

PREST/UX3R

“EStab. dó

465.000.005.00%9.300,009.300,001706IMPERIAL SHOPPING09/11/2022
ESCRlfjRÁDA

0.00 .0,00‘o.óo %10513Ò0.00' 105.000,00'1'3Ô5"
; ■ ■ 2Í/l'H^22Í18

ESCRITURADAESTAB. DO

PRESTADOR

EXIGiVEL0.00A 0.0071.000.00 0.00%71.000,001706
06.074.091/0001-9629/11/2022202200000000119

Protocolos da Fachamanto:

Protocolos de Reabertura: 202200000569483

Có
Ol



RESUMO DA COMPETÊNCIA;

NFSe EMITIDAS: 0

SITUAÇÃO:
EM ABERTO

COMPETÊNCIA:

12/2022
ISS RETIDO: R$0,00ISS PRÓPRIO: R$0,00BC TRIBUTÁVEL: INFSe CANCELADAS: 0

ESCRITURAÇÃO MENSAL
SKuaçSo

ESCRtTURA[%\

lncld»wcla

ESTAB. OO

PRESTADOR

ISS RatMo Nat da Oparaçio
EXIGiVEL

ISS PróprioAlq.Baaa da Cálculo

1.500.00
Sarviço Vfi. Sarvifo

1.500,00

— 'W765M'' “

Tomador do Sarviço
INTERMIDIA CONSULTORIA DE

COMUNICACOES LTDA

CPF/CNPJ Tomador

00.744.262/0001-60
Dt,. Emlaaáo
06/12/2022

ITNola

202200000000120
0.000.000,00%1701

"ESCRrrütCSBÀ ‘■17.76B,00“' 0.00%' 0,00‘■*'12Í3'" ■ * ■ENSINO23.689.763/OOÓ6jX)07/12/2022

ESCRTRIRADAEXIGtVEL ESTAB. OO

PF^ST/VpOR
" ESTAB. bO ■

416,004,00% 0.0010.400.001701 10.400.00EQUATORIAL MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

MUNICIPAL DE

ipüáÁ^-sa»
COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E

COMUNtCACAO LTDA

IQH|M||880CA|U2hQLOE ENSINO '

06.272.793/0001-8409/12/2022202200000000122

■ ESCRlttÍRADA'“ ‘afio0-«> % 0.001706 71.000,00
2022DOQ00000123'

202200000000124

ESCRITURADAEXIGiVEL ESTAB. OO

PRESTADOR

■ÉSTÂB.T
.«SSSODCBl.
ESTAB. DO

PRESTADOR

0.000.000.00%300.00300.00350137.430.354/0001-8613/12/2022

'EáCRiTÜRAEÃ■€XK3lVSC’' '0.004:ioq;M o'oo0,00%4.ioci;oo'Í710
203200000Q0012S
t

202200000000126

14/12/2022

ESCRITURADA

69.555.019/0001-09
EXIGiVEL0,000.000.00%105.000,00105.000,001706município de IMPERATRIZ - CAMARA

MUNICIPAL

19/12/2022

Protocolos de Fechamento:

Protocolos de Reabertura: 202200000760163
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encerramentoD ETERMO

Livro Diário

010Folha:006Numero:

10 emitidas através de processamento
abaixo descrita no período

10 folhas numeradas de N®

que serviu de Livro Diário da empresa

1 ao
Contém este livro

eletrônico de dados,

de 01/01/2022 a 31/12/2022.

: CANAL SERVICE LTDA

: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica

: Rua Urbano Santos, 155

: ANDAR MEZANINO SALA BEAUTY CENTER 1

; Centro

: Imperatriz

: Maranhão

; 63.537.096/0001-41

; 21200277941, em 07 de outubro de 1991

Nome da Empresa

Ramo

Endereço

Complemento

Bairro

Município

Estado

Inscrição no CNPJ..

Registro na junta..

MA, 31 de dezembro de 2022.Imperatriz -

WILLIAM ROMEU SANTOS

CPF; 915.026.833-34

CRC 010434 -

CONTADOR

CANAL SERVICE LTDA

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

CPF: 207.368.433-53

SÓCIO ADMINISTRADOR

MA

Í3ZJ
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

f I

ASSINATURA ELETRÔNICA

CANAL SERVICE LTDA consta assinado digitalmente por:Certificamos que o ato da empresa

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
Nome

CPF/CNPJ

20736843353 CHAFl BRAIDE JUNIOR

WILLIAM ROMEU SANTOS91502683334

:34 SOB N* 20230160320.
21200277941.

AUTBHTICAÇXO EH 02/02/2023 17
230160320 DE 02/02/2023. NIREi

CERTIFICO A

PROTOCOLO:

CANAL SERVICE LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LOfS. 02/02/2023

•jnpr«Baf acil .nia • 9®''



Ministério ..jdústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integraçãom JUCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL <r

lí ■sA
2f).

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características ábiwí^-

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade' n“

12301536508 em 02/02/2023, protocolo 230160328. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

CANAL SERVICE LTDANome Empresarial:

21200277941Número de Registro:

63537096000141CNPJ:

ImperatrizMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

11Número de Ordem:

01/01/2022-31/12/2022Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

CHAFl BRAIDE JUNIOR20736843353

MA010434william romeu santos91502683334

20230160326.CBRTIFICO A AÜTBNTICAçAo EM 02/02/2023 17!34 SOB M*
PROTOCOLO t

12301536506. NIRBi 21200277941.

CANAL SBRVICE LTDA

230160328 DB 02/02/2023. CÓDIOO DB VBRlFICAÇÃOi

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARHBZRO LOPBS FILMO

RESPONSÁVEL PBLA AOTENTICAÇÁO

SXO LOfS, 02/02/2023

•inpr**af*cll.m&. gov.br

A validade desle documento, se impreseo. fica sujeito fcomprovaA) de sua aulenliwdade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cAgos de verifica/o.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 01/2023

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PUBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 12/2023

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

í
1 de 3

As 09:30 (nove horas e trinta minutos ) do dia 02 de junho de 2023, no Setor de Licitações da
Câmara Municipal de Balsas/MA, localizado à Rua José Coelho Noleto, n“ 2008, Bairro Potosi,

nesta cidade de Balsas/MA, reuniu-se em Sessão Pública a Comissão Permanente de Licitação -

CPL, designada pela Portaria n” 116/2022 instituindo os seguintes servidores servidores:
MAÉCILA BRITO DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ ERISMAR
DA SILVA RODRIGUES, MARIA DE FATIMA DOURADO DA SILVA e MAGARIDA DE ABREU

DE OLIVEIRA, presidida pela primeira, com o propósito de realizar a primeira Sessão Pública
referente à Concorrência Pública n° 01/2023, Procedimento Administrativo H° 12/2023, que tem

por objeto: "Prestação de serviços de planejamento técnico, implantação, operação,

produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de

conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de todos os equipamentos que serão

utilizados para a execução dos serviços, de interesse da Câmara Municipal de Balsas/MA,
de acordo com as características e especificações constantes no Anexo I e nas condições
fixadas no Editai e seus anexos".

Nos termos do edital item 11 "DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS", apresentaram

credenciamento as empresas:

a) CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ n° 63.537.096/0001-41, neste ato

representado por ABYSONN LOPES DE OLIVEIRA, advogado, inscrito na OAB/MA

22.985;

b) CAMAC SERVIÇOS DE MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.170.775/0001-39,

neste ato representado por MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO, inscrito no CPF
sob n® 052.480.721-31

Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foram consideradas credenciadas as

empresas a seguir, com os seus respectivos representantes legais.

Em seguida o Presidente solicitou a licitante credenciados que apresentassem a declaração de

pleno atendimento aos requisitos para habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio,

os enveiopes n° 01 contende a habilitação e o n° 02 contendo a Proposta de Técnica.

Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a habilitação, a Presidente declarou

encerrada a fase de credenciamento, sendo considerada credenciada, passando-se à abertura da

habilitação,

/aberto 0 envelope contendo a habilitação, a Presidente franqueou o acesso de todos ao conteúdo

da mesma aos interessados, solicitando que as rubricassem, sendo conferidas as habilitações e

GAMARA MUNICIPAL DE BAt.SAS - CNPJ; 06.777.1 30/000 I-1 1

Rua Dr. José Coelho Noleto, n'^ 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 01/2023

consideradas as empresas habilitadas. Após, a Presidente e a Equipe de Apoio promoveram®
abertura do envelope n° 02, da Proposta Técnica, qual foi franqueado aos licitantes habilitados

para rubricassem, sendo-lhes informado que seria enviado para Subcomissão Técnica para

análise.

2 de 3

Em ato continuo, a presidente da CLP informou que a data hora e local da próxima sessão pública,

será convocado em data oportuna a ser definido, com mínimo de 3 dias de antecedência, os

licitantes serão convocados via e-mail: a) contato@sigamedigitai :

loDesoliveiraadvocaciaoficial@qmail.com echafir@canalqruDO.com.b r.

Encerrada a sessão da CPL, Comissão Permanente de Licitação repassará à

Subcomissão Técnica, o envelope n° 02 e seus conteúdos, a quem caberá:

b)

11.11 A Subcomissão Técnica, responsável pelo julgamento da

Proposta Técnica, fará a análise individualizada e julgamento dos
documentos que compõem o envelope n° 02 ~ Proposta Técnica,

desclassificando as que desatenderem as exigências legais ou os
termos deste Edital.

11.12 A Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento das

Propostas Técnicas e encaminhará à Comissão Permanente de

Licitação, juntamente com as propostas técnicas analisadas e com as

planilhas de pontuações.

Após habilitação, a Presidente avisou que o licitante que quisesse interpor recurso contra o

procedimento, que deveham se manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, que seria

registrada no final da ata, Como não houve manifestação, passou a Presidente da CPL agradecer

aos licitantes presentes e finalizou os trabalhos para lavratura da ATA, que após lida e estando

todos de acordo, pede a Presidente que todos assinem. Comissão Permanente de Licitação:

p DE SOUSA
:e da C]

MAECILA

T

'S SANTOSRAIMUNDOH^^KéS
^emb^o

^f^SfíáR D^L\Í PÍCDR^e^ ^JO

Membro

CAMARA MUNJCIPAL de balsas - CNPJ. 06.777.130/000-1-1 1
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MARIA DE FATIMA DOURADO DA SILVA

Membro

MAGARIDÁ^eE ABREU DE OLIVEIRA

Mertjbro /

Eeí, 1/0001-41

OAB/MA 22.985

CAMAC SERVIÇOS DE MARKETING LTDA-CNPJ n“ 31.170.775/0001-39
MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA DE ARAÚJO - CPF sob n° 052.480.721-31

CAMARA MLJNICIPAL de balsas — CNPJ; 06 777. 130/0001-1 1
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP

PORTARIA NO 223-GP, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA

COMISSÃO QUE ESPECIFICA, E DESIGNA

SEUS COMPONENTES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

Considerando, o que dispõe as Leis Federais n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara

Municipal de Balsas - Maranhão, par atuar no período de 15 de junho de

2023 a 15 de junho de 2024, composta pelos seguintes membros:

Maécila Brito de Sousa, Presidente e Pregoeira;
Raimundo Nonato Pereira dos Santos, Membro/Equipe de Apoio;

José Erismar da Silva Rodrigues, Membro/Equipe de Apoio;
Wendel da Silva Miranda, Membro/Equipe de Apoio;

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDEjflTE DA ^ÇÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,
ESTADO DO MARANHÃO, Í5 D^UNHO. 2023.

uV UAA
SILVA rNETO

reador^Presiden

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777.130/0001-11

Rua José Coelho Noieto n“ 2008, B.Potosl - Cep; 65.800-0l)0 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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sCÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

TApós ciência, arquiva-se a Representação.

M- Jl<-' r
DESPACHO MESA DIRETORA Sala da Câmara Municipal de Afonso Cunha. MA, 1 nh

DESPACHO MILTON NILSON VASCONCELOS BASTOS

Presidente

ZICO BENTO RODRIGUES

is SECRETÁRIO

EVANGELISTA MACEDO BRAGA

2^ SECRETÁRIO

RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS JÚNIOR
Vice-Presidente

(fXPf'’'''

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA.

ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições que lhe são

conferidas por lei e pelo Regimento Interno, profere a seguinte decisão:

Mediante a Representação recebida em 29 de maio de 2023, que tem

como assunto, suposto procedimento adotado, unilateralmente, para

eleição da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Afonso

Cunha/MA para o Biênio 2023/2024, protocolada e assinada pelo

Vereador Sr. Weliton da Silva Pereira.
Publicado por: RAIMUNDO FRANCISCO RUFINO BORGES

Código identificador: 79884d07664f89813e3a6c58fe742951

Considerando o Capítulo I, da Seção II (Da competência da Mesa) em

seu artigo 25, inciso XII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Afonso Cunha, que diz:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

PORTARIA NS 223-GP. DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Art. 25 - Compete a Mesa da Câmara Privativamente

Colegiado:

receber ou recusar as proposições apresentadas sem a

observância das disposições regimentais;

em

PORTARIA NS 223-GP, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO QUE ESPECIFICA, É

DESIGNA SEUS COMPONENTES.

Considerando os artigos 64 e/ou 67 do Regimento Interno da Câmara

de Afonso Cunha/MA, requer para Criação das Comissões Especiais ou

Processantes o requerimento de pelo menos um terço de seus

membros, conforme citados:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o que dispõe as Leis Federais n" 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e n” 10.520, de 17 de julho de 2002.Art. 64 - As comissões especiais destinadas a proceder ao estudo de

assuntos de especial interesse do legislativo, serão criadas através de

resolução, aprovada em plenário por maioria absoluta, proposta pela

mesa ou mediante requerimento de, pelo menos três
vereadores, com sua específica e o prazo para representação do

relatório de seus trabalhos.

RESOLVE:

Art. is. Instituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara

Municipal de Balsas - Maranhão, para atuar no período de 15 de

junho de 2023 a 15 de junho de 2024, composta pelos seguintes

membros:Art. 67- A câmara municipal .mediante requerimento

fundamentado de um terço de seus membros, criará comissão

parlamentar de inquérito que funcionará na sede da câmara, através

de resolução aprovada em plenário por maioria absoluta ,para apuração

de fato determinado que se incluam na competência municipal e por

prazo certo, que não será superior a noventa dias, prorrogáveis até por

il período, a juízo do plenário, qual terá poderes de investigação

prios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e

neste regimento.

Considerando o artigo 31 da Lei Orgânica Municipal de Afonso Cunha-

MA. que dispõe que:

Maécila Brito de Sousa, Presidente e Pregoeira;

Raimundo Nonato Pereira dos Santos, Membro/Equipe de Apoio;

José Erismar da Silva Rodrigues, Membro/Equipe de Apoio:
Wendel da Silva Miranda, Membro/Equipe de Apoio:

Art. 29. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,

ESTADO DO MARANHÃO, 15 DE JUNHO DE 2023.
Art. 319 As Comissões Parlamentares de Inquérito, com poderes

de investigação próprios das autoridades judiciárias, além de outros

previstos no Regimento Interno, serão criadas mediante
requerimento de um terço dos membros da Câmara, para
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas

conclusões, se for o caso, encaminhado ao Ministério Público, para que

promova as responsabilidades civil ou penal dos infratores.

MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Vereador-Presidente

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 35d6a6493e8685f358e0b7267627fld3

Ante 0 exposto, verifica-se que o referido Requerimento/represen tação,

necessitaria de criação de comissão para apurar suposta irregularidade,

e com isso, não cumpre os requisitos necessários tanto da Lei Orgânica

Municipal como do Regimento Interno da Câmara Municipal de Afonso

Cunha/MA.

CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

COMISSÃO PROCESSANTE

Com base no artigo 25, Xil do Regimento Interno, a Mesa Diretora,

Recusa da proposição apresentada sem a observância das

disposições regimentais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dé-se Ciência desta decisão ao requerente Vereador. Sr. Weliton da

Silva Pereira.

CERTIF :AjQ Di^rAL.MENT; •lii
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA AVALIÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA
COMERCIAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023
TIPO: TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para o planejamento técnico, implantação,
operação, produção, pós-produçao, vciculação, transmissão, reprodução e retransmissão de
conteúdos audiovisuais, incluindo

Municipal de Balsas/MA.
disponibilização de equipamentos para Câmara

As 10h(K)min do dia 05 de junho do ano de dois mil e vinte e três (2023), reuniram-se na Sala
dc reunião da Câmara Municipal de Balsas, a Comissão Permanente de Licitação • CPL,

designada pela Portaria n® 223/2023, composta pela Presidente Maécila Brito de Sousa e

respectivos membros; Raimundo Nonato Pereira dos Santos, José lírismar da Silva

Rodrigues, Wendel da Silva Miranda, e a sub comissão técnica Silva l-rança, Jcssica Aparecida
Neto da Silva l^ires, Sândia pereira Reis Macedo, para realizar a sessão de JULGAMENT O
DA PROPOSTA TÉCNICA.

Lm ato continua foi entregue o edital a subcomissão técnica bem como informado os

aspectos que deveriam ser avaliados, ficando a subcomissão técnica a cargo de avaliar,

retirando-se a equipe da Cl^L da sala, ainda sendo entregue os envelopes 02, conforme
previsto no edital. Passaram então a avaliação conforme edital:

8.1 () processamento e julgamento da licitação serão efetuados pela
Comissão Permanente de Licitação, com o auxílio de uma

Subcomissão Técnica que terá 3 (três) avaliadores responsáveis pela
análise julgamento dos quesitos das Propostas lécnicas
estabelecidos nos subitens 8.6.1.], 8.6.1.2 e 8.6.1.3 deste Ldital, a ser

designada por Porcaria da Presidência da Câmara Municipal de

Balsas-MA.

11.11 A Subcomissão lecnica, responsável pelo julgamento da

l^roposta Técnica, fará a análise individualizada c julgamento dos

documentos que compÒem o envelope n° 02 — Proposta Técnica,

desclassificando as que desatenderem as exigências legais ou os
termos deste Ldital.

11.12 A Subcomissão lécnica elaborará a Ata de Julgamento da.s

Propostas 'lécnicas e encaminhará ã Comissão Permanente de

1 ácitação, juniamente com as propostas técnicas analisadas e com as

planilhas de pontuações.
11.13 Será realizada Sessão Pública para divulgação do resultado

geral das Propostas Técnicas, em nova data a ser marcada pela

Comissão Permanente de Licitação, cuja data dc realização será

comunicada a todos os interessados por meio da imprensa oficial e,

ceentualmcntc. por e-mail.

GAMARA MUrslICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06 777.1 60/000 1-11
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Realizado a avaliação pela subcomissão técnica foi entregue a CPL o relatório em anexo
emitido pela subcomissão, com o seguinte resultado:

r COLOCADA: CANAL SERVICCE MEDIA FINAI. 95,66

2“ COLOCADA: CAMAY SIGAME DIGITAL MÉDIA FINAL 82,00

Nada mais havendo a tratar, a Comissão decidiu encerrar os trabalhos, em que os presentes
declaram a veracidade, sendo encaminhado o presente resultado para publicação e

agendamento para próxima sessão pública.

MAECILA

Presi

O DE SOUSA

CPL 4

\

RAIMUNDO NONA

Mcmb ro

Membro

í(i| jL idw
WENDEL DA SILVA MIRANDA

Membro

Subcomissão Técnica:

Silva naTtíDmro de Fiança
Avaliador 1

ia Pereira Reis Macedo

Avaliador 2

sO

Jpisica /^^ríàcida Neto da Silva Pires
Avaliador 3

CAMARA MUNICIPAL DE BALvSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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Anexos fotográficos:
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública
Concorrência Pública N° 01/2023 - CPL

Processo Administrativo N" 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

PontuaçãoAspectos avaliadosQuesito

a) Histórico da proponente: tempo de atuação no

mercado, experiência em segmentos variados, experiência
em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição

de materiais audiovisuais institucionais, produção e

edição de documentários e tutoriais. 10 (dez) pontos;

b) Declaração detalhada de adequação das instalações,
infraestrutura com. no mínimo, os recursos técnicos exigidos e

necessários à alta qualidade na prestação do serviço: 10 (dez)

pontos;

c) Área de abrangência e atuação dos principais clientes;
período de atendimento dos mesmos; complexidade das
atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez)

pontos.

a) 9

b)9

Qualificação

Técnica da

Empresa

c)8

Total

(a+b+c) =

26

Subtotal (máximo 30 pontos)

a) Experiência e formação dos profissionais que serão

colocados à disposição da execução do contrato, em

formato de currículo: 15 (quinze pontos);

b) A operacionalidade do relacionamento entre a Câmara

Municipal de Vereadores e a LICITANTE,

esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica
de atendimento, prazo e a disponibilidade imediata, tantas

vezes quantas solicitadas pela Contratante, para execução

dos trabalhos: 15 (quinze) pontos.

a) 13

b) 12
Capacidade de
atendimento

Total

(a+b) =

25

Subtotal (máximo 30 pontos)

a) 9
a) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição
audiovisual das peças apresentadas: 10 (dez) pontos;

b) Adequação de linguagem do (s) exemplo (s) de
cobertura audiovisual de eventos ou em formato

institucional: 15 (quinze) pontos;

c) Adequação de linguagem do (s) exemplo (s) de
material audiovisual em caráter institucional: 15 (quinze)

pontos.

b) 11

c) 11Repertório

Total

(a+b+c) =

31

Subtotal (máximo 40 pontos)



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública

Concorrência Pública N” 01/2023 - CPL

Processo Administrativo N° 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

AVALIAÇÃO TÉCNICA

Ao examinar o Envelope N° 02 — Proposta Técnica, de acordo com o Edital N 01/2023 — CPL e

anexos, ressalta-se que a defesa elaborada pela SigaMe ratifica que a Licitante acumula expertise para atender

a todos os quesitos constantes no Edital da Câmara de Balsas. A seguir, um resumo com as notas formadas a

partir do somatório de cada item e seus subitens:

Qualificação Técnica da Empresa, com o Total de (a+b+c) = 26

Capacidade de atendimento, com o Total de (a+b) = 27

Repertório, com o Total de (a+b+c) = 32

Total: 82

&AA 1') Ic^JíAjOJmXmAkjOl UWyvA
Avaliador

(Subcomissão Técnica)

Balsas, MA, 5 de junho de 2023.



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública
Concorrência Pública N® 01/2023 - CPL

Processo Administrativo N® 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

^ontuaçãoAspectos avaliadosQuesito

a) Histórico da proponente: tempo de atuação no

mercado, experiência em segmentos variados, experiência
em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição

de materiais audiovisuais institucionais, produção e

edição de documentários e tutoriais. 10 (dez) pontos;
b) Declaração detalhada de adequação das instalações,
infraestrutura com, no mínimo, os recursos técnicos exigidos e

necessários à alta qualidade na prestação do serviço: 10 (dez)

a) 9

b)8

Qualificação

Técnica da

Empresa

c)8

Total

(a+b+c) =
pontos;

c) Área de abrangência e atuação dos principais clientes;
período de atendimento dos mesmos; complexidade das
atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez)

pontos.

25

Subtotal (máximo 30 pontos)

a) Experiência e formação dos profissionais que serão

colocados à disposição da execução do contrato, em

formato de currículo: 15 (quinze pontos);

b) A operacionalidade do relacionamento entre a Câmara

Municipal de Vereadores e a LICITANTE,

esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica
de atendimento, prazo e a disponibilidade Imediata, tantas

vezes quantas solicitadas pela Contratante, para execução

dos trabalhos: 15 (quinze) pontos.

a) 11

b) 13
Capacidade de

atendimento
Total

(a+b) =

24

Subtotal (máximo 30 pontos)

a) 8
a) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição

audiovisual das peças apresentadas: 10 (dez) pontos;

b) Adequação de linguagem do (s) exemplo (s) de
cobertura audiovisual de eventos ou em formato

institucional : 15 (quinze) pontos;

c) Adequação de linguagem do (s) exemplo (s) de
material audiovisual em caráter institucional: 15 (quinze)

pontos.

b) 12

c) 12Repertório

Total

(a+b+c) =

32

Subtotal (máximo 40 pontos)



ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública
Concorrência Pública N° 01/2023 - CPL

Processo Administrativo N® 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

AVALIAÇÃO TÉCNICA

Ao inspecionar o documento do Envelope N° 02 — Proposta Técnica, conforme o Edita! Concorrência

Pública N° 01/2023 - CPL, da Licitante SigaMe, fica comprovado que a Empresa acumula experiência,

capacidade de gestão e equipe técnica especializada para atender às requisições constantes no referido edital:

Qualificação Técnica da Empresa, com o Total de (a+b+c) = 25

Capacidade de atendimento, com o Total de (a+b) = 24

Repertório, com o Total de (a+b-+e) = 32

Total: 81

OKvaliador

(Subcomissão Técnica)

Balsas, MA, 5 de junho de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública
Concorrência Pública N° 01/2023 - CPL

Processo Administrativo N® 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

<5^

(/>
>
Co

PontuaçãoAspectos avaliadosQuesito

a) Histórico da proponente: tempo de atuação no

mercado, experiência em segmentos variados, experiência

em cobertura audiovisual de eventos, produção e edição

de materiais audiovisuais institucionais, produção e

edição de documentários e tutoriais. 10 (dez) pontos;

b) Declaração detalhada de adequação das instalações,

infraestrutura com, no mínimo, os recursos técnicos exigidos

e necessários à alta qualidade na prestação do serviço: 10

(dez) pontos;

c) Área de abrangência e atuação dos principais clientes;
período de atendimento dos mesmos; complexidade das

atividades de produção audiovisual realizados: 10 (dez)

pontos.

a) 8

b)8

Qualificação

Técnica da

Empresa

c)8

Total

(a+b+c) =

24

Subtotal (máximo 30 pontos)

a) Experiência e formação dos profissionais que serão

colocados à disposição da execução do contrato, em

formato de currículo: 15 (quinze pontos);

b) A operacionalidade do relacionamento entre a Câmara

Municipal de Vereadores e a LICITANTE,

esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica

de atendimento, prazo e a disponibilidade imediata, tantas

vezes quantas solicitadas pela Contratante, para execução

dos trabalhos: 15 (quinze) pontos.

a) 12

b) 12
Capacidade de

atendimento
Total

(a+b) =

24

Subtotal (máximo 30 pontos)

a) 9
a) Qualidade técnica de captação, tratamento e edição

audiovisual das peças apresentadas: 10 (dez) pontos;

b) Adequação de linguagem do (s) exemplo (s) de
cobertura audiovisual de eventos ou em formato

institucional: 15 (quinze) pontos;

c) Adequação de linguagem do (s) exemplo (s) de
material audiovisual em caráter institucional: 15 (quinze)

pontos.

b) 13

c) 13Repertório

Total

(a+b+c) =

35

Subtotal (máximo 40 pontos)



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública
Concorrência Pública N° 01/2023 - CPL

Processo Administrativo N® 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

AVALIAÇÃO TÉCNICA

Sob análise o Envelope N° 02 - Proposta Técnica, diante do Edital N° 01/2023 - CPL, verifica-se que a

Licitante SigaMe reúne amplas condições de atender à Câmara de Balsas por produção de cobertura de eventos

e videoteipes institucionais.

Qualificação Técnica da Empresa, com o Total de (a+b+c) = 24

Capacidade de atendimento, com o Total de (a+b) = 24

Repertório, com o Total de (a+b+c) = 35

Total: 83

Avaliador

(Subcomissão Técnica)

Balsas, MA, 5 de junho de 2023.



ESTADO 00 MARANHÃO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública

Concorrência Pública N2 01/2023 -CPL

Processo Administrativo Ns 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

QUADRO GERAL DE PONTUAÇÃO

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA

SigaMeAvaliador

82Avaliador 1

81Avaliador 2

83Avaliador 3

246Total

Considerando a proposta técnica da concorrente SigaMe referente ao Envelope N® 02 - Proposta

Técnica, assim se chega à média aritmética:

Avaliador 1 + Avaliador 2 + Avaliador 3 = 246;

246/3 = 82 (média aritmética);

ASSINATURA

A

Avaliador 1

Avaliador 2

valiador 3



ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Balsas

Edital de Licitação Pública

Concorrência Pública N® 01/2023 -CPL

Processo Administrativo N® 12/2023

SUBCOMISSÃO TÉCNICA - AVALIAÇÃO

QUADRO GERAL DE PONTUAÇAO

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA

Avaliador Canal Service

Avaliador 1 94

Avaliador 2 95

Avaliador 3 98

Total 287

Considerando a proposta técnica da concorrente Canal Service referente ao Envelope N® 02 -

Proposta Técnica, assim se chega à média aritmética:

Avaliador 1 + Avaliador 2 + Avaliador 3 = 287;

287/3 = 95,66 (média aritmética);

ASSINATURA

Avaliador 1

/(1c£<Lo
Avaliador 2

'aliador 3

DATA:



23/06/2023, 12:17 Gmail • CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO

Gmail CAMARA MUNICIPAL BALSAS <cplcamarabalsas@9mail.con^

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

CAMARA MUNICIPAL BALSAS <cplcamarabalsas@gmail.com>
Para; contato@sigamedigital.com.br

23 de junho

Empresa: CAMAV SER\a(;OS DE MARKfrnNG DICxITAL UrDA
CNPj 31.170.775/0001-.39

Caro IJcitantc,

'lendo cm vista a conclusão dos trabalhos de análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas na
Primeira Sessão Pública realizada em 02/06/2023, referente ao Processo Administrativo n® 12/2023 -

Concorrência Pública n° 01/2023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para o
planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução
retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilizaçào de equipamentos para Câmara
Municipal de Balsas/MA, fica a Empresa CAMAV SERVIÇOS DE MARKI^FING DIGITAL i;i'DA

CNPJ 31.170.775/0001-39, CONVOCADA
27/06/2023, às 09:30 horas na sala da Comissão Permanente de Licitação — CPI. no prédio Câmara
Municipal de Balsas, sito à Rua José Coelho Noleto, n'^ 2008, Bairro Potosi, que terá a seguinte pauta
referente aos itens 8.0 c seguintes do presente Edital.

e

comparecer a segunda sessão pública designada para o diaa

.\ienciosamcntc,

Maécila Brito de Sousa

Presidente da CPI,

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Câmara Municipal de Balsas/MA

Atenciosamente,

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Câmara Municipal de Balsas/MA

Atenciosamente,

Comissão Permanente de Licitaçao - CPL
Câmara Municipal de Balsas/MA

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=034123a980&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1346181907308285561 &sirripl=msg-a:r-4473 723997-., 1/1



23/06/2023, 12:17 Gmail - CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO

Gmail GAMARA MUNICIPAL BALSAS <cplcamaraj^$as@gmw)< :om>

o

ICONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

GAMARA MUNICIPAL BALSAS <cplcamarabalsas@gmail.com>
Para: chafi@canalgrupo.com.br, iopesoliveiraadvocaciaoficial@gma il.com

23 de junho de 2023 às 12:16

íímpresa: CANAL SERVICE i;rDA
CNPj 63..537.096/()001-41

Caro Licitante,

'icnd<^ cm vista a conclusão dos trabalhos de análise c julgamento das propostas técnicas apresentadas na
Primeira Sessão Pública realizada cm 02/06/2023, referente ao Processo Administrativo n'* 12/2023 —

f.oncorréncia Pública n” 01/2023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para o
planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e
retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos para Câmara
Municipal de Balsas/MA, fica a l'impresa CANAL SERVICE LIDA, inscrita no CNPJ 63.537.096/0001-41
CONVOCADA a comparecer a segunda sessão pública designada para o dia 27/06/2023, às 09:30 horas
na sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL no prédio Câmara Municipal de Balsas, sito à Rua José
(ioelho Nolcto, n® 2008, Bairro Potosi, que terá a seguinte pauta referente aos itens 8.0 e seguintes do

presente Edital.

.Atenciosamente,

Maécila Brito de Sousa

Presidente da CPL

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Câmara Municipal de Balsas/MA

Atenciosamente.

Comissão Permanente de Licitação • CPL

Câmara Municipal de Balsas/MA

1/1https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=034123a98Ü&view=pt&search=a ll&perrnthid=thread-a:r'5604534761678867830&simpl=ms9-a:r-660288 2278.,.



servicce

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 01/2023 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 12/2023

A empresa Canal Service Ltda, inscrita sob o CNPJ N° 63.537.096/0001-41,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Chafi Braide Júnior, portador da
Carteira de Identidade n° 000024727894-7 SSP/MA, e do CPF N° 207.368.433-53,

DECLARA que se compromete a cumprir integralmente as disposições
estabelecidas no referido Edital.

Imperatriz, MA, 1° de junho de 2023.

Chafi Efrc^de Júnío(^
Telefone: 199) 3523-2612

E-mail: chafi@canalgrupo.com.br
Diretor Administrativo

w

P 63.537.096/0001-41 » (99) 99190-3393 (99) 3523-2612 ® chah(»canalgrupo.com.br

^ Rua Urbano Santos. 155. sala Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410 02
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 12/2023

A empresa Canal Service Ltda, inscrita sob o CNPJ N° 63.537.096/0001-41,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Chafi Braide Júnior, portador da
Carteira de Identidade n® 000024727894-7 SSP/MA, e do CPF N® 207.368.433-53,

DECLARA, para fins de cumprimento ao supracitado Edital, que a validade desta

Proposta Técnica é de 60 dias, a partir da sua abertura, ou seja, a partir do dia 02

de junho de 2023.

Imperatriz, MA, 1 o de junho de 2023.

/

Chafi Braide JurTioc

Telefone: (99) 3523-2612

E-mail: chafi@canalgrupo.com.br
Diretor Administrativo

' 63.537.096/0001-41 © (99) 99190-3393 (99) 3523-2612 -• chafi@canalgrupo.com.br

- Rua Urbano Santos. 155. sala Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410 03
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N <> 12/2023

A empresa Canal Service Ltda, inscrita sob o CNPJ N® 63.537.096/0001 -41, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Chafi Braide Júnior, portador da Carteira
de Identidade n° 000024727894-7 SSP/MA, e do CPF N° 207.368.433-53, DECLARA,

para fins do disposto no supracitado Edital, que está ciente e tem conhecimento de

que, ocorrendo a constatação pela Comissão Especial de Licitação de atos ilícitos no

preenchimento desta Proposta Técnica, está sujeita as sanções cabíveis conforme

previsto, em especial a suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade.

Imperatriz, MA, 1° de junho de 2023.

} \

7

ChafLfiraide JúnTor
Telefone: {99) 3523-2612

E-mail: chafi@canalgrupo.com.br
Diretor Administrativo

P 63.537.096/0001-41 O (99) 99190-3393 (99) 3523-2612 chafigucanalgrupo.com.br

Q Rua Urbano Sanios. 155. sala Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410 04
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 12/2023

A empresa Canal Service Ltda, inscrita sob o CNPJ N® 63.537.096/0001-41, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Chafi Braide Júnior, portador da Carteira
de Identidade n® 000024727894-7 SSP/MA, e do CPF N® 207.368.433-53, DECLARA,

para fins do disposto no supracitado Edital, que está ciente e tem conhecimento de

que todas as informações aqui prestadas estão sujeitas à diligência para confirmação
e/ou obtenção de esclarecimentos que se fizerem necessários.

Imperatriz, MA, 1 ® de junho de 2023.

/

Telefone; (99) 3523-2612 ^

E-mail: chafi@canalgrupo.com.br
Diretor Administrativo

P 63.537.096/0001-41 O (99) 99190-3393 (99) 3523-2612 » chofi@canalgrupo.com.br

C' Rua Urbano Santos. 155. sala Beautg Center. piso Mezanino, Centro. Imperatriz-MA | 65900-410 05
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1. Qualificação Técnica

1.1 Histórico e experiência em segmentos de mercado variados

A Canal Service, de CNPJ N° 63.537.096/0001-41, Empresa de Pequeno Porte que,

inicialmente, em 2008, o publicitário cearense, radicado no Maranhão, Chafi Braide Júnior

assume o controle como sócio majoritário, é uma das principais e mais longevas produtoras

de filmes e demais obras audiovisuais de Imperatriz, que atua oferecendo serviços para os

mais distintos segmentos econômicos da região sul maranhense.

Constituída pelos irmãos Goudard da Silveira Braide, Jamille e Chafi, ambos sócios, que

também atuam como diretores desde 2014, assumindo a participação societária da empresa

- especialmente o segundo sócio. Em 2022, Chafi Braide Júnior retorna ao quadro societário

como sócio administrador, até a presente data.

Estabelecida à rua Urbano Santos, 155, no centro de Imperatriz, a produtora Canal
Service tem em seu portfólio as principais empresas da região, tais como a Equatorial Energia,
empresa que é a concessionária de distribuição de energia do estado, a Suzano Papel e

Celulose, sendo a maior indústria local e, não somente elas, a Aracati Office, empresa de

empreendimentos imobiliários que atua no segmento de engenharia civil, na construção de
prédios e edifícios residenciais e comerciais, em locais estratégicos e de grande valor

agregado. Essas empresas são alguns exemplos dentre dezenas de outras que integram a

carteira de clientes da produtora Canal Service.

Em atuação há 15 anos atendendo os mais variados segmentos do setor produtivo, a

produtora Canal Service demonstra a capacidade de atender por diversos formatos de

produtos audiovisuais, desde o videoteipe publicitário, passando pelos vídeos institucionais,

produções de videoaulas, até os formatos de videoteipe jornalísticos e documentais, que

atendem as demandas de empresas de pequeno, médio e grande porte, seja para veiculação
em mídias eletrônicas tradicionais, como também em redes sociais em tivestreaming.

E, considerando o tempo de atuação no

mercado, além de ter conquistado a principal

carteira de clientes da região, a Canal Service se
coloca como uma das principais produtoras de

áudio e vídeo, capaz de se adaptar as exigências
de um mercado cada vez mais tecnológico,

sempre respeitando as estratégias mercadológicas
de seus clientes, bem como os prazos, sendo esse

um dos muitos desafios a serem enfrentados pela

sua equipe de produção.

/

chafidBcan algrupo.com.br

Rua Urbano Santos. 155. sala Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410

(99) 3523-2612(99) 99190-339363.537.096/0001-41
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Deste modo e analisando a participação

de mercado da Canal Service, nos quais atende

empresas de múltiplos ramos de atuação, que

vão desde o campo da educação, tais como

cursos preparatórios e ensino superior,

passando pelos segmentos que atuam no

ramo do agronegócio e shopping center, e,

não menos importante, atividades como a de

construção civil e empreendimentos

imobiliários, sem contar a produção

audiovisual para entidades classistas, sindicatos
e o Sistema S (SESI, SENAI, SESC, SENAT), além

da cobertura de eventos em formato live

streaming, faz com que a produtora Canal
Service tenha larga experiência em solução de
problemas em distintas produções ffimicas
e/ou cinematográficas, em seus mais diversos
desafios de ordem técnica e estética.

I
I. "-f e*

Na cobertura de eventos, por exemplo, a Canal Service tem a dinâmica do

atendimento aos seus clientes desde o lançamento do produto e/ou serviço, com a
produção de videoteipes publicitários para inserção em comerciais de tevê e, no decorrer do

próprio evento, a cobertura jornalística para fornecimento de pauta para os telejornais locais
tendo, ainda, a produção de videoteipe no formato institucional. Todos os formatos de vídeos

seguem para publicação nas redes sociais e demais canais de comunicação digitais, sendo a
produção planejada respeitando o formato do vídeo, a linguagem empregada para cada
cliente/briefing e a edição e finalização dos vídeos para distintos meios de exibição,
eletrônicos e virtuais.

Quanto aos eventos atendidos pela Canal Service, anualmente, ocorrem exposições

agropecuárias (EXPOIMP), feiras de livros (SALIMP), leilões, entre outros filmes corporativos,
que geram demanda por produtos audiovisuais que servem como material de divulgação

publicitário ou de assessoria de imprensa e, também, têm utilização como material

institucional a ser divulgado nas plataformas digitais destinadas a este fim. Esporadicamente,

ocorrem reportagens de lançamentos de revista de colunismo social, sobretudo das revistas

locais, e cobertura jornalística para as empresas públicas e privadas, com ampla capacidade

gerencial em produção videográfica. Esses exemplos são alguns de tantas outras produções

empreendidas pela equipe da Canal Service e que constam no seu grande acervo digital, em
backups contendo muitos terabytes armazenados em seus servidores.

1

- chafi(acanalgrupo.com.br

9 Rua Urbano Santos. 155. sala Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410

63.537.096/0001-41 0* (99) 99190-3393 (99) 3523-2612
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A produtora Canal Service também atua fortemente na transmissão de eventos com

exibição simultânea, no formato live streaming, sendo que toda a equipe é mobilizada para
analisar a viabilidade técnica da transmissão e os recursos de conexão mínimos que

viabilizem a transmissão ao vivo. Sendo assim, um dos principais exemplos deste tipo de

transmissão foram os promovidos pela empresa INCATecnologia, que promove congressos e

demais eventos municipais, em locações de auditório, anfiteatros e demais espaços

dedicados aos eventos pedagógicos e científicos. Neste caso, vale mencionar a cobertura do

VII Congresso Municipal de Educação de Imperatriz, que teve duração de pouco mais de

quatro horas e meia divididos entre palestras, apresentações musicais, dentre outras

atividades ali desenvolvidas.

Em relação às reportagens, a Canal
Service produziu matéria para o lançamento do
Anel da Soja, em Balsas, Maranhão, para as
secretarias (SINFRA/SECOM). O Governo do

Estado do Maranhão, por meio de sua Secretaria
de Infraestrutura, promoveu um evento para a

assinatura da ordem de serviço, que

encaminhou o início da construção da primeira

etapa do Anel da Soja. Tal empreendimento se
caracterizou como a maior obra pública do sul
do Maranhão, na época, sendo previsto a

construção e pavimentação de 684 quilômetros
de estradas, interligando quatro rodovias

estaduais que são estratégicas para o
escoamento da produção de grãos da região. E,
tendo em vista a importância deste ato, coube a
Secretaria de Comunicação Social acionar o seu
Núcleo de Jornalismo e TV de Imperatriz que,

por sua vez, solicitou junto à Canal Service a
cobertura jornalística do evento.

Assim, a equipe de reportagem e filmagem da Canal se deslocou até Balsas e cobriu o

evento com captura de imagens e sonoras dos principais atores envolvidos como prefeitos,

secretários de estado, produtores rurais e demais empreendedores locais, bem como o

registro de imagens de apoio que garantem opções para os editores de vídeo. Deste modo,

a reportagem serviu para atender a demanda por divulgação desta obra do Poder Executivo

Estadual, sendo exibida nos programas telejornalísticos do Maranhão e demais canais de

transmissão de vídeos.

Em relação à cobertura de eventos, um bom exemplo que demonstra os desafios de

produção é o Salão do Livro de Imperatriz (SALIMP), que ocorre anualmente, realizado pela

Academia Imperatrizense de Letras. Evento tradicional que é o maior da região sul do

Maranhão que mobiliza as escolas públicas e privadas, além de movimentar centenas de

pessoas interessadas nos mais diversos eventos que ocorrem paralelo à feira de livro. São

palestras, oficinas, lançamentos de livros, dentre outras ações importantes que visam

estimular o público local à leitura de livros e demais publicações impressas.

n
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Assim, cada stand é montado pelas inúmeras editoras brasileiras parceiras do SALIMR

fazendo desta a principal feira de livro do Maranhão, que conta com orçamento robusto por

meio da parceria público-privada de patrocinadores e apoiadores. Destarte, o setor de

atendimento da Canal Service, a partir da demanda criada pelos dirigentes do SALIMR

solicitou a equipe da Canal para que se produzisse a cobertura do evento, deslocando a

equipe de filmagem para encaminhar as gravações e sonoras com os diferentes atores

envolvidos nesse evento, além das entrevistas dos membros da Academia Imperatrizense de
Letras (AIL).

E, por fim, mas não menos importante,

outro ponto forte da Canal Service é a produção

de videoteipes institucionais. Como um dos

muitos exemplos disponíveis nos arquivos da

produtora, o VT institucional elaborado para
atender a CEUMA Universidade que, a partir da

demanda criada, identifica-se a necessidade de

produzir um VT que apresente os investimentos e

os avanços tecnológicos e de infraestrutura na
Unidade Imperatriz. Deste modo, o time da Canal
Service é mobilizado para elaborar o

planejamento técnico, desde a formulação do
briefing, seguido da criação do roteiro para
audiovisual, passando pelo processo de locação
das gravações e a captura das cenas e gravação

das locuções, até a edição, sonorização e

finalização do produto, com adaptações do

formato para as plataformas digitais e meios de

comunicação eletrônicos.

Destarte, diante dos exemplos acima, comprova-se que a Canal Service tem alta capacidade

de produção para os mais diversos formatos de produtos audiovisuais, tanto da parte de seus

colaboradores especializados, como também em sua estrutura tecnológica, com

equipamentos de última geração que potencializam a produção cinematográfica, sem deixar

de considerar seus estúdios de gravação, tornam a Canal Service a referência neste segmento
de mercado audiovisual.

j
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DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL

Declaramos para os fins de direito que a empresa CANAL SERVICE LTDA,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 63.537.096/0001-41,

com sede na Rua Urbano Santos, 155, Sala Beauty Center, Andar Mezanino,

ASSOCIAÇÃO DE ENSINOCentro, Imperatriz-MA, prestou à CEUMA

SUPERIOR ,pessoa jurídica. Cnpj: 23.689.763/0006-00, localizada na Rua Barão do

serviço deRio Branco, 100, Quadra 12. Maranhão Novo. Imperatriz - MA,

produção de vídeo institucional por título: Inauguração Complexo Esportivo Iziane

Castro Marques em março de 2023. tendo sido feito o serviço de planejamento

a operação, produção e edição, sendo a referida empresa dotada de

capacidade técnica-operacional e administrativa, não havendo nada que desabone

técnico

sua conduta até a presente data.

Declaramos ainda sob as penas da lei, que todas as declarações

prestadas são verdadeiras e temos ciência que de que serão verificadas por

amostragem.

Imperatriz - MA, 22 de maio de 2023

\ r\

crn^rfj

Ceuma- Associação de Ensino Superior
CNPJ; 23.689.763/0006-00

Lucas Milhomem da Silva

Coordenador Comercial

(62) 99829-5081

ascom.imperatriz@ceuma.br
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DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL

Declaramos para os fins de direito que a empresa CANAL SERVICE

LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 63.537.096/0001-

41, com sede na Rua Urbano Santos, 155,Sala Beauty Centeri, Andar Mezanino,

Centro, Imperatriz. MA, prestou para a empresa SUZANO S.A, pessoa jurídica,

CNPJ: 16.404.287/0222-05, localizada na Av. Newton Bello, S/N, Bairro Santa

Rita.Cep:65.919-050 Imperatriz, MA, serviço de Cobertura audiovisual de evento (

Entrega das Doações; Corrida e Caminhada Suzano fsz bem, açâo desenvolvida no

Projeto Vduntariar. em novembro de 2022, tendo sido feito o serviço de

planejamento técnico, implantação, operação, produção e pós produção, sendo a

mesma dotada de capacidade técnica-operacional e administrativa, não havendo

nada que desabone sua conduta até a presente data.

Declaramos ainda sob as penas da lei, que todas as declarações prestadas

são verdadeiras e temos ciência que de que serão verificadas por amostragem.

Imperatriz, MA 24 de maio de 2023.

zano S.A

Cnpj: 16404.287/0222-05

Layara Jacob C. de Oliveira

Analista de Comunicação

Contato: (99) 99194-0418

Email; layara@suzano.com.br

11
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1.2 Instalações e recursos de ínfraestrutura da Canal Service

A produtora Canal Service, empresa estabelecida na Rua Urbano Santos, 155, Sala

Fitness, Andar Mezanino, Edifício Aracati Office, no Centro de Imperatriz, Maranhão. Funciona

em uma área de aproximadamente 200 metros quadrados, numa estrutura predial em que os

seus mais diversos setores possuem salas de reunião, ambientes climatizados e espaços para

o desenvolvimento das atividades concernentes às necessidades dos seus clientes, bem

como estúdio próprio com isolamento acústico e climatizado.

Nele, há câmeras de alta resolução de som e imagem, tanto híbridas (mirrorless e D5LR)

como também câmeras de cinema e vídeo em resolução 4k e full HD, com suas respectivas

objetivas de distâncias focais como as lentes grande angulares, normais e teleobjetivas -
aspectos tão importantes como a capacidade tecnológica de captura de imagem e som das

câmeras, pois são opções de lentes que potencializam a variação de foco, nitidez,

enquadramento e profundidade de campo. O estúdio conta ainda com o fundo infinito em

chroma-key, refletores hazylight e softboxes para iluminação
imprescindíveis para a estrutura do tripé de iluminação.

equipamentos

Tais recursos atendem diferentes necessidades de produção fílmica, pois é por meio

do trabalho dos iluminadores e cinegrafistas, da direção geral e de câmera, dos produtores e
roteiristas, editores de imagens e sons, make-up e cenógrafos, sem deixar de mencionar o
fundamental trabalho dos repórteres e Jornalistas, a produção videográfica demanda equipe

com alta capacidade de cumprir funções dentro de um grande número de técnicos e

diretores, além da disponibilização de tecnologias capazes de registrar com a máxima

qualidade de captura da imagem e do som em alta resolução, e computadores de alto

desempenho para processar pesado volume de dados digitais, tornam o filme um produto

com demanda especializada e muito bem gerenciada.

A produtora Canal Service conta, também, com ambientes específicos equipados com

computadores de alto rendimento para edição e finalização de vídeo, grafismos e direção de

arte, equipamentos necessários para a criação de efeitos sonoros e visuais dos distintos

formatos de vídeo em resolução Full HD (High Definition) e 4K, que atendem aos critérios

tecnológicos vigentes, utilizando os programas gráficos como o Photoshop, o Premiere, o

After Effects, o llustrator, e demais soft\ft/ares do pacote completo da Adobe Creative Cloud.
Sua estrutura de espaços, materiais e equipamentos segue abaixo relacionada, divididas por
setores:

1.2.1 Equipamentos do setor administrativo

EspecificaçõesMarcaUn. Equipamento

16qb de memória ssd 256gb. hd Itb secundárioComputador
Monitor

Core 1701

23LG01

1102WEpsonImpressora laser01

Core i5, ssd 250gb. 24 pol, 8gb de memóriaHPComputador All in One01

colorida 1395Impressora Epson01

chofiíjacanalgr upo.com.br(99) 3523-2612' '99) 99190-339363.537.096/0001-41
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EspecificaçõesMarcaEquipamentoUn.

1200vaNo-break01

Core i3, 8gb de memória. SOOgbHPNotebook01

16gb de memória ssd 256gb nvme, HD Itb
secundário

Core 15Computador03

23'LGMonitor03

600va smsNo-break02

600va apcNo-break01

Laser 110202 Impressora
Scanner01

Laser 600 m60201 Impressora

4gb de memória, Idisk ssd 250gb, Itb de disk
adicional

Dual Core01 Computador

1.2.2 Equipamentos setor de atendimento

EspecificaçõesEquipamento MarcaUn.

Memória de 8gb, 500gb de hard diskMicrocomputador All in One
Notebook

Core i501

13 ssd 250gb, 4gb de memóriaLenovo01

Core 2 Duo 4gb de memória, SOOgb hdMicrocomputador01

Samgung 17'Monitor01

1.2.3 Equipamentos da recepção

EspecificaçõesMarcaUn. Equipamento

Dual core, 250gb ssd, memória de
01 Notebook Acer

4gb

1.2.4 Equipamentos do setor de produção para fiimagens

EspecificaçõesMarcaUnidade Equipamento

A7III Alfa Mirrorless 4kSonyCâmera fotográfica/gravação em vídeo03

6300 Alfa Mirrorless 4kCâmera fotográfica/gravação em vídeo Sony01

5D Mark DSLR Full HDCâmera fotográfica/gravação em vídeo Canon02

300K1 / PMW-EX3 - XDCAMSonyCâmera cinematográfica de estúdio02

Sigma 16mmObjetiva01

Sony 18-105mmObjetiva01

85mmSonyObjetiva01

28mmSonyObjetiva01

Sony 50mmObjetiva01

35mmCanonObjetiva01

Sigma 15mmObjetiva02

85mmCanonObjetiva01

24-105mmCanonObjetiva01

70-200mmCanonObjetiva01

24-70mmSigmaObjetiva01

Mavic Pro resolução 4kDrone - imagens aéreas DJI01

I

chaf»'vconalgrupo.com.br(99) 3523-261263.537.096/0001-41
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EspecificaçõesMarcaUnidade Equipamento

Phanton IV resolução 4kDrone - imagens aéreas DJI01

300 IIYongnuoLeds - iluminação contínua02

Luz fria e contínuaEspadas de Led Yongnuo02

softboxHighlights02

Samsung HD01 Câmera fotográfica 360°
Zoom02 Gravador de áudio

MVT-502AMManfrotto02 tripé
5454Btripé Manfrotto01

546Btripé Manfrotto01

Line pro01 Teleprompter

Chroma key01 Fundo infinito

01 Teleprompter móvel

)> »>(
>((( CC
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1.2.5 Equipamentos setor de edição, mixagem e finalização

EspecificaçõesMarcaEquipamentoUn.

32gb de memória, ssd 250gb, 1 disk 4TB adicional 1 disk 3TB

adicional, placa de video RTX 2070 8gb, fonte 1000W
Core I9Ilhas de edição04

wide screen LG sistema de refrigeração Walter Coller Corsairmonitor LG04

2000VA APCNo-Break03

I

/

1.2.6 Equipamentos setor de reportagem

EspecificaçõesMarcaEquipamentoUnidade

Bluster01 TV 32'

Conversores digitais para captura de Imagem10

Dual core 3ghz. ssd 250gb
16gb de memória

Computadores Intel04

placa de video GT730 2GBMonitores de 19' HP04

4gb de memória. 2 hard
disk 500gb

Core Duo01 Computador

15'Monitor Samsung01

4Gb memória, 2 Hard disk
360Gb

Dual CoreComputador01

Samsung 15"Monitor01

4Gb memória, 2 Hard disk
250Gb

Quad coreComputador01

Samsung 15"Monitor01

G350HPScanner01

1TB armazenamento de
Hard disk externo10

arquivos
1200KVAAPC03 No-break

SMS 1400KVA02 No-break

1200KVATSHARANo-break01

1.2.7 Equipamentos do setor de Assessoria de Comunicação

EspecificaçõesMarcaUnidade Equipamento

Microcomputadores 4gb de memória, 500gb disco rígidoCore 2 Duo02

17'Samsung02 Monitores

8gb de memória, 320qb de hdCeleronMicrocomputadores
Monitor

01

15Samsung01

4gb de memória, 2 disk de 500gbDual CoreMicrocomputador01

Samsung 15'01 Monitor

\
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1.2.8 Equipamentos mídias sociais

EspecificaçõesMarcaEquipamentoUn.

4gb de memória, SOOgb de hard disk, tela de 21Micromputador AH In One Core I501

16gb memória, ssd 250gb, hd SOOgb adicional15Micromputador01

27" placa de vídeo GTX1030 3gb ZotacSamsungMonitor01

i5, ssd 240gb, 8gb de memória, Itb de disk
adicional, placa de vídeo Quadro 2000Dell InspirlonNotebook01

21LG01 Monitor

8gb de memória, SOOgb de diskCore 2 DuoMicrocomputador01

17'LGMonitor01

1.2.9 Equipamentos de criação, roteiro e direção de arte

EspecificaçõesEquipamento MarcaUni.

32gb de memória, ssd 240gb, 1TB de disk
adicional, placa de vídeo quadro 2000

XEONMicrocomputador02

21Samsung e Lg02 Monitor

240gb m.2nve, 1TB disk adicional, placa de video
GTX750

I5Microcomputador01

placa de vídeo GTX750SamsungMonitor01

240gb ssd, 1TB de disk adicional, placa de video
quadro 2000

15Microcomputador01

21AOCMonitor01

15 29", 16GB de memória. Hd 1TBAppleImac01

1130EpsonImpressora

Nobreak

01

1200KVAAPC03

1400KVSMSNobreak02

1400KVAPCNobreak02

1200KVTSHARA01 Nobreak

1.2.10 Equipamentos área de Tecnologia da Informação

EspecificaçõesMarcaUn. Equipamento
17tb de disk servidor de arquivos ediçãoServidor Hp Xeon01

12tb disk servidor de arquivos edicao e arteCore Duo IntelServidor01

4tb de disk servidor de arquivos monitoramentoCore Duo IntelServidor01

Itb de disk servidor de pontoDual Core IntelServidor01

4tb disk, servidor ascomIntel 15Servidor01

chah(&canalgrupo.com.hr63.537.096/0001-41 O (99) 99190-3393 (99) 3523-2612
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EspecificaçõesMarcaEquipamento

Servidor

Un.

4gb de ram, 3 disk 320gb Samsung (servidor
publyway)

Intel Core Duo01

5PTp-LinkLoad balance01

Gerenciável, 48P 10/100/1000IntelbrasSwitch01

Gerenciável, 24P 10/100/1000Intelbras01 Switch

24PPatch panei03

2.5KVAApcNobreak02

2.7KVAApc01 Nobreak

32 ramaisIntelbrasCentral telefônica01

1"01 Monitor

4P03 Kvm

42PhilcoTv01

55'La01 Tv

47LaTv01

r 63.537.096/0001-41 O (99) 99190-3393 (99) 3523-2612 ' chafi(®canalgrupo.com.br
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DECLARAÇÃO

Eu, Chafi Braide Júnior, RG N® 000024727894-7 SSP/MA, e do CPF N®

207.368.433-53 representante legal da produtora Canal Service Ltda. venho, por meio

desta, declarar que a descrição supracitada, contendo a infraestrutura adequada para

o desenvolvimento dos conteúdos audiovisuais de alta qualidade técnica e

tecnológica, atendem satisfatoriamente os recursos técnicos exigidos para a

excelência dos serviços prestados à Câmara Municipal de Balsas.

Imperatriz, MA, 1 ° de junho de 2023.

Chafi Bcáíde Júnior ^

Telefone: (99) 3523-2612

E-mail: chafi@canalgrupo.com.br
Diretor Administrativo

P 63.537.096/0001-41 0(99)99190-3393 .(99)3523-2612 ® chaft@canalgrupo.com.br
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1.3 Área de abrangência e atuação dos principais clientes
A produtora Canal Service atua na produção fílmica para atender as atividades

mercadológicas e sociais das seguintes empresas do Maranhão, que segue na tabela abaixo:

SEGMENTOCLIENTEANO

GastronomiaRestaurante Ritz

MotelStilius

Construção civilPlainar Engenharia

Concessionária energiaEquatorial Maranhão2008 - 2023

SindicatoSindicato Rural de Imperatriz - SINRURAL

Câmara dos Dirigentes Lojistas de

Imperatriz - CDL
Entidade Classista

Empreendimentos imobiliáriosAracati Construções2010-2023

Papel e CeluloseSuzano2011 -2023

Serviço Social do ComércioSESC2011 - 2023

Beneficiamento de caféCafé Viana2011 - 2023

Shopping CenterImperial Shopping2012-2023

Academia Imperatrizense de LetrasSALIMP

Provedor de InternetJúpiter Internet
ReflorestamentoSolium Florestal

Ensino SuperiorFaculdade Facimp Wyden
2016-2023

Cursos preparatóriosPolo LFG Imperatriz

Universidade CEUMA

Ensino superiorFaculdade Pitágoras

Polo Anhanguera Imperatriz

Técnicas de redaçãoProfessor Mr. Bean2018-2019

Energia solarDVM Solar2018-2023

Vidros temperadosDVM vidros2018-2023

Concessionária de veículosDUVEL2022 - 2023

Conforme aponta a tabela acima, nota-se a variedade de áreas de atuação da Canal

Service para atender a distintas empresas, cada uma com necessidades mercadológicas e

comunicacionais específicas, o que traz desafios de pesquisa, roteiro, produção, edição e

exibição dos produtos cinematográficos requeridos. Com a fundação da produtora Canal
Service, em 2008, desde então são clientes o Restaurante Hitz, Stilius Motel, Plainar

Engenharia, Equatorial Maranhão, SINRURAL e Câmara dos Diretores Lojistas. A partir de 2010,

torna-se cliente também a Aracati Construções, de atuação em empreendimentos

imobiliários. Em 2011, é a vez do Serviço Social do Comércio ingressar como parceiro e a

Suzano Papel e Celulose. No ano seguinte, em 2012, o Imperial Shopping firma contrato de

parceria.

A partir de 2016, associam-se à Canal Service a Academia Imperatrizense de Letras, por

meio de seu maior evento, o SALIMP (Salão do Livro de Imperatriz); Júpiter Internet, que

19
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oferece serviço de conexão de internet via banda larga; a Solium florestal (reflorestamento), a

Play Park (parque de diversões eletrônicas) e Facimp (Faculdade Facimp Wyden) com oferta

de cursos superiores. E, a partir de 2017, também firmam contrato o Polo LFG (cursos

preparatórios), à Universidade CEUMA - Associação de Ensino Superior e à Faculdade

Pitágoras, bem como o Polo Anhanguera Imperatriz. Em 2018, junta-se ao portfólio de

clientes a empresa DVM Vidros, seguida da também DVM solar, sendo a primeira com atuação

no segmento de fabricação de vidros temperados, enquanto a segunda atuando em energia
fotovoltaica.

Em relação às produções de videoaulas, entre 2018 e 2019 especialmente, tem-se

como cliente da produtora Canal Service a empresa Professor Mr. Bean, com o slogan

"Técnicas de redação", na qual o professor, que leva este apelido há 27 anos por ter a

fisionomia e os trejeitos que lembram o antigo personagem britânico de humor, oferece

aulas por meio de vídeos, que podem ser adquiridos pelo site homônimo.

Destaca-se, ainda, que tais produções implicam em criações de vinhetas de aberturas

para cada módulo de ensino, a gravação em plano médio do professor que desenvolve seu

plano de aula e, para cada fórmula, também são apresentadas animações e demais gráficos

animados que dinamizam a capacidade didática do experiente professor. Tais produções,

com aproximadamente 14 videoaulas produzidas e armazenadas no próprio site do Professor

Mr. Bean, são ferramentas educacionais poderosas que auxiliam alunos, concurseiros e

demais interessados em aprender e exercitar as técnicas de redação ali explicadas para

aprovação em vestibulares e demais concursos.

Há também clientes que também fazem parte da carteira da Canal Service ou já foram

clientes, como o Destak Modas (Confecção), Franere Construtora (Empreendimentos de

Construção Civil), Liliane Eletrodomésticos, Imperial Hotel e Dom Bosco (educação) e, por fim,
a concessionária Duvel Iveco e Duvel Ford, desde 2022. Assim, diante desta carteira

abrangente de parceiros, a produtora Canal Service adquiriu expertise para atender com

eficiência distintas necessidades, de múltiplos segmentos de atividades do setor produtivo.

Quanto à complexidade de produção cinematográfica para esta gama de clientes, são

desafios que se apresentam desde a pesquisa e roteirização, que servirão de guia para a

equipe de filmagem, passando pela produção, que se desloca com os equipamentos para

gravar nas mais variadas locações, sobretudo em locações externas, nas quais o clima e todo

tipo de ruído contribuem para dificultar a gravação de imagem e som, até a edição e

finalização, momento em que o olhar do editor é fundamental para os cortes e transições,

inserção das trilhas sonoras e tratamento das melhores cenas, bem como criação de vinhetas

e demais animações gráficas, são alguns dos inúmeros problemas que se apresentam para

que sejam eficazmente resolvidos pela equipe da Produtora Canal Service.
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2. Capacidade de Atendimento
2.1 Experiência e formação do time da produtora Canal Service

A produtora Canal Service conta com um time de colaboradores divididos por setores.

Deste modo, cada setor desempenha várias funções que se articulam com os demais,

fazendo com que cada demanda passe por cada um de modo articulado, favorecendo a

agilidade requerida pelos prazos curtos. Deste modo, a seguir, apresentam-se as equipes de
colaboradores, contendo suas respectivas formações escolares, idade, tempo de experiência,

especialidade e função, que estarão disponíveis para o atendimento da Assessoria de

Comunicação da Câmara Municipal de Balsas:

2.1.1 Diretoria

Chafi Braide Júnior

Diretor Administrativo

Brasileiro, publicitário, 32 anos de experiência, tendo
prestado diversos serviços a empresas de comunicação e

agências de publicidade do Maranhão. Curso
Profissionalizante; Administração de Empresa.

t

a

Chafi Goudard Da Silveira Braide

Diretor Executivo

Brasileiro, 30 anos. Sócio na Canal Service desde 2010 até os

dias atuais. Possui experiência em gestão de equipes,

negociações comerciais, gerência e atendimento ao cliente.

Jamille Goudard da Silveira Braide
Diretora Geral

Brasileira, 26 anos. Graduada em Publicidade e Propaganda

pelo Centro Universitário de Brasília. Sócia da Canal Service

onde gerencia a equipe de produção. Atua também na
Direção Geral de produção, coordenando os materiais
fílmicos desde a pesquisa e roteirização, passando pela

produção, até a edição e exibição.
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2.1.2 Administrativo e contábil

•^iP Carlos Alberto Magalhães Junior
Gerente administrativo

38 anos, com formação superior pela FACAM em
Administração, 2007. Atua na área desde 2005 na empresa
ATIVA Soluções como sócio proprietário, além de atuar
como Supervisor financeiro na SECOM entre 2009 e 2012,
tendo o nível avançado do idioma inglês.

>

Francísca Rodrigues da Silva
Faturamento e Controle

Brasileira, 42 anos, graduada em História pela UEMA, atua na

área há 10 anos.

á
é

Willíam Romeu Santos

Contador

Brasileiro, 39 anos formado em Ciências Contábeis,

pós-graduação em Auditoria e Controladoria pela UNDB.
Experiência de 12 anos na área.

Vaidênía Alves de Vasconcelos

Gerente Recursos Humanos

52 anos. Bacharel em Ciências Contábeis. Ingressou na Canal

Service em 2008, onde atua até hoje na função. Possui

experiência em gestão administrativa, atendimento ao
cliente, gestão de equipes. Atualmente administra o
departamento pessoal.

chafi(|>cíinalgrupo.com.br
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2.1.3 Equipe executiva

r
Eugênia Barros Nascimento
Atendimento

Brasileira, 22 anos. Graduação em Comunicação Social pela

yPMA. Atua na Canal há 3 anos desenvolvendo atividades

de atendimento e planejamento em audiovisual.

í. ,

-J»

í

i
Marílena Mílhomem

Atendimento

Brasileira, trabalha há 18 anos na área de atendimento,
sendo 14 anos na Canal.

■*
s Z

%
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Fernanda Oliveira Santos Miranda

Orçamento

21 anos. Graduanda em Letras Inglês pela UEMASUL Possui

experiência de um ano no setor de orçamento na Canal
Service, auxiliando a equipe de Atendimento na formulação
de custas e preços de produção audiovisual.

Camila Viana

Diretora de Produção

Publicitária e produtora audiovisual. Graduação em

Propaganda e Marketing pela Faculdade Estácio de Sá, em

2012. Atualmente, estuda graduação em design, na UFMA,
desde 2016, Idiomas inglês e espanhol níveis intermediários.
Possui experiência em publicidade, televisão e cinema,
atuando sobretudo em direção e produção de produtos
audiovisuais como videoteipe institucionais e publicitários,
documentários, bem como programas de televisão e

campanhas políticas estaduais, num total de 11 anos de

experiência na área de marketing e audiovisual
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Marcos Antônio Ramos Araújo
Produtor

Designer, diretor de criação e web devetoper, com mais de

20 anos de experiência em agências de propaganda e
campanhas eleitorais. Secretário de Comunicação de Porto

Franco - MA (2017-2019), diretor de arte nas agências CBPC

(2001-2006), Phocus Propaganda (2008-2010 / 2021) e AB

Propaganda (2009-2015), com trabalhos para: Sebrae, Vale,

São Luís Shopping, Cerveja Magnífica, entre outros.
Campanhas políticas no Maranhão e Amapá, com destaque
para: 2008 (Roberto Góes - Prefeito Macapá/AP), 2010
(Waldez Góes - Senador/Amapá), 2012 (Roberto Góes -

Prefeito Macapá/AP), 2013 (lldon Marques - Deputado
Federal), 2014 (Waldez Góes - Governador/Amapá), 2016

(Robson Rocha - Santana/AP e Gilvan Borges - Prefeito

Macapá/AP), 2010 e 2018 (Roseana Sarney - Governo MA),
2020 (Assis Ramos - Imperatriz e Eduardo Braide 2° Turno -

São Luís). 2022 (Carlos Brandão - Governador);

-»

Karlanny Costa Farias
Repórter

27 anos. Graduada em Comunicação Social - Jornalismo
(UFMA). Atua com assessoria de comunicação e eventos

desde 2015. Atualmente é assessora de comunicação do
OAB, e auxilia no atendimento dos demais clientes da Canal.

y

Deníse Falcão Nascimento

Repórter

32 anos. Graduada em Jornalismo pela UFMA. Integrou durante dois

anos o Grupo de Pesquisa Jornalismo Mídia e Memória de Imperatri4
atuando na produção de artigos acadêmicos, participação em

congressos nacionais e na produção de vídeo documentário sobre a

história da mídia local e regional. Ingressou no mercado da

comunicação em 2018 como produtora de rádio e televisão no

Sistema Nativa de Comunicação, à época afiliado à Rede Record.

onde elaborava pautas jornalísticas para programas de televisão e

rádio da emissora, além de atuar como repórter. Desde 2020 é

produtora de vídeo e repórter na empresa Canal Service, tendo como

experiência a produção de vídeos publicitários e conteúdo
jornalístico (reportagens e coberturas midiáticas), No decorrer desse

período, trabalhou também em campanhas eleitorais a nível

municipal e estadual.
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Frída Medeiros

Roteirista

Brasileira, solteira, 25 anos. Graduada em Comunicação

Social com habilitação em Jornalismo pela Universidade
Federal do Maranhão e mestra em Comunicação

Contemporânea pela mesma Universidade. Possui
experiência, com cinco anos em produção audiovisual e de

roteiros para vídeos de rede, VT comerciais e institucionais
veiculados na televisão.

-«1
7*'
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Genyedi Soares Barros
Assessoria em Comunicação

31 anos. Graduada em Comunicação Social com habilitação
em Jornalismo pela Universidade Federal do Maranhão.

Possui experiência em assessoria de comunicação há 5

anos. Ingressou na Canal Service em 2020, onde atua até

hoje na assessoria de imprensa.

Laryssa de Melo de Azevedo
Direção de arte

Publicitária; Designer UX/UI; Gestão de Mídias Sociais;
Criação de Conteúdo; Comunicação Social; Marketing;
Fotografia; Direção de arte. Formação acadêmica: Bacharel
em Publicidade - CEUMA 2020.1; Especialista em Marketing

Digital, Vendas e Comunicação Estratégica - UNDB 2022;
Especialista Master em Branding - ESPM 2022; Fluente em

inglês - FISK 012; Design gráfico - GRACOM 2020; Curso de

Fotografia Gestante Parto e Newborn 2019; Curso De
Fotografia E Edição - 2019; Design UX/ UI - 2021;
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Marcone Silva Ramos

Direção de criação

Designer, diretor de criação e web developer, com mais de 20

anos de experiência em agências de propaganda e
campanhas eleitorais. Secretário de Comunicação de Porto

Franco - MA (2017-2019), diretor de arte nas agências CBPC

(2001-2006), Phocus Propaganda (2008-2010/2021) e AB
Propaganda (2009-2015), com trabalhos para: Sebrae, Vale,

São Luís Shopping, Cerveja Magnífica, entre outros.
Campanhas políticas no Maranhão e Amapá, com destaque
para: 2008 (Roberto Góes - Prefeito Macapá/AP), 2010 (Waldez

Góes - Senador/Amapá), 2012 (Roberto Góes - Prefeito
Macapá/AP), 2013 (lldon Marques - Deputado Federal), 2014

(Waldez Góes - Governador/Amapá), 2016 (Robson Rocha
-

Santana/AP e Gilvan Borges - Prefeito Macapá/AP), 2010 e

2018 (Roseana Sarney - Governo MA), 2020 (Assis Ramos
-

Imperatriz e Eduardo Braide 2®Turno - São Luís), 2022 (Carlos

Brandão - Governador).

2

/

Vílmar Vieira Alves

Diretor de Fotografia

Brasileiro, 50 anos. Foi cinegrafista na TV Mirante, afiliada da

Rede Globo no Maranhão, entre os anos de 2008 e 2015.

Atua na empresa Canal Service como cinegrafista há 6 anos.

Com experiência em gravação de vídeos, produção de
imagens aéreas e terrestres, transmissões ao vivo e operação
de drones.

/

I
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Mateus Augusto Rosas Léda
Cinegrafista

23 anos. Formação acadêmica: Ensino Médio Completo;
Curso Técnico de Edificações; Curso de Edição e Finalização
de Vídeo (PREMIERE PRO CC); Inglês Básico. Vendedor (2018):

Assistente de Câmera (2018-2021); Cinegrafista (2021-2023);

Operador de Câmera e Drone. Atuação em campanhas
políticas (2018, 2020, 2022). Facilidade em trabalhar em

equipe e cumprir as normas estabelecidas.
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Marceío Augusto Nazaré
Cinegrafista

TV Mirante: repórter cinematográfico de 04/1994 a 04/2014;
Sofia comunicação: Direção de fotografia 11/2014 a
11/2016; TV Difusora: repórter cinematográfico - 04/2017 a

04/2018.
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Jahn Míchel Santos Limeira

Cinegrafista

Brasileiro, 34 anos. Experiência de 5 anos em atividades de

captura de imagem e som para a produtora Canal Service.

Evilmar Oliveira

Edição de vídeo, sonorização e mixagem

Brasileiro, 42 anos. Atua há 16 anos na função de edição e

executa as transmissões tivestreaming.

Carlos Guilherme Moraes Cerqueira
Edição de vídeo, sonorização e mixagem

45 anos, Áreas de interesse: Comunicação, Educação,
Audiovisual: Produção e Edição de Programas, Educador
Ensino Superior, Mídias Educacionais, Produção de
Jornalista, Esp. Tutoria EaD, Esp. Docência do Ensino
Superior, Mestre em Cultura e Sociedade (UFMA).
Profissional especializado em produção de conteúdo EaD

há 10 Anos.
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Dilson da Silva Ramos

Edição de vídeo, sonorização e mixagem

53 anos, Radialista/Jornalista. Trabalhou de 1985 até 1991 na

TV DIFUSORA -1991 até 2001VTV Mirante - Proprietário da Via

Azul Video desde 2002 - Editor, Produtor, Finalizador. Em 2003

realizou trabalhos de videodocumentários em

Lisboa/Portugal e Luanda/Angola. Trabalhou em várias
campanhas políticas: 1988 (Jackson Lago - Prefeito), 1996

(lldon Marques - Prefeito), 1997 (Conceição Andrade
-

Prefeito), 2004 (lldon Marques - Prefeito), 2008 (Roberto Góes

- Prefeito Macapá/AP), 2010 (Waldez Góes - Senador/Amapá),
2012 (Roberto Góes - Prefeito Macapá/AP), 2013 (lldon
Marques - Deputado Federal), 2014 (Waldez Góes -
Governador/Amapá), 2016 (Robson Rocha - Santana/AP e

Gilvan Borges (Prefeitura). Atualmente trabalha na
comunicação de Carlos Brandão, Governador do Maranhão
(2023).

Duaite Cleiton da Silva

Administrador de rede

45 anos. Profissional tecnologia da informação há 20 anos.

Atua na empresa Canal Service há 12 anos em
administração de redes, processamento de dados,
tecnologia da informação e dirige a equipe nas
transmissões de livestreaming.

‘ ■!

t

Miqueias Santos Cruz
Assistente de produção

22 anos, graduando em Direito e com formação técnica no

NPOR (Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva do
Exército). Atuação em Conselho Fiscal de instituição sem

fins lucrativos (2019-2021), como Auxiliar de logística (2021),

Vendedor (2019) e em Campanha Poiítica/Almoxarifado
(2022).
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Laís Mayra de Oliveira Costa
Recepcionista

26 anos. Ensino Médio completo e Curso Técnico em

Administração. Atua há dois anos como recepcionista da

Produtora Canal Service.

Hiury Wendel Ferreira Pimenta
Motorista

37 anos. Acadêmico de Turismo FACAM. Tem experiência
como motorista e auxiliar técnico em audiovisual, desde

2020 atua na área.

1
5

Carlos Leandro Silva e Silva

Motorista

27 anos, com Ensino Médio Completo, Carteira Nacional de

Habilitação AB, com experiência em empilhadeiras e
motorista.

L'

José Belmiro Alves, brasileiro
Eletricista

65 anos. Técnico em eletro e eletrônica há 30 anos. Atua na

Canal há 20 anos como eletricista, atuando na gestão de

redes elétricas.i •, A' '
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2.2 Operacionalídade entre a Câmara Municipal de Balsas (Assessoria de Comunicação) e

produtora Canal Service

A dinâmica da produção cinematográfica entre a produtora Canal Service e a Câmara

Municipal de Balsas, por meio de sua Assessoria de Comunicação (Ascom), dar-se-á a partir do

seguinte esquema, a seguir:

a) Planejamento do conteúdo e tempo do programa e/ou cobertura de evento, sob

orientação da Assessoria de Comunicação, que encaminhará o pedido à equipe de

Atendimento da produtora Canal Service;

b) Uma vez feito o passo anterior, a equipe responsável da Canal Service elaborará o roteiro

com base no pedido, por sua vez, repassará o roteiro final à equipe de produção. Prazo: 2
horas;

c) Imediatamente ao recebimento do roteiro, a equipe de produção agendará com a

Assessoria de Comunicação o dia, o horário e o local da gravação;

d) Uma vez agendado, procede-se a filmagem/gravaçào e, após isso, parte-se para a edição.

Prazo: variado, a depender do tempo do evento, que influencia tanto a gravação como a

edição;

e) Em sequida, o editor recebe o material bruto das filmagens, e executa a edição de imagens
e sons, sincroniza ambos, insere corte e transições, e por fim, insere vinhetas e animações,

grafismos e demais efeitos visuais criados pelos diretores de arte e criação. Prazo: 4 horas;

f) Com tudo pronto, o material é enviado à Assessoria de Comunicação que, por sua vez,

aprova o material audiovisual ou o devolve para as correções necessárias;

g) Com a revisão e aprovação da Assessoria de Comunicação, finaliza-se o vídeo e o formata

para as distintas exibições, seja para a televisão, seja para a exibição nas plataformas digitais,
como o Youtube e/ou outras mídias, de acordo com a opção da Assessoria. Prazo: 4 horas;

h) Conteúdo revisado e aprovado, então parte-se para a postagens nas plataformas digitais e

para os canais das televisões, tanto para o formato de vídeos já gravados como, também, para

exibição no formato live streoming.

Ressalta-se, ainda, que a disponibilização dos equipamentos e equipe técnica ocorrerá

de forma imediata, tantas vezes quantas solicitadas pela Assessoria de Comunicação da

Câmara Municipal de Balsas, de acordo com a demanda apresentada no ANEXO I -TERMO DE
REFERÊNCIA, item 8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, 8.2.1.3 CAPACIDADE

DE ATENDIMENTO, "d) A operacionalídade do relacionamento entre a Câmara Municipal de

Balsas-MA e o LICITANTE, esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica de

atendimento, dos prazos e disponibilidade imediata, tantas vezes quantas solicitadas pela [
Contratante, para execução dos trabalhos". _y
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Da parte da produtora Canal Service, a equipe de reportagens e filmagens estará a inteiro

dispor para resolver toda e qualquer produção que vier a demandar, de acordo com as

necessidades encaminhadas pela Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal de Balsas,

tantas vezes que se fizerem necessárias, respeitando a relação de equipamentos com suas

respectivas configurações tecnológicas, equipe técnica especializada, bem como a

programação de gravações estipuladas para cada mês, durante o período contratado.
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3.2 Cobertura de eventos

Produtora: Canal Service;

Cliente: Suzano Papel e Celulose:
Título: Suzano faz bem;

Formato: Cobertura de eventos:

Resolução: 4K;

Duração: 1 min 53seg;

Roteiro: Frida Medeiros;

Direção Geral: Jamille Goudard da Silveira Braide;
Cinegrafista:Vilmar Vieira Alves;
Direção de Criação: Marcone Silva Ramos;

Edição, sonorização e finalização: Evilmar Oliveira;
Data da produção: 28 de novembro de 2022;

Descrição: A Suzano Papel e Celulose promoveu a "Corrida e Caminhada Suzano faz bem" em

que a inscrição era a doação de alimentos não-perecíveis e materiais de higiene, que seriam

coletados como forma de doação futura às instituições filantrópicas. Sendo assim, a cobertura

audiovisual de eventos foi produzida em duas etapas; a primeira consiste na cobertura

fotográfica da corrida, com imagens fixas das principais ações ali desenvolvidas com

destaque à premiação e coleta dos mantimentos; a segunda produção é a cobertura

audiovisual da entrega da doação nas instituições, com entrevistas, trilha sonora, lettering

com os números alcançados, destacando-se o projeto social desenvolvido pela Suzano

chamado"Voluntariar"(voluntariado e projetos de formação). Ressalta-se, ainda, a importante

entrevista da responsável Ana Valquíria, que reporta a importância da ação no âmbito das

instituições dedicadas no atendimento aos idosos e idosas. Destaca-se, também, a marca de

1.878,3 toneladas de alimento e de 285,46 quilogramas de materiais de higiene. O vídeo da

cobertura do evento mescla sequências de planos, com imagens dos membros da equipe

executora da ação que relatam a necessidade de ações deste tipo, articulados com as cenas

dos idosos e das casas de abrigos. Na parte final do vídeo, a entrevista do Gerente Industrial

de Imperatriz, José W. Ventura, que agradece a participação dos voluntários e, na sequência,

do grupo reunido que posa para fotografia. No fechamento, frame final com o design da

campanha, logotipo da Suzano e selo do Projeto Voluntariar.

cena

¥
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DECLARAÇÃO

L Eu, Chafi Braide Júnior, RG N° 000024727894-7 SSP/MA, e do CPF N<>

207.368.433-53 representante legal da produtora Canal Service Ltda. venho, por meio

desta, declarar sob as penas da lei que todas as informações contidas neste

documento são verídicas e que estão disponíveis para serem confirmadas.

ASSINAT^KA;

/

Chaf^praíde Júnior
Sócio proprietário e Diretor Administrativo

CANAL SERVICE LTDA

CNPJ: 63.537.096/0001-41

DATA;

Ç)[/üo

*

P 63.537.096/0001-41 O {99) 99190-3393 ■-(99) 3523-2612 T chaft@canalgrupo.com.br
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ENVELOPE N. 02 - PROPOSTA TÉCNICA

Razão Social; Camav Serviços de Marketing Digital LTDA

Nome Fantasia; Agencia Sigame Digital
CNPJ; 31.170.775/0001-39

Rua Vinte Um de Abril, 438 Sala 7 - Centro CEP; 77804-050

Responsável; Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
RG; 1.222.205

CPF; 052.480.721-31.

Declaração da licitante de que se compromete a cumprir integralmente as disposições
estabelecidas no referido Edital

DECLARAÇAO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame
Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG:

1.222.205, CPF: 052.480.721-31, declara, para os devidos fins, que se compromete a
cumprir integralmente as disposições estabelecidas no Edital de Concorrência Pública n.

01/2023, Processo Administrativo n. 12/2023, tipo Técnica e Preço, da Câmara Municipal
de Balsas-MA, que tem como objeto “Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-

produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos

audiovisuais, incluindo a dtsponibilízação de todos os equipamentos que serão utilizados
para a execução dos serviços”.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

i'
L

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG: 1.222.205

CPF: 052.480.721-31

Q Rua Vinte e Um de Abril, 438, Sala 07, Setor Central, 77604-0S0 Araguaina - TO

oo« @sigamedigital@i«si3321-086S Q sigamedigital.com.br contato@)sigamedigital.com.br
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Declaração de que a proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data
de abertura da mesma.

DECLARAÇAO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame

Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG:
1.222.205, CPF: 052.480.721-31, declara, para os devidos fins, que a proposta apresentada
na Concorrência Pública n. 01/2023, Processo Administrativo n. 12/2023, tipo Técnica e

Preço, da Câmara Municipal de Balsas-MA, que tem como objeto “Contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de planejamento técnico, implantação,

operação, produção, pós-produção, veicuíação, transmissão, reprodução e retransmissão

de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de todos os equipamentos que

serão utilizados para a execução dos serviços”, tem validade de 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de abertura dos envelopes.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG; 1.222.205

CPF: 052.480.721-31
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Declaração de que tem conhecimento de que, ocorrendo a constatação pela

Comissão Especial de Licitação de atos ilícitos no preenchimento da Proposta
Técnica, a licitante estará sujeita às sanções desteEdital, em especial à suspensão do
direito de licitar e declaração da inídoneidade.

DECLARAÇAO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame

Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG:

1.222.205, CPF: 052.480.721-31, declara, para os devidos fins, que tem conhecimento de
que, ocorrendo a constatação pela Comissão Especial de Licitação da Concorrência
Pública n. 01/2023, Processo Administrativo n. 12/2023, tipo Técnica e Preço, da Câmara
Municipal de Balsas-MA, de atos ilícitos no preenchimento da Proposta Técnica, a licitante

estará sujeita às sanções desteEdital, em especial à suspensão do direito de licitar e

declaração da inídoneidade.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

Pwòrí0í)02«
'i"ir

»

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG: 1.222.205

CPF: 052.480.721-31

Iracema Moraes de Sousa
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Declaração da ciência de que todas as informações prestadas estarão sujeitas à

diligência para confirmação e/ou obtenção de esclarecimentos que se fizerem
necessários.

DECLARAÇAO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame

Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG:

1.222.205, CPF: 052.480.721-31, declara, para os devidos fins, que tem ciência de que

todas as informações prestadas na Concorrência Pública n. 01/2023, Processo

Administrativo n. 12/2023, tipo Técnica e Preço, da Câmara Municipal de Balsas-MA,

estarão sujeitas à diligência para confirmação e/ou obtenção de esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

^MiODO?

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG: 1.222.205

CPF: 052.480.721-31
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Declaração de responsabilidade sob as penas da lei, que todas as declarações

prestadas são verdadeiras e que têm ciência que serão verificadas por

amostragem;

DECLARAÇÃO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame

Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG:

1.222.205, CPF; 052.480.721-31, declara, para os devidos fins, que se responsabiliza, sob

as penas da lei, pela veracidade de todas as informações aqui prestadas, e tem ciência de

que serão verificadas por amostragem. E se compromete a cumprir integralmente as

disposições estabelecidas no Edital de Concorrência Pública n. 01/2023, Processo

Administrativo n. 12/2023, tipo Técnica e Preço, da Câmara Municipal de Balsas-MA.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG; 1.222.205

CPF: 052.480.721-31
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Declaração de sede e instalações:

DECLARAÇAO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame

Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG:

1.222.205, CPF: 052.480.721-31, declara, para os devidos fins, que se compromete, no

ato da assinatura do contrato por ser vencedora do certame, a apresentar prova documental

de que possui escritório com endereço fixo na localidade da sede do Município de Balsas-MA,

com instalações e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da

licitação, bem como o nome do representante para contato com a Câmara Municipal de Balsas-
MA.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG: 1.222.205

CPF: 052.480.721-31

Iracema Moraem de Souea
SUBSTTTUTkBel. Maurício Melo Araújo
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QUALIFICAÇAO TÉCNICA DA EMPRESA

A Agência Sigame é uma produtora de destaque no cenário audiovisual do norte do

Tocantins, com uma trajetória de sucesso desde sua fundação em 2018. Com um portfólio
diversificado com trabalhos realizados para o setor público e privado.

Uma das grandes fortalezas da Agência Sigame é o seu time de profissionais altamente

capacitados. A equipe é composta por especialistas experientes em diversas áreas da

produção audiovisual, desde roteiristas até técnicos de câmera e edição habilidosos. Essa

expertise permite que a Agência Sigame ofereça soluções criativas e inovadoras para

atender às necessidades e expectativas de seus clientes.

Além disso, a Agência Sigame se destaca pela qualidade e tecnologia de seus

equipamentos. Atualmente, a Agência Sigame é responsável pela transmissão da Câmara

Municipal de Araguaína que é referência no norte do Tocantins. A produtora investe

constantemente para garantir resultados de excelência. Câmeras de alta resolução,

iluminação profissional e sistemas de áudio de primeira linha são apenas alguns dos

recursos que a Agência Sigame utiliza em suas produções, proporcionando imagens
nítidas, som de qualidade e experiências imersivas para o público, seja em vídeos gravados
ou transmissões ao vivo.

As instalações da Agência Sigame também merecem destaque. Com espaços modernos e

avançados, a produtora proporciona um ambiente propício para o desenvolvimento de

projetos audiovisuais. Os estúdios são equipados com recursos de última geração,

permitindo a realização de gravações e transmissões ao vivo com total eficiência e conforto.

A Agência Sigame tem se destacado no mercado por sua capacidade de atender tanto

clientes do setor público quanto privado. Com um atendimento personalizado, a produtora

compreende as necessidades de cada cliente e desenvolve soluções sob medida para
alcançar os objetivos propostos. Essa abordagem garante a satisfação e fidelidade dos

clientes, tornando a Agência Sigame uma escolha confiável e recomendada no mercado

audiovisual.

Q Rua Vinte e Um de Abril, 438, Saia 07, Setor Central, 77804*050 Araguaína - TO
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CAMARA MUNICIPAL ESTADO

ARAGUAÍNA
SUA CASA, SUA VOZ GABINETE DA PRESIDE

ATESTADO DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, CNPJ: 02.773.216/0001-15, Situada no

endereço rua das mangueiras, nlO, Centro, 77804-110, Araguaína, Tocantins, por este

instrumento, vem ATESTAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa Social: Camav

Serviços de Marketing Digital LTDA - Agência Sigame Digital, CNPJ: 31.170.775/0001-39,

situada à Rua Vinte Um de Abril, 438 Sala 7 - Centro CEP: 77804-050 - Araguaína-TO,

pela qual é atendida nos serviços de planejamento técnico, implantação, operação,

produção, pós-produção, veiculaçào, transmissão, reprodução e retransmissão de

conteúdos audiovisuais.

ATESTA E COMPROVA, ainda:

a) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL presta, para esta empresa, desde janeiro de 2023

seguindo todos os padrões de qualidade técnica e mantendo excelente relacionamento

profissional com os veículos de comunicação do mercado;

b) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL possui, em seu escritório, totais condições

operacionais de funcionamento, dispondo de todos os recursos necessários para o

atendimento à conta de comunicação digital desta empresa.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Araguaína, 31 de maio de 2023

’r'‘jff(5i5oiX)?í
Marcos Antônio Duarte da Silva

Presidente da Câmara

Mun.de Araguaína

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA

ARAGUAÍNA CAMARA MUNICIPAL

ARAGUAÍNA CAMARA MUNICIPAL GABINETE DO PRESIDENTE

Presidente da Câmara de Araguaína

Rua das Mangueiras, n® 10, Centro. Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho I 77804-110

Fone: (63) 3416-0401 I www,araguaina.to.leg.br I portalâaraguain a.to.leg.br

t Y 10
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PREFEITURA

ARÀGUAÍNA
CIDADE QUE NAO PARA

ATESTADO DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Comunicação Social, CNPJ: 49.150.538/0001-71, Situada no

endereço Rua Vinte e Cinco de Dezembro, 265, Setor Central, Sala SMCS 77804-030,

Araguaína, Tocantins., por este instrumento, vem ATESTAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
da empresa Social: Camav Serviços de Marketing Digital LTDA - Agência Sigame Digital,
CNPJ: 31.170.775/0001-39, situada à Rua Vinte Um de Abril, 438 Sala 7 - Centro CEP:

77804-050 - Araguaína-TO, pela qual é atendida nos serviços de planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e
retransmissão de conteúdos audiovisuais.

ATESTA E COMPROVA, ainda:

a) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL presta, para esta empresa, desde janeiro de 2023

seguindo todos os padrões de qualidade técnica e mantendo excelente relacionamento

profissional com os veículos de comunicação do mercado:

b) que a AGÊNCIA SIGAME DIGITAL possui, em seu escritório, totais condições

operacionais de funcionamento, dispondo de todos os recursos necessários para o

atendimento à conta de comunicação digita! desta empresa.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Araguaína, 31 de maio de 2023

ES DE OLIVEIRADAVLá

PÁRIODÊ COMUNICAÇÃO SOCIAL
MÚNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRE

SECRET.
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
E FIDELIDADE DE COMPROMISSOS

Declaramos, a quem interessar possa, que a empresa Camav Serviços de Marketing

Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame Digital, representada neste ato por seu

sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG; 1.222.205, CPF; 052.480.721-31, veicula

materiais audiovisuais em nossa instituição com alta qualidade técnica.

Declaramos, ainda, que a empresa vem cumprindo com todas as obrigações contratuais,

seja nos prazos de entrega, qualidade dos material técnico e pontualidade nos processos
técnicos e administrativos. Além disso, encontra-se devidamente cadastrada na ANCINE

(AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA) mantendo, com nosso veículo relações profissionais
e comerciais típicas de suas atividades.

Declaramos, também, que a Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia
Agência Sigame Digital, encontra-se rigorosamente em dia com todas as obrigações e

compromissos assumidos com este veiculo, em nome de seus clientes, mantendo postura

fiel, profissional e ética nos contratos firmados.

Assim, declaramos sua plena capacidade técnica, ética profissional e idoneidade comercial.

9^Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.
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ATESTADO DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA
E FIDELIDADE DE COMPROMISSOS

Declaramos, a quem interessar possa, que a empresa Camav Serviços de Marketing

Digital LTDA, nome fantasia Agência Sigame Digital, representada neste ato por seu

sócio Marcus Vinícius Oliveira de Araújo, RG; 1.222.205, CPF; 052.480.721-31, veicula

materiais audiovisuais em nossa instituição com alta qualidade técnica.

Declaramos, ainda, que a empresa vem cumprindo com todas as obrigações contratuais,

seja nos prazos de entrega, qualidade dos material técnico e pontualidade nos processos
técnicos e administrativos. Além disso, encontra-se devidamente cadastrada na ANCINE

(AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA) mantendo, com nosso veículo relações profissionais
e comerciais típicas de suas atividades.

Declaramos, também, que a Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia

Agência Sigame Digital, encontra-se rigorosamente em dia com todas as obrigações e

compromissos assumidos com este veículo, em nome de seus clientes, mantendo postura

fiel, profissional e ética nos contratos firmados.

Assim, declaramos sua plena capacidade técnica, ética profissional e idoneidade comercial.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

'RávíolLiaP
SEO/Comercia

TV Amazônia

VIA BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA

^la brasil üomunicaçao Jda

13



i|. II
'*6

diçitol

detalhada de adequação das instalações, ínfraestrutura com, no

recursos técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação
Declaração
mínimo, os

do serviço:

Declaramos que, para a realização dos serviços constantes no objeto da referida

concorrência, contamos com a seguinte Ínfraestrutura:

EQUIPAMENTOS PAFÍA CAPTAÇÃO DE CENAS / COBERTURA DÊ
EVENTOS

QNT.

Câmera de vídeo Blackmagic Design Pocket Cinema 4K01

Câmera Sony Alpha A7s III01

Drone DJI Phantom 4 Pro01

Lente Sigma 14mm f/1.8 DG HSM01

Lente Sigma Art 24mm F/1.4 Dg01

Lente 50mm F/1.4 DG HSM Sigma01

Lente Sigma 85mm F/1.4 Dg Hsm Art01

Lente Canon EF 70-200mm f/2.8L IS III USM01

Tripé Benro01

Gymbal Zhiyun Crane 301

01 Kit de Iluminação

Gravador Digital Tascam Dr-40
Microfone Kadosh K 52

01

01

Microfone Lapela Sony Uwp-D2101

Kit de Baterías01

01 Conjuntos de Filtros, UV+CPL+FLD

Monitor Referência Feelworld F7 Pro 4k01

Ilha de Edição: Core Í7-10700KF. RTX 3060 Ti 8GB, 32GB RAM, 2TB SSD03

Teleprompter Profissional01

EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO / ONLINEQNT.

NEOID PTZ USB PRO Full HD04

01 NEOID PTZ CONTROLLER MINI

Mesa de Corte ESTÚDIO 4+01

Microfone Duplo Profissional Sennheiser Ew135-g4

Sony Kit Alpha 7 III

01

01

Lente 28-70mm01

Microfone Lapela Sony Uwp-D21

Storage Nas Asustor Asi 102t Drivestor Pro Quad-core 36 Terabytes

01

01

Nobreak ATTIV 1500VA Bivolt Preto Inteibras

Cabo Hdmí 2.1 Fibra Óptica 8k 48gb HdrIO De 60 metros

01

05

Cabo Serial Rs-232 de 60 metros05

Stream Deck Elgato XL, 32 Teclas Personalizáveis de LCD, USB Integrado
Preto - 10GAT9901

01

Computador de Operação: Core i7-10700KF, RTX 3060 OC 12GB, 32GB RAM

1TB SSD, Monitor 27 Pol.

01
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Dispomos de Sala Comercial com 110m^ totalmente mobiliada e equipada, com sala de

criação, reunião e comercial 03 ilhas de edição 4K, na cidade de Araguaína-TO.
Caso sejamos vencedores da licitação, nos comprometemos, após a assinatura do
contrato, a montar estrutura semelhante, na cidade de Balsas-TO, para dar suporte ao
atendimento.

Q Rua Vinte e Um de Abril, 438, Sala 07, Setor Central, 77804>050 Araguaína - TO
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Área de abrangência e atuação dos principais clientes; período de atendimento dos

mesmos;complexidade das atividades de produção audiovisual realizados:

CLIENTE: Aciara - Associação Comercial e Industrial de

Araguaína
ABRANGÊNCIA; Araguaína
Atendimento desde março de 2022, com a produção de todo o

material de vídeos para a divulgação dos serviços, ações,

campanhas, feiras, palestras, eventos sociais e sorteios, desde

da roteirização até a finalização do material.

i

CLIENTE: Câmara Municipal de Araguaína
ABRANGÊNCIA: Araguaína
Atendimento desde janeiro de 2023, com produções
audiovisuais sendo cobertura dos eventos e ações sociais feitos

pela Câmara e transmissão e gravação das sessões ordinárias
e extraordinárias.

CAIMHA HUNiaML

SUA CASA, SUA VOZ

CLIENTE: Prefeitura de Araguaína
ABRANGÊNCIA: Estado do Tocantins

Atendimento desde janeiro de 2020, com produção dos vídeos

para divulgação das ações realizadas pela Prefeitura de

Araguaína, dentro e fora do município.

PREFEITURA

ARAGUAÍNA
aOADE QUE NAO PARA

CLIENTE: Hospital de Olhos do Tocantins
ABRANGÊNCIA: Atende pacientes do Tocantins, Pará e
Maranhão

Um hospital completo voltado para saúde dos olhos, que realiza

consultas, exames e cirurgias, ganha destaque na região norte

do Pais por sua alta tecnologia e corpo clínico especializado
sendo referência em tratamento ocular no Brasil.

Atendimento desde julho de 2022, produzindo o material
audiovisual para divulgação das ações cirúrgicas e estrutura

tecnológica, a partir do roteiro, produção, captação, edição e

finalização.

I-
HOSPÍTALDEímOS

DO TOCANTINS
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CLIENTE: Pães Aliança
ABRANGÊNCIA: Tocantins, Pará, Maranhão e Piauí.
Industria de Pães com uma linha extensa de produtos

congelados e embalados.
Atendimento desde outubro de 2020, com produção dos vídeos

para ações comerciais em TV e Telões, de receitas, promoções
e institucionais.

Qmh amor e confiança

CLIENTE: Viva Japan Nissan - Concessionária de Veículos
ABRANGÊNCIA: Tocantins, Pará e Maranhão;
Atendimento desde agosto de 2018, com produção de vídeos
das ações comerciais e divulgação dos novos veículos da marca

Nissan para TV e Redes Sociais.

VIVA JAPAN

CLIENTE: A Predilar - Materiais para Construção
ABRANGÊNCIA: Araguaína
Iniciados os atendimentos em fevereiro de 2020, responsável

pela produção dos materiais audiovisuais de divulgação das

campanhas mensais com produção em formato Carteia para
veiculação em TV e Redes Sociais.

w
A PREDILAR

CLIENTE: Minerva Foods - Industria de Comercialização de

Carne Bovina, Unidade de Araguaína - TO.
ABRAGÊNCIA: Internacional (Exporta para mais de 100 Países)
Atendimento desde outubro de 2022, realizando cobertura dos

eventos internos de endomarketing.

minervafoods

CLIENTE: Umberto Tintas > Loja de tintas e materiais de

pintura.
ABRANGÊNCIA: Tocantins, Pará e Maranhão.
Atendimento desde junho de 2021

Produção do vídeos das ações comerciais para veiculação em
TV e Redes Sociais.

^^Umberto Ünkos
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CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

Experiência e formação dos profissionais que serão colocados à disposição da execução
do contrato, em formato de currículo:

A equipe a ser disponibilizada pela empresa vencedora da licitação (repórteres,

cinegrafistas e editores), em função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do
material a ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais, pode ser substituída conforme

solicitação da Diretoria e Comunicação.

Marcus Vinícius de Araújo
DIRETOR DE ARTE

25 ANOS

7 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

Iniciou suas atividades em 2015, como arte-finalista e

videomaker na empresa Ognus, aprendendo, na prática, todo o

processo de criação e produção. Em 2017, trabalhou na

empresa XP Filmes onde aprendeu a função de direção de

fotografia e cena, hoje tem em seu portfólio mais de 150

produções audiovisuais, entre cobertura de eventos, ações

comercias, clipes e curtas-metragens.

Atoniel Queiroz dos Santos

DIRETOR DE CENA E 3D GENERALISTA

33 ANOS

14 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

Graduado em animação em 3D-Emotion Graphics (EBAC).
Produção de vídeo e computação gráfica. Plenos
conhecimentos em modelagem animação, luz, textura e render

em Autodesk Maya, Cinema 4D, AutoDesk 3Ds max. Adobe
Première, Adobe After Effects, Adobe Encore, Adobe Audition,

Sketchup entre outros. Já atuou como editor de imagens e

diretor de cena e computação gráfica em campanhas eleitorais
municipais e estaduais no Maranhão, Maranhão, Pará e Piauí.

Diostkan Lima de Souza

DIRETOR DE FOTOGRAFIA

29 ANOS.

11 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Iniciou suas atividades como fotografo de eventos e migrou para
vídeo após dois anos de atuação, hoje com mais de 10 anos de

experiência conta com inúmeras produções audiovisuais, já
atuou como diretor de fotografia em campanhas eleitorais

municipais no Tocantins e Maranhão.

20Q Rua Vinte e Um de Abril, 438, Sala 07, Setor Central, 77804-050 Araguaína • TO
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Marcelo Trilha

DIRETOR DE PLANEJAMENTO/PESQUISA E CRIAÇÃO
PESQUISA E CRIAÇÃO
46 ANOS

25 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Publicitário, Especialista em Marketing Estratégico com

Mestrado em Estudos de Cultura e Território. Atuou por 16 anos

como Gerente de Marketing Educacional e Professor
(Unitpac/Afya), Gerente da Associação Comercial e Industrial de

Araguaína, Gerente de Marketing da Rensoftware. Experiência
no com Planejamento Estratégico, organização de eventos,
criação de campanhas publicitárias, roteiros, redação e suporte

de gestão mercadológica.

Jefferson Carvalho Muniz

EDITOR DE Vídeo

31 ANOS

10 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Com ampla experiência em edição para TV’s locais em matérias

jornalísticas, migrou para edição de vídeos publicitários em 2018

onde se destaca por já ter produzido materiais para clientes

públicos e privados para TV’S, Plataformas Digitais, telões e

salas de cinema.

Gessyka Macena
REDADOTORA/SOCIAL MEDIA

25 ANOS

07 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Formada em Marketing Digital (UNOPAR 2021) especialista em

criação de conteúdo, é responsável por roteirizar vídeos
informativos para alimentar redes sociais de clientes de diversos

segmentos.
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Andrey Amorim
DESIGNER GRÁFICO / ILUSTRADOR

23 ANOS

05 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

Formado em marketing (UNOPAR 2020), atuou como assistente
administrativo no setor de gestão de pessoas no SENAI (2019 a

2020), desenvolvendo identidades visuais para comunicação
interna e produção audiovisual externo. Tem especialização em

introdução à pintura digital pela UDEMY.

Guilherme Oliveira de Nascimento

EDITOR DE VÍDEO

22 ANOS

04 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

Já atuou como editor de imagens em diversas TVs de Araguaína

como: Band, Rede TV, e TV Aratins. Atuou em campanhas

eleitorais municipais e estaduais. Atualmente, edita diversos

materiais, entre eles, documentários e filmes comerciais para

televisão e internet. Possui plenos conhecimentos do pacote

Adobe entre outros, além de cursos na área de edição pela
EBAC e vários outros cursos online.

ícaro Nathan Lima Marques
CINEGRAFISTA

23 ANOS

05 ANOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL.

Especialista em cobertura de eventos, já fez captações por todo
0 Brasil para empresas públicas e privadas
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A operacíonalidade do relacionamento entre a Câmara Municipal de Balsas-MA e o

LICITANTE, esquematizada na Proposta, considerando-se a dinâmica de

atendimento, dos prazos e disponibilidade imediata, tantas vezes quantas solicitadas

pela Contratante, para execução dos trabalhos:

A licitante prestará os serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção,

pós-produçâo, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas - MA.
Diariamente, inclusive aos finais de semana e feriados (em regime de plantão), a equipe

profissional estará a postos, com os equipamentos adequados a cada demanda, para

realizar, conforme a agenda da Câmara Municipal de Balsas-MA:

- Cobertura de eventos oficiais realizados na sede da Câmara Municipal de Balsas-MA e

transmissão ao vivo e gravada (reprises) das sessões (via Youtube), o que inclui sessões

plenárias ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas, com produção audiovisual
de cobertura de eventos para disponibilização na programação da TV CÂMARA CANAL do

Youtube e Instagram.
Para isso, serão disponibilizados, de forma imediata, os seguintes equipamentos e

profissionais;
01 Mesa de corte com gerador de caracteres para eventos ao vivo ou gravados;
01 Ilha de edição para edição de material audiovisual em alta definição;
01 mesa controladora Robótica IR;

02 microfones sem fio de mão;

01 nobreak de 1400 KVA;

50 metros de cabo HDMI;

50 metros de cabo de transmissão RS 232;

01 Storage de 30 terabytes;
01 câmera HD com microfone de lapela com tripé e estabilizador Guimbal.

No Plenário da Câmara Municipal, serão instalados;
- Quatro (4) câmeras robóticas, que trabalhem simultaneamente para as transmissões ao vivo

e/ou gravadas da TV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações; PTZ - pan-tilt-zoom
(Recursos de panorâmico, inclinado e zoom) ou similar de alta definição - Full HD 1080i ou
superior; Saída SDI (Serial Digital Interface) interfacedigital de vídeo e áudio-padrão utilizado

para a transmissão de sinais digitais de vídeosem compressão e sem codificação;

- Mesa de corte de imagens e/ou Controlador PTZ para acesso direto a, no mínimo, 12

posições de memória;
A câmera HD com microfone de lapela com tripé e estabilizador Guimbal deverá ser

operada por um cinegrafista que acompanhará as sessões do plenário da Câmara,

agilizando o trabalho de cortes das imagens durante as transmissões em tempo real;

Além disso, a equipe estará disponível para realizar cobertura de até 15 (quinze) sessões

por mês para veiculação na programação da TV CÂMARA na plataforma Youtube, com

duração de no máximo 3 (três) horas.
O trabalho ainda inclui:

Confecção de até 4 (quatro) teasers (vídeos curtos com denominação de conteúdo

para uso nas mídiassociais /Internet);

A -

w
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Produção de vídeos parta chamadas dos programas para a Câmara Municipal de

Balsas-MA, com duração de até 30 segundos, sendo no máximo de 4 (quatro) vídeos por

mês;

Reprodução dos materiais produzidos de todas as transmissões ao vivo ou somente

gravadas em DVD ou mídia superior, incluindo impressão sobre a superfície (rótulo

personalizado), sendo 02 (duas) cópias destinadas à Diretoria de Comunicação da Câmara

Municipal de Balsas-MA, com a possibilidade de solicitação de cópias adicionais

esporadicamente.
Disponibilização via nuvem de Internet dos materiais produzidos de todas as transmissões

ao vivo ousomente gravadas em alta qualidade (full HD), sendo reportagens em full HD e

compatível para disponibilização por aplicativos de mensagens de Internet para celular;
palavras livres, individualmente por orador, de todas as sessões ordinárias (full HD);

Fornecimento do arquivo de cada evento oficial (todas as transmissões ao vivo ou somente

gravadas)em pen drive ou HD externo próprios da empresa, ou por sistema interno de
transferência de arquivos da Contratada; em alta qualidade (full HD), no formato MP4 e/ou
similar e também em tamanho compatível para disponibilização por aplicativos de mensagens

de Internet para celular; Ainda, deverá ser fornecido, quando solicitado pela Diretoria de

Comunicação pelo sistema de nuvem (que fornece link para download), no prazo indicado na
solicitação.
Para tanto, a licitante se compromete a ter, sempre à disposição, a seguinte equipe:

01 (um) repórter com graduação em jornalismo e experiência mínima de um ano em televisão;

01 (um) Cinegrafista com experiência mínima de um ano na área;

01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;
01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano em edição de vídeo.

01 (um) Eletricista;
01 (um) auxiliar de produção.
Sempre que acionada, a equipe precisará apenas de tempo hpabel para o deslocamento até o
local da captação, ou seja: cobertura de eventos oficiais realizados na sede transmissão ao vivo

e gravada (reprises) das sessões (via Youtube) - o que inclui sessõesplenárias ordinárias,
extraordinárias, solenes, audiências públicas.

As transmissões e gerações de imagem (áudio e vídeo) serão realizadas com a máxima

qualidade de resolução, [sistema full HD (high-definition - alta definição)], considerada como

qualquer sistema com um mínimo de 1080 linhas, proporção de tela 16:9 (mínimo de 1920 x

1080 pixels), com o uso da fibra ótica, e que venha permitir o alto padrão de qualidade nas
transmissões através da TV CAMARA CANAL do Youtube. O cabeamentoe outro meio de

transmissão são de inteira e total responsabilidade de instalaçào/manutenção da empresa,

e a internet será disponibilizada pela Contratante.
Também será disponibilizado sinal de áudio e vídeo da TV CÂMARA para a transmissão através
de canais de TV abertos, internet e emissoras de rádio AM e FM, que a CÂMARA MUNICIPALDE
BALSAS-MA, venha a dispor direta ou indiretamente.

Observações sobre o serviço:
As sessões ou reuniões realizadas na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, serão

transmitidas ao vivo, integrando a grade de programação diária da TV CÂMARA, veiculada
através do Canal TV CAMARA CANAL DO YOUTUBE e outros que porventura vierem a existir
nesta cidade durante a vigência deste contrato, com a respectiva assinatura de termo de

parceria. w
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A transmissão contará com sistema de fibra ótica, dos sinais de áudio e vídeo desde a

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até a central de transmissão e retransmissão na

PRÓPRIA e desta até as sedes das operadoras locais, quando disponibilizado pela
CONTRATANTE.

Caso os atos ou eventos ocorram simultaneamente ou em recintos exteriores à sede da

CONTRATANTE, as sessões não transmitidas ao vivo serão gravadas para posterior
exibição no canal da TV Câmara no Youtube.

A empresa apresentará, se necessário, solução técnica para transmissão dos sinais de áudio e
vídeo desde a sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA até as sedes de alguma televisão
Aberta que venham a operar com termo de parceria em Balsas-MA.

Quando requisitado pela Diretoria de Comunicação da Câmara, serão disponibilizados sinais de
áudio e vídeo da TV Câmara para a transmissão, em canal aberto, em emissoras de rádio, TV

e Internet. Assim como cópias de todos os materiais produzidos.

A direção da empresa estará permanentemente à disposição da Câmara, para contatos via
telefone, Whatsapp ou email, sempre que for necessário realizar ajustes no atendimento, sempre
visando eficiência, pontualidade, agilidade e qualidade dos serviços prestados.
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Repertório 1

Cliente: ACIARA-ASS. COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ARAGUAÍNA

Campanha: 47 Anos ACIARA
Produção: Vídeo Institucional
Data da Produção: 11 de novembro de 2022

Problema:

A ACIARA, no aniversário de 47 anos de fundação da associação, desejava realizar um

evento para comemoração deste feito, e apresentar ao público presente um vídeo

institucional que reunisse a história da Associação, os serviços prestados e o objetivo

presente e futuro da mesma.

Solução;

A Sigame Digital elaborou um roteiro apresentando parte da história da Associação de

maneira linear mostrando os desafios que foram enfrentados ao longo desses 47 anos de
existência, fortalecendo a missão da associação como a casa do comercio da cidade, além

disso apresentamos o modelo de gestão composto pelo presidente e seus cinquenta e dois
diretores, evidenciando a transparência e a busca por uma gestão de excelência.
Com breves resumos, foram mostrados todos os serviços oferecidos ao comerciante de

Araguaína que é associado e as vantagens de participar ativamente da ACIARA.

Resultados:

O vídeo teve grande aprovação dos diretores e do público presente atraindo novos

associados e fortalecendo o nome da Associação na cidade e meio político.

(obs: material gravado em mídia anexada na página 29)
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Repertório 2

Cliente: GAMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA

Campanha: Abertura do Ano Legislativo de 2023

Produção: Cobertura da Abertura do ano Legislativo de 2023 da Câmara Municipal de
Araguaína

Data da Produção: 13 de Fevereiro de 2023

Problema:

Com uma nova mesa diretora composta, a Câmara Municipal gostaria de realizar um

grande evento de abertura do ano Legislativo de 2023, em meio a grandeza do evento com

a presença confirmada de fortes autoridades políticas do Tocantins a cobertura desse

evento mostrando todos os detalhes era imprescindível

Solução:

A Sigame Digital, ciente do tamanho e importância desse evento, realizou uma visita previa

ao local de realização do evento para entender as dimensões e qual seria a necessidade

especifica de equipe para que nenhum detalhe deixasse de ser captado, após a escalação

especifica da equipe para essa cobertura, fizemos um alinhamento de planejamento junto

com a organização do evento para entender todas as ações e posicionamentos do evento.
Com tudo alinhado, escalamos três cinegrafistas com três câmeras 4k e 06 lentes, sendo

uma câmera fixa objetivando um plano geral do evento durante toda seu acontecimento e

duas câmeras móveis para planos detalhes, além disso, tínhamos presentes, também, uma

produtora e uma jornalista, responsável por direcionar e realizar as entrevistas das

autoridades políticas.

Resultados:

O objetivo de cobrir todos os detalhes do evento com entrevistas das autoridades presentes

foi alcançado, o vídeo teve grande repercussão nos meios digitais, mostrou a visão da nova

diretoria da casa de leis e a grandeza do evento.

(obs: material gravado em mídia anexada na página 29)
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mídia em anexo
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ATESTADO / TERMO DE ENCERRAMENTO

Atestamos, para os devidos fins, a veracidade das informações prestadas nesse

documento, em relação a nossa estrutura técnica profissional, capacidade de atendimento,

e comprovando a execução dos trabalhos realizados. Este documento se inicia na página

01 e termina na página 30.

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG: 1.222.205

CPF: 052.480.721-31
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 01/2023

PROPOSTA DE PREÇO

A empresa Canal Service Ltda, inscrita no CNPJ n® 63.537.096/000 1-41, com sede na rua

Urbano Santos, 155, Sala Beauty Center, Andar Mezanino,Centro,Imperatrz,MA, Cep
65900-410, portadora da conta corrente n° 96959-1 no Banco de Brasil n° 001,

agência bancária n®0554-1, nos termos da presente Concorrência e de acordo com as

especificações nela contidas, apresenta a seguinte proposta para a prestação de serviços
de planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produção,
veiculação,transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo

a disponibilízação de todos os equipamentos que serão utilizados para a execução dos
serviços.

Valor mensal de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), perfazendo o total para 12 (doze) meses
a quantia de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da proposta.

Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e

condições deste Edital de Licitação e seus anexos, bem como às disposições da Lei Federal
n®. 8.666/93 e suas alterações.

Declara, outrossim, que os serviços cotados estão de acordo com as especificações
técnicas constantes do Anexo I, bem como que os valores propostos incluem todos os

custos relacionados à elaboração dos projetos, tais como, tributos, salários, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, deslocamentos, diárias, transporte de materiais,
alimentação, impressões de projetos, custos administrativos e operacionais e outras
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto da presente licitação
(Anexo I).

Imperatriz,MA 26 de Maio de 2023.

Chafi Bmide^Júnior
RG: 000024727^94-7 SSP

CPF 207.368.433-53

Diretor Executivo

IA

P. 63.537.096/0001-41 •(99)99190-3393 ti (99) 3523-2612 » chari@canalgrupo.coni.br

9 Rua Urbano Santos. 155. sala Beauty Center. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA { 65900-410

1



PROPOSTA DE PREÇO

A empresa Camav Serviços de Marketing Digital LTDA, nome fantasia Agência
Sigame Digital, representada neste ato por seu sócio Marcus Vinícius Oliveira de

Araújo. RG: 1.222.205, CPF: 052.480.721-31, com sede na Rua Vinte e Um de Abril, 438,

Sala 07, 77804-050, Centro, Araguaína, Tocantins portadora da conta corrente 62601-5,

agência 4348-6, Banco do Brasil 001 nos termos da presente Concorrência e de acordo

com as especificações nela contidas, apresenta a seguinte proposta para a prestação de
serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produção,
veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindoa

disponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados para a execução dos
serviços.

Valor mensal de R$ 58.498,00 (cinquenta e oito míl, quatrocentos e noventa e oito reais),
perfazendo o total para 12 (doze) meses a quantia de R$ 701.976,00 (setecentos e hum
mil, novecentos e setenta e seis reais).

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da proposta.

Declara, ainda, que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e

condições deste Edital de Licitação e seus anexos, bem como às disposições da Lei

Federain®. 8.666/93 e suas alterações.

Declara, outrossim, que os serviços cotados estão de acordo com as especificações
técnicas constantes do Anexo I, bem como que os valores propostos incluem todos os

custos relacionados à elaboração dos projetos, tais como, tributos, salários, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, deslocamentos, diárias, transporte de materiais,

alimentação, impressões de projetos, custos administrativos e operacionais e outras

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto da presente licitação

(Anexo I).

Araguaína-TO, 31 de maio de 2023.

CAKTünODO?

Marcus Vinícius Oliveira de Araújo
Sócio-diretor

RG: 1.222.205

CPF: 052.480.721-31
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GAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
IcgislAtcVC tOf^OSU»1

2° ATA DA SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“ 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 12/2023

Às 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 27 de junho de 2023, no Setor de
lúcitações da Câmara Municipal dc Balsas/MA, localizado à Rua José Coelho
Noleto, n° 2008, Bairro Potosi, nesta cidade de Balsas/MA, reuniu-se em Sessão

Pública a Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada pela Portaria

n°n6/2022 instituindo os seguintes servidores: MAÉCILA BRITO DE SOUSA,

RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ ERISMAR DA SILVA

RODRIGUES, WT:NDEL DA SILVA MIRANDA, PORTARIA 223/2023

presidida pelo primeiro, com o propósito de realizar a segunda Sessão Pública
referente à Concorrência Pública 01/2023, Procedimento Administrativo N

12/2023.

Objeto:A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a

Prestação de serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-
produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados para a execução

dos serviços, de interesse da Câmara Municipal de Balsas-MA.

Na oportunidade, a empresa CANAL SERVIÇE LTDA CNPJ N° 63.537.096

0001-41, constituição de novo representante legal para execução dos atos pertinentes
a presente licitação, bem como, o poder para ser participações das sessões públicas e
o que se restar necessário, constituindo como sua procuradora a Sra. Cristina lappe,
portadora do CPF sob n” 049.874.759-01.

iEstando presente as seguintes empresas:
a'

b) CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA N“

31.170.775/0001-39, representado por procuração pelo Sr. Marcus Vinicius Oliveira

de Araújo da Silva Parente, inscrito no CPF n“ 052.480.721-31;

c) CANAI. SERVIÇE LTDA CNPJ N° 63.537.096/0001-41, representado por
procuração pela Sra. Cristina lappe, portadora do CPF sob n*^ 049.874.759-01.

Aberta a sessão nos termos do item 11 do edital, foi informado aos presente o
resultado da avaliação técnica, sendo o resultado conforme relatório emitido pela
subcomissão em anexo:

U COLOCADA CANAL SERVIÇE LTDA, NOTA: 95,66

N/
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777,130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-maü: camarabalsas(3>amaii.com
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2° COLOCADA CAMAY SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA^T
NOTA: 82,00

Passando-se classificação:

IP = MPx 100/PP

onde:

IP = índice de Preço
MP = Menor Preço Ofertado entre todas as propostas em avaliação PP = Preço ofertado

pela proponente

10.3 O índice Geral (IG), para fins de classificação, será obtido pelo somatório do índice

Técnico ponderado e do índice de Preço ponderado, conforme fórmula a seguir:

IG = (7 X IT) + (3 X IP), onde:
IG = índice

atribuído à proposta IT
= índice Técnico

IP = índice de Preço

Geral

10.4 Para o efeito de adjudicação, será considerada vencedora a proposta que obtiver o

maior índice Geral (IG).

Em ato contínuo foi franqueada a avaliação da comissão, e perguntando se alguma
das licitantes gostaria de interpor recurso, nenhuma das licitantes manifestou

intenção de recurso. Encerrada a fase foi franqueado a abertura do envelope 3 (

PROPOSTA DE PREÇOS), concordando os licitantes com as propostas passou-se

a seguinte avaliação nos termos do edital:

INDCiP INDC IT IGíndice 3PREÇOíndice 7 IPIT

874S743 300100 701,976,007 57482CAMAV

962292 670720.000,00 3669,62 97,496695,66 7CANAL

CAMAVCANALIP

10097.4966770197600
L

>

Conforme o cálculo apurado foi considerada vencedora a empresa CANAL

SERVIÇE LTDA com IG final de 962 pontos, sendo franqueada às licitantes

interesse de recorrer nenhuma se manifestou, a pregoeira encerrou a sessão

pública.

classificação definitiva da vencedora, a Presidente avisou que o licitante que

quisesse interpor recurso contra o procedimento, que deveriam se manifestar

imediata e moüvadamentc a sua intenção, que seria registrada no final da ata. Como

manifestou, a Presidente adjudicou os objetos do certame aos

Após a

mnguem se

CÂMARA MUNICIPAL OE BALSAS - CNPJ; 06,777.130y0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail; camarabalsas(S)amail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE

- BALSAS-MA
(o<{csum

vencedores da licitação, com base no resultado final do pregão. Nada mais ha\
a tratar a Presidente encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente

Ata que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada pela Presidente, e Equipe

de Apoio e pelos licitantes.

j

TO DE SOUSA

te da CPL
MAECILA p

Presidí

RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS

Membro

J
'1.VA rodr;

Membro

WENDEL DA SILVA MIRANDA

Membro

dj
MARKETING DIGITAI. LTDACAMAV SERVIÇOS DE

CNPJ 31.170.775/0001-39

LTDA

CNPJ 63.537.09670001-41

ANAL SER

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777,130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto. r\° 2008, bairro Potosi - Cep: 65,800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsasOamail.com
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APROCURAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N” 01/2023 - CPL TIPO: TÉCNICA E PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N

° 12/2023

•V
■ o

S4.«

CANAL SERVICE LTDA , sediada na Rua Urbano Santos, 155, Andar Mezanino, Sala

Beauty Centerl, Centro. CEP 65900-410. Imperatriz - MA. inscrita no CNPJ n°

63.537.096/0001-41, por intermédio de seu representante legal o Sr. CHAFI BRAIDE

JUNIOR. Diretor Executivo, titular o R.G. N® 000024727894-7 SSP-MA, inscrito no CPF

N° 207.368.433-53. NOMEIA E CONSTITUI, nos termos do item 4.1.2 do edital de

licitação, como seu bastante procurador CRISTIANE lAPPE, brasileiro, solteira, inscrita

CPF N® 049.874.759-01. residente à Rua Coronel Silva Neto N° 1.300, Joci Barbosa,

CEP 65800-00. para em seu nome. e, peramte o Sr(a) Presidente e à Comissão Setorial

de Licitações, participar do certame em epigrafe, conferindo-lhe poderes específicos para

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição. assinar

propostas, podendo ainda, substabelecer parar outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso e em especial praticar todos os demais atos

pertinentes para o fiel desempenho deste instrumento, no processo licitatório de

concorrência pública N** 01/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 12/2023.

no

Balsas.MA 27 de Junho de 2023

Assinado de forma

CHAFI BRAIDE digital por CHAFI
BRAIDE

JUNIOR:20736843353

Dados: 2023,06.27

08:28:16-03'00'

JUNIOR:20736

843353

CANAL SERVICE LTDA

CNIM N‘'63.537.096/000I-4I
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15* ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
“CANAL SERVICE LTDA"

CNPJ n° 63.537.096/0001-41 7
itP

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileira, natural de Imperatriz - MA, solteira,
nascida em 06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n° 030442192006-6 SSP-MA e

CPF n° 032.605.673-48, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara,

Imperatriz - MA, CEP 65.900-543;

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro,
empresário, nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n® 032.605.683-10 e RG n° 030473332006-4 SSP

MA. Rua Pará. n° 491, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.901-580; Únicos sócios da firma: CANAL
SERVICE LTDA - EPP. com sede na Rua Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, sala Beauty Center

1. Bairro Centro. Imperatriz - MA, CEP 65.900-410. registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão NIRE 21200277941 em 07/10/1991 e inscrita no CNPJ sob o n” 63.537.096/0001-41, resolvem

os sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a alteração e
consolidação do contrato social mediante as cláusulas e condições à seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - Admite-se na sociedade o sócio CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural
de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 12/08/1962, empresário, portador da carteira de identidade n®
24727894-7 SSP-MA e CPF n° 207.368.433-53, residente e domiciliado Rua Treze De Maio, 1925, Apt. 2003,
Juçara CEP: 65.900-543. Imperatriz-MA.

CLAUSULA SEGUNDA - Nesta data a sócia Sra. JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA possuidor de

R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais), transfere o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reis) para o

sócio admitente Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR, o sócio Sr. CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE,

possuidor de R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais), transfere o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte

mil reis) para o sócio admitente Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR, dando plenas quitações de suas quotas de
capital, ficando assim distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

Total do Capital Social

Quotas
30.000

30.000

240.000

300.000

Valor-RS

30.000.00

30.000.00

240.000,00

300.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá o sócio Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR,
com os poderes e atribuições de representar a sociedade e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLAUSULA QUARTA - A administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA - Ambos os sócios, poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

"pró-labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA SEXTA — O endereço do sócio CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE passará a

ser: Rua 13 de maio, 1925. Apt. 104. Bairro Juçara. Imperatriz - MA. CEP 65.900-543.
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JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE. brasileira, natural de Imperatriz - MA, solteira. nífil23®
em 06/09/1996, empresária, portador da carteira de identidade n° 030442192006-6 SSP-MA e CPF rf

032.605.673-48. residente e domiciliado na Rua 13 de maio, 1925, Apt. 2003, Bairro Juçara, Imperatriz - MA,
CEP 65.900-543;

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redaçã^

dç>0»

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, solteiro, empresário,

nascido em 28/08/1992, portadora do CPF n“ 032.605.683-10 e RG n 030473332006-4 SSP MA, Rua 13 de

maio. 1925. Apt. 104. Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP 65.900-543,

CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 12/08/1962,

publicitário, portador da carteira de identidade n° 24727894-7 SSP-MA e CPF n° 207.368.433-53, residente e

domiciliado Rua Treze De Maio, 1925, Apt. 2003, Juçara CEP: 65.900-543, Imperatriz - MA; resolvem os
sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do
contrato social mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CANAL SERVICE LTDA - EPP.

e tem sede na Rua Urbano Santos. n° 155, andar Mezanino, sala Beauty Center 1, Bairro Centro. Imperatriz
-MA. CEP 65.900-410.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), será dividido em

300.000 (Trezentos Mil) quotas no valor de R$ 1.00 (Um Real) cada uma subscritas e integralizadas pelos
sócios, em moeda corrente Nacional, na seguinte proporção:

Sócios

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

CHAFI BRAIDE JÚNIOR

Total do Capital Social

Quotas
30.000

30.000

240.000

300.000

Valor-RS

30.000.00

30.000.00

240.000,00

300.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade (produção de filmes e fitas de vídeo de cunho

publicitário, documentários, spot para carro de som e radio);

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

(vídeo aulas, programas para TV e rádios, spot para rádio, vídeos documentário, conteúdos para TV e
Rede Sociais, Transmissão de shows, lives, através de rede sociais e/ou plataformas disponibilizadas);
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

7319-0/02 - Promoção de vendas;

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, festas, montagem de stands e

demais organizações;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (aluguel de equipamento para produção áudio visual);

7319-0/04 - Consultoria em publicidade (Serviço de assessoria em comunicação, Serviços em gestão de
rede sociais (facebook e instagran), criação de conteúdo e postagem de posts, promoção de anúncios

patrocinados e monitoramento das redes sociais, clipagem e monitoramento de notícias nos veículos de

comunicação, redes sociais e jornais impressos);

5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente (serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção)
5912-0/99 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente (serviços pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão

de conteúdos audiovisuais, veiculação de conteúdo para TV e Rede Social).
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CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas arividâ^ST’—
iniciaram em 12/09/1991. data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial áí^stada
do Maranhão, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que reprefimwij^
a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação especificas.

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

sem 0 expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de

preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. CHAFI BRAIDE JÚNIOR,

com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder-
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas

quotas de capital.
Parágrafo único - Os sócios poderão de comum acordo realizar distribuição de lucros mensal ou
trimestral dentro do ano calendário do exercício social.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de '‘pró-

labore" que será fixado pela sociedade e registrado como despesa na escrituração contábil, respeitando os

limites legais vigentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios decidem de comum acordo que a reunião ou assembléia

tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria, que seria objeto
delas. A decisão deverá constar em livro de ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o FORO de Imperatriz - MA. para o exeracio ¥ õ
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

•n

^^6

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigarh-

se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Imperatriz - MA, 16 de março de 2.022.

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

Sócia

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE

Sócio

CHAFI BRAIDE JUNIOR

Sócio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CANAL SERVICE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JAMILLE GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE03260567348

CHAFI GOUDARD DA SILVEIRA BRAIDE03260568310

CHAFI BRAIDE JUNIOR20736843353

CERTIFICO O REGI3TRO EM 21/03/2022 10sl7 SOB N’ 20220327513.

PROTOCOLO: 220327513 DE 21/03/2022.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12203493121. CNPJ DA SEDE: 63537096000141 .

NIRE: 21200277941. COM EFEITOS DO REOISTRO EH: 16/03/2022.

CANAL SERVICE LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-OERAL

www.anpresafacil.ina.gov.br

A validade deste documento, se xmpresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cOdlgos de verificação.
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éAVISO l)K RKSIJLTADO DK LICH ACAO

PROCESSO ADMINIS TRAriVO 12/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 01/2023

\e

A Câmara Municipal dc Balsas, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Lieitações

e Pregocira, torna público o resultado licitação em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para a Prestação dc serviços dc planejamento técnico, implantação, operação, produção,

pós-produção, veiculação. transmissão, reprodução c retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilização dc todos os equipamentos que serão utilizados para a execução dos

serviços, de interesse da Câmara Municipal de Balsas-MA, sagrando-se vencedora a empresa
CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ n° 63.537.096/0001-41, no valor total de R$

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) a serem pagos cm 12 (doze) parcelas mensais de R$

60.000,00 (sessenta mil reais).

Conforme proposta de preço final anexa ao processo licitatório, estando dc acordo com a Lei n°.

8.666/93 e suas alterações. Balsas/MA, 27 de junho dc 2023. MAlíClLA BRl fO D\i SOUSA.

Presidcntc/Pregocira da CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008'!, bairro Potosi - Cep; 65,800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: cplcamarabls@holmaiLcom



^ANõ ilI^NS mUIAHIU UKtLiML

DAS CÂMARAS MUNICIPAIS
HS,

ISfeISSN 2764-6823
. .' «Lu JL

X

ÂÇJA, inscriti \
4a (f^ontr ‘

GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOC

CNPJ sob 0 nõ 35.700.981/0001-64. Espécie: Ter

Objeto: A contratação de pessoa jurídica para prestaçá^e serviços ae /

assessoria e consultoria jurídica especializada em licitaç^&e contratos ^
administrativos para Câmara Municipal. Prazo de VígéncfS:^''

‘ *

meses a partir da data de assinatura. Valor: R$ 79.200,00 (s

nove mil e duzentos reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas

mensais de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Dotação

Orçamentária: 031.00011.2-004 - Manutenção de Atividades
Administrativas da Câmara Municipal; 3.3.90,39.00.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa jurídica. Data da Assinatura do Contrato: 23

de junho de 2023, Base Legal: Lei Federal n® 8.666/1993, com as

modificações que lhe foram introduzidas. Moisés Coelho e Silva Neto,

pela contratante e Fernando Gragnanin, pela contratada.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 12/2023 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns

01/2023 c

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 12/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 01/2023

A Câmara Municipal de Balsas, por intermédio da Presidente da

Comissão Permanente de Licitações e Pregoeira, torna público o

resultado licitação em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada para a Prestação de serviços de planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produçào, voiculação,
transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilizaçâo de todos os equipamentos que serão

utilizados para a execução dos serviços, de interesse da Câmara

Municipal de Balsas-MA, sagrando-se vencedora a empresa CANAL

SERVICE LTDA, inscrita no CNPj n^ 63.537.096/0001-41, no valor total

de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) a serem pagos em

12 (doze) parcelas mensais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: Cf72cfa3aba8fa9e73b0ba92c0el3ddc

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃODE CONTRATAÇAODIRETA

orme proposta de preço final anexa ao processo licitatório, estando

ucordo com a Lei n^, 8.666/93 e suas alterações. Balsas/MA, 27 de

junho de 2023. MAÉCILA BRITO DE SOUSA, Presidente/Pregoeira da CPL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇAO DIRETA
Dispensa de licitação n® 005/2023
Processo administrativo n^ 005/2023

Eu ALCIONE DE ARAUjO CUNHA RESENDE, respaldada no inciso II, do

artigo 24. da Lei n» 8.666/93 e Parecer jurídico, considerando a

existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira

favorável à contratação, RATIFICO a contratação do processo em

epígrafe a ser firmado com a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL

LTDA - ME, inscrita no CNPJ SOB N^ 09.295.258/0001-37, sediada na

Rua COELHO DE RESENDE N» 929, SALA 05 - centro, Teresina-PI, CEP

64001-370, representada legalmente pela Sra. THAIARA RAYANNE

ARAUjO BARROSO, CPF n^ 600.876.523-07, portadora da cédula de

identidade sob o nO 3.654.906 SSP-PI, com o objeto: Contratação de

empresa especializada em implantação, locação, manutenção e suporte

de Sistema de Informação (SOFTWARE), para atender as necessidades

da Câmara Municipal do Município de Campestre do Maranhão - MA, a

prestação dos serviços terá o valor mensal de R$ 1.400,00 (um mil e

quatrocentos reais), que será pago em 06 parcelas iguais, perfazendo

um valor global de R$ 8,400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Considerando a necessidade da publicação em imprensa oficial,

conforme art. 26 da referida lei.

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 027adlS6ebbcd33a2004c606b83bf64b

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 14/2023 PREGÃO PRESENCIAL N2 06/2023

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 14/2023

PREGÃO PRESENCIAL N^ 06/2023

A Câmara Municipal de Balsas, por intermédio da Presidente da

Comissão Permanente de Licitações e Pregoeira, torna público o

resultado licitação em epígrafe, cujo objeto é o registro de preços

para a futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de transporte com motorista, a serem

lutados de acordo com os requisitos constantes neste Edital,

orme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência e

Aviso de Esclarecimento, que são partes integrantes do Edital,

sagrando-se vencedora a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA -

CNPj n2 14.496.361/0001-85, no valor total de R$ 467.000,00

(quatrocentos e sessenta e sete mil reais), a serem pagos em 12

(doze) parcelas mensais de R$ 12.972.22 (doze mil, novecentos e

setenta e dois reais e vinte e dois centavos).

Cumpra-se

Campestre do Maranhão - MA, 19 de junho de 2023.

ALCIONE DE ARAUjO CUNHA RESENDE

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: FÁBIO THIAGO MONTES FERREIRA
Código identificador: da26bl22ba61de96dbf4ae4e32c6e42cConforme proposta de preço final anexa ao processo licitatório, estando

de acordo com a Lei n2, 8.666/93 e suas alterações. Balsas/MA, 26 de

junho de 2023. MAÉCILA BRITO DE SOUSA, Presidente/Pregoeira da CPL.
CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

DECRETO LEGISLATIVOPublicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 96cld78d8adfea8ae0c719eccd2983b6
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO N2 25/2023
DECRETO LEGISLATIVO N2 01 /2023 DE 26 DE jUNHO DE 2023.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n» 25/2023, decorrente

da Inexigibilidade de Licitação n2 02/2023, Processo Administrativo ns

25/2023, tendo como Órgão Gerenciador a Câmara Municipal de

Balsas/MA. Partes; CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPj/MF sob 0 n2 06.777.130/0001-11 e a empresa FERNANDO

Fica decretada a cassação do mandato do Vereador WEBERTH

BARBOSA ASCENÇÃO, da Câmara Municipal de Cândido Mendes
Estado do Maranhão.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

35/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

COMISSÃO PHRMANENTE DIc EICITAÇÃO - CPL

PROCURADORIA JURÍDICA DA CÂMAR.\ MUNICIPAL

DA:

PARA:

Análise Processo LicitatórioASSUNTO:

Balsas/MA, 27 ele junho de 2023.

A Sua Senhoria, a Senhora

DRa. NATAIAAGIMENESDE SOUZAMARTINS

Procuradora jurídica da Câmara Municipal

Senhora Procuradora Jurídica,

Em atendimento ao art. 38, VI, da Lei n®. 8.666/93, encaminho a

Vossa Senhoria, para análise e parecer, o Procedimento Licitatório n® 12/2023, na

modalidade de Concorrência Pública n® 01/2023, cujo objeto é a (x)ntratação de

empresa especializada para a Prestação de ser\áços de planejamento técnico, implantação,

operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão

de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização dc todos os equipamentos que

serão utilizados para a execução dos ser\’iços, de interesse da Câmara Municipal de Balsas-
MA,

EMPRESA VENCEDORA:

• CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ n® 63.537.096/0001-41, no

valor total de RS 720.000.00 (setecentos e vinte mil reais) a serem pagos

em 12 (doze) parcelas mensais de RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

Atenciosamente,

ito dc Sousa

Pregoeita/^^residente da CPL
Portaria n® 223/2023

Macüi

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr José Coelho Noieto, n“ 2008, bairro Potosí - Cep. 65,800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camar3balsas@gmail,com
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO N°23/2023/ASSEJUR/CMB

PROCESSO N°. 12/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023

OBJETO: Contratação de empresa espeaalizada para o planejamento técnico, implantação, operação,
produção, pós produção, veiculaçào, transmissão, reprodução retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponibilizaçào de equipamentos para a Câmara Municipal de Balsas - MA.

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Pregão Presencial. Análise Final. Fase de

Credenciamento. Regularidade Formal. Adjudicação

c Homologação.

RELATÓRIO1.

Trata-se dc solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos termos

do parágrafo único do art. 38 da Lei n“ 8.666, de 1993, na qual se requer análise jurídica do processo
licitatório em epígrafe, objetivando a Contratação dc empresa especializada para o planejamento
técnico, implantação, operação, produção, pós produção, vciculação, transmissão, reprodução
retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização dc equipamentos para a

Câmara Municipal de Balsas - MA, conforme as condições e especificações constantes do Termo
dc Referência.

regularidade dosCom o intuito de que seja verificada a legalidade
autos para emissão de parecer dessa assessoria para que

sequente homologação do processo licitatório para contratação do
procedimentos adotados, foram encaminhados os
se conclua sobre a adjudicação c con;
serviço objeto do contrato.

É o relatório, passo a opinar.

Na hipótese versada, não se vislumbra qualquer vicio formal ou material que

possa macular o presente procedimento licitatório, uma vez que todos os cuidados necessários
à validade do certame foram obser\’^ados.

e essenciais

Conforme se ve dos autos, resta demonstrada a necessidade devidamente

justificada para aquisição do objetos licitados e há previsão confirmada de recursos financeiros para tanto.

Após análise minuciosa por esta Procuradoria Jurídica e já definido o objeto

da licitação, depreende-se que a contratação escolheu a modalidade devida, ou seja. Concorrência Pública,

devido o objeto da licitação se tratar de bem comum, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamentc definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,
como é o caso.

O edital e seus anexos também se encontram devidamente analisados c

seus termos de modo a obser\’ar a amplaaprovados por esta Procuradoria Jurídica com publicação de

publicidade intrínseca ao processo licitatório, observados os prazos legais.

Na exata data da sessão pública, a Pregoeira declarou aberta a

imediatamenie passou para a fase de credenciamento, onde foi constatada a presença da empresa CAMAY

SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL LTDA N° 31.170.775/0001-39, representado por

procuração pelo Sr. Marcus Vinicius Oliveira de Araújo da Silva Parente, inscrito no CPF n® 052.480.721-

sessao c



CÂMARA MUNICIPAL OE

, BALSAS-MA
parA f('lcs

PROCURADORIA JURÍDICA

31; e da empresa CANAL SERVIÇE LTDA CNPJ N° 63.537.096/0001-41, representado por

procuração pela Sra, Cristina lappc, portadora do CPF sob n® 049.874.759-01.

.•\bcrta a sessão nos termos do item 11 do edital, foi informado aos presentes

o resultado da avaliação técnica, sendo o resultado conforme relatório emitido pela subcomissão em anexo:

1° COLOCADA CANAL SERVIÇE LIDA, NOTA: 95,66

2° COLOCADA CAMAV SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL
UrDA, NOTA: 82,00

Em ato contínuo foi franqueada a avaliação da comissão, e perguntando se

alguma das licitantes gostaria de interpor recurso, nenhuma das Uatantes manifestou intenção de recurso.

Encerrada a fase foi franqueado a abertura do envelope 3 (PROPOSTA DE PRP.ÇOS), concordando os
licitantes com as propostas passou-se a segiointe avaliação nos termos do edital:

Sendo devidamente todas mencionadas credenciadas. Encerrada a fase de

credenciamento, passou para a fase de prc-classiflcaçào, ocorrendo a abertura dos envelopes e diante da

proposta estar adequada, passou para a fase de classificação. Após a classificação provisória das vencedoras,
seguiu para a fase da habilitação, a empresa vencedora apresentou a documentação exigida, cumprindo os
requisitos editalícios para a habilitação.

Tendo em vista que não houve demonstração de interesse em recorrer, a

Pregoeira adjudicou o objeto do certame. Possível, portanto, que o objeto da licitação seja adjudicado pelo

Pregoeiro à empresa vencedora, que conforme
empresa CANAL SERVIÇE LTDA
interesse de recorrer nenhuma se manifestou, a pregoeira encerrou a sessão pública.

Está comprovada nos autos, que o Aviso de Licitação foi devidamente

o disposto no inciso I do art. 4

Árt. 4° A fase exíernu do pregão será ínichida com a

convocação dos interessados e obser\'arú as seguintes
regras:

l — a convocação dos interessados será efetuada por meio

de publicação de aviso cm diário oifcial do respectivo
ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação
local, e facultativamente, por meios eletrônicos c
conforme o vulto da licitação, em jornal de grande
circulação, nos termos do regulamento de que trata o art.

2° ;

cálculo apurado foi considerado vencedora a
com IG final de 962 pontos, sendo franqueada às licitantes

da Lei n. 10.520/2002;publicado, conformidade com

de mercado.•\demais, o preço obtido é condizente com a pesquisa
realizada antes da publicação do edital. pesquisa de mercado realizada com três empresas permitiu

média de mercado, obtido pelaestabelecer um parâmetro, estando os valores correspondentes
pesquisa de preço.

Com efeito, o certame foi processado em conformidade com os princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, da
vinculação a instrumento convocatório e julgamento objetivo, assegurada, a isonomia necessária.

Em face do exposto, estando preenchidos os requisitos legais para tanto, opina

esta Assessona Jurídica pela HOMOLOGAÇÃO da licitação, com a consequente convocação das licitantes
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insirumenio coniratual, com a conunuidade de todos os atos dc csülo, emvencedoras para assinarem o

forma e condições especificadas no edital c seus anexos.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

Balsas-MA, 28 de junho de 2023.

^ ú
,c Souza MartinsNatálii Gíincnei

Procuradora Jurídica — CMB
OAB-MA n° 13.773

Mat. 242
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N'’ 38/2023COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I.

COMISSAO PHRMANHNtTÍ D!-: LiCri AÇÃO - CPL

PRKSIDÊNCIA DA CÂMARA

DA:

PARA:

i íomologaçâo de Processo I .icitatórioASSUNTO:

Balsas/MA, 30 de junho de 2023.

A Sua I-Axelência, o Senhor
MOISÉS COELHO E SILVA NETO

Presidente da Chimara Municipal

Senhor Presidente,

líncaminho a Vossa IZxcelência, para HOMOLOGAÇÃO ou NÃO, o
Processo Jicitatório n° \2l202?), na modalidade de Concorrência Pública n" 01/2023,

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de seiTiços de
planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós produção, veieulação,
transmissão, reprodução e transmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a

disptMiibilizaçào de todos os equipamentos que serão utilizados para execução dos

serA'iços, de interesse da Câmara Municipal de Balsas/M;\.

Informo ainda, que a empresa que se sagrou vencedora foi:

63.537.096/0001 41.noCANAL SERVICE LTDA, inscrita no C\'P|

valor total de RS 720.000,00 (setecentos c vinte mil reais) a serem pügos

cni 12 (doze) parcchis mensíds dv RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

n

I

MAECILÃjBBÍírO DE SOUSA

Pregoeií esidente da CPI.

PortVríi iC 223/2023

Obs:

'd ,/2023Recebitlo eila:

i
7
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Gabinete da Presidência — GP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE
LICITAÇÃO

0 Presidente da Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR e HOMOLOGAR, em todos os termos, contido no

Processo 0°. 12/2023 - Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 01/2023,

Tipo Menor Preço e Melhor Técnica, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para o planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-
produção, veiculação, transmissão, reprodução, retransmissão de conteúdos

audiovisuais, incluindo a disponibilização de equipamentos para a Câmara Municipal

de Balsas, bem como Ata de Julgamento das propostas executada peta Presidente e

sua Equipe de Apoio, após fase recursal e Parecer Jurídico.

AMPARO LEGAL: Artigo 43, inciso VI da Lei Federal n^. 8.666/93

e alterações posteriores.

EMPRESA VENCEDORA:

* CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNP3 sob n^
63.537.096/0001-41, no valor total de R$ 720.000,00

(setecentos e vinte mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas

mensais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme proposta

de preço anexa ao processo licitatório, estando de acordo com

a Lei Federal n°. 8.666/93.

GABINETE DA CÂMARA I^nViPAL DE BALSAS, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 03 DE jOLHO^^Oz/

ETOMOISES

ador-PresidenteVi

CÂMARA MUNICIPAÜ DE BALSAS - CNPJ; 06,777.130/0001-11

Rua Dr, José Coelho Noieto, n" 2008, bairro Potosi - Cep: 65,800-000 - Fone: {99} 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mall: camarabalsas@gmail.com
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onde cito no caso Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa

e a legislação vigente no país, declaro ANULADA a sessão or^inána
realizada em 30 de junho de 2023, e suas deliberaçõ

presidida pelo então Vice-Presidente vereador RONALDC^^

DOS SANTOS JÚNIOR (Zé do Gás), logo após o (
sessão ordinária normal a qual essa presidência presid

CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

^lué^íq«^v

|TODRIGUES<^
rramento da .<

ATO DA MESA DIRETORA

ir

ATO NB 02/2023

ANULAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
(PRESIDIDA PELO VICE-PRESIDENTE)

Afonso Cunha/MA, 03 de julho de 2023.

MEMBROS DA MESA DIRETORA

CONSIDERANDO: O Art. 24. A Mesa compete entre outras atribuições

estabelecidas neste Regimento, a direção dos trabalhos legislativos e

dos serviços administrativos da Câmara.
Milton Nilson Vasconcelos Bastos

PRESIDENTE

Art. 25 - quanto à área administrativa:

XII) receber ou recusar as proposições apresentadas sem

observância das disposições regimentais;

Zico Bento Rodrigues
1° SECRETÁRIO

Evangelista Macedo Braga
28 SECRETÁRIOArt. 26-0 Vice-Presidente substitui o presidente nas suas faltas e

impedimentos eventuais e será substituído nas mesmas condições pelo

primeiro e segundo secretário, respectivamente. Publicado por: RAIMUNDO FRANCISCO RUFINO BORGES

Código identificador: 7bebfc06001cfe0eb42c63a9cf34ea5
CONSIDERANDO: A competência regimental atribuída a Mesa prevista

no art. 28 do Regimento Interno e amparado também no Art. 29, e no

30, com seus respectivos incisos. CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

CONSIDERANDO: O amparo legal ao Art. 34, do Regimento Interno,

onde estabelece que o Vice-Presidente da Câmara, salvo ao

disposto no Art. 35, e seu Parágrafo único, e na hipótese de

atuação como membro efetivo da Mesa, nos casos de

competência desse órgão, não possui atribuição própria,

limitando-se a substituir o presidente nas suas faltas e

impedimentos.

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO N2 24/2023,

DECORRENTE DA PREGÃO PRESENCIAL SRP NS 07/2023

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n» 24/2023, decorrente

da Pregão Presencial SRP n® 07/2023, Processo Administrativo n»

20/2023, tendo como Órgão Gerenciador a Câmara Municipal de

Balsas/MA. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n8 06.777.130/0001-11 e a empresa ADAILTON

RIBEIRO DA SILVA LTDA, inscrito no CNPj sob n8

15.528.860/0001-70. Espécie: Termo de Contrato. Objeto: Registro de

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

para aquisição de toner e prestação de serviços com recargas, visando

a manutenção dos gabinetes dos vereadores e diversos departamentos

da Câmara Municipal de Balsas/MA, a serem fornecidos de acordo com

os requisitos constantes neste Edital, de acordo com as especificações,

quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços.

Prazo de Vigência; 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

Valor: R$ 160.844,50 (cento e sessenta e mil, oitocentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos). Dotação Orçamentária:
031.00011.2-004 - Manutenção de Atividades Administrativas da

Câmara Municipal; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa jurídica. Data da Assinatura do Contrato: 27 de junho de

2023. Base Legal: Lei Federal n8 8.666/1993, com as modificações que

lhe foram introduzidas. Moisés Coelho e Silva Neto, pela contratante e

Adailton Ribeiro da Silva, pela contratada.

CONSIDERANDO: Ainda as prerrogativas legais dessa presidência a

qual dirige a Mesa Diretora da Casa, que foi observado mais uma vez

de forma arbitrária e com total má fé. por parte do vice-presidente, em

saber que não tem legalidade alguma para dirigir os trabalhos desta

Casa. sem anuência e impedimentos do atual presidente, a qual foi

eleito democraticamente para mandado de dois anos, nesse atual

Biênio 2023/2024. E estava presente presidindo a sessão ordinária do

dia 30 de junho do ano em curso, normalmente, dentro das normas

regimentais e com suas devidas prerrogativas. Encerrou a referida

sessão, anunciando inclusive o recesso parlamentar do mês de julho

como determina o Art. 58, Parágrafo l®, do Regimento e também como

ta na lista de presença dos vereadores e na gravação da sessão

página da Câmara Municipal no facebook.

CONSIDERANDO: Que 0 citado vice-presidente vereador RONALDO

RODRGUES DOS SANTOS JÚNIOR (ZÉ DO GÁS), mais uma vez
atribuiu prerrogativas totalmente ilegais e imoral dentro da Casa.

ferindo a todo rigor nosso Regimento Interno e Lei Orgânica. A qual

deve ser responsabilizado de imediato na forma da Lei, por todos seus

atos arbitrários praticados nesta Casa até a presente data. Onde atenta

inclusive com abuso de poder e com o decoro parlamentar constante

nos Incisos I e II, parágrafos 1B e 2S do art. 36 da Lei Orgânica

Municipal;

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 09196de951779fí)801ecec69clcec455

CONSIDERANDO: Por fim que a MESA DIRETORA órgão de direção e

deliberação em colegiado, responsabilize o mesmo dentro do rege a

legislação vigente, por todos esses atos ilegais praticados dentro desse

parlamento;

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais.
Nesse rumo, gize-se que a decisão ora combatida possui vícios

insanáveis, ou seja, que não podem ser corrigidos, o que torna os atos

legislativos praticado pelo Exmoo. Vice-Presidente desta Casa

Legislativa TOTALMENTE NULOS, de modo que se forem mantidos

irão causar lesão grave de difícil reparação, uma vez que os efeitos

gerados por tal decisão poderão conferir a falsa percepção de

“legalidade" a atos posteriormente praticados, acarretando sérios

prejuízos aos destinatários dos referidos atos.
Ante ao exposto e pelo que me confere e ampara os marcos jurídicos

RESOLVE;

ADJUDICAR e HOMOLOGAR, em todos OS termos, contido no

Processo ns. 12/2023 - Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns

01/2023, Tipo Menor Preço e Melhor Técnica, cujo objeto é a

CERTFICADQ L ‘.'L • Jt
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contratação de empresa especializada para o planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação,

transmissão, reprodução, retransmissão de conteúdos audiovisuais,

incluindo a disponíbilizaçâo de equipamentos para a Câmara Municipal

de Balsas, bem como Ata de Julgamento das propostas executada pela

Presidente e sua Equipe de Apoio, após fase recursal e Parecer Jurídico.

municipal de manutenção da educação (FUNDEB) e dá outras

providencias. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR que altera o artigo

2® da Lei n® 473\2023 de 18 de Outubro de 2022, que passa a vigorar

com a seguinte redação: E obrigatório a instalação de portas el(!t2rgAi^s
com detectores de metais em todos os acessos destinai

setor de atendimento pelos gerentes e funcionár)

bancária de suas agências, autoria do Vereador

Sousa de Jesus. Após

da instituiçá6^
verson

AMPARO LEGAL: Artigo 43, inciso VI da Lei Federal n®, 8,666/93 e

alterações posteriores.

EMPRESA VENCEDORA:

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

CNPJ 69.390.110\0001-0

A leitura das matérias Pela 1® secretaria o senhor presidente colocou

em discussão, discutiram as matérias os vereadores Jaelson de Araújo

Ribeiro, Joelson Reis Corrêa e Cleverson Pedro Sousa de Jesus. Em

seguida o senhor Presidente colocou em VOTAÇAO, as quais foram

APROVADAS por unanimidade, Continuando o senhor Presidente

declarou aberto o espaço da EXPLICAÇÃO PESSOAL usam o

expediente os seguintes vereadores: Wheberth Barbosa Ascenção,

Cleverson Pedro Sousa de Jesus, Tayron Pereira e Jaelson de

Araújo Ribeiro. Em seguida o Senhor Presidente convoca o vice

Presidente vereador Cleverson Pedro Sousa de Jesus para assumir a

presidência já de posse da presidência convoca o vereador Josenilton

Santos do Nascimento para usar a tribuna e fazer o seu

pronunciamento, que leu o ofício EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA

SESSÃO EXTRAODINÂRIA, que recebeu do assessor Jurídico e

procurador da Câmara Municipal Dr. Caio Almeida Barros:
Excetíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cândido

Mendes, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno, no uso de

suas atribuições CONSIDERANDO, a conclusão dos trabalhos da

COMISSÃO PROCESSANTE N®001\2023 e a necessidade de

julgamento pelo Plenário desta Câmara Municipal, vem CONVOCAR ,

vossas Excelências para nos reunirmos em SESSÃO EXTRAODINÂRIA
no dia vinte e seis (26) de junho de 2023, as oito e meias (8:30).No

plenário vereador Edson Costa da Câmara Municipal para que seja

realizado o JULGAMENTO DO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO
PROCESSANTE N® 01\2023, em que figura como denunciados os

Vereadores: TAYORN GABRIEL SOUSA DE JESUS, WADSON JORGE

TEIXEIRA ALMEIDA, WHEBERT BARBOSA ASCENÇAO. JOELSON

REIS CORRFA E NIVEA MARSONIA PINTO SOARES. Cândido

Mendes- MA em 23 de Junho de 2023. Josenilton Santos do Nascimento

- Presidente. Após esse ato como nada mais havendo a tratar, o senhor

presidente convidou a todos que ficassem de pé, e invocando a

proteção de Deus e em nome da Lei declara ENCERRADA a sessão e,

em seguida mandou que o 2® secretário da casa que lavrasse a ata que

depois de lida discutida e APROVADA vai devidamente assinada.

• CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob n®

63.537.096/0001-41, no valor total de R$ 720.000,00

(setecentos e vinte mil reais), a serem pagos em 12 (doze)

parcelas mensais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),

conforme proposta de preço anexa ao processo iicitatório,
estando de acordo com a Lei Federal n®. 8.666/93.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 03 DE JULHO DE 2023.

ISES COELHO E SILVA NETO

eador-Presidente

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 947e9f4769bbd8a4f55c8810408d8622

CAMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

ATA DA 18® SESSÃO ORDINARIA, DO 1® PERÍODO LEGISLATIVO

2023

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

CNPJ 69.390.110\0001-0

Ata da Décima oitava (18°) Sessào Ordinária do Primeiro

período, da 3® Sessão Legislativa, da Câmara Municipal de

Cândido Mendes, Estado do Maranhão. Ao vinte e três (23) dias, do

mês de Junho do ano de dois mil e vinte e três (2023), às nove horas no

Plenário Vereador "EDSON COSTA", da Câmara Municipal de Cândido

Mendes, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador

idente Josenilton Santos do Nascimento, reuniram-se os

eadores: Joelson Reis Corrêa, Antônio Raimundo Diniz Reis,

Tayron Costa Pereira, Cleverson Pedro Sousa de Jesus, Nivea

Marsônia Pinto Soares, Wadson Jorge Teixeira Almeida, Eniedes

Rocha Costa, Whebert Barbosa Ascenção, Jaelson de Araújo

Ribeiro, e Tayron Gabriel Sousa de Jesus, Em primeiro ato, o

senhor presidente convocou a primeira Secretaria Eniedes Rocha Costa

para fazer a chamada nominal dos vereadores presentes, e após

verificar número de quórum suficiente para abertura da sessão,

convidou todos a ficarem de pé e invocando a proteção de Deus e em

nome da lei declara aberta a sessão, e convoca o 2® Secretário que

fizesse a leitura da ata da sessão anterior que foi lida e aprovada

por unanimidade. Após este ato o senhor presidente declarou aberto

as inscrições do PEQUENO EXPEDIENTE: usou o expediente o

seguinte vereador: Joelson Reis Corrêa, como não houve, mas

oradores o espaço foi e encerrado e aberto as inscrições ao GRANDE

EXPEDIENTE: que teve o seguinte orador: Tayron Costa Pereira,

como não teve mais oradores o espaço foi encerrado, em seguida o

senhor presidente declara aberto o espaço da ORDEM DO DIA; onde

constaram para apreciação dos senhores vereadores as seguintes

matérias: PROJETO DE LEI N®02\2023 de iniciativa do Poder

Executivo que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária
fL.D.OJ, para o exercício financeiro de 2023, Constou ainda o

PROJETO DE LEI N® 0312023 também de iniciativa do Poder

Executivo que dispõe sobre a criação e regulamentação do fundo

vfre

Publicado por: EDMILSON MOURA ROCHA

Código identificador: e5a0f26a764941e39e47c3fdc01a0ef2

RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LtCITAÇAO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

RATIFICO 0 ato da Comissão Permanente de Licitação que dispensou

licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal n® 8,666/93

(Processo Administrativo n* 012/2023 - Dispensa de Licitação n®

009/2023), e ADJUDICO o objeto em favor da empresa: OSCARINE JOSY

CARDOSO DOS SANTOS RESTAURANTE ■ CNPJ n“ 02.110.509/0001-12,

para a prestação de fornecimento de lanches para atender as

necessidades da Câmara Municipal, no Valor de R$ 14.148,50 (catorze

mil, cento e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). Fundamento

Legal: Art. 24, inciso II da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações,

face ao disposto no art. 26 da Lei n® 8.666/93, vez que o processo se

encontra devidamente instruído. Proceda-se a seguir, às providências

complementares como comunicado, publicação e empenho para os

I I
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TERMO DE CONTRATO N° 26/2023 DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE BALSAS-MA E CANAL SERVICE

LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno,

inscrita no CNPJ no 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, no 2008,
bairro Potosi, Balsas- MA, neste ato representada pelo Presidente-Vereador, Moisés Coelho

e Silva Neto, brasileiro, casado, agente poKtico, portador da Cédula de Identidade RG no

1138543990 SEJUSP e do CPF n° 003.702.043-95, residente e domiciliado na Rua Presidente

Figueiredo s/n Bairro Sào Luís, nesta cidade de Balsas-MA, doravante denominada

CONTRATANTE e a empresa CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob
63.537.096/0001-41, com sede na Rua Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, Sala Beauty

Center, Centro, Imperatriz/MA, neste ato representado por Chafi Braide Junior, inscrito
no CPF sob n" 207.368.433-53, precedido do Processo Administrativo n" 12/2023,

Concorrência Pública n*’ 01/2023, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as
cláusulas e nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas respectivas

alterações posteriores:

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de planejamento técnico,

implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e
retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a disponibilização de todos os
equipamentos que serão utilizados para a execução dos serviços de interesse da Câmara

Municipal de Balsas-MA, consoante as regras estabelecidas neste instrumento.

As condições de execução do presente Contrato encontram-se
01/2023, seus anexos e a proposta da

Parágrafo primeiro

especificadas no Edital da Concorrência Pública n'
contratada, cm regime de execução de empreitada por preço global, ficando definidos os
seguintes preços unitários:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. MENSAL. V. TOTAI.UND. QTD.ITEM

Prestação de serviços de planejamento
técnico implantação,
produção, pós-produção, veiculação,

reprodução

operaçao.

transmissão,

retransmissão

audiovisuais,

disponibilização de todos os
uipamentos que serão utilizados para
a execução dos serviços.

e

01
conteúdosde RS 720.000,00RS 60.000,00Mês 12

incluindo a

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11 \
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Parágrafo segundo - Ocorrendo a liberação de sinal de TV aberta, não haverá ampliação do
objeto deste contrato. Nesta hipótese, a CONTRATADA disponibiiÍ2ará o material produzido
e caso venha a ter custos extras de veiculação será a cargo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

2.1. A prestação dos serviços deverá ser executada em estrita obediência a este Contrato,

devendo ser observado, integral e rigorosamente, o Edital de Concorrência Pública n"

01/2023 e seus Anexos, a propostada CONTRATADA e outros documentos gerados até a
assinatura deste Contrato, os quais passarão a integrar este instrumento para todos os fms de
direito e deverão permanecer arquivados na sede da CONTRATANTE em Balsas-MA.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA disponibilizará de forma imediata e, tantas vezes

quantas solicitadas pela Contratante, os seguintes equipamentos e profissionais para
realização dos serviços abaixo descritos:

* 01 Mesa de corte com gerador de caracteres para eventos ao vivo ou gravados;
* 01 Ilha de edição para edição de material audiovisual em alta definição;
* 01 mesa controladora Robótica IR;

* 02 microfones sem fio de mão;

* 01 nobreak de 1400 KVA;

* 50 metros de cabo HDMI;
* 50 metros de cabo de transmissão RS 232;

* 01 Storage de 30 terabytes;
* 01 câmera HD com microfone de lapela com tripé e estabilizador Guimbal.

Instalação para o Plenário contendo:1

*Quatro câmeras (04) robóticas, que trabalhem simultaneamente para as transmissões ao vivo

e/ougravadas da TV Câmara, com no mínimo as seguintes especificações: PTZ — pan-tilt-
zoom (Recursos de panorâmico, inclinado e zoom) ousimilar de alta definição - FuU HD

lOSOi ou superior; Saída SDI (Seriai Digital Interface) interfacedigital de vídeo e áudio —
padrão utilizado para a transmissão de sinais digitais de vídeo sem compressão e sem

codificação; Mesa de corte de imagens e/ou Controlador PTZ para acesso direto a, no
mínimo, 12 posições de memória; A câmera HD com microfone de lapela com tripé e
estabilizador Guimbal deverá ser operada por um cinegrafista que acompanhará as sessões
do plenário da Câmara, agilizando o trabalho de cortes das imagens durante as transmissões

em tempo real;
Cobertura de até 15 (quinze) sessões por mês para veiculação na programação da TV

CÂMARA na plataforma Youtube, com duração de no máximo 3 (três) horas.

2

Parágrafo segundo. Cabe à CONTRATADA fornecer o arquivo de cada evento oficial

(todasas transmissões ao vivo ou somente gravadas) em pen drive ou HD externo próprios
da empresa, ou por sistema interno de transferência de arquivos da Contratada; em alta qualidade
(full HD), no formato MP4 e/ou similar e também em tamanho compatível para

disponibilização por aplicativos de mensagens de Internet para celular; Ainda, deverá ser
fornecido, quando solicitado pelo setor competente pelo sistema de nuvem (que fornece linb

para download), no prazo indicado na solicitação. /

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA disporá de, no mínimo, equipe contendo:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06.777.130/0001-11
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01 (um) repórteres com graduação cm jornalismo e experiência mínima de um anoa)

CTtelevisào;

b) 01 (um) Cinegrafistas com experiência mínima de um ano na área;

c) 01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;

01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano em ediçãod)
de vídeo.

e) 01 (um) eletricista;

01 (um) auxiliar de produção.

Parágrafo quarto. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar disposição,
ou seja, no local da prestação dos serviços, na SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL.

f)

Parágrafo quinto. A equipe a ser disponibilizada para cada evento (internet/ou externo)
será acordada previamente entre as partes.

Parágrafo sexto. A equipe a ser disponibilizada pela CONTRATADA (repórter,cinegrafista
e editor), cm função da dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser exibido
no canal TV Câmara do Youtubc, pode ser substituída conforme solicitação do setor

competente.

Parágrafo sétimo. O corte das imagens, nos eventos dentro da Câmara Municipalde Balsas-
MA, será realizado de dentro do Plenário numa estrutura a ser instalada adequando a um

projeto arquitetônico.

Parágrafo oitavo. A transmissão por cabo (fibra ótica) para a TV Câmara será realizada na
sede da Câmara Municipal de Balsas-NLA (na sala da Diretoria de Comunicação), com a

instalação, pela CONTRATANTE, de um computador - receptor de corte do sinal do satélite

para o sinal local.

Parágrafo nono. A Edição de todos os materiais será realizada no recinto da Câmara

Municipal de Balsas-MA sob a orientação da Diretoria de Comunicação da

CONTRATANTE, em uma sala a ser definida.

Parágrafo décimo. A informação das datas das sessões e demais eventos realizados na sede

da Câmara Municipal dc Balsas-MA é de responsabilidade da Diretoria de Comunicação da
CONTRATANTE.

coordenação dos serviços, assim como oParágrafo décimo primeiro. A supervisão e
relacionamento com a CONTRATADA são atribuições da Diretoria de Comunicação da
CONTRATANTE.

Parágrafo décimo segundo. Todos os equipamentos necessários à produção deconteúdo
audiovisual, transmissão via TV a cabo e outros que poderão vir a surgir deverão ser

providenciados pela empresa contratada.

Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATANTE será responsável pela disponibilização pe
áudio do plenário das reuniões, sessões, audiências públicas, solenidades e demais eventps

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11 \

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas(2)amail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE

/oBALSAS-MA
T

4JI >
.3. —«crr*uin legísÍAfíte) pAi^A itrics

??>•í
•o

realizados ou apoiados pela CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA em seu Plenário,

colaborando para que apresente qualidade para transmissão, de modo que a
CONTRATADA possa utilizá-lo na transmissão ao vivo e na gravação das sessões e das
reuniões das comissões.

Parágrafo décimo quarto. A Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de Balsas-MA
será responsável pelo acompanhamento dos serviços prestados pela empresa e o fiscal do
contrato pela fiscalização e regularidade da execução do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO.

3.1. O Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, ocasião em que se iniciará aprestação dos serviços descritos neste instrumento.

Parágrafo primeiro. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
desde que haja necessidade e comprovada vantagem para a Administração, por acordo entre
as partes, mantidas as condições editalícias, mediante Termo Aditivo, observado o prazo
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei n“ 8.666/93.

Parágrafo segundo. Ocorrendo prorrogação do Contrato, a CONTRATANTE se reserva

o direito de exigir, durante a prorrogação, o mesmo atendimento prestado no presente
instrumento.

Parágrafo terceiro. Havendo prorrogação, os valores dos serviços prestados poderão ser
reajustados pela variação do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI), da
Fundação Gerúlio Vargas acumulado nos últimos 12 (doze) meses de vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte dotação
orçamentária:

01. Câmara Municipal de Balsas/MA
01.031.0011.2-002 — Manutenção das Atividades Legislativas
01.031.0011.2-004 — Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo primeiro. Caso haja prorrogação da vigência deste contrato, a CONTRATANTE

consignará nos exercícios financeiros subsequentes as dotações necessárias ao atendimento

dos pagamentos previstos.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos €
prejuízos que, naexecução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a

CONTRATANTE ou para terceiros, independente de culpa ou dolo.
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Parágrafo primeiro. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas v
neste Contrato ou dele decorrentes:

a) Responsabilizar-sc integralmcnte pclo serviço contratado, observando sempre o

cumprimento da legislação vigente;

b) Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e

legais, impostos, seguros, vale-transporte e outros, relativos aos seus colaboradores, e por

quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus colaboradores ou prepostos;

c) Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colaboradores ou seus

prepostos causem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, durante a permanência

no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

d) Cumprir a dinâmica de atendimento, prazos e disponibilidade acordadas entre as partes

(esporadicamente com antecedência mínima de duas horas e tantas vezes quanto solicitadas) para

execução dos trabalhos, inclusive havendo a possibilidade de realização de duas pautas

simultâneas;

e) Submeter a relação nominal, contendo dados relativos à identificação dos colaboradores

que serão utilizados na prestação do serviço, inclusive os eventuais substitutos, para

aprovação pelo CONTRATANTE, que se reserva ao direito de rejeitar aqueles que, a seu

juízo, não preencherem as condições de capacidade e idoneidade exigíveis para execução do

serviço;

f) Comunicar previamente à CONTRATANTE, as alterações de colaboradores a serem

efetuados, decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, sendo esta

mudança, em razão da linha editorial, efetuada somente com a concordância da Diretoria de

Comunicação,

g) Fornecer crachá de identificação, equipamentos de proteção individual (quando

necessário) e uniformes com a logomarca da T\^ Câmara a seus colaboradores, os quais serão

de uso obrigatório e exclusivo durante a execução dos serviços para a CONTRATANTE;

h) Realizar, às suas expensas, os exames médicos exigidos para admissão dos seus

colaboradores, assim como durante a vigência do contrato de trabalho;

Dispor de pessoal necessário para garantir a perfeita execução dos serviços contratados,

no regime contratado, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,

falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação

trabalhista a que se subordinam;

j) Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa ser contatado a

qualquer tempo pela CONTRATANTE, inclusive em horários não comerciais, fins de

semana e feriados, fornecendo, do mesmo, endereço residencial e telefones;

k) Atender às solicitações quanto às substituições de colaboradores, considerados

inadequados para a prestação do serviço contratado, em função da dinâmica, linha editoriale

responsabilidade do material a ser exibido nas Tvs, Rádios e NEdias Sociais.

1) Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação vigente;

m) Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o atendimento das

necessidades (perfil) do trabalho;

i)
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n) A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular,

obedecendo à legislação trabalhista e previdenciária;

o) Comprometer-se pela transmissão do conteúdo gravado pelo canal da TV Câmara no
Youtube.

p) A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e manutenção

dos equipamentos de transmissão, apresentando solução técnica de modo a assegurar a

continuidade da programação diária;

q) A CONTATADA deverá apresentar, se necessária, solução técnica para transmissãoem

fibra ótica ou tecnologia superior dos sinais de áudio e vídeo desde a sede da CAMARA

MUNICIPAL DE BALSAS-MA até as sedes das operadoras de Balsas-MA.;

r) A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e manutenção

dos equipamentos de transmissão, que deverá prever redundância dos sistemas de

transmissão dos sinais, apresentando solução técnica de modo a assegurar a continuidadedos

serviços,

s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no certame;

t) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE

quanto ao fornecimento dos equipamentos e à execução dos serviços;

Parágrafo segundo. É expressamente vedado à CONTRATADA:
a) A contratação de servidor pertencente ao

durante a execução dos serviços descritos no objeto do presente Contrato;

b) A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Contrato, salvo se houver prévia

autorização da CONTRATANTE;

c) Subcontratar, ceder ou transferir parcialmente o objeto deste Contrato sem prévia
anuência da CONTRATANTE.

quadro de pessoal da CONTRATANTE,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato
ou dele decorrentes:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes neste documento e na proposta, para finsde

aceitação e recebimento definitivo;

c) Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições previstas no

Contrato;

d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA; /

e) Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as

facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e

condições do contrato;
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f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

g) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis,

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

i) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

CONTRATADA, em conformidade com a legislação,

k) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

k.l) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendoreportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

k.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;

k.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e cm relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

k.4) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO.

7.1. A Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE será responsável pela fiscalização

e acompanhamento dos serviços prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela regularidade

da execução do contrato.

Parágrafo primeiro. A linha editorial de toda a programação é de responsabilidade da

Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. A definição da periodicidade dos programas será realizada pela

Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Cabe, ainda, à CONTRATANTE:

a) Certificar a execução dos serviços de suporte técnico, encaminhando cópia desta

certificação à Diretoria Financeira, para serem apensados ao contrato;

b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo

valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE;

c) Convocar por escrito a CONTRATADA para efetuar os serviços de suporte técnicoj

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11 \
Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008, bairro Potosi - Cep: 65,800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhi

E-mail: camarabalsas@amail.com

*



GAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
utn (f^tSÍA(tvr) (o^os

d) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer

cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao gestor do Contrato,

para ser anexada ao contrato;

e) Exigir da CONTRATADA por escrito, a substituição de qualquer membro da equipe

técnica responsável pela execução dos serviços descumpridos;

f) Fazer cumprir o dispositivo legal, no que se refere à observância da validade da certidão

negativa de débitos junto à Fazenda Pública do Município de Balsas-MA.

Parágrafo quarto. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA pela perfeita execução dos
serviços.

Parágrafo quinto. A CONTRATADA somente poderá executar qualquer itpo de serviço
apósa aprovação da CONTRATANTE.

Parágrafo sexto. A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a
dilaçào do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que
qualquer serviço, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado,às
suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização.

Parágrafo oitavo. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus
subcontratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos
serviços contratados.

Parágrafo nono. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a

irregularidades ou falhas não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste
contrato.

Parágrafo décimo. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla
e completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações,

propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendoàs

observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

Parágrafo décimo primeiro. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos

os serviços objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E DA REMUNERAÇÃO.

8.1. Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRj'\T7\DA a importância total de RS 720.000.00 (setecentos e vinte mil reais), a

serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de RS 60.000.00 (sessenta mil reais).

Parágrafo primeiro. O valor de que trata esta cláusula abrange todas as despesas com

administração, materiais, peças, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,

transportes, frete, ferramentas e equipamentos auxiliares, todos os tributos incidem ;s e
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demais encargos, enfim tudo o que for necessário para a perfeita execução dos serviços, exceto
os previstos no presente contrato.

Parágrafo segundo. A critério da CONTRATANTE, durante o prazo de vigência do

presenteinstrumento, o valor atualizado indicado no caput poderá sofrer acréscimos ou
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), consoante estabelece o art. 65, § 1°,
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, em até quinze dias, contados da data

do recebimento definitivo do objetodeste contrato, condicionado a apresentação da Nota

Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente e demais documentos pertinentes, desde que

cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas as condições para a liberação dos valores.

Parágrafo primeiro. No texto da nota fiscal, ou da nota fiscal/fatura, deverão constar,

obrigatoriamente, a descrição do serviço realizado, bem como o número do processo que

deu origem a esta contratação.

Parágrafo segundo. A nota fiscal, ou nota fiscal/fatura, só será paga após o recebimento,

conferência e atestação da CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Havendo erro na nota fiscal, ou na nota fiscal/fatura, ou outra

circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o pagamento será sustado até que a
CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias.

Parágrafo quarto. O pagamento somente será efetuado após a apresentação das respectivas

certidões negativas do FGTS, do INSS, de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, bem como após a

certificação da nota fiscal pela Câmara Municipal de Balsas-MA.

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que

isto gere direito a reajustamento de preços.

Parágrafo sexto. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado

pela variação acumulada do IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de seu adimplemento

e a do efetivo pagamento, calculada pro rata tempore.

Parágrafo sétimo. Para a hipótese definida no parágrafo sétimo desta cláusula, a

CONTRATADA fica obrigada a emitir nota fiscal/fatura suplementar, identificando ck
formaclara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamenfo
de fatura em atraso por inadimplemento da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES.

10.1. Pela incxecução total ou parcial do Contratoa Administração poderá, garantida a prévia
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda intimação, aplicar à CONTRATADA,
concomitantemente, as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do serviço, quando a CONTRATADA,

sem justa causa, comprovadamente, e aceita pela CMB, deixar de cumprir dentro do prazo

estabelecido, as obrigações assumidas, até o limite máximo de 30 dias de atraso;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CONTRATADA,

injustificadamente, não firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMB;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta)dias deatraso

sem justa causa, ficando caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, o que dará

causa à rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas emlei e neste
Edital.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apósdecorrido

o prazo da sanção aplicada, onde caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato,

pedido de reconsideração;

Parágrafo primeiro. Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente;

Parágrafo segundo. Caso a CONTRATADA se recuse a assinar o contrato no prazo fixado,

sem motivo justificado e aceito por essa Administração, caracterizar-se-á o descumprimento

total da obrigação assumida.

'c”, incidirá, ainda, quando aParágrafo terceiro. A multa do subitem 10.2.
CONTRATADA, sem motivo de força maior ou caso fortuito comprovado, solicitar
cancelamento antes oudepois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.

Parágrafo quarto. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação

de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

Parágrafo quinto. As penalidades previstas neste contrato são independentes entrí si,

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiVeis,
inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/90. \
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO.

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e
nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo primeiro. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela

CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no

presente contrato.

Parágrafo segundo. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA caberá

a CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato, considerando que a

contratante deverá ser avisada previamente sobre esse fato.

Lei n° 8.666/93, nãoParágrafo terceiro. A rescisão, por algum dos motivos previstos na
dará à CONTRATADO direito a indenização a qualquer título, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial.

Parágrafo quarto. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes

deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste

ajuste, até a completa indenização dos danos.

Parágrafo quinto. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso

derescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS TRANSFORMAÇÕES DA
CONTRATADA E DA TRANSFERÊNCIA OU DA CESSÃO CONTRATUAL.

12.1. Ocorrendo as hipóteses de transformação empresarial, previstas no art. 78, VI, da Lei
8666/93, o presente contratopoderá ser mantido com a CONTRATADA, ou cedido ou

transferido, mediante prévia autorização por escrito e a critério da CONTRATANTE e

desde que:

n'

a empresa CONTRATADA remanescente, ou a beneficiária da cessão ou

transferência, demonstre possuir as condições de habilitação exigidas no processo Ucitatório.

a empresa seja beneficiária da cessão ou transferência também em decorrência das

hipóteses de transformação previstas no art. 78, VI, da Lei n.° 8666/93;

e não se verifique fraude a licitação.

í)

11)

III)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÂO.
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13.1. O presente contrato está vinculadoao edital da Concorrência Pública n" 01 /2023 e aos
seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, a Lei n'

8.666/1993, bem como as alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

15.1. O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
8.666/93, de 21de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES.

16.1. A assinatura do presente contrato indica à C(3NTRATADA possuir plena ciência de
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os
mesmos às normas da Lei n*' 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui
estabelecidas.

Parágrafo Único - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o Edital
da Concorrência Pública n° 01/2023, a documentação, a proposta técnica e comercial da
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO.

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Contrato, renunciando as partesa qualquer outro que tenham ou venham a ter,

por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCORDÂNCIA.

18.1. E, por estarem justas e acordadas,as partes assinam o presente instrumento contratual,

em 03 (três) vias iguais e rubricadaspar . todp&os fins de direito, na presença das testemunhas
abaixo. .

,Bals: [A, 03

- CNÇJT>íS)6.777.130/0001-11
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ATANTE
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Assinado de forma digital por
CHAFI BRAIDE

JUNIOR:207368433 JUNIOR:207368433S3
Dados: 2023.07.03 14:46:42

-03'00'

CHAFI BRAIDE

v.-

53

CANAL SERVICE LTDA - CNPJ N‘' 63.537.096/0001-41
Chafi Braide Junior - CPF sob n" 207.368.433-53

CONTRATADA

Testemunhas;
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3. Repertório
3.1 VT Institucional

Produtora: Canal Service;

Cliente: CEUMA - Associação de Ensino Superior;

Título; Inauguração Complexo Esportivo Iziane Castro Marques;

Formato: VT Institucional;

Resolução: 4K;

Duração: 1 min OSseg;

Roteiro: Frida Medeiros;

Direção Geral: Jamille Goudard da Silveira Braide;
Cinegrafista;Vilmar Vieira Alves;
Diretor de Criação: Marcone Silva Ramos;

Edição, sonorização e finalização: Evilmar Oliveira;
Data da produção: 09 de março de 2023;

Descrição: A Canal Service, em contato com a empresa CEUMA - Associação de Ensino

Superior, a partir do briefing aplicado pelo time de Atendimento da Produtora, apontou-se a

necessidade de criação de um videoteipe institucional para anunciar os investimentos em

obras, que ampliam o complexo poliesportivo da Unidade Imperatriz. Deste modo, definiu-se

a produção em formato de videoteipe institucional no qual são apresentados os vários

laboratórios nos quais são desenvolvidas as atividades de ensino, pesquisa e extensão do

CEUMA. Desta maneira, a abertura do vídeo exibe plano geral da fachada da universidade,

com trilha sonora e locução em voz off feminina, que apresenta as ações e Investimentos

educacionais da Instituição. Em sequência, corta para cenas dos laboratórios de saúde e

tecnologia, exibindo os discentes exercitando as atividades laborais. No próximo plano,

potencializando o videoteipe institucional, segue as imagens com vistas aéreas das quadras

poliesportivas, com cortes para a atleta em ação desportiva, juntamente com outros alunos

ao redor. Ocorre, em seguida, cenas com o evento de inauguração com o público presente,

de modo a humanizar a narrativa. Por fim, o vídeo alcança o seu objetivo proposto por

atender a necessidade do CEUMA de acordo com o briefing elaborado pela Canal Service,

tendo o fechamento com o selo composto dos 10 anos campus Imperatriz, desde 2013.

w
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